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Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do (a) Autoridade Competente da Secretaria 

Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda - DFD. 

NECESSIDADE Iluminação pública 

DATA PREVISTA A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 07 
de Abril de 2025. 

A presente descrição tem porobjetivo delineara necessidadede intervenção em relação à iluminação pública 

do município de Barão de Grajaú. A análise indica que a atual situação do sistema de iluminação apresenta 

deficiências significativas, cuja causa reside na falta de manutenção, melhoria e ampliação das infraestruturas 

existentes. 

Atualmente, a cidade enfrenta constantes falhas no funcionamento das luminárias e sistemas de iluminação, 

resultando em áreas escuras que exponencialmente comprometem a segurança pública e a qualidade devida 

dos cidadãos. A ocorrência de pontos cegos na iluminação pública potência situações de vulnerabilidade, 

favorecendo a criminalidade e aumentando o receio da população em transitar por determinadas regiões, - 

especialmente durante as horas noturnas. Além disso, a ausência de um acompanhamento sistemático do 
estado da iluminação pública compromete a eficiência dos serviços prestados e a alocação adequada de 

recursos financeiros. 
A necessidade de solucionar esse problema está claramente alinhada com o interesse público, uma vez que a 
iluminação adequada é um fator crucial para a promoção da segurança, do bem-estar e da dignidade da 1 
sociedade. Investimentos em melhorias na iluminação pública não apenas promovem uma sensação de 

segurança, mas também incentivam a prática de atividades sociais e o uso dos espaços urbanos durante a 

noite, contribuindo para o fortalecimento da coesão comunitária e reduzindo os índices de criminalidade. 
Portanto, é imperativo que a demanda por um sistema de iluminação pública eficiente e seguro seja 

reconhecida e atendida. Essa intervenção deve ser tratada como uma prioridade estratégica para o município, 

visando assegurar condições de vida dignas e seguras para todos os seus habitantes. Em suma, a atuação l 
nessa área revela-se essencial para a construção de um ambiente urbano mais seguro e acessível, refletindo 
o compromisso da gestão pública com o bem-estar da coletividade. 
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A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratação Anual (PCA) da Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú - MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não possui, neste 
momento, vinculação formal a instrumento de Planejamento Anual. 
A demanda abaixo foi indicada com base em levantamento preliminar realizado pelo setor técnico, e será 
analisada a partir de estudo que identificará se atende à necessidade atual da Administração, considerando a 
possibilidade de ajustes nas descrições e quantitativos dos itens. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quantidade 

RELÉ FOTOELÉTRICO UN 1375 

CABO DE COBRE PP M 11000 

SOQUETE OU BOCAL DE PORCELANA UN 1650 

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15W UN 413 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL CABINE DUPLA, 4X4 CHP 1100 

BASE FIXA PARA RELÉ FOTOELÉTRICO UN 275 

LUMINARIA EM LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED, 24W UN 110 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240W ATÉ 350W UN 275 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W UN 330 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO UN 550 

LÂMPADA TU BU LAR LED DE 9/10W UN 413 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 2,5 MM2 M 27500 

FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO UN 825 

FORNECIMENTO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA UN 330 

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE M EDICAO PARA 4 MEDIDORES UN 138 

LÂMPADA VAPOR DESÓDIO400W UN 330 

FORNECIMENTO DE CONECTOR UN 550 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68WATÉ 97W UN 275 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138W ATÉ 180 W UN 825 

AUXILIAR DE ELETRICISTA H 2112 

LÂM PADA TUBU LAR LED DE18/20W UN 413 

GUINDAUTO HIDRÁULICO CHP 413 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM7 M 27500 

ELETRICISTA H 2112 

LÂMPADA VAPOR DESÓDIO25OW UN 330 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE AVENIDAS UN 275 

ENGENHEIRO ELETRICISTA H 1056 

LÂMPADAVAPORDESÓDIO15OW UN 330 
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Gonçalves da Silva Filho 
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Desse modo, Solicito de V. 9 a análise dos itens acima, para que proceda a devida autorização para 

início das demais etapas do processo de contratação. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 
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LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98W ATÉ 137W UN 825 

MOTORISTA DEVEÍCULOLEVE H 2112 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51W ATÉ 67W UN 275 

RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA UN 1100 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239W UN 825 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 150W UN 275 

LAMPADA LEDTUBULAR BIVOLT UN 275 

LUMINÁRIA EM LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 50W, 100A 220V UN 275 

CONTATOR32A UN 275 

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO UN 275 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W UN 330 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33W ATÉ 50W UN 550 
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Secretaria Municipal de Administração 

06.477.822/0001-44 

NOME 

CNPJ 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho; 

Ruth Otamaria da Silva Aires - Engenheira Civil do município 

Ba\ão de Grajaú - MA, 11 de fevereiro de 2025 

1 \ 
Manoel d 'armo Aires 

Secretári'd- Administração 

FLS. N° O 

PROC.  
RUBRICA.  

ÀALANPO PAR A tCD 

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD direcionado à Secretaria Municipal de 

Administração, foi informada a necessidade de serviços de manutenção preventiva e corretiva para sistema de 

iluminação pública do município de Barão de Grajaú - MA. 

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciaro problema a ser resolvido e identificar a melhorsolução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 12 

do artigo 18 da Lei 14133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 
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DIÁRIO OFICIAL 
Municípío de Barão de Grãjaú - MA 

VOL. IX - N° 01210/2025 
ISSN - 2965-2197 
QUINTA —02 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 001!GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município. Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/PI, CPF n° 328.080.543-00, para 

e. r o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

A nistração. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Ali. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 002JGAB.PREF., 01 de Janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ali. 55, VI, 

RESOLVE: 

Ali. 1° Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/PI, CPF n° 328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

Ali. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Ali. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003IGAB.PREF., 01 de Janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ali. 55, VI, 

RESOLVE: 

Ali. 1° Nomear a Sra. ROSÂNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédula de identidade RO 3.371.848 SSP/PI, CPF n° 062.985.633-85, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Ali. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

CERTIFICADO DiGITALMENTÉ 
À' - --••I -- - I•• • - a 
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RUBRICA: 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2  045/2025, no dia 13 

de Fevereiro de 2025 que tem por finalidade a iluminação pública do município de Barão de Grajaú - MA. 

A'~4 i , '1, ~ " 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Setor de Protocolo 
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FLS. N° 00 1 
PROC. NV46  

RUBRICA: 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratação Anual (PCA) da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não 

possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de Planejamento Anual. 

Equipe de Planejamento 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho; Ruth Otamaria da Silva Aires. 

Problema Resumido 
A limitação na eficiência e na cobertura da iluminação pública tem gerado incidências de 

insegurança e baixo nível de visibilidade nas vias urbanas, impactando diretamente a qualidade 

de vida dos cidadãos e a segurança no município. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A presente descrição tem por objetivo delineara necessidade de intervenção em relação à iluminação pública 

do município de Barão de Grajaú. A análise indica que a atual situação do sistema de iluminação apresenta 

deficiências significativas, cuja causa reside na falta de manutenção, melhoria e ampliação das infraestruturas 

existentes. 

Atualmente, a cidade enfrenta constantes falhas no funcionamento das luminárias e sistemas de iluminação, 

resultando em áreas escuras que exponencialmente comprometem a segurança pública e a qualidade de vida 

dos cidadãos. A ocorrência de pontos cegos na iluminação pública potência situações de vulnerabilidade, 
favorecendo a criminalidade e aumentando o receio da população em transitar por determinadas regiões, 
especialmente durante as horas noturnas. Além disso, a ausência de um acompanhamento sistemático do 
estado da iluminação pública compromete a eficiência dos serviços prestados e a alocação adequada de recursos 

financeiros. 

A necessidade de solucionar esse problema está claramente alinhada com o interesse público, uma vez que a 

iluminação adequada é um fator crucial para a promoção da segurança, do bem-estar e da dignidade da 
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sociedade. Investimentos em melhorias na iluminação pública não apenas promovem uma sensação de 
segurança, mas também incentivam a prática de atividades sociais e o uso dos espaços urbanos durante a noite, 

contribuindo para o fortalecimento da coesão comunitária e reduzindo os índices de criminalidade. 

Portanto, é imperativo que a demanda por um sistema de iluminação pública eficiente e seguro seja reconhecida 

e atendida. Essa intervenção deve ser tratada como uma prioridade estratégica para o município, visando 

assegurar condições de vida dignas e seguras para todos os seus habitantes. Em suma, a atuação nessa área 

revela-se essencial para a construção de um ambiente urbano mais seguro e acessível, refletindo o compromisso 
da gestão pública com o bem-estar da coletividade. 

Para a contratação de serviços relacionados à manutenção, melhoria, ampliação e acompanhamento adequado 

da iluminação pública no município de Barão de Grajaú, é imprescindível definir requisitos que garantam a 

solução eficaz para o problema identificado. A seguir, estão os requisitos necessários para assegurar que a 
proposta selecionada atenda plenamente às necessidades da população, garantindo segurança e qualidade de 
vida. 

Requisitos: 

1. O serviço deve incluir a manutenção preventiva e corretiva de toda a rede de iluminação pública existente, 

com intervencões programadas trimestrais e atendimento emergencialem até 24 horas para falhas reportadas. 

2. Os materiais utilizados nas manutenções devem ser certificados e atender às normas técnicas brasileiras 

referentes à segurança e eficiência energética, como as definições da ABNT e do lnmetro. 

3. Deve ser realizada a substituição de lâmpadas convencionais por tecnologias de LED no mínimo 50% das 

luminárias na primeira fase da execução, visando maioreficiência energética e redução de custo com instalação 

e manutenção. 

,..- 4. O projeto deve incluir um sistema de monitoramento remoto que permita verificar em tempo real o 

funcionamento das luminárias e identificar falhas automaticamente, com relatórios periódicos apresentados à 

Prefeitura. 

S. As intervenções propostas para melhoria e ampliação devem incluir a instalação de dimmers ou sistemas de 

controle automático que ajustem a intensidade da iluminação com base na luminosidade natural e no fluxo de 

pedestres e veículos, aumentando a eficiência energética. 

6. O prestador de serviço deve apresentar cronograma detalhado de execução das atividades, assegurando 

prazos claros para a conclusão dos serviços de manutenção, melhoria e ampliação, incluindo indicadores de 

desempenho mensuráveis. 

7. O plano de trabalho deve conte mplartreinamento contínuo para os profissionais envolvidos, capacitando-os 
em novas tecnologias e práticas de manutenção de iluminação pública. 

8. A proposta deve indicar garantias mínimas de durabilidade e eficiência das novas instalações de iluminação, 
sendo assegurado suporte técnico e assistência pós-implantação durante pelo menos 12 meses após a conclusão 
dos trabalhos. 
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9. Qualquer nova instalação deve respeitara normativa vigente relacionada ao impacto ambienta le urbanístico, 

devendo ser apresentadas licenças e autorizações necessárias para a execução dos serviços. 

Esses requisitos visam garantir uma proposta robusta, capaz de solucionar de forma eficaz os problemas de 

iluminação pública na cidade, proporcionando segurança e melhor qualidade de vida aos cidadãos. 

1. Sistemas de Iluminação a LED 

- Vantagens: 

a. Custo: Redução significativa no consumo de energia, gerando economia nas contas de iluminação 

pública. 

b. Qualidade: Fornece melhor qualidade de luz, com maior eficiência e melhor reprodução de cores. 

c. Durabilidade: Vida útil longa, reduzindo a frequência de substituição e manutenção. 
d. Flexibilidade: Opções de dimming (ajuste de intensidade) para atender diferentes requisitos 

conforme o espaço. 

e. Adaptabilidade: Compatível com tecnologia de smart city, permitindo integração futura com sistemas 

inteligentes de gestão urbana. 

- Desvantagens: 

a. Custo inicial: Alto investimento inicial comparado a tecnologias convencionais. 

b. Instalação: Exige planejamento cuidadoso para garantir que a distribuição da luz atenda às 

necessidades especificas do município. 

c. Manutenção: Embora a durabilidade seja alta, componentes eletrônicos podem falhar precocemente 

se não forem de qualidade. 

2. Iluminação Solar 

- Vantagens: 

a. Custo: Redução de custos operacionais, uma vez que utiliza energia solar, eliminando gastos com 

eletricidade. 

b. Qualidade: Luz branca e brilhante, proporcionando boas condições de visibilidade. 

c. Impacto Ambiental: Contribui para a sustentabil idade e diminui a pegada de carbono do município. 

d. Flexibilidade: Pode ser instalada em locais remotos ou sem infraestrutura elétrica existente. 

- Desvantagens: 

a. Custo inicial: Investimento elevado na compra de painéis solares e baterias. 

b. Eficiência: Dependente da incidência solar, podendo ter desempenho reduzido em dias nublados ou 
chuvosos. 

c. Tempo de implementação: Prazo mais longo devido à necessidade de instalação dos painéis e 

sistemas de armazenamento. 

d. Manutenção: Baterias precisam de troca periódica, e sujeira ou detritos nos painéis solares podem 

afetar a eficiência. 

3. Postes de Iluminação Inteligentes 
- Vantagens: 

a. Custo: A médio e longo prazo, economia em energia e manutenção devido à automação. 

b. Qualidade: Disponibiliza sensores que ajustam automaticamente a luminosidade conforme a 
necessidade. 
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c. Flexibilidade: Oferece diversas funcionalidades, como conectividade Wi-Fi e câmeras de segurança 

integradas. 

d. Adaptabilidade: Integra-se a infraestruturas existentes e pode ser atualizado com novas tecnologias 

rapidamente. 

- Desvantagens: 

a. Custo inicial: Alto custo de implantação devido à tecnologia envolvida. 

b. Complexidade: Necessita de suporte técnico especializado para instalação e manutenção. 

c. Segurança de dados: Preocupações com privacidade e segurança de dados coletados pelos 

dispositivos. 

4. Iluminação Convencional (Vapor metálico / sódio) 

- Vantagens: 
a. Custo: Menor custo inicial comparado a tecnologias modernas; materiais amplamente disponíveis. 

b. Facilidade de instalação: Processo de instalação bem compreendido e documentado. 

c. Suporte: Grande quantidade de mão-de-obra qualificada disponível para manutenção e reparo. 

- Desvantagens: 

a. Custo operacional: Consumo elevado de energia, resultando em altos custos ao longo do tempo. 

b. Qualidade: Luz amarelada e menos eficiente, prejudicando a visibilidade e a percepção de segurança. 

c. Durabilidade: Maior frequência de manutenção necessária devido à vida útil limitada das lâmpadas. 

Análise Comparativa: 

- Sistemas de Iluminação a LED apresentam uma combinação forte de eficiência energética, qualidade de 
luz e durabilidade, mas com um investimento inicial elevado. São ideais para modernização da 

infraestrutura. 

- A Iluminação Solar é excelente em termos de suste ntabilidade e redução de despesas recorrentes, porém 

sua dependência de condições climáticas limita sua eficácia em algumas situações. 

- Postes de Iluminação Inteligentes oferecem alta flexibilidade e adaptabilidade, elevando a qualidade da 

segurança pública, mas também demandam um alto custo e suporte técnico contínuo. 

- A Iluminação Convencional é a opção mais econômica a curto prazo, mas carece de eficiência e impacto 

ambiental positivo, causando maiores custos operacionais ao longo do tempo. 

Em resumo, a priorização entre essas soluções dependerá das metas orçamentárias, políticas energéticas 
sustentáveis e do nível de modernização desejado pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

Aspectos técnicos da solução 

A escolha pela contratação de uma empresa especializada para a manutenção corretiva e preventiva da 

iluminação pública é respaldada por considerações técnicas que visam garantir um sistema eficiente e seguro. 

A iluminação pública desempenha um papel crucial na segurança urbana, e a eficiência do seu funcionamento 

está diretamente relacionada à qualidade dos serviços prestados. A manutenção correta permite identificar e 

corrigir falhas antes que se tornem problemas maiores. Isso reduz o tempo em que as vias permanecem mal 
iluminadas, minimizando pontos de vulnerabilidade. Além disso, a implementação de soluções compatíveis com 
tecnologias modernas, como sistemas de LED, proporciona maior durabilidade e menor consumo energético. O 
uso de módulos intercambiáveis facilita a troca de peças, otimizando o tempo de manutenção e aumentando 

sua eficácia. 
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Benefícios operacionais da escolha 

Optar pela busca de uma empresa capacitada para esse tipo de serviço traz significativos benefícios 

operacionais. Primeiramente, essas empresas contam com equipes especializadas que possuem experiência no 

manejo e na reparação de estruturas complexas de iluminação. Isso assegura que a manutenção preventiva seja 

feita com regularidade, mantendo a eficácia do sistema iluminativo ao longo do tempo e evitando falhas 

recorrentes. Ademais, a solução proposta também inclui suporte técnico, permitindo prontidão na resposta a 

emergências e problemas inesperados que possam surgir. A escala bilidade da solução é outra vantagem 

relevante, já que novas tecnologias e métodos de instalação podem ser incorporados conforme a evolução e 

necessidade do município, garantindo que a cidade permaneça atualizada em relação às melhores práticas do 

setor. 

Vantagem econômica e retorno sobre investimento 

Sob a perspectiva econômica, a escolha pela manutenção corretiva e preventiva apresenta um excelente custo-

benefício. Investir na otimização do sistema de iluminação pública pode trazer economias substanciais em 

termos de redução de custos operacionais relacionados ao aumento do consumo de energia e substituição de 

lâmpadas danificadas. Embora possa parecer que os gastos inicialmente propostos são elevados, o retomo 

esperado se reflete não apenas na economia direta, mas principalmente na melhoria da qualidade devida dos 

cidadãos baronenses. O aumento na segurança resulta em menos ocorrências de crimes, reduzindo despesas 

com policiamento e atendimentos emergenciais, além de potencializar a vida noturna e o comércio local, 

estimulando a economia regional. Em suma, a manutenção adequada da iluminação pública não só resolve os 
problemas atuais, mas também gera um impacto positivo duradouro no município. 

Os itens e quantitativos a seguir são projetados com base em demandas similares realizadas em outros 

entes da esfera pública, bem como da necessidade desta Prefeitura por meio deste estudo. 

Ressalta-se que foram realizadas buscas por Atas de Registro de Preços existentes com vistas a verificar 

a viabilidade de Adesão, bem como se possuem itens e quantitativos similares à necessidade desta 

( Administração, no que se localizou, entre outras tantas, por meio do Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia/MA, a Ata de Registro de Preços n2  02/2025 (em anexo), decorrente da Concorrência Eletrônica n2  

01/2025, Processo Administrativo n 022/2025, que é inteiramente compatível com o objeto desejado, 

necessitando ser realizado levantamento para constatara vantajosidade dos preços nela registrados, a partir de 

pesquisa de mercado que será realizada pelo Setor de Compras deste Município. 

Os preços indicados na tabela abaixo foram baseados na referida Ata, servindo como base de estimativa 

do valor global da contratação. 

Ainda, estando a referida Ata em plena vigência, observando que há permissividade de "carona" de 

outros entes, sugerimos a sua adesão, comprovada sua vantajosidade; do contrário, devem seguir os autos para 

que se proceda a realização de licitação. 

ESPECIFICAÇÕES E 
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Item Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

AUXILIAR DE ELETRICISTA 
1 COM ENCARGOS H 1920 R$ 27,76 R$ 53.299,20 

COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM 

2 ENCARGOS H 1920 R$ 33,78 R$ 64.857,60 

COMPLEMENTARES 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

3 COM ENCARGOS H 960 R$ 147,56 R$ 141.657,60 

COMPLEMENTARES 

MOTORISTA DE VEFCULO 

4 LEVE COM ENCARGOS H 1920 R$ 37,03 R$ 71.097,60 

COMPLEMENTARES 

CAMINHONETE COM MOTOR 

5
ADIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CHP 1000 R$

98,36 R$ 98.360,00 
CABINE DUPLA, 4X4 - CHP 

DIURNO. AF_11/2015 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, 

CAPACIDADE MÁXIMA DE 

CARGA 3300 KG, MOMENTO 

MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, 

6
ALCANCE MÁXIMO

CHP 375 R$ 262,08 R$ 98.280,00 
HORIZONTAL 7,60 M, 

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 

189 CV - CHP DIURNO. 

AF_03/201 6 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA 

COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
7 EXTERNA 1000W - UN 500 R$ 32,45 R$ 16.225,00 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025 
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Contator 32 A, bobina de 24 a 

8 220VAC, com contato NA-NF, un 250 R$ 191,43 R$47.857,50 

para fixação em trilho. 

Soquete ou bocal de porcelana 

9 E27 de tempo, ref.MT-2233, un 1500 R$ 12,76 R$ 19.140,00 

marca Decorlux ou similar 

Fornecimento de braço para 

10 luminária padrão energisa 1 3/4 un 300 R$ 273,26 R$ 81.978,00 

x 3,00 m 

Fornecimento e instalação de 

11 braço para luminária padrão un 250 R$ 77,22 R$ 19.305,00 

energisa 1 114"x 1,50m 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA 

12
CIRCUITOS TERMINAIS -

M 25000 R$ 3,15 R$ 78.750,00 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA 
13

CIRCUITOS TERMINAIS -
M 25000 R$ 4,50 R$ 112.500,00 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 

14 1,5 mm2, 450/750v- M 10000 R$ 10,28 R$102.800,00 

fornecimento e instalação 

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE 

MEDICAO PARA 1 MEDIDOR 
TRIFASICO, COM VISOR, EM 

15
CHAPA DE ACO 18 USG

UN 250 R$ 207,81 R$ 51.952,50 

(PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL) 
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CAIXA INTERNA/EXTERNA DE 

MEDICAO PARA 4 

16 
MEDIDORES MONOFASICOS, UN

125 R$ 336,50 R$ 42.062,50 
COM VISOR, EM CHAPA DE 

ACO 18 USG (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL) 

17 
Fornecimento de conector

Ufl 500 R$ 8,76 R$ 4.380,00 
perfuração 25-95/2 95 mm2  

18 
Fita isolante alta fusão 19 mm 

Un 750 R$ 11,13 R$8.347,50 
10 m - Fornecimento  

19 
LAMPADA LED TUBULAR

UN 250 R$ 8,47 R$2.117,50 
BIVOLT 18/20W, BASE G13 

Luminaria em LED p/ iluminação 

pública LED VDR 1, 24 W, 5000 

K, IP-66, IRC>70, FP>0,97, 
un 100 R$ 705,76 R$ 70.575,50 20

1521m/W, Fluxo de 3.6541m, relé 

para 7 pinos, Insight LED ou 
similar 

Luminária em LED para 
iluminação pública, 50W, 100 a 

21 
220v, Fluxo luminoso 4000 a

un 250 R$ 387,45 R$ 96.862,50 
4200 lúmens, Temp. cor 

6000/6500k, IRC= ou 70%, 

modelo Induspar ou similar 

Luminária para iluminação 

pública de avenidas, fechada, 
completa, para lâmpada vapor 

un 250 R$ 463,78 R$ 115.945,00 22
de sódio 150w, inclusive reator, 

ref:CW-400 Tecnolux, exclusive 

poste. Rev 01_06/2024 

23 
Reator para lâmpada vapor

Un 250 R$ 79,10 R$ 19.775,00 
metálico de 150 w 
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RELE FOTOELETRICO P1 

COMANDO DE ILUMINACAO 

24 EXTERNA 220V/1000W - UN 1000 R$ 5237 R$ 52.370,00 

FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

25
Relé fotoelétrico individual

un 1250 R$ 14,62 R$ 18.275,00 
5a/127v dbase movei 

LÂMPADA COMPACTA 

FLUORESCENTE DE 15 W, 
26

BASE E27 - FORNECIMENTO UN
375 R$ 18,68 R$ 7.005,00 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

LÂMPADA TUBULAR LED DE 

27
9110 W, COM SOQUETE, BASE UN

375 R$ 2677 R$ 10.038,75 
G13 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_0912024_PS 

LÂMPADA TUBULAR LED DE 

18/20 W, COM SOQUETE, 

28 BASE G13- FORNECIMENTO UN 375 R$ 29,33 R$ 10.998,75 

E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024_PS 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 

29 150W- FORNECIMENTO E UN 300 R$ 32,20 R$ 9.660,00 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 

30 400W- FORNECIMENTO E UN 300 R$ 61,41 R$ 18.423,00 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

31 250W- FORNECIMENTO E UN 300 R$ 38,96 R$ 11.688,00 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 
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LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

32 150 W - FORNECIMENTO E UN 300 R$ 33,93 R$ 10.179,00 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 

33 400 W - FORNECIMENTO E UN 300 R$ 45,15 R$ 13.545,00 

INSTALAÇÃO. AF_0812020 

LUMINÁRIA DE LED PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 

34 181 W ATÉ 239W - UN 750 R$ 518,97 R$ 389.227,50 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

LUMINÁRIA DE LED PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 

35 138 W ATÉ 180W - UN 750 R$ 457,72 R$ 343.290,00 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2025PS 

LUMINÁRIA DE LED PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 

36 W ATÉ 97 W - UN 250 R$ 311,31 R$ 77.827,50 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_0212025_PS 

LUMINÁRIA DE LED PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 

37 W ATÉ 67 W - UN 250 R$ 288,82 R$ 72.205,00 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

LUMINÁRIA DE LED PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 

38 W ATÉ 137 W - UN 750 R$ 359,21 R$ 269.407,50 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_0212025_PS 

39
LUMINÁRIA DE LED PARA

UN 500 R$ 192,51 R$ 96.255,00 
ILUMINAÇÃO PúBLICA, DE 33 

WATÉ 50W- 
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A contratação não será parcelada. 

Acontratação para a manutenção corretiva e preventiva da iluminação pública do município de Barão de Grajaú 

não será parcelada, pois a natureza contínua e integrada desse serviço exige uma abordagem unificada para 

garantir a eficiência operacional e a eficácia na gestão da iluminação pública. A execução simultânea de serviços 

é fundamental para lidar com eventualidades de forma imediata, evitando que áreas permaneçam sem 
iluminação durante períodos prolongados, o que poderia intensificar os riscos à segurança pública e afetar 

negativamente a qualidade devida dos cidadãos. 

Além disso, o parcelamento poderia acarretarem desafios logísticos e administrativos, como a fragme ntação do 

trabalho e a dificuldade em manter um controle efetivo sobre prazos e padrões de qualidade. Uma empresa 

contratada para realizar o serviço de forma integral terá maior capacidade de planejamento e coordenação, 

permitindo um diagnóstico mais completo das necessidades do sistema de iluminação e a implementação de 

soluções eficazes à segurança e visibilidade nas vias urbanas. 

Por fim, uma abordagem não parcelada assegura uma resposta robusta aos interesses públicos, uma vez que 
centraliza a responsabilidade pela qualidade do serviço em uma única contratante. Isso potencializa não só a 

clareza de responsabilidades, mas também o controle sobre o orçamento e as ações implementadas, 

promovendo uma utilização de recursos públicos mais eficiente e diretamente vinculada às prioridades da 

população no que se refere à segurança e ao bem-estar coletivo. 

A contratação de soluções para melhorara eficiência e a cobertura da iluminação pública em Barão de Grajaú 
visa, primordialmente, aumentara segurança e a qualidade de vida dos cidadãos. Com  a implementação de 
sistemas de iluminação mais eficientes, como lâmpadas LED, espera-se uma redução significativa nos custos 
com energia elétrica, o que contribui para a economicidade do projeto. O uso de tecnologias modernas 

proporciona durabilidade e menor necessidade de manutenção, resultando em economia a longo prazo. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

LUMINÁRIA DE LED PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 

40 240 W ATÉ 35OW- UN 250 R$ 808,17 R$202.042,50 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

41
Fornecimento de base fixa para

UN 250 R$ 6,58 R$ 1.645,00 
rele fotoelétrico 
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Além disso, a escolha de utilizar recursos humanos locais, como profissionais da área de engenharia e serviços 

gerais, pode diminuir os custos operacionais e promover o emprego e capacitação na comunidade. Essa 

abordagem não só otimiza os recursos disponíveis, mas também fortalece o comprometimento da população 

com as melhorias realizadas na infraestrutura urbana. 

A utilização de materiais adequados e de alta eficiência energética permitirá não apenas a diminuição das 

despesas correntes, mas também garantirá um desempenho superior da iluminação pública. Assim, ao serem 

alocados investimentos de forma criteriosa e planejada, maximiza-se o retorno financeiro e social, garantindo 

que os recursos financeiros sejam aplicados de maneira responsável e com resultados mensuráveis. 

Com esses aspectos, a solução proposta não só atenderá à emergência da segurança nas vias urbanas, mas 
também gerará um ambiente mais propício ao desenvolvimento social e econômico da cidade, reforçando o 

compromisso da administração pública em proporcionar uma melhor qualidade de vida aos seus cidadãos. 

Para a implementação eficaz da solução escolhida para a melhoria da iluminação pública e, consequentemente, 

da segurança e qualidade de vida na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, é necessário considerar uma série 

de providências operacionais e estruturais que assegurem a efetividade do projeto. 

Primeiramente, é essencial realizar um mapeamento detalhado das áreas com deficiência de iluminação. Esse 

levantamento deve incluir não apenas as vias principais, mas também os acessos secundários, praças e outros 

espaços públicos que apresentem riscos à segurança dos cidadãos. A partir dessa análise, será possível priorizar 

as áreas mais críticas e estabelecer um cronograma de intervenção. 

Além disso, é recomendada a elaboração de um projeto técnico de iluminação pública que contemple 
tecnologias modernas e eficientes, como lâmpadas LED, que proporcionam melhorvisibilidade, menor consumo 

de energia e maior durabilidade. Esse projeto deve ajustar-se às especificidades do município, considerando 

fatores como climatologia, largura das vias e uso do solo. Assim, aumenta-se a eficácia da solução proposta. 

Outro aspecto importante envolve a identificação e contratação de serviços especializados em instalação e 

manutençãode sistemas de iluminação pública. Isso garantirá que a infraestrutura criada permaneça em bom 

estado ao longo do tempo. É fundamental que esses serviços sejam realizados por profissionais qualificados, o 

que pode requerera realização de uma licitação específica para essa finalidade. 

Adicionalmente, a implementação de um sistema de monitoramento e gestão da iluminação pública é uma 

providência pertinente. Isso pode incluir o uso de tecnologia de automação e controle remoto que permita a 

fiscalização contínua do funcionamento das luminárias, além de facilitar a programação de manutenções 

preventivas e corretivas. 

Por fim, justifica-se a capacitação de servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato de 
iluminação pública, visto que a operação de sistemas modernos de iluminação e sua manutenção exigem 

conhecimentos técnicos específicos. Essa capacitação deve ser orientada para as demandas da nova 

infraestrutura e dos processos tecnológicos adotados, assegurando que os recursos investidos sejam utilizados 
com eficiência e com foco nos resultados esperados. 
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Essas providências, alinhadas às boas práticas de planejamento, visam resolvera problemática da ineficiência e 
baixa cobertura da iluminação pública, contribuindo para um ambiente urbano mais seguro e confortável. 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para resolver o problema de 

limitação na eficiência e na cobertura da iluminação pública no município de Barão de Grajaú se mostra 

fundamental para garantir a eficácia da solução escolhida. Contudo, verificou-se que a solução proposta, 

consistente em um conjunto de ações voltadas à melhoria da estrutura de iluminação pública, não possui 

interdependência com outras contratações neste momento. 

Primeiramente, a implantação de um novo sistema de iluminação pública pode ser realizada 

independentemente de outras contratações, uma vez que essa solução abrange os equipamentos essenciais e 

a infraestrutura necessária para seu funcionamento. A escolha de tecnologias apropriadas, como lâmpadas LED 
e postes adequados, traz autonomia ao projeto, não exigindo serviços externos complementares diretos ou 
modificações que possam depender de contratações paralelas. 

Adicionalmente, a manutenção regular do sistema de iluminação, embora essencial para a suste ntabilidade e 

eficiência operacional, não se configura como uma contratação premente antes da implementação deste novo 

sistema. Ela pode se restabelecida futuramente, após a instalação do novo sistema, permitindo que a Prefeitura 

avalie a performance da nova infraestrutura antes de contratar serviços de manutenção específica, o que 

poderia ser feito também com equipe interna já existente. 

Por último, ainda que adequações prediais ou modificações em elementos urbanosfossem consideradas, essas 

também não são indispensáveis para a implementação inicial da melhoria na iluminação pública, pois o foco 
está na instalação dos novos sistemas sem a necessidade de alterações estruturais complementares. 

Portanto, dadas essas considerações, conclui-se que não há contratações adicionais necessárias antes da 

execução da solução proposta para a melhoria da iluminação pública. O projeto pode avançar satisfatoriamente 

sem dependências técnicas ou operacionais que possam comprometer seu sucesso. 

* 

 

  

A proposta de melhoria na iluminação pública da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú visa não apenas 

aumentara segurança e a qualidade de vida dos cidadãos, mas também considerar os impactos ambientais 

associados e as medidas mitigadoras necessárias. 

Um dos principais impactos ambientais decorrentes da implantação de um sistema de iluminação pública é o 

aumento do consumo de energia elétrica, que pode resultarem emissões degases de efeito estufa, contribuindo 
para mudanças climáticas. Para mitigar esse impacto, é recomendávela utilização de tecnologias de iluminação 

LED, que oferecem alta eficiência energética, com menorconsumo e maiorvida útilem comparação às lâmpadas 
convencionais. Essa transição reduz significativamente o consumo de energia e as emissões associadas. 
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Outro impacto relevante é o descarte inadequado de equipamentos de iluminação, que pode gerar resíduos 
perigosos e poluição. Implementar um programa de logística reversa é essencial para garantir que os materiais 
descartados, como lâmpadas e equipamentos obsoletos, sejam recolhidos e corretamente reciclados. Isso 
contribuirá para a redução do impacto ambiental, promovendo a recuperação de materiais e evitando a 

contaminação do solo e da água. 

Além disso, a instalação de sistemas de controle inteligente de iluminação, como sensores de presença e timers, 

pode otimizar ainda mais o uso de energia, evitando ofuncionamento desnecessário das lâmpadas em horários 

em que não há circulação de pessoas. Essas soluções garantem não apenas eficiência, mas também a 

preservação dos recursos naturais ao reduzira demanda energética. 

Por último, ao planejar a manutenção e substituição dos sistemas de iluminação, é importante capacitar 
trabalhadores locais para a execução dessas atividades. Isso não só gera emprego, mas também promove a 

sensibilização e educação ambiental entre a população, contribuindo para uma gestão mais consciente do 

entorno urbano. 

Em síntese, a implementação de um sistema eficiente de iluminação pública em Barão de Grajaú deve priorizar 

soluções que minimizem os impactos ambientais através do uso de tecnologia avançada, programas de logística 

reversa e ações educativas, garantindo urna melhoria significativa na qualidade de vida da população com 

responsabilidade social e ambiental. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 01 de abril de 2025. 

)a4b  4 f ~- 4 U 

Ruth. klI# iljis 

Engenheira Civil 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, ng 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil Valor Unit 
www.ba raodegrajau.ma.gov.br  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPAN HAMENTO INTEGRAL 
PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

Caberá à Empresa Contratada a execução, no Sistema de Iluminação Pública do Município, localizado 
nas vias e logradouros públicos sob circunscrição da área de abrangência delimitada pelo município, os 
serviços a seguir relacionados. 

FUNCIONAMENTO BÁSICO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Caberá à Empresa Contratada a responsabilidade pela execução da manutenção corretiva e preventiva 
relativas ao Sistema de iluminação Pública do Município, ressalvadas as obrigações estabelecidas em 
Contrato e as atribuídas exclusivamente a Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica. 

Território De Aplicação Deste Projeto Básico 

Este Projeto Básico aplica-se a todas as instalações da rede de iluminação pública localizadas sobre 
todas as tuas e estradas municipais ou outras sob a responsabilidade do Município de BARÃO DE 
GRAJA Ú, incluindo sistemas, praças, que estejam em serviço na data da assinatura do Contrato. 

Manutenção preventiva e corretiva dó parque de iluminação pública 

A Manutenção Corretiva será executada de acordo com a demanda gerada pela prefeitura através da 
Fiscalização, gerando a Ordem de Serviços. Outras Ordens de Serviço serão demandadas por origem 
da fiscalização e outras demandas da pcpu!ção, por seus representantes, que não tenham ocomdo 
através da Fiscalização, mas deverão seiS autorizadas pela mesma. Quando a ordem de serviço for 
entregue à equipe de manutenção a mesma tetá que corrigir a falha em até 72h. 

Operação, Manutenção E Pequenas Melhorias Das Instalações 

A manutenção tem por objetivo atingir os níveis de resultados de qualidade do serviço especificados 
neste Projeto Básico, por meio de ações preventivas e corretivas, com fornecimento e aplicação de 
materiais e equipamentos que se façam necessários. 

Os Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva correspondem a todas as atividades necessárias 
para manter em condições normais de operação o Sistema de Iluminação Pública. 

Para a consecução desse objetivo, caberá a Empresa Contratada a realização das seguintes atividades: 
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o Manter controle do patrimônio de iluminação Pública do Município de BARÃO DE GRAJAÚ, 
informando sempre que ocorrer alterações oos dados cadastrais, em cada intervenção imediatamente 
após a mesma, de qualquer natureza; 

• Responsabilizar-se pela logística; tanto de equipes, veículos e materiais de modo a realizar as 
intervenções para manutenções corretivas, ou preventivas, nos pontos com defeitos, dentro dos prazos 
previstos neste Projeto Básico; 

• Realizar a manutenção preventivà de acordo com as obrigações, e resultados quanto a: 

• Garantia de funcionamento após a realização dos serviços; 

• Garantia do nível de iluminamento;. 

• Garantia de disponibilidade do sistema; 

Garantia de excelência no aspecto visual e estético. 

Realizar a limpeza das luminárias e Je seus acessórios de alimentação sempre que houver troca 
de lâmpada ou algum outro componente; 

Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte, após autorização, dos materiais e 
equipamentos retirados, e transporte sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação 
ambiental vigente; 

• Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulament adora n° 
10 - Segurança em instalações e Serviços em Eletricidade, n° 18 que tratada das Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (Deverá ser apresentado pelo Eng. Eletricista da 
empresa Contratada, toda documentação referente as atividades, antes do início das mesmas para a 
autorização de início dos serviços, e mantê-las sempre em dia); 

• Submeter os materiais a serem utilizados pela Empresa Contratada para inspeção e aprovação 
pela Fiscalização, antes de sua utilização, (só será permitido o uso após homologação conforme Caderno 
Técnico); 

Responsabilizar-se pela garantia dos produtos, comunicando-se com os fabricantes e 
providenciando a troca de material avariado; 

• Receber as notificações e multas que lhe forem pertinentes no escritório localizado no Município 
de BARÃO DE GRAJAÚ. 

Controle Visual Das Instalações 

A Empresa Contratada efetuará, de maneira sistemática, um controle visual das instalações, através de 
verificações noturnas e/ou diurnas, cora o objetivo de detectar as panes visíveis dos equipamentos da 
rede de iluminação pública e o estado de conservação dos mesmos. 
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Esse controle será efetuado através de verificações diárias, devendo as panes detectadas, serem 
registradas em sistema informatízado especializado no gerenciamento de Sistemas de Iluminação 
Pública, implementado pela Empresa Contratada ou informado para Fiscalização, para avaliação das 
demandas. 

Intervenções E Correções Das Instalações 

A Empresa Contratada deverá consertar os defeitos de acordo com os prazos fixados neste Projeto 
Básico, exceto quando da ocorrência de situações excepcionais de força maior, não previstas neste 
Projeto Básico. No que se refere às essas últimas situações, a Empresa Contratada deverá informar a 
Fiscalização, por escrito, para serem tratadas adequadamente. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

A Manutenção Preventiva tem por objetivo evitar e/ou minimizar a ocorrência de falhas e reclamações 
dos usuários, mantendo o sistema de iluminação pública funcionando continuamente com a melhor 
qualidade possível. 

A Manutenção Preventiva consistirá em ações programadas pela Fiscalização, que estabelecerá os 
locais, equipamentos e os procedimentos a serem empregados nos elementos que formam o Parque de 
Iluminação Pública. 

Consistirá nas seguintes ações: 

Avaliativas: inspeção visual, teste de fluxo luminoso, verificação do estado de desgaste pela 
ação de intempéries e aferição da variação de tensão da rede, realizado pela Fiscalização; 

Operacionais: limpeza dos difosores, correção do posicionamento dos braços, retirada e/ou 
substituições dos mesmos quando solicitado pela Contratante, troca de equipamentos em fim de vida útil 
e troca de refrator policarbonato. 

Esta rotina de manutenção será realizada periodicamente, de acordo com as recomendações e 
solicitações da Contratante. A cada ciclo das ações de manutenção (aval/ativa e operacional), os 
componentes substituídos deverão ser entregues na "Seção de Materiais Usados" do Almoxarifado 
previamente definido pela Fiscalização, para fins de conferência e destinação final. 

RELAÇÃO PRÉVIA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção preventiva a serem realizados, não se 
limitando a estes, são os seguintes: 

Correção da posição de suporte,- 

Correção de fixação do reator e ígniíoi 

Correção de posição de braço,- 

Prefeitura Municipal de Barão de crajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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Correção de posição de poste exciuivú de iluminação pública; 

Correção de aterramento do sistema de iluminação; 

Desligamento de unidade,
- 

Eliminação de cargas elétricas não destinadas à IP; 

Fechamento de janela de poste; 

Lacramento de caixa de passagem; 

Limpeza interna e externa de luminárias; 

Manutenção/limpeza na caixa cie passagem; 

Substituição de braçadeira e braço; 

Substituição de globo, acríllóo rÕ e guaYriiçãb 

Substituição de isolador e armação secundária; 

Substituição de lâmpada 

Substituição de luminária; 

Substituição de unidade medidora; 

Substituição de guarnição de caixa de passagem; 

Supressão de unidade/ecuipamenío de P. 

Substituição de luminária LD elo  componente 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

A manutenção corretiva consistirá em ações de reparo dos defeitos ocorridos no sistema de iluminação 
pública. Estas ações serão geradas a partir.das ordens de serviço (OS) decorrentes das reclamações 
dirigidas à Prefeitura através de reclamações de autoridades, de registros, de inspeções prévias das 
equipes de fiscalização. 

Entende-se como aprazo de execução" o período entre a recepção da Ordem de Serviço encaminhada 
pela Fiscalização e o horário registrado como de execução do conserto registrado das Atividades da 
Empresa Contratada. 
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As inspeções prévias deverão ser realizadas, com à ünédidade de detectar as lâmpadas apagadas no 
período noturno e acesas no período diurno. Também serão realizadas inspeções periódicas nas áreas 
de maior demanda indicadas pelas chamadas registradas nas várias fontes de reclamação. 

Quando dá realização de manutenção preventiva Qu corretiva em pontos de iluminação com lâmpadas 
de vapor de mercúrio, incandescente, lâmpada mista ou fluorescente compacta, eles devem ser trocados 
para lâmpada de sádió de alta pressão ou luminárias em LE, conforme orientação da fiscalização. 

EXIGÊNCIAS BÁSICAS DE MANUTENÇÃO 

A Empresa Contratada, com vistas a atender aos Serviços de Manutenção Corretiva e de pronto 
restabelecimento da Iluminação Pública, deverá dispor de uma estrutura apropriada e compatível para 
essa finalidade. 

Deverá disponibilizar uma estrutura mínima que atenda as seguintes situações: 

Situações A Serem Corrigidas Ou Comúicdas 

Quando da execução dos serviços de rna'utnço as seguintes situações devem ser observadas e 
corrigidas: 

Tampas de caixas de passagem quebradas ou faltantes; 

Luminárias faltantes ou corri compartimento abortos; 

Unidades faltantes ou abalroadas; 

Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser observadas e 
comunicadas por escrito, podendo ser solicitado os registros fotográficos circunstanciando as situações: 

Luminárias com componentes faltantes (por ex.: globo); 

Logradouros onde os serviços de manutenção não são realizados devido a ameaças, restrição 
de acesso e vandalismo constante; 

Postes com janelas sem tampa. 

Norma Geral 

A ficha de serviços de manutenção, reaíizads através da inspeção, deverá conter número de solicitação  
fornecido pelo sistema informafizado da Prefeitura. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRET!VA 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção corretiva a serem realizados, não se limitando 
a estes, são os seguintes: 
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Correção da posição de suporte, 

Correção de fixação do reator e ignur, 

Correção de posição de braço de luminária; 

Correção de posição de poste de iluminação; 

Correção do aterramento; 

Limpeza interna e externa de conjunto óptico; 

Limpeza interna e externa de luminárias; 

Manutenção de caixa de passagem; 

Pequena poda de galhos de árvores; 

Substituição de chave magrética prÇé indivi?t!; 

Substituição de conectotes; 

Substituição de óquipamentó; 

Substituição de fiação interna de braço e luminária, 

Substituição de fiação interna de poste, braço e luminária; 

Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição; 

Substituição de lâmpada; 

Substituição de luminária ou conjunto ótico; 

Substituição de reator ou equipamento; 

Substituição de relé fotoelétrico; 

Substituição de soquete; 

Substituição ou instalação de suporte para ignitor. 

Substituição de luminária LED ou componente. 

Os serviços acima elencados contemplam todas as unidades de iluminação pública padronizadas ou 
especiais. Quando da troca de lâmpada, reator ou equipamento, a luminária deve ser limpa com pano 
de limpeza. 

Quando da abertura de caixa de passagem, a mesma deve ser limpa e todas as conexões verificadas e 
refeitas caso apresentem falhas, inclusive quanto á isola ção. 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DIVERSOS 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção corretiva diversos a serem realizados, não se 
limitando a estes, são os seguintes: 

Descarte de lâmpadas; 

Execução de circuito; 

Instalação de circuito, 

Instalação de unidade, 

Substituição de braçadeira e braço; 

Substituição de circuito; 

Substituição de isolador e anflação 

Substituição de unidade medidora; 

Substituição/instalação de guarnição de caixa de passagem; 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

Caberá à Empresa Contratada desenvolver todos os serviços inerentes ao Sistema de Iluminação 
Pública previstos neste Projeto Básico, visando atingir os resultados especificados, assegurando sempre 
o cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis. 

Só será aceito o uso de materiais que estejam de acordo com a Planilha Orçamentária, Caderno de 
Especificações Técnicas e aprovados pela fiscalização, ficando proibido o uso dos mesmos sem a 
autorização formal, a qual caberá a empresa as sanções devidas por qualquer utilização. 

Os materiais e equipamentos, ainda devem ser compatíveis com o padrão adotado pela Equatorial 
Maranhão e com as normas d0  Município. 

Os materiais comprados pela CONTRATADA a serem utilizados no parque de iluminação pública 
deverão ter data de fabricação inferior a 1 ano da data de instalação/reposição do item. 

CADASTRAMENTO DE ATIVOS 

Será percomda toda a área do Município para a coleta das informações para compor o cadastro técnico 
de iluminação pública com a obtenção de registro fotográfico digital de cada ponto. 

GESTÃO DE MATERIAIS 

AI moxarifado 
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Deverá ser instalado e mantido um Almoxarifado paia guarda de materiais de iluminação pública na 
cidade. 

As instalações serão específicas para, esses serviços, devendo sua localização ser de comum acordo 
entre as partes, dentro dos limites da área geográfica do Município. 

Nesse Almoxarifado serão depositados os materiais destinados exclusivamente aos serviços de 
manutenção do Sistema de Iluminação Pública, devendo dispor de espaços para: 

Er Os materiais novos adquiridos pela Empresa Contratada, denominado por "Seção de Material 
Novo"; 

[1. Guarda dos materiais de propriedade da. Prefeitura Municipal de BARÃO DE GRAJAÚ, 
denominado por Seção de Material Usado", tais como: 

• Os retirados das instalações de iluminação pública durante os serviços de manutenção, e ou 
melhorias, realizados pela empresajoj1tratada; durante o período do Contrato; 

• Os fornecidos pela Prefeitura Mur4íl de BARÃO DE GRAJAÚ em decorrência de materiais 
reformados, devolvidos na garantia pelo fabricante ou materiais de unidades ornamentais. 

O Almoxarifado deverá dispor de área contínua coberta. Na área coberta deverá estar computado uma área 
mínima necessária para' o depósito temporário dos matríais e ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes 
Ambientais n° 9605 de 12102/98. 

Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão armazenados os 
materiais retirados da iluminação pública e que serão tratados pela Empresa Contratada, e 
posteriormente selecionados para reutilização. Para os materiais classificados como recuperável, 
recuperável em garantia, e inservível, deverá existir um local marcado e identificado. 

O dimensionamento exato das áreas deverá ser feito pela Empresa Contratada, que deverá considerar 
o volume ocupado pelo estoque operacional e pelo estoque de retomo. 

Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser catalogados e armazenados 
de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e a fiscalização dos  
estoques. 

TRIAGEM DE MATERIAIS E DESTINAÇÃO FINAL 

Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão transportados pela Empresa 
Contratada para a "Seção de Material Usado' A Empresa Contratada fará, às suas expensas, um pré -

tratamento e acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficarão depositados em local próprio, 
dentro da área coberta, até que representante .da Fiscalização, através de uma triagem, realize o 
descarte final dos mesmos. 

A triagem dos materiais será efetuada por mão-de-obra fornecida pela Empresa Contratada, sob 
orientação e fiscalização de representante da Fiscalização. 
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Após a trIagem dos materiais retirados, a Empresa Contratada deverá incorporar aqueles em condições 
de reuso ao seu estoque operacional, e serão es,iecificamer,f e direcionados à instalação de novos pontos 
de iluminação no Município após autorização e controle do representante da Fiscalização. 

Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais entre as Seções 
do Almoxarifado, observado as datas e locais programados, serão de responsabilidade da Empresa 
Contratada. 

A Contratada será responsável pelo descarte dos materiais e/ou resíduos insen.'íveis, em observância a 
Lei de Crimes Ambientais N° 9605 de 12102/1998 e legislação complementar após a inspeção e 
autorização da Contratante. 

As lâmpadas de descarga contêm mercúrio (Hg), substância tóxica e nociva ao ser humano e ao meio 
ambiente. Além das lâmpadas de Vapor de Mercúrio propriamente ditas, também contêm mercúrio, as 
lâmpadas de Vapor de Sódio, Fluorescentes e Mistas. Enquanto intactas, estas lâmpadas não 
apresentam riscos. Entretanto, ao serem rçmpidas  liberam vapores que são carreados pelo ar e se 
espalham pela natureza penetrando, atras Jia resfção, no -organismo de todos os seres vivos. 
Também o Hg penetra no solo devido ao sei' peso molecular atingindo e contaminando lençóis freáticos. 
Dar destino correto às lâmpadas usadas faz parte das normas ambientais, mas, é imprescindível o prévio 
conhecimento do adequado 'manejo, armazenamento e transporte. 

No Brasil, existem empresas especializadas e licenciadas por órgãos ambientais estaduais e cadastradas 
no IBAMA que emitem o Certificado (Termo) de. Recepção e Responsabilidade referente ao descarte 
dessas lâmpadas com custos decrescentes ao longo dos últimos anos. 

Os capacitores são equipamentos componentes dos reatores de iluminação pública e que servem para 
corrigir o fator de potência. Muitos modelos de fabricação antiga contêm ascarel, produto utilizado em 
substituição ao óleo mineral por ter boas características como isolante líquido. 

Em 1976 descobriu-se que era uma substância tóxica. Sua fabricação, comercialização e utilização foram 
proibidas. Os capacitores que já estavam em uso e que tinham ascarel como isolante podem continuar 
a ser utilizados até o fim de sua vida útil, quando então, devem ser substituídos por outros capacitores 
sem ascarel. Assim foi decidido porque os capacitores não sofrem manutenção e reparos que possam 
causar vazamento do isolante. 

Em caso de algum tipo de contaminação, o proprietário do material é o total responsável pelos danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros. 

Os custos para atendimentos dos itens acima; ou 'seja, serviços de descarte conforme leis vigentes, 
devem estar previstos no montante da proposta' apresentada. 

Barão de Grajaú - MÁ, 17 de fevereiro de 2025 
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PROJETO BÁSICO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

BARÃO DE GRAJAÚiMA 
2025 
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OBJETO 

O objeto da presente licitação comprüd coní,atação de empresa para execução de Serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do iitema de iluminação pública no município de BARÃO DE 
GRAJAUIMA, com o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos neste Projeto Básico. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A gestão municipal não elaborou e nem aprovou o Plano de Contratação Anual (PCA) da Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú - MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não possui nesse 
momento vincula ção formal a instrumento de Planejamento Anual. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação refere-se a serviço nãa continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, não haverá 
alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do órgão, sendo que a efetiva 
execução da atividade contratada será reàlizada, apenas, quando provocada a demanda. 

Pelas características das futuras contratações será adotado o regime de execução: empreitada por preço 
global. 

O pagamento dos 'serviços executados&e dàrá apenas "ém relação ao que for efetivamente executado. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

No caso de seguro-garantia a sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

Vistoria 

A avaliação prévia do local de execuçãÕ d'os serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda á sexta-
feira, das 08h:00min horas às 17h:00m1n. 
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Serão disponibilizados data e horário oias ate,tssadÓs em realizar a vistoria prévia 

Para a vistoria, o representante legal da 3l7presa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

A não realização da vistoria não podérá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

A prestação de serviços de manutenção freehtiva  e :corretiva do sistema de iluminação pública no 
município de BARAO DE GRAJAU/MA, çcqn Q fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão 
de obra necessários para o funcionamento, aplica-se a todas as instalações da rede de iluminação 
pública localizadas sobre todas as ruas e estradas municipais ou outras sob a responsabilidade do 
Município. .''

LÇ 

Valor Dos Serviços 

O valor total estimado dos serviços à de de R$ 4.042.943,95 (quatro milhões, quarenta e dois mil, 
novecentos e quarenta tres reais e noventa e cinco centavos). 

Eventuais serviços não contemplados nas tabelas SINA P1 e ÓRSE, quando necessários, deverão ser 
obtidos através de composições, sendo que os preços dos insumos serão os preconizados nas Tabelas 
e SINA P1 e ORSE, sempre que possível. Quando não for possível, deverá ser efetuada pesquisa de 
Mercado. 

Para elaboração da planilha orçamentária; foram consideradas as diretrizes da norma da ABNT NBR 
5891:1977 para as questões de arredondamento. 

Nos preços estão incluídas todas as despesas com mão de obra, materiais, EPI s, EPC 's, alimentação, 
transporte, lucro, tributos e taxas, assim corno quaisquer outras que incidirem de forma direta ou 
indiretamente à necessária e perfeita execução dos serviços objeto do presente Projeto Básico. 

O preço proposto para execução do coÀtraio, objeto desta licitação será fixo e irreajustável, expresso em 
reais (R$) e se referirão à data dé areentação dás propostas, conforme a lei. 

Na composição dos preços unitários, a licitante deverá utilizar 2 (duas) casas decimais para evitar 
correções futuras nas PROPOSTA DE PREÇOS, conforme planilha orçamentária. 

PRAZO 
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Prazo de Vigência 

O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data de assinatura do contrato, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Prazo de Execução 
O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, conforme crono grama físico-financeiro, em 
anexo. 

O Contrato não poderá ser prorrogado  quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou 
suspensa ou impedida de licitar ou contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, enquanto perdurarem os efeitos. 

5 DEFINIÇÕES DOS SERVIÇOS 

Em decorrência do presente Projeto Básico, q prestação de Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de iluminação púbIáo município de BARÃO DE GRAJAU/MA, envolve: 

• Correção da posição de suporte; 
• Correção de fixação do reator e 1gn1t0r 
• Correção de posição de braço; 
• Correção de posição de poste exclusivo de iluminação pública; 
• Correção de aterramento do sistema de iluminação; 
• Eliminação de cargas elétricas não destinadas à IP; 
• Limpeza íritema e externa de lumináriás; 
• Manutenção/limpeza na caixa de passagem; 
• Redistríbuição da carga de IP; 
• Remoção de unidade/equipamento de IP,- 

Substituição de braçadeira e braço; 
• Substituição de chave magnética e/ou proteção; 
• Substituição de circuito; 
• Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição 
• Substituição de isolador e armação secundária; 
• Substituição de lâmpada 
• Substituição de luminária; 
• Substituição de luminária LED e/ou componente; 

Substituição de chave magnética por relé individual; 
• Substituição de conectores; 
• Substituição de equipamento; 
• Substituição de fiação interna de braço e luminária; 
• Substituição de fiação interna de poste, braço e luminária 
• Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição; 
• Substituição de lâmpada; 
• Substituição de luminária ou conjunto ótico; 
• Substituição de reator ou equipamento; 
• Substituição de relé fotoelétrico; 
• Substituição de soquete; 
• Substituição ou instalação de suporte para ignitor. 
• Substituição de luminária LED ou componente 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n° 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.Laaodegrajau.ma.gov.br  



FLS. 

PROC. 

RUBRICA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

A descrição detalhada dos critérios técnicos seguidos para a elaboração do orçamento e execução dos 
serviços encontram-se detalhados no Memorial Descritivo, anexo a este processo. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Será preenchida pelas empresas concorrentes no processo licitatório dos serviços, contendo, no mínimo, 
as seguintes informações. DISCRIMINA ÇAO, QUANTITATIVO, CUSTO UNITÁRIO E CUSTO TOTAL 
DE CADA SERVIÇO, como também valor do BD! (Benefício e Despesas Indiretas). 

Os preços unitários da Planilha Orçamentária da Licitante, conforme planilha anexa, não devem ser 
superiores aos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária Sintética, constantes no Anexo do 
Projeto Básico. 

A não apresentação de qualquer das pini!ltisitadas., acarretará desclassificação imediata do licitante, 

Em caso de divergência entre a planilha d, composição de custo unitário e o constante na planilha 
orçamentária sintética, 

. 
sempre será. considerado o maior desconto no valor global da proposta. 

- COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS - deverá conter: custo unitário do material/insumo, 
coeficiente de produtividade para cada trabalhador que executará os serviços e equipamentos utilizado 
no serviço, se for o caso. O valor final de cada CCU [Composição de Custo Unitário] terá que ser 
parametrizado com seu respectivo item da PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

- COMPOSIÇÃO DE B.D.I. - Detalhará todos os percentuais da Administração como dos Impostos, com 
seu percentual total calculado pela fórmula de acordo com o TCU; 

- COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - conterá todas as exigências da legislação trabalhista e 
sindical, para o perfeito cumprimento da regulamentação das relações de trabalho, utilizando percentuais 
desonerados,- 

- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - compatível com o prazo de execução dos serviços, em 
modelo próprio, desde que contenha teclas as in- formações solicitadas, devendo respeitar os limites de 
desembolso previstos nos Anexos V  VI; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos; . . 

b) Responsabilizar-se pelos danos caüsados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
c) Fornecer imediato, sempre que solicitado através de requisição. 
d) Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 
contratante; 
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e) Não subcomratar, jotal ou paIcialr!iehL, o objeto da contratação; 
f) Manter preposto, aceito pela aa:ninisti'açáo, durante todo período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 
g) Comunicar a fiscalização do contratarte, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a ir»ínência de- fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários, 
h) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

A Contratada deverá arcar com o pagamento das ART's, devendo apresentar a Contratante. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Cumprir pontualmente todos w,compromissos financeiros de sua responsabilidade. 
Ê) Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONTRATADA, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 
c) Fornecer à CONTRATADA a requiSiçàode (omecimento. 
d) Pagar à Contratada os valores deco'otes do fornecimento. 
e) Exercer a fiscalização do contrato, através de servidor a ser designado, cabendo a este servidor 
fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à continuidade do 
fornecimento do objeto licitado; 
f) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando nëcessáriti às dõpendências da Prefeitura,' 
g) Notifiëar ó fornecedor beneficiãib do Certame quanto à requisição do objeto mediante o envio da 
nota de empenho, a ser repassada via tàx ou outro meio ou retirada pessoa/mente pelo fornecedor; 
h) Promover ampla pesquisa de 'mercado; dê forma à comprovar que os preços contratados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 
i) Rejeitar, no todo ou em parto, os Equipamentos em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fõmecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem 
utilizados. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Próprios consignado no 
orçamento geral da Prefeitura (Recursõ Próprio). 

ANEXOS 

ANEXO / - RESUMO DO ORÇAMENTO; 
ANEXO li - ORÇAMENTO SINTÉTICO; 
ANEXO ili — CRONOGRAMA; 
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ANEXO IV- COMPOSIÇÃO ANLiTIcA; 
ANEXO V- CURVA ABC (SERVIÇOS E INSUMOS) FLS. N° 

ANEXO VI -- COMPOSIÇÃO DE BDI; PROC. N0 4 

ANEXO VII - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS RUBRICA:  44 
ANEXO VIII - MEMORIAL DESCRITIVO; 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021 

wJ 
Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Objeto Detalhado 

Contratação de empresa para a manutenção corretiva e preventiva da iluminação pública do 

município de Barão de Grajaú. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle  

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometero sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem comoo alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimara níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos doTCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

a 

Baixa 

Média 

Alta 

Muito Alta 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nad 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa possibilidade. 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 

PROBABILIDADE 

Muito Baixa 

PESO 

1 

2 

5 

8 

10 
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SALMANDO PARA TODOI 

MUITO BAIXO 

MÉDIO 

BAIXO 

RISCO BAIXO 

RISCO BAIXO 

RISCO BAIXO 

MUITO BAIXA 

RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO ALTO 

RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO 

RISCO BAIXO 

BAIXA 

RISCO MÉDIO RISCO ALTO 

PROBABILIDADE 

RISCO MÉDIO 

RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO 

MÉDIA 

RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

RISCO ALTO RISCO EXTREMO 

RISCO ALTO RISCO ALTO 

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO 

ALTA MUITO ALTA 

Risco Alto - Escolha inadequada do ia 

Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Dano 

Serviços prestados de forma ineficaz ou insatisfatória 

Ações Preventivas 

Realizar pesquisa de mercado abrangente 

Probabilidade 

Média 

FLS. N°  

PROC. 
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ESCALA DE CONSEQÜN 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 
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IMPiCO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSÍDERANDOOS CONTRÓUES :IPi 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de  
informação/comunicação/divulgação 

.. .. 1 
ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 
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SALK*NDO PARA 1r000I 

Verificar referências e histórico de desempenho 

Ações de Contingência 

Risco Extremo - Subdimensionamento das necessidades de manutenção 

Probabilidade:: 

Alta 

Dano 

Impacto 

Muito Alto 

FLS. N°  ()Ç. 
PROC. 

RUBRICA: ) Q 

Prever cláusulas contratuais de rescisão e penalidades 

Desenvolver um plano de ação para encontrar novo fornecedor rapidamente 

Não cumprimento das demandas de manutenção, levando a apagões 

    

 

Ações Preventivas 

  

    

 

Conduzir uma avaliação detalhada dos ativos de iluminação 

Incluir um buffer nas especificações de contrato 

   

    

Responsável 

 

Ações de Contingência 

   

      

 

Estabelecer comunicação ativa com fornecedor para ajustes rápidos 

    

 

Implementar sistema de monitorarnento para detecção precoce 

     

Risco Alto- Atrasos na execução dos serviços 

Etapa Impacto 

Gestão Contratual Alto 

    

   

Probabilidade 

   

Alta 

       

 

Dano 

Comprometimento da segurança pública e satisfação dos cidadãos 

Ações Preventivas 

     

   

Responsável 

  

       

 

Definir cronograma detalhado e realista 

Monitorar regularmente o progresso e realizar reuniões periódicas 

     

 

Ações de Contingência 

      

    

Responsável 

  

 

Aplicação de multas por descumprimento de prazos 

Identificar parceiros alternativos para suporte emergencial 

     

.ETP n 045/2025 - Contratação de empresa para a manutenção corretiva e preventiva da iluminação pública 

do município. 

Barão de Grajaú - MA, 01 de Abril de 2025 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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PORTARIA N°047/2025 - GABPREF.. 28 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 04712025 - GAB.PREF. 28 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

~GRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

Art. 11  Exonerar, a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG n° 

730666520205 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 556.873.883-87, 

do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA N°048/2025 - GAB.PREF.. 28 de Janeiro de 2025 

PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inctusive as contratações 

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e, 

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que exige 

a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase 

RUBRICA:--- 
de planejamento das contratações públicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual, 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico; 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, 

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas, 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

Art. 20  A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n° 606.659.193-28; 

Secretaria Municipal de Saúde:
. 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF n° 026.64213-0 ° 

Kailane Rezende Nogueira, CPF n° 082.393.1 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n° 386.792.303-59 

Pailoma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n°066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF n° 064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF n°888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) tem(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 3° A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documentos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Art. 40  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 50  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 61. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão do Grajaú - MA, aos vinte e oito 

(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

    

   

   

    



FLS. N° 

PROC.  Noo 

RUBRICA: 147 

 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ETP 

Ao 

Setor de Engenharia da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR OS PREÇOS 

APRESENTADOS NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR EM 

ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 19  DO ARTIGO 18 DA LEI 

14.133/2021. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, objetivando, através do presente 

processo administrativo n9  045/2025, no que os autos seguem em anexo, com preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos demais documentos, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se 

mostra a mais viável, nos termos do § 12 do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da 

viabilidade econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com vistas a 

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, 

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

Concluídas as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Barão de Grajaú - MA, 02 de abril de 2025 

Ja4~ 

   

 

  

    

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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FLS. 

PROC. 

RUBRiCA___— 

A 
Equipe de Planejamento 

Secretaria Municipal de Administração 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

empresa para realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva para sistema de iluminação pública 

do município de Barão de Grajaú - MA, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS ( 14.133/2 

1- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel 
para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à datada pesquisade preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ill - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
x formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Após análise da cotação realizada, atestamos a viabilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n2  

002/2025 da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, considerando que os valores cotados encontram-se 

compatíveis com os praticados no mercado, conforme estabelecido na legislação vigente, referenciados a partir 

dos valores presentes na tabela SINAPI (REF. 03/2025). 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nG 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Valor Totafl 
Unit Unit 

com 
BDI 

1 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA H 1920k 24,74 30,92 59.366,40 » 
COM ENCARGOS 

_ COMPLEMENTARES ___ 
í 2 88264 SINAPI ELETRICISTA COM H 1920 29,56 36,95 70.944,00 11 

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

3 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA H 960 109,37 136,71 131.241,60 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

4 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO H ' 1920 31,81 39,76 76.339,20 
LEVE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

5 92138 SINAPI 'CAMINHONETE COM MOTOR CHP 1000 101,10 126,37 126.370,001. 
A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 
CABINE DUPLA, 4X4 - CHP 1' 
DIURNO. AF 1112015 

6 93402 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CHP 375 282,98 353,72 132.645,00 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 3300 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, 
ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 7,60 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF_03/2016 

7 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA UN 500 36,44 45,55 22.775,00 
COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  02/2025 

8 13103 ORSE Contator 32 A, bobina de 24 a un 250 216,49 270,61 67.652,50 
220VAC, com contato NA-NF, 
para fixação em trilho. 

9 8662 ORSE Soquete ou bocal de porcelana un ( 500 12,45 15,56 23.340, 00 
E27 de tempo, ref.MT-2233, 
marca Decorlux ou similar 

10 3245 ORSE Fornecimento de braço para un 300 309,01 386,261 115.878,00 
luminária padrão energisa 1 3/4 
x 3,00 m 

11 7647 ORSE Fornecimento e instalação de un 250 79,45 99,31 24.827,50' 
braço para luminária padrão 
energisa 1 1/4" x 1,50 m 

12 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL M 25000 3,17 3,96 99.000,00 
ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  03/2023 
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PROC. NO3) '$I12oi' 

RUBRICA: 

TA$ALWANOO  P ARA TODO* 

       

13 91926 144.250,00 

11413 

SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2, ANil-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  03/2023 
Cabo de cobre PP Cordplast 3 
x 1,5 mm2, 450/750v - 

fornecimento e instalação 

ORSE 

M 25000 4,62 5,77 

M 10000 10,32 12,90 129.000,00 

15 SINAPI UN 250 235,00 
00001062 

CAIXA INTERNA/EXTERNA 
DE MEDICAO PARA 1 
MEDIDOR TRIFASICO, COM 
VISOR, EM CHAPA DE ACO 
18 USG (PADRAO DA 
CONCESSIONARLA, LOCAL) 

293,75 73.437,50 

00039686 
16 380,52 475,65 59.456,25 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA 

DE MEDICAO PARA 4 
MEDIDORES MONOFASICOS, 
COM VISOR, EM CHAPA DE 
ACO 18 USG (PADRAO DA 
CONCESSIONARL LOCAL) 

N 125 

3325 ORSE 500 9,90 

'ORSE 

Fornecimento de conector un 
perfuração 25-95/2 95 mm2  
Fita isolante alta fusão 19 mm x 
10 m - Fornecimento 

U 750 12,60 

12,37 6.185,00 

15,75 11.812,50 

424,57 

22 504,00 

23 4437 89,45 ORSE  

LAMPADA LED TUBULAR 
BIVOLT 18/20 W, BASE G13 
Luminaria em LED p1 
iluminação pública LED VDR 1, 
24 W, 5000 K, IP-66, IRC>70, 
FP>0,97, 1521m/W, Fluxo de 
3.6541m, relé para 7 pinos, 
Insight LED ou similar 
Luminária em LED para 
iluminação pública, 50W, 100 a 
220v, Fluxo luminoso 4000 a 
4200 lúmens, Temp. cor 
6000/6500k, IRC= ou 70%, 
modelo lnduspar ou similar 

Reator para lâmpada vapor 
metálico de 150w 

250 

250 

Un 250  111,81  27.952,50 

00039387 
14198 

9,58 

804,51 

11,97 2.992,50 

1.005,63 100.563,00 

530,71 132.677,50 

630,00 157.500,00 

1 SINAPI 

ORSE 

ORSE 

ORSE Luminária para iluminação 
pública de avenidas, fechada, 
completa, para lâmpada vapor 
de sódio 150w, inclusive reator, 
ref:CW-400 Tecnolux, exclusive 

oste. Rev 01_06/2024 

UN 250 

un 100 

un 

un 

21 13599 

1000 UN 24 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ 83399 54,03 67,53 67.530,00 
COMANDO DE ILUMINACAO 
EXTERNA 220V/1000W - 

FORNECIMENTO E 
INSTA1ACAO 

480 

97611  

ORSE 

SINAPI  

Relé fotoelétrico individual 
5a/127v dbase móvel 
LÂMPADA COMPACTA 
FLUORESCENTE DE 15 W,  

un 1250 

375  

15,77 

20,23 1.  

19,71 

25,28  

24.637,50 

9.480,00 

25 

26 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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RUBRICA: kQ 
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BASE E27 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

27 100902 SINAPI MPADA TUBULAR LED DE UN 375 25,97 32,46 12.172,50 1 
9/10 W, COM SOQUETE 
BASE G13-FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AFO9/2024PS 

28 100903 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE UN 375 28,87 36,08 13.530,00 
18/20 W, COM SOQUETE, 

1BASE G13-FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

'AF_09/2024_PS 
1 29 101641 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO UN 300 39,26 49,07 14.721,00 

150 W -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

30 101640 1 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO UN 300 75,42 94,27 28.281,00 
400 W -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_08/2020 

31 1 101649 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SODIO UN 3001 47,63 59,53 17.859,001 
250W-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFO8/2020 

32 101648 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO UN 300! 41,39 511,75-15.519,00, 
150W-FORNECIMENTO E 

1! INSTALAÇÃO. AF_08/2020 . 
33 101650 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 3001 55,29 69,11 20.733,00 

400 W -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 1. 

34 i 101659 SINAPI LUMINÁRiA DE LED PARA UN 750 580,01 725,01 543.757,50 
1 ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 1 
1 181 W ATÉ 239W- 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AFO2/2025_PS 

[ 35 1 101658 JSINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 7501 510,73 638,41 478.807,50 1 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 1 
I38W ATÉ I8OW- 

1 FORNECIMENTO E 
1 INSTALAÇÃO. AF02/2025PS 

36 1 101656 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 250 345,18 431,47 107.867,50 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 
W ATÉ 97W- 

. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025PS 

37 101655 1 SINAPI LUMIN RIA DE LED PARA UN 250 319,75 399,681 99.920,00 
1 ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 

W ATE 67W- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  02/2025 PS 

38 f 101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 750 399,35 499,18 374.385,00 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 
W ATÉ 137W- 
FORNECIMENTO E 1 
INSTALAÇÃO. AFO2/2O2PS 1 

39 101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 500 210,83 263,53 131.765,00 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 
WATÉSOW - 1, 
FORNECIMENTO E 1 
INSTALAÇÃO AFJ)2/2025PS 

Página 4 de 5 



UN 101660 1 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
24OW ATÉ 35OW-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 
Fornecimento de base fixa para . un 
relé fotoelétnco 

41 3244 ORSE 
.. 

2.327,50 

250 907,03 1.133,78 283.445,00 40 

FLS. N0__120___-. 

PROC. 

RUBRICA:__.Le_____ 
T*A$ALWAIDOPAATØOQ$ 

 

Total sem BDI 3.032.207,96 

Total do BDI 1.010.735,99 

Total Geral 4.042.943,95 

Recomenda-se prosseguir com as providências necessárias, observando os critérios normativos 

pb. aplicáveis 

Barão de Grajaú - MA, 02 de Abril de 2025 

fltMsc. 
'.. 'SAires 

.  51 70 403 

' 

'tnariã da Silva Aires 
Engenheira Civil 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, ng 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gou.br  
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120 1091% 

Total Peso (%) Item Descrição 

SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRAÇÃO 

2 EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE APOIO 
MATERIAL ELETRICO 

R$`259.015,00 6,49 % 

.037,75 82,60% 

FLS. NO_ORO 

PROC. 

RUBRICA:._ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

REFERÊNCIAS: SINAPI - (12/24 - MA) / ORSE - (11/24 -SERGIPE) - NÃO DESONERADO 

BDI SERVIÇOS=25,00% ENCARGOS SOCIAIS 114,08% (Horista) 71,35% (Mensalista) 

LOCAL: BARÃO DE GRAJAÚ-MA. 

VALOR TOTAL SEM BDI: R$ 3.234.355,16 100,00% 

VALOR TOTAL DO BDI: R$ 808.588,79 

VALOR TOTAL COM BDI INCLUSO: R$ 4.042.943,95 

Importa o seguinte orçamento o valor anual de: 
QUATRO MILHÕES, QUARENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E 

 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 03 DE ABRIL DE 2025 



239.015,00 6,48% 
126,370,00 3,24 % 

353.72, 132.645,00 3.24% 

128,37: 

ORSE Co de cobre PP Cofdplasl 3 a 1,5 mm2, 450/750v - torneamento a ifls/aÇãO 
SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO. COM  

VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USO (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

10.32: 

235 

125
.  3a0.52t 

3.8 í 11413 

3.5 T'000io82 

3.10 00039686 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES M0N0FAS1COS. . Ulti 
COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 16 USO ('ADRAO DA CONCESSIONÁRIA 
LOCAL) 

.18000- 

0,60% 

0.23% 

FLS. N°  

PROC. N0 / 0 -5  

RUBRICA: -4%p 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERV(ÇOS REGULARES DE MAIUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA. AMPUAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

REFERENCIAS SINAPI -(12124- MA) / ORSE - (11/24 -SERGIPE) - NÃO DESONERADO 

BOI SERV1ÇOSE25,00% 

LOCAL: BARÃO DE GRAJAÚ-MA. 

ENCARGOS SOCIAIS 114,08'!, (Horda) 71,35% (Mensalista) 

Código Banco Descrição 

SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRAÇÃO,'  
SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COEI ENCARGOS COWI.EE€pnw6ES 
SINAPI IELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Und IUM.. ValorUnit vajorUnitcl Total P550 (1.) 

1920 24,741 30,92 59.368,40 1,76% 

iÓÓT 36.95 70.944.00.  
1.3 91671 SINAPI:ENGENHEIRO ELETRICISTA COEI ENCARGOS COMPLEMENTARES 
1.4 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

- -
DE APOIO 

2.1 92138 Í SINAPI CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTENCIA 180 CV CABINE DUPLA CIIP 1000 101,1 
4X4-Cl-IP DIURNO. AF 11/2015 / 

22 93402 . SINAPI GUINDAUTO I-IDRÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA UM KG,i ci-ip 1 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 

'M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV- CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

3 MATERIAL ELETRICO 1 
3.1 10115á NAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000W - UN 500 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF08/2020 
3.2 10801 ORSE Bobina para contactor 3 RT 1035-36 un 250 

l0R5 0q0UI0cp Ã .58 o3marniD.cou . . 1500 
sinijiar 

3.4 8887 ORSE Braço para Iunrin8fla padrão Energraa 314' x 300 m lar 300 
3.5 7647 IORSE :Fomacimenlo e instelação de braço pera kaWná,ia padrão anergiea 11W 51.600 lar 250 

315) 282,98: 

9130. 109.371 136,71 131.241,60 4,67%: 

3,446.037,75 82,60% 

1920: 31,81 39.76 76.339.20 2,34%: 

38,44 45,55 - 22,7 7 00 0,53% 

216.49i 270,61 67.652.50 1.88% 

12451 23.340.001 0,63% 

305,01' 396.261 116.B78,0O1 - 
79,45 99.31 . 24.627.901 0,64 % 

3.6 91924 ISINAPI 

91926 SINAPI  

FCABO D'E .coe... B&KfE....1.5M. "•' i"•"4i PARA ... . "T ........ -_ 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃcL AF_03OS23 

CABO DE CO8RE FLEXIVEL ISOLADO 25 MMI, ANTi-CHAMA 450(750V PARA M 25000 4.821  
ICIRCUITOS 

 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 /  

36 99.000:00..2:60 

144.290,001 3,71 

3.39 

73.437,50 1,71 % 

475,85, 59.456,25 

5,77: 

12,9), 129.000,00 

1,39%) 

ORES 
ORSE 

iSINAPI 

3.14 

3.15 13599 ORSE Luminária em LEI) pare iluminação pública, 50W. 100a 220v, Fluxo luminoso 4000 
a 4200 lúmerra, Ternp. cor 6000/6500k. IRC= ou 70%, modelo Induapar ou similar 

3.16 7905 'ORSE Luminária para iluminação pdaius da avenidas, fechada, completa, para lâmpada 
,vapor de sódio 150w, inclusivo reator. reFCW400 Tacnoluu, exclusive poste. Rev 
01 06/2024 

3.11 
3.12 

3.13 

3325 
4015 
00039387 

Fornecimento de conector perfuração 25-96/296 mm' 
Fita adiante alta fusão 19 nrn, a 10m- Fornecamenlo 
LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 16/20W, BASE Gla 

14198 Luminaria elo LEI) p/ iluminação pública LED VDR I, 24W, 5000K, IP-86. IRCv70, un 
FP"0,97, 752Im(W, Fluxo da 3.6541m, relé para 7 pinos, hisighl LED ou similar 

0,14%: 
0,28%) 
0.07 56). 

530,71 

100583,00 

132.677,50 

157.500,00 

2.35%  

0,8 12,37: 6.185,00 
150  . 12,8 - - 1,  75. 11.812,50 

T"250. 58. ' Z992.50 
100) 804.51 1005,63), 

.. .... ....... 
3,19% 

3,82% 

3.17 
3.18 83399 

3.19 10636 

3.20 :97611 

ORSE Reator para lâmpada vapor metálico de 150w Un 250 89.45ii 111,81: 
SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 220V,loogw- 1119 1000: 54,031 67,53 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 1 
ORES  Ralé fotoelétrico intercambtevalindividual tensâo ~diário lo5.305V-NF un i 1250 1577 1971 

SINAPI .LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DEI5WBA.SEE27FORNECIMENTO .ÜN..................35< 20.23. 25.28'. 
E INSTALAÇÃ APO2/2020 

27.952,50 0,65% 
67,530,00 

24.637,50 

9.480,00 

1,73% 

1.1 88247 
1.2 alim 



FLS. N° 

PROC. N/QoÇ 

RUBRICA: 

 

:3.21 100902 SINAPI LÂMPADATUBULARLEDDE9(1OW, COM S000ETE, BASE GI3- UN 375 25.97, 33.45 13.172,50  
. - .FORN.Ç!MENTOENSTAI.AÇÀO.A/0W2024PS

.
1 . . 

3.22 100903 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LEO DE 18120W, COM SOQUETE, BASEGI3 - UN 375 28,87 36,08: 13.530,00/  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS

. 
3.23 101641 SINAPI LÂMPADA VAPOR METAIJCO 150W FORNECIMENTO E U/I8TALAÇÃO UN 300 3926 4907 14.721 001 032% 

AF 0&'2020 
3.24 101640 SINAPI LÂMPADA VAPORMETÁIJCO400W-FORNECIMENTOEINSTAJ,J.ÇÃO UN 300 75,42 94,27 28.281,00 0,61% 

AF 08/2020 
3.25 101649 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓCIO 260W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 300. 47,631 59.53 17.659,00 0,39%: 

AFOS/2020 
3.26 101648 StNAPI LÂMPADA VAPOR DESáO(0150W- FORNECIMENTO EINSTP.LAQÁO UN 3w.41,391 51,73 15.519,00 0,34% 

AP 08/2020 
3.27 101650 SINAPI LÂMPADA  VAPOR DESÓDIO400W-  FORNECIMENTO EINSTALAÇAO UN 300 55,29 69,11' 20.733,00 0.45% 

AF08F2020 
3.28 101659 SINAPI LUMINARIADELED  PARA ILUMNAÇÃOPÚBLICA.DE181 WATÉ239 W- UN 750: 580,01. 725,01 M3.757,50 12,83% .............................................................. Fo. P..E INSTALAÇÃO. 0812020 ••. . . 3.29 101658 SINAPI LUMINÁRIADELEDPARAILUMNAÇÃOPÚBLICDE138WATÊ180W UN 810,73, .9 ••••4 475,.507 1132%' 

.......................................................................
.FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO. AFO8/2020 .

. . 3.30. .. 101656 SIN IN API LUMÀRIADELED PARA ILUMNAÇÂOPUBLICA.DEO8 WATÊ9TW UN 250. 24518 431.471, 10766750 257% 
........ -,..........  ....................... ..............  .......................................FÕRNEC!M.!..P..  EINSI Ç0.AF08/2020 : . - 3.31 101655 SINAPI LUMINÁRADELEDPARAILUMNAÇÂOPUBLICA.DE5IWATÊi7W UN 25 31075 39968 9992000 238% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0812020 
332 101657 SINAJ'I LUMINÁRIA DELED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA,DE98W ATÉ 137w UN 750 39935 49918 37438500 888% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFORJ203Q
... ..... ........................ . ... - 3.33 101654 à~ LUMINARADELED  PARA ILUI.IN)/ÇÃOPÚBLICA.DE33WATÚSOW- UN 5001 210,831 263.531 131.765.00  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF08/2020 
3.34 101650 SINAPI LUMINÁRIA DE LEI) PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 240W Alt 350W- 114 250j 907.031 1133,78 283.445.00 6166 ,%,.  

FORNECIMENTO E INSTALAÇAOL AF 0812020 
3.35 3244 ORSE F0m4mefltO  de base a para ralé to5oeIé5Icc un 250. 7.451 9,31 2.327,50 0,05% 

250 
1100 de Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÕMCA— SRP N 01/2025 VALOR TOTAL SEM BDI: R$ 3.234.355,16 150,66% 

Abertura da Licitação: 27/02/2025 10:00 VALOR TOTAL DO B: R$ 800.580,79 

Número do Processo Licitatórlo: PROCESSO N' 22/2025 VALOR TOTAL COM BDI INCLUSO: R$ 4.042.943,95 

QUATRO MILHÕES, QUARENTA E OCIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

BARÃO DE GRA.JAÜ-MA, 03 DE ABRIL DE 2025 
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PROC. N°_ 

RUBRICA: 
PORTARIA 

 

   

   

PORTARIA 

PORTARIA N° 012/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JOSE GONÇALVES DA SILVA FILHO, portador 

da cédula de identidade RG n° 46282688353 SSPIPI, CPF n° 

46208260883-53, para exercer o cargo em comissão de Diretor de 

Drtamento de Recursos Humano. 

A. o A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 014/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. RAYZA GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS 

SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003 

SSP/MA, CPF n° 042.473.033-61, para exercer o cargo em comissão de 

Assessora Especial do Gabinete. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA XAO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

OC. ° 

PORTARIA N° 013/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PVIDÊNCIAS. 

O Preeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, portadora 

da cédula de identidade RG n° 3247672 SSP/PI, CPF n° 060.219.533-

04, para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento 

de Engenharia e Programas. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. ADÃO DE SOUSA REIS NETO, portador da cédula 

de identidade RG n° 3138127 SSP/PI, CPF n° 046.266.763-40, para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

! CERTIFICADO DGITALMENTE 
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FLS. - 

PROC. Nop TERMÕlb Ë REFERENCli  
IA, .W.. OBRAS E SERVIÇOS DE 

88264 SINAPI 

CHP 

76.339,20 

259.015,00 

DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para realização de 

serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento 

integral para sistema de iluminação pública do município de Barão de G rajaú - MA, conforme tabe la, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.042.943,95 (quatro milhões, quarenta e dois mil, 

novecentos e quarenta tres reais e noventa e cinco centavos) conforme custos unitários descritos 

na tabela abaixo. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Valor 
U nit 

Valor 
U nit 
com 
BDI 

Total 

109,37 136,71 131.241,60 i 960 H 

88247 

2.1 22138 

SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRAÇÃO 

SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI CAMINHONETE COM 
MOTOR ADIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV.,.CABINE 
DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. 
AF  1112015 
GUINDAIFEO HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE,  MÁXIMA DE 
CARGA 3300 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 5,8 fli, 
ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 7,60 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO 
TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189CV- CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

12 93402 1 SINAPI 

337.891,20 

1920 24,74 30,92 59.366,40 

1920 29,56 36,95 70.944,00 

1000 101,10 126,37 126.370,00 

132.645,00 

1920 39,76 

1.3 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

t4 88284 j SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO 
LEVE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

31,81 

EQUIPAMENTOS E 
VEICULOS DE APOIO 

 

   

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de.Grajaú, Maranhão, Brasil 

Www.ba raodegrajau.ma.gov.br  
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FLS. NO-4;L'} 6' 
PROC. N0j1i1 

3 MATERIAL ELETRICO 1 3.446.037,75 

3.1 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA UN 500 36,44 45,55 22.775,00 
COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E 

[INSTALAÇÃO. AF92i2025 
3.2 13103 ORSE 1 Contator 32 A, bobina de 24 a un 250 216,49 270,61 67.652,50 

22DVAC, com contato NA-NF, 
para fixação em trilho. 

3.3 8662 ORSE 'Soquete ou bocal de un 1500 12,45 15,56 23.340,00 
porcelana E27 de tempo, 
ref.MT-2233, marca Decorlux 
ou similar 

3.4 3245 ORSE Fornecimento de braço para un 300 309,01 386,26 115.878,001 
luminária padrão energisa 1 

1314 x 3,00 m 
3.5 7647 ORSE Fornecimento e instalação de un 250 79,45 99,311 24.827,50 

braço para luminária padrão 
1ene .isa 11/4" x 1,50 m 

3.6 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL M 25000 3,17 3,96 99.000,00 
ISOLADO, 1,5 MM2, ANil-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 

1 FORNECIMENTO E 
1 INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

3.7 91926 SINAPI 1 CABO DE COBRE FLEXIVEL M 25000 4,62 5,77 144.250,00: 
ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF0312023 

3.8 11413 ORSE !Cabo de cobre PPCordpIast3 M 10000 10,32 12,90 129.000,001 
1 x 1,5 mm2, 450/750v - 
fornecimento e instalação 

3.9 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA UN 250 235,00 293,75 73.437,50 
00001062 1DEMEDIGAO PARA 1 

MEDIDOR TRIFASICO, COM 
VISOR, EM CHAPA DE ACO 
18 USG (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

3.10 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA UN 125 380,52 475,65 59.456,251 
00039686 .DEMEDICAO PARA 4 

MEDIDORES 
MONOFASICOS, COM 
VISOR, EM CHAPA DE ACO 

1

,18USG (PADRAO DA 
CONCESSIONARL LOCAL) 

au f 3325 ORSE Fornecimento de conector un 500 9,90 12,37 6.185,00, 
perfuração 25-95/2 95 mm2 . 

3.12 4015 ORSE Fita isolante alta fusão 19 mm Un 750 12,60 15,75 11.812,50 
x 10 m - Fornecimento 

3.13 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR UN 250 9,58 11,97 2.992,50 
• 00039387 BIVOLT 18/20 W, BASE G13 
rT411 ORSE Ljminaria em LED p/ un 100 804,51 1.005,63 100.563,00 1 

iluminação pública LED VON 1, 
24 W, 5000 K, IP-66, IR C>70, 
FP>0,97, 1521rn/W. Fluxo de 

Prefeitura Mutilclpal de Barãode 6rajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n4141Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma,gov.br  



3.6541m, relé para 7 pinos, 
lnsight LED ou similar 

3.15 13599 ORSE Luminária em LED para un 250 424,57 530,71 132.677,50 
iluminação pública, 50W, 100 
a 220v, Fluxo luminoso 4000 a 
4200 lúmens, Temp. cor 
6000/6500k, IRC= ou 70%, 
modelo Indusparou similar 

3.16 7905 ORSE Luminária para iluminação un 250 504,00 630,00 157.500,00 
pública de avenidas, fechada, 
completa, para lâmpada vapor 
de sódio 150w, inclusive 
reator, ref:CW-400 Tecno lux, 
exclusive poste. Rev 
01 06/2024 

3.17 4437 1 ORSE Reator para lâmpada vapor Un 2501 89,45 111,81 27.952,50 
metálico de 150 w 

3.18 83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ UN 1000 1 54,03 67,53 67.530,00 
COMANDO DE ILUMINACAO 
EXTERNA 220V/1000W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

1 3.19 480 ORSE Relé fotoelétrico individual un 1250 15,77 19,71 24.637,50 
5a1127v dbase móvel 

3.20 97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA UN 3751 20,231 25,28 9.480,00 
FLUORESCENTE DE 15W, 
BASE E27-FORNECIMENTO 
E INSTALA ÃO. AF_02/2020 

3.21 100902 SINAPI MPADA TUBULAR LED DE UN 375 25,97 32,46 12.172,50 
9/10 W, COM SOQUETE, 
BASE G13- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AFO9/2024 PS 

3.22 100903 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE UN 3751 28,87 36,08 13.530,00 
18/20 W, COM SOQUETE, 
BASE G13- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024_PS 

3.23 101641 SNAPI LÂMPADA VAPOR UN 300j 39,26 49,07 114.7211,00' 
METÁLICO 150W- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AFO8/2020 

3.24 101.0 SINAPI LÂMPADA VAPOR UNJi 300 75,42 94,27 28.281,00 
METÁLICO 400 W 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AFO8/2020 

3.25 101649 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÕDtO UN 30OZ 47.63 59,53 17.859.00 
250 W 

 
-FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO AF08/2020 
3.26 101648 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO UN `~3001 4139 51,73 1551900 

150 W -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF,,9/2020 

ra27 101650 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE sÓoio UN 300 55,29 69,11 20 733 001 
400 W FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_08/2020 
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Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral  

3.032.207,96 

1.010.735,99 

4.042.943,95 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente descrição tem por objetivo delinear a necessidade de intervenção em relação a 

iluminação publica do município de Barão de Grajau A análise indica que a atual situação do 

sistema de iluminação apresenta deficiências significativas, cuja causa reside na falta de 
manutenção melhoria e ampliação das infraestruturas existentes 

Atualmente a cidade enfrenta constantes falhas nofuncionamento das luminárias e sistemas de 

3.28 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 750 580,01 725,01 543.757,50 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_0212025_PS 

3.29 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 750 510,73 638,41 478.807,50 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
138 WATÉ 180 W-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AFO2/2025PS 

3.30 101656 SINAPI LUMijÁÍÂ DE LED PARA UN 250 345,18 431,47 107.867,50 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
68WATÉ97W-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF 02/2025 PS 

3.31 101655 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 250 319,75 399,68 99.920,00 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
51 WATÉ 67 W-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS 

3.32 101657	 1NÁÍfTUMIN1ÁRIA DE LED PARA UN 7Õ 399,35 499,18 374.385,00 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
98W ATÉ 137W-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF 02/2025 PS 

r-ã.33i 101654 SINAPI LÚM R iNÁRIA DE CÊhPÁK UN 500 210,83 263,53 131.765O 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
33W ATÉ 5OW-
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_0212025_PS 

3.34 101,660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA UN 250 907,03 1.133,78 283.445, 00 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 
240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 
AF_02/2025_PS 

335 3244 ORSE Fornecimento de base fixa un 250 7,45 9,311 2 327 50 

L Lpara relé fotoeletrico  

Prefeitura Municipal de Barão de 6rajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

do objeto a subcontratação contratual 9.1. Não é admitida 
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iluminação, resultando em áreas escuras que exponencialmente comprometem a segurança 

pública e a qualidade de vida dos cidadãos. A ocorrência de pontos cegos na iluminação pública 

potencia situações de vulnerabilidade, favorecendo a criminalidade e aumentando o receio da 

população em transitar pordeterminadas regiões, especialmente durante as horas noturnas. Além 

disso, a ausência de um acompanhamento sistemático do estado da iluminação pública 

compromete a eficiência dos serviços prestados e a alocação adequada de recursos financeiros. 

A necessidade de solucionar esse problema está claramente alinhada com o interesse público, uma 

vez que a iluminação adequada éum fator crucial para a promoção da segurança, do bem-estare 

da dignidade da sociedade. Investimentos em melhorias na iluminação pública não apenas 

promovem uma sensação de segurança, mas também incentivam a prática de atividades sociais e 

o uso dos espaços urbanos durante a noite, contribuindo para o fortalecimento da coesão 

comunitária e reduzindo os índices de criminalidade. 

Portanto, é imperativo que a demanda por um sistema de iluminação pública eficiente e seguro 

seja reconhecida e atendida. Essa intervenção deve ser tratada como uma prioridade estratégica  

para o município, visando assegurar condições de vida dignas e seguras para todos os seus 

habitantes. Em suma, a atuação nessa área revela-se essencial para a construção de um ambiente 

urbano mais seguro e acessível, refletindo o compromisso da gestão pública com o bem-estar da 

coletividade. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A gestão municipal não elaborou e nem aprovou o Plano de Contratação Anual(PCA) da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú - MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não possui nesse 

momento vinculação formal a instrumento de Planejamento Anual. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1.1,1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n 14.133, de 

2021. 

:: 1 9• DA SUBCONTRATAÇÃO 

10 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos 1 e III alterados pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá :  

Prefeitura Municipal de Barão de 6raJaú -MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota n 414, Centro, Barão de Grajau Maranhão, Brasil 
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10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEl; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29  do art. 44 da LC 
123/2006; 

10.1.4. Na licitação, deverá serassegurado a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30  do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2, Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. Ofornecedorserá selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade ADESÃO. 

Forma de execução 

112. O serviço objeto será INTEGRAL 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciano a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente na 
execução do objeto a ser contratado 
A proposta de preço devera conter a discnminação detalhada dos serviços ofertados quantidade 

solicitada, o valor unitario (numerico), valor total (nume rico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços 

13.3. A licitante classificada provisorramente em primeiro lugar devera encaminhara proposta de preço 
adequada ao ultimo lance, acompanhada dos seguintes documentos 
13.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços 

13.3.1.1. composição dos preços unitários o licitante devera apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas a mão de obra, materiais 

equipamentos e serviços, 

.. 13.3.1.2.Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais encargos 

previdenciarios trabalhistas, tributarios comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insu mos que 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CN PJ: 06.477.822/0001-44 
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os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

13.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletircom 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

13.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

13.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhandotodos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃOJURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; . 14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatutoou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.- 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de quetrata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALH ISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos 

14.2.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não antecederas fases de apresentação 

de propostas e lances 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.B22/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n- 414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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14.2.3, Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4.	 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5,	 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6.	 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7.	 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

1428	 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N 2  12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na 

condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal 

14.210... Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48 II, da Lei Complementar n 123 

de 2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a documentaço 

de regularidade fiscal social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

.14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartorio distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida ate 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota n° 414 Centras  Barão de Grajau Maranhão, Brasil 
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais  

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprira exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (k 1,00): 

LG - 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Uquidez Corrente (2! 1,00): 

LC	
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

SG 
- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUAUFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1.	 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

14.4.3. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

14.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

14.4.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nostermos 

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo a execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo da contratação 

14.4.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deve ra(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração 

14.4.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração copia do contrato que deu suporte a contratação endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos 

. 
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14.4.8. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

14.4.9. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentarainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021); 

ODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

15.1.1. Início da execução do objeto: 01 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 
de serviço; 

15.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

15.1.2.1. (...) 
15.1.2.2. (...) 
15.1.2.3. (...) 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário(s) [...] 

Materiais a serem disponibilizados 
15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,  nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.  

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, inciso III, da Lei n2  14.133, de 2021) 
15.4. O prazo de garantia contratual dos serviços e aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
161 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial 
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16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
16.6.	 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 
Lei n2  14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. Ofiscal técnico do contrato informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestordo 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16 .8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilarnento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, 
caso necessário.  
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal dministrativo do 

contrato atuara tempestivamente na solução do problema reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando u trapassar a sua 
competência, 
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Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA Secretaria Municipal de Infraestnitura e Habitação 
PROJETO / ATIVIDADE Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 
FONTE DE RECURSO 1.500 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica.  
FICHA 290 
VALOR R$ 3.168.8681  02 

'O RECEBII lENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade comas especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado no todo ou em parte inclusive antes do recebimento provisório,  
quando em desacordo com as especificações constantes noTermode Referência e na proposta 

devendo sersubstitu ido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
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18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teordo art. 143 da Lei n 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO :..... . 

19.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2, a data da emissão; 

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar;e 

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdênda, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Constatando se situação de irregularidade do contratado será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo 

apresente sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,  a critério do 

contratante 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos orgãos responsáveis pelafiscahzação da regularidade fiscal quanto a inadimplência 

do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente assegurada ao contratado a 

ampla defesa 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 

decida pela rescisão do contrato caso o contratado não regularize sua situação fiscal 
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19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
poraquele regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Ao 

Setor de Contabilidade 

Prezada Contadora, 

Solicito informação sobre a disponibilidade de dotação orçamentária para 

atendimento do objeto conforme, fonte de recurso, estimativa de valor e período de 

vigência, descritos no processo. Segue autos do Processo. 

Necessidade: Contratação de empresa para realização de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva para sistema de iluminação pública do 
município de Barão de Grajaú - MA. 

Valor: R$ 3.032.208,00 (três milhões, trinta e dois mil, duzentos e oito reais) 

Período: 08/04/ 2025 a 08/04/2026 

Secretarias: 

Gerenciadora - Secretaria Municipal de Administração 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará, renovo protestos de respeito e 

consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 03 de Abril de 2025. 

rc *ia 
MANOEL DO CARMO AIRES 

Secretário Municipal de Administração 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: abpmbg2025grnail.com  
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABIUDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Ilustríssimo Secretário Municipal de Administração 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA, COM 
ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO A LEI 
14.133/2021. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo 

a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação 

e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente cuja necessidade se faz para contratação de 

empresa para realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva para sistema de 

iluminação pública do município de Barão de Grajaú - MA, com atualizações para adequação a Lei 

14.133/2021, referente ao Processo Administrativo anexo, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo 

orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica. 
FICHA: 290 
VALOR: R$ 3.168.86802. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 03 de abril de 2025. 

Atenciosamente, 

AA 
ELL4)A E A CAEVALHO 

COI1TADOÇ1A, CRC MA~ 
DEPARTA1IENTO DE CONTABILrMDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA~ DE GRAJAAI ME 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 
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PORTARIA 

PORTARIA N° 016/GAB.PREF., Dl de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. ELIANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP/PI CPF no  789.714.463- 

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

ecífica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

FLS. 

PROC. N0jiL22 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

  

  

- a - ao a - ------- ------a 



T P P A L A DO PARA 10 DO 1 

Ao cumprimentá- ), venho através do presente solicitarperrnissãopara que este 

FLS. N° 

PROC. 

RUBRICA:  

Barão de Grajaú - P1, 03 de Abril de 2025. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor, 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior, 

Prefeito Municipal de 

Santa Luzia - MA 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Pcç ° 02/2 .2n O  

doutro Município possa adquirir Todos os Lotes, de acotdo com o Anexo, na 

condição de 'carona" a Concorrencia Eletrônica N° 01/2025, Ata Dc Registro De 

Preços N° 02/2025/SRP/PMSL, Processo Admlnistrati\ o n° 022/2025-

CPL/PMSL, OBJETO: Registro de preço para eventual e futura Contratação de 

empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção 

preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para 

sistema de iluminação pública do município de Santa Luzia MA, 

No caso de Permissão solicito que seja enviado com a respectiva 

autorização e cópia de ata de registro de preços, Edital, Parecer Jurídico, 

Termo de cooperação técnica, bem como o extrato de publicação da ata. 

No ensejo removamos nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 

MCL JX 

Manoel do Carmo Aires 
Secretário Municipal  de Administração 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grojaú - MA' CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523i233 E-mail: admprefeituramufljcipai205@hotrnojLcom  

CNPJ. 06.477.822/0001-44 

   

SEAD 

  

   

SECRETAR IA MUNICIPAL 
CE 4DM;N5TAÇAO 

 

    

    



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MA 

FLS.  N* f11 

PROC. N4J 
RUBRICP'___— 

Santa Luzia - MA, 03 de Março de 2025. 

JARB.S COSTA PREI1 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Portaria 023/2025 

Termo de Aceite à Adesão a Ata de Registro de Preco 

Da: Secretária Municipal de Administração de Santa Luzia - MA 

Para: Prefeitura Municipal Barão de Grajau— MA 

Att.: Manoel do Carmo Aires 

Cargo: Secretário Municipal de Administração 

Assunto: 

AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  02/2025, ORIGINÁRIA Da 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA SRP N2  001/2025 DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, Registro de preço 

para eventual e futura Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de 

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de 

iluminação pública do município de Santa Luzia-MA. 

Considerando o pedido solicitado da Prefeitura Municipal de Barão de Grajau - MA, datado do 

dia 02 de abril de 2025, através de Ofício de Solicitação de Adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

02/2025 da Secretaria Municipal de Administração de Santa Luzia - MA, representada pelo. 5r2. LEANDRO 

DUTRA DE ANDRADE, RG n2  121772399-1 SSP - MA e CPF n2  009.322.333-17, nomeada pela Portaria n 

004, de 02 de janeiro. de 2025, e pelo Sr2  Jarbas Costa Pereira CPF n9  449.785.453-15, responsável pelo 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 

Art. 219  do Decreto Municipal n2  001 de 03 janeiro de 2025, bem como, a necessidade que o caso requer, 

conforme justifica-se através de Ofício, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através do Gerenciador, 

AUTORIZA a ADESÃO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 02/2025, Oriunda do CONCORRENCIA 

ELETRÔNICA SRP N2  001/2025, em consonância com as seguintes normativas legais dispostos no Decreto 

Federal n2 7.892/13 e no Decreto Federal n2 9.488/18 Contratação de empresa especializada para realização 

de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento 

integral para sistema de iluminação pública atendendo as necessidades Município de Barão de Grajau - MA, 

levando em consideração a existência de Ata de Registro de Preço em vigor, que contempla objeto em 

questão. 

Declaramos que ATA DE REGISTRO DE PREÇO possui saldo suficiente para atender as quantidades 

solicitadas, não comprometendo e nem trazendo risco o saldo existente na presente data. 

Considerando que a aceitabilidade dos itens constantes, da pretendida adesão a ata de registro 

de preço, se faz através da autorização da empresa beneficiária da Ata. 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: 

Observem-se os preceitos legais, em especial as pertinentes a contratação do fornecimento. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: M. HENRIQUE F. REGO LTDA (SUPORTE ENGENHARIA) 
CNPJ: N2 26.954.034/0001-09 f FONE: (98) 99181-9943 
ENDEREÇO RUA CORONEL CATAO, 399b, CENTRO, ITAPECURLI-MIRIM - MA 
E-MAIL: suporteengenharia12@gmail.com  
REPRESENTANTE LEGAL: MAURO HENRIQUE FALCAO REGO 
CPF N: 024.968.803-40 RG N: 021483862002-7 SSP-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
A v. Nagib Ilaickel / CEP: 65.390-000 /Santa Luzia ?vlamnhão 



A Prefeitura MunispaI de Santa Luzia -MA, torna pblopara o conhecimento daihitereuadoS4  Que tará realtzar, soba égide 

EditaI 

EI 
ÓRGÂOSOUCITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

óRGÀO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa spêclaIkada para realização de serviços reguares de manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de Santa Luzia-MA 

VALOR TOTAL E51M. 
SIGILOSO . 

PORTAL UTIUZADO Licita Santa.Uuja ~3,4. 

ENDEREÇO DO PORTAL: httpsj( j 

DATA: 27 de fevereiro de 2025 

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
E-MAIL: cpantaIuzIama@hotmaiLcorn  

o r0 

AGENTE DE CONTRATAÇÂO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Dutra de Andrade 

_ a . 

PrafeftUia M ..1: ..1IOi,II9tOOi/OÓO1.47 
NAGtB HAICKEL. n$/N1 CE$TRO Sti U1 Marsnho)  Brasil 
www transpaada4*gIa 

Páiria 1de Ri 

ca Lei n 14133/2021, da Lei: Complementar n. 323/2006 alt.fádá:pela Lei Complementa.tfl147/2O14,.e, de outs:normas aplicáyeis: 

ao obj~ deste certamffar reahzarlic)taçk na modafld CONCORR NCIA na firma ELETRÔNICA mediante as cond1çes 



DE SANTA LUZIA 

-- — MIA MUPHØPAI DE GOVERNO E 

EDITAl- 

FLS. 

pROC.  Nó  

CRITÉRIOS ESPECiFICaS DA COM 

CRITÉRIO DL :*MENTO ~PREÇO 

VtAØJUDICAO GLOBAL 

DtDPUT.:* A ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREiTADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VIS1Ti 

ApREsENTAçÃoDEaMos*M:: .  

DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

HAVERÁ INVERSÃO  A FASE DE HABIUTAÇ*D? NÃO 

90 (naventa) DIAS 

BENEFcIO5 Às M4ROEMPRESAS E 

: .deØkiadoc.. rticipaçào exduslvansente pari 

E/EPP, cujo valor iejade até R$ 80.000,00 (àit.enta mil 

(Art. 48, 1, Lei CompI*iientar n2 123/2006 

Itens/Lotes com rejërva de cotas 

excIusirRInte para :MEVME/EPP 

(Art. 48,•.U4 Lei Complementar ng 123/06) 

Pr	 - íor~ de cOntratação para MEI/ME/EPP 90~1.local ou 1 
regionaImente até o limite de 10% (dez por canto) do..iM 
preço vàEdo? 

(Art 48, 39,  Lei Complementar 2 123/06) 

NÃO . 

NÃO 
a.................... 

Ptefltura Munktpll dtSantu LuZia — MA 1 CNPJ 06 191003IQ147 
NAGIR HAICKEL n§ S/N, CENTRO Santa LUZia, Ma,*t*IO RiaZil 
wwwtransparencia.santaluzla.ma.gov.br • 



RUBRICA. 

- 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GES
rY  N 

PROC. N°i 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO W, '....  

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa esp: a4a dewrviços regulares de 

manutanço preventiva e corretiva, melhoria, ampiiaçào..acompanliamento nteaIraslsterna.de fluminação pública 

do município de Santa Luzia-MA, conforme as quantidades, esperficações e condições descritas no Termo de 

Referénciafrojeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância étdsténteentre as especificações deste objeto descritas na plataforma do Processo 

de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do EdIt1...:..::.. 

sendo estas a que os IIcJtantes deverão se ater no momento da elaboriç10 da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTARIa . 

2.1. 1  Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização 

dO contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participardeste procedimento dec0ntrataç10  as interessad$$. estabelecidas no Pafs, que s tsfàçamascondlçõe 

 

5p0slÇõe5 contidas neste Edital e nos seus Anexas, inclusive quanto à docurnentaçao, que desempenhem .tvi4de 

  

pertinente e compatível com o o~ deste proceflrntodé contratação, prevlarnente credenciadas no sistema liCITA 

  

SAWA LUZIA' através do sito http//wwwJtmaIuZIna.com.brJ. 

 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, ói interessados em participar deste certame deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-

se a.:res,peito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

 

utiItzção. 

 

3.1.2. 

3.1.3. 

O usada senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade excluSiva, incluindo qualquer transação 

por ele efetuada diretamentë, Ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este procedimento, 

3.1.4. Informações complementares sorocredenciarnentojunto ao ~dor do sistema deverão ser obtidas 

diretamente com o suporte técaiT&pforma indida neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contrataç$o, no preâmbulo deste eit*los itens ou lotes, conforme o 

critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), $10 de participação exclusiva para 

microenpresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e as empresas de 

pequeno porte que, rio ano-calendário de realização do processo de contrataçia,  ainda não tenham 

ceie contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxia admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3,3, Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aque que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do Projeto executivo,
::... 

 a fisica Õrfdica quando o 

processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. , Emptesj, Isoiadamente ou em comórcio responsável pela elaboração do projeto báslo ou do projeto 

executh:Qu empresa da.ial o autor do peto seja dirigente, gerente, controlador, aclit$ta ou detentor 
de mais de$%  (cinco por : cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou > ubcontratado, 
quando o proCesso de contratação versar sobre serviços ou forneci enw de bens a ela necessários; 

3.3.4, Aquele que estejam em processo de dissolução; liquidação, falência ou COncurso de credores 
3.3.4.1. Nos casos em que o empresáriost5em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano derecuperação homologado em juízo. 

Prefeituramidpde Santa Luzia - AICNPF 06.191;0Oi/0001-47 
NAGIB HAICKEL, 0 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DI G O.... NO E GESTÃO 

a 

Ptefeitura MiMicipal jj:_ MA 10kPitCÏ9L1O0O1.47 
HA6ISI4AICXEI. nt S/N CENT*O,Minta Luda, Maranhão aiasil 
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5. Pessoa F.SIC3 ou Juridica que se encontre., ao tempo do processo cie Coe taÇO, li,iposs 

atar com aadministraçlo publica em decor,*iia de sanção ue lI fok lmposu; 

3.3 .: O i dnento de. que luta o este iin será também aplicado ao kclts.*e que awe em 

s.ibstltuiçIo a outra pessoa, fba ou Juddka, com o intuito de burlar a efstIc 

ela açica, lnc1uslr a sua controladora. controlada ou oligada. desde q 

comprovado o dicito ou a utIlIzaço fr.ujnta cia personalidade jurklka do rstame. 
3.3.6. Aqu&eque mantenpr *:)natureza t~ comercial, econórrca, fiiancelra, trabaDlsta ou CMI 

com dirigente do órglo Ou entidade cøiltretante ou com agente publico qt.e desempenhe funçio na 

licitação ou : ~.na na fTscIzaço ou na gesto do contrate ou que deles seja c6nuge companheiro ou 

parente em Unha reta colateral ou por afbildade até o terceiro grau 

Enipre15c0ntr01ad0r3s controladas outI*das iios termos da Lei ng 6 4O4de 4,4a dezembro de 197$ 

concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurroica que nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tnha sido condenada 

judlcIabsnte com trânsito em uado por exploração de trabalho Infant* por s nisso de 

trabøadoc*s a condIções a nalogas às de escravo ou por contratação de adolescentos ws casos vedados 

pela teo~trabaIhlsta 

9. Agente ptbIlcÉ, do ôoou entidade licitante; 

33.9 A vedaçia de que trata este estinde-se a terceiro que awde a tond 

qualidade de Integrante de equipe de apoio profissional especializado ou funckrnir$o ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Organlzaçôesda Sociedade Qde.nte'esse Púollco— OSCJP, atuando nessa condlo; 

3,3 11 No poderá p rticipar direta ou lfldlt*tin*nte, do processo de contratação ou da cuço 

gente p^ 00 orgão ou entIdade coeUateets, devendc ser 0b5ervad45 as sIWaçes que possam 

configurar conøltc de lrrteresses no exerckb ou após o exercício do cargO ou t.emprego, nos termos da 

legislação que disclpiMaa matéria, coflforn* § 12 do art. 99  da Lei ne 14133:dei.; 
33.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex 

citação e responder administrativa e judidolmente 

34 Equiparam.se aos autores do projeto as empresas lnteVans do mesmo grupo eronõmlco 
3 

part.çIo na presente ltaç$4:endoaUlmoø  decntrataço deqrrponsabffl(adeCM.ou:pensL 

OSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO . 

44 Po radote edital ~~se se a fase de habilitaçio poderà ou não anteceder as fases de apresentação de 
• (an...tarm111, §1.Ín 14.133da.2Ofl. 

Casoa fase de haWHta NÃO antecéda as fases.daePe. ntaçãode propostas e lances, dos documentos 
de P'iabifrtação somente seria exigidos em mpunm*O posterior ao jugamento dais propostas e apenas do 
licitante mais bem classificado. . . ........ 

4.1.2. Caso a fase de hablUtaç$o antE*da as faias de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma.e no prazo estabel&Idosno item anterior, simultaneamente os documentos de 

desco -to conforme e critério de julgamento adotado **Ep1, até a data e o horIó estabelecidos paiaibeitura da 

todos os tributos fretes, tarifas e demais despesas decon'entas da execução do objeto..................................................................... 
4À No cadastramento da proposta inicial, o licitante aeclararé, em campo próprio do sistema, que 

4 4.1. esta ciente e concorda com as condiç6 contidas no~ e seus anexo bem como de que a proposta 
apresentda compreende a integralidade dos custos para atendImentodos direitos trabaihtas 
a sse#~ na Consdtuiçáo Federal rias leis tr.4artstas, nas normas infra lega is, nas convenções coletIvas 
de trabalho e rios termos de a:ustlmento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
rmpre plenamente os reqiMitas de ha:lirão defjnídos no iristrumentoconvocatório; .. ............................ 

na 

da propo .ij e d quin fatoue,impoç . ua •   

habditação e a proposta COM o preço ou o pereenwal de desconta, obs*d.  .1 .O:i O nesteEdIUl. 

encaminharão. exclusivamente por meio do sistema etr6nicc a proposta como preço ou aper*ntusI de 

sessãc pta . 

4,1 A licitante ~erá :osignar, na forma expressa no sin*iu4strõniçc, o valor de sua proposta, jâ 
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ETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

4,4.2. :nposul empgados executando trabalho degradante ou forçada, observando o disposto nos incisos 111 

e IV do art. 19 e no iníso lii do art. 59da Const*uo Federal; 

4.4.1	 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas emieteem outras normas especificas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa 'deverá declarar, aindj, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

req*.dsitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 2021 

46. O fornecedor enquadrado comGricroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopea*ttdeverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, quecumpre osrequsftcsestabelecidos no artigo? da:Lel Complementar 

r 123de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obseMdo o 

d1spostb.nos9 19 ao 39  do art. 49,  da Lei n,9 14.133, de 2021, 

4.7. A falsldade.da declaração d€ que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei ri9  14.133, de 

2021, e ~Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormflteine1dos no sistema, 

até a .abertura da sessão  pública. 

4.9. Seo:dlsponbiliados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

aptesentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. 4 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, as.sumMdo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita exeçuç.  ocontratual, promovenda Quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da propoIae dos documentos de habilit~ sem que tenha sido tenipestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nËe estabelecidas. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5 1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos os dadseigidos 

no Termo de Referência/Projeto Msico. 

5 2. Todas as especificações do objeto ~das na proposta vinculam okltante. 

53. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos op ac14a1s encargos previdenclários trabalhistas,  tributários,  

comerciais e qUaísquer outros que incidam direta ou hIfretemente na execução do oetO, 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva respønsabdade do licinte 

não lhe assistindo o direito de pleitear quaIque:alt'.ação,  sob alegação de erro, omissão ou Iquer outra pretexto. 

5 5 Se o regime tributário cia empresa implicar o rechlmento de tributos em percentuais variáveis a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos Uitftnos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatorIde'çumprimento das disposições nelas contidasemConformidade 

com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência assumindo o proponente o compromisso de executar a ~to 

licitado nos seus termos bem como de fornecer os materiais, equipamentos ferramentas e utensíIl$ necessáno& em 

quantidades e qualidades adequadasà perfeiia execuço contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5,8. O prazo de validade da proposta.,~ estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da data de 

abertura da sessão públIca. 

5.8.1. Decorrida o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ativim.~ de Preços, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, . ............ 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1. A abertura da prese.. nte licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Ed3tai. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Prefeitura MunlcIpildiSTta Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.00i/üóoi.47 
NAGIR HAICKEL, n S/N, COMO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br  



Prefeitura Municipal de Santa LuZLi— MA  CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL n2 S/N, CENTRO, 5anta Luzia Maranhão Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br  

EDITAL 
L. N 

/
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ROC. N j- TSEtRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
RuBRICK 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema elettflico durante a sessão pública do presente procedimento de 

contratação, ficando responsável peIoÕnus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de descone4O:. 

6.4. ......:011citarite deverá comunicar imediatamente ao provedw do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

õ sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5 Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, ruo se admitindo retificações ou 

alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofedos na fase própria do certame. 

7. DA ctAsswlcAçÂo DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassi&ação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todosos participantes. 

7.1.3.	 A não desc$sificaçãoproposta não impede  seu julganiento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.2.	 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão publica da licitação quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas ira perdurar por mais de um dia.  

7,2.1. Após asuspensão da sessão pública, o Ante de Contratação enviará, via chat, mensagens aos licitantes 

informa data prevista para o in4:4ø oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva as licitantes classificadas poderio encaminhar lances suce$vos exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico sendo imediatamente informadas do horário e valor consignadosnongt*Ø de cada lance 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertada e 

reg tstdo-no sistema 

83, O intervalo mintmo de diferença de valores ou percenWais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediái..quanto em relação à pro ostaque cobrira melhor oferta, está estabelecido no preámbulodeste edital. 

84 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor la(Xe registrado 

mantendo-se em sigi lo a identificação da ofertante 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

8.6. Os lances apresentados elevados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade 

da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçãõ. 

8.7. O licitante poderá softcltar.a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 

que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance ciajovalor.. seja  entendido como 

manifestamente inexequível. 

8.9. No co de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo de Contratação, o 

sistema eletrônico poderá permaMceracessivel aos licitantes para a recepção dos lances 

8.10. Caso o lidtantenão apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital esta definida o modo de disputa deste certame que poderá ser 

8.11.1. Modo de Disputa Aberta: 

8,11.1.1. No modo de disputa aberto" a apresentação de lances públicos é de forma sucessjva com 

8.11.1.2. 

prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) ninutos e, após SC, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessãQ pública. 
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8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, se.  de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neSá período de 

prorrogação, inclusive no caso de Iancesintermedlários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma esU lecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Cofltatação, assessorado pel*:equipe de apoio, justificadamente, admitir o reirifcio da :1 

sessão p(blIcide lances, em prol da cl ução do melhor preço. . 

8.11.2. modo de Disputa hblt041chad0: 

8.11.2.1. No modo de dputa "aberto e fechado" é quando os licitantes apresentam lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

.si.1.2.2. Aetapa de::I$Éiws da sessão pública terá duração inicial de quinzemlnutos. Apóesse prazo, o 

.~ma encaffijntará aviso de fechamento iminente dos lances, após~ transcorrerá o período 

. . tempo de até.  dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances, 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previstono Item anterior, o sistema abrirá ~unidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas Com preços até dez por ~ superior àquela possam 

ofertar um lance final e feChado em até cinco minutos, o qual serã.sltoso até o encerramento 

deste prazo 

8.11.2.3.1. 

8.11.2.3.2. 

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 

Não havendo pelo menos trsofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos meIhre.s lances, naordem de classificação, até .o:m Mimo de três, oferecer 

um lance final efeCh em até dflco minutos, o qual serâØ até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabel&, 5 nos Itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

SegUndo a.prdem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. :. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes até o 

maxfmo de tr, na ordem de classificação possam ofgitar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o quaI$. algitoso até o encerrflQflto dest* prazo. 
8 11 2 5 Após o término dos prazos estabe4ecdos nos itens anteriores oatØrn  ordenará e divulgara os 

lances segundo .a ordem crescefltede valores. 

Modo de Disputa Fá&a&Aber1o: 
81131 PÔderopartciparda etapa aprese~ a proposta de menor 

preço/maior ipercentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentará: lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propQsta nas condições definIdas no Item anterior,  poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, conside~ as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. Aetipa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

aumaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u1t1m06 dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

mmus e ocorrerá suce$lvamente  sempre que houver lances enviados neste periodo de 

prorrogação, hcIusIve no caso de lances intermediários, 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.......... 
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Só Pódeia  haver empate entre propostas iguais (no seguidas de lances), ou entre IanceS.aiSdtseføcheda 

rnodo.dedlsputa aberto e fechaoo. 

8.12.1:	 Havendo eventual empate entre propostas lances, o cntério de desempate será aquele previsto no art 

60 da Lei ne 14.133, de 2021 nesta ordem 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desemperihontratual prévio dos licitantes, para a quai&v'.  erão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

8,12.1.3, desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8,12.1.4. desenvolvimeMo pelo Hdtifltede programa de integridade, conforme•otlentaçøes dos órgãos de 

controle. 

8.12.2. Perindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do. órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de ILt'' o realizada por órgão 

ou entidade de Município, no terrltâ4po. 06 Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.1 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de te 

8.122.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

dezembro de 

ano, 

Lei rø 12.187, de 29 de 

9. DOS CRITÉM0iPMM1CAÇÃO DE BENErÍaOs ÀS ME/EPPs 

91. O licitante que deixar de assinalar o campo da Dedaraçie de ME/EPP" não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecida previsto na Lei Complementar nQ 123, de 2006, mesmo que microempresa, erflpre.  sa de pequeno porte.e 

equiparadas. 

9,2. Será concedido tratamento favorecido para as microemptesase empresas de pequenõ. porte, .raIas sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nQ 11.4.88,dá2007, para o agricultor familiar, o pidutOf.".'Irural pessoa física 

e para o microempreendedor individual — ME], nos limites previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lancis, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e empresa de 

pequeno porte, e..houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco par 

cento) superior àproposta mais bem classificada, proceder-se0da5eguinte forma: 

9.3.1.	 A microempresa ou a empresa de pequenoportImais  bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos contados do envio da mensagem autõmatica pelo sistema, apresentar uma ultima oferta 

obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro colocado situação em que atendidas as exigências 

haOifltatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o abjeto deste 

procedimento.  

9.3.2. Nào$erido vencedora a microempresa oua empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondlção anterior, o sistema, de frrrna automática, convocará as licitintes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, ria ordem classIcatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

9.3.3. No casa de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento daofert.a final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direita previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.9 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com 

as demais licitantes. 
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9.4 No preâmbulo do presente instrumento constam todos os t*éficksespecíficos que serão aØlcados às microempresas 

e empresas de pequeno porte, e conforme cada benfoepdV$o regras especificas, confornie estabelecido nos itens 

subsequentes. 
5. Quanapflcado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para ME/ME/EPP, com valores totais até 

R$ W~00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

95.1.	 Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Cornpkrnentar n2 123, de14 de dezembro de 2006, 

todos os itefls/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta ml: reais), serão destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno poflL 

0'** 

9,6. Quando aplicado o benefkio de tens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente para 

MEi/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ne 123, de 14 dzembro de 2006, 

todos os itenr/$otes cujo valor total seja superior a R$ 80,000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em 

cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentuei 

estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresase empresas de pequeno porte, a proposta comercial deverá ser 

apresentadiseparadamente, para cada "lote, conforme itens relacionados no Tennode Referência. 

9.6.3. Não havende vencedor para a cota rese~ esta poó.rt ser auçøda ao fl.PdÕrda cota principal, 

ou diante de sua recusa, aos licitantes rem.. ntes,d que prat1em preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota rese$ada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor preço 

ofertado. 

9.7.	 Quandoaplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/MEJEPP  sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válIdo, proceder-se-á da seguinte forme 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta ~bem classificada não tr sido apresentada por microempresa 
..........	 ou empresa de pequeno sediada no k~ local ou regional, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de .un porte sediadalocalrnerite ou regionalmente, que seja igualou até 10% (dez por cento) 

superior à pi'oposta mais bem da; sdkada, será dada PRIORIDADE de contratação da mlcroempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, coma declaração de vencedor do item. 

9,72. No preâmbulo deste instrumento convoca órIo.definido se o presente beneficloS*rápllcado somente 
em âmbito local ou regonal. 

98. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às.microempresas e empresasdgpm •flõporte, por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essncitegorias, configura fraude ao cene, sujeitando a mesma à 

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demi Is corninaôes legais.  

DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Iintes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar coiritirapr~ .diretamente à licitante que tei*lapresentado  o lance mais 

vantajoso, observado o critério de juigamentoóovalorest,flado para a contratação. 

103. Na hipótese di proposta do primeiro colocado permanecer acIfla do preço máximo ou lnfrlor ao desconto defln}dd:para 

a contratação, o Agente de Contratação podera negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecidas  quando o primirQco»cado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do 0" ..máximo definido pela Administração 

104. O res01t2....flegociaçãoSel'á divulga do a tod0Oslicitantes e anexado aos autos do proces$jkftarIo. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessárIas à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes do fim do prazos  e formalmente aceita. 
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10.52 A licitante que abandonar certame, dekalldO de enviar a documentaçao Indicada nesta seção ser 

desclassificada e sujeitar se á às~ prvtnesteEdrtal 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Co dflitaÇ$o iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

li DA FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa derciação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar aten is condições de partao:no:certanw, conforme previsto no art. 14 da Lei ng 14i33/2O21, 

1eØç.o c .eç.Candições de Partkpação destet Jiespeclal.. mente quanto á existência de sanção que impeça 

apartkipação.. ou afuturacontrntação, me at*•:corsülta aos seguintes cadastrOs: : 

1 ConsuftaConsabdadedePssoaiuridlca doTdbuVtdeContas da Unl.o 

11 1. Cidastro NaclonaÉ d Empresas lnldônsas e Suapemas - CE1S matJdo pus oladoa$eial da UtIIØ, 

e 
11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manttdo pela Controadoria-Geral da UnIO 

A consulta aos cadastros será reazada em nome da empresa hcflan.. e também de seu sócio ma*oTltárlo. 

vedação de que trata artigo 32daLei n 8429 de 1992 

: Impeditivas Indiretas. 

11.3. caso conste ni Consut de Situação....do.Ucltante a tsténcla de Ocorrências impedltivas Indiretas, o Ag~im 
Contratação lenc1*r1 para erWkar se houve fraude por parte das empresas aponta flo *etôno de Oconflc1as 

11,11. A tentatiVa de burla Jeirá verificada m e,  W.*duvíncuim societários,  linhas de forn snt:.. 

flutros. 

11.3.2. O Iidtente..serd convocado para manifestaço. prevamente a uma eventuadesclasslfi
Constatada a exlstêncta de sanção o licitante ,er* ~d01 nØbftt.óo, por falta de condlço de p.r*klpIço 
Na hspôtese de inverso das fases de habig~ eiamento, CsQ Øndas as conckções de partldpç$o, 5Táifn161a40 
o predimento de ha1 litação. . .... . ......... .................1 .................................. ... 

11.4. 

1,1 3. 

11.6. Ca:o1c&tante proviwlianiente cIassif do em primeflIr tenha se utilizado de atjJm tràW~ favorecido  ás 

ME/EPPs, o Agente de Contrataçãoverlflca. má e.faz jus ao:befle$cic, emnformidadei este Edital 
11.7. .~das as condições de partllpoÇ.kre de uUlização ÃO.*~ to favorecido, o Agente de Contratação examinará a 

:0ØO5ta clalcada em prin*o htgar quanto àadBCi.ÇP. ao  objeto :e à compatibilidade do preço em relação ao 

iã8rn estipulado para contratação neste Edital e em s anexos. 
11.7.1. Para fins de an~ da proposta quanto ao curnpdmento das espei ações do objeto..p: rã ser colhida 

a nianifestação escrita do setor mequisit nte do sevlço ou da área peciali4*dS.noobe. 
11.7.11. Na hlpól.de necessidade de suspen.da sessão públk: .ra a realização édl1lgêjas..com 

vistas :w~~ das propostas, a sessão püblica sc~ poderá ser reiniciada ~tante 
aviso prÇIO..no Si$ttina com anCedénci,a, e a ocorrênciasordregistradaem ata; 

1:2.	 O Agente de ..ontratã.o podericonvocap o licitante para enviar documento digitá1:çompêenntar, por meio de 
funcionaldadedtsponetno sistema, em praza.ndlcadono Chat, sob pena de não ac.*çIoda proposta. 

11.8,1. Dentre os dumntos pa ssiveÃdesolkltação peloAgente de Contrataça. destacamse os que contenham 

as características do matedaLo*rt*do, 1*.  como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além..de 
outras informações pertinenseLa exemplo de cataIO(ois ..Jhet encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso; por outro fi  4 Pp1aZ0:lfldlCados  peAj de Contratação sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eltrônc.o sob penade no aceitaçãoé deproposta 

11.8,2. Não se admitira proposta queapreseevalors simbótâtos, irrisórios ou. valor •••• zero, Ifleompatíveis com 
os preç*.de;mercado, exceto quando se referirem a materiais e instaIaç$ de pra prtó e da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou á totaldade de remuneração. 

11.8,3. Considerar-se-a inexequível a proposta de não popa ter demonstrado sua:vlabilidade por meio de 
documentação que c prove que os custos envavidos na contratação são coertascom os de mercado 
do objeto deste p~ento de contratação. 

11.8.4. 
. .... r a prpposta de p*ços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 

gneia, a empre ~de. melhor oferta que apresente documento e comprove(m) que o(s)  
preços}oatado(s) r$o «tio) InexQu1iels) 

11.9. Será descl*$$lfkada:$ PPO41 

:.Pf.wra.Munidpal de Santa Luza—MA 1 CNPJz00Ja1.001/0001-47 
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1i9.5. com valor unitário ougob&:camp*eços t..flfltei 

11951 CsiraD,ae'.*::.. prop...que A •ø o4$tS ..5 •Ud4. por meia. 

4L. 

art. 62 a 70 da Lei n9 14333, de 2021. 

A regra para o momento de envio dos docun*sde..habilitação daquela definida qo preãmbulo desta.edltal, 
podendo Qu nio anteceder as rases de apresentação de propostas e lances nos termos do art 17 §1Q da tel 

14.133, de 2021. 
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EDI'TAL 
Ls. N0 L__ PREFErn:..MUNIaPAL:DE•SA.n': 

0c.  NO J RETARIA MUNICIPAL DEGOWRNQ £ «e 

fli$j ou não uszficar even fii$h:.t ......l...d...sC 11.9.1. 

• .. 11.9.2. contiver vicias insanáveis; 

11 .9.1 não obedecer às especificaçe t4fl*.fltIdi$flOTIflO 

não tiverem sua exequibilidade de .dD: 

deçttação que con$XOve1jtOS Cu~~ Mos ... t0... CO 0 •  1 

eido do objeto des ooedvto.dstaço. 
11.9,52. Antes de desclassificar a pro~..e:Pr.. oportunizado n.*r, 

de dUgéne9 à empresa llcltai*. de meJor ofIta ~::*presente docurnento(s} que 

comprove(rn) que o(s) preço(s) Oer*adO*) ioé4o) Inexecvi4(.$) 

11.9.6 apresentar desconformidade com quaisqU.:outras  enCias deste Edil ou seus anes.. desde que 

insanável, 

No caso de bens e serviçoS em geral e indicio de Inexequibilidade das proçtas valores inferiores ao percentual 

lndlçdo no preâmbulo deste Edital do vaiar orçado:.pe *diinistraÇk. 

11.10.I.	 inexequibilidade, na hipótese de que trata õ caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Coritrataço, que comprove: 

11.10,1.1, que o Custo do licitante ultr1p saovaiot da proposta; e 1: 

11,1a1.2. inexistum cu~ de oportunldadecazes de justificar o vulto iofe,ta. 

U3i+	 Caso o custo global estunado do obeW licitado tenha sidoomposto em seus re5pCt1vos cu$t0s0ti1t4r10s por meio 

dePlanultia de Custos e FOnTlaçaode Preços el*borada pela Administração, o dtan eclassiflcado*(fl pnrflero lugar 

. convocado • para apre .rPI*$lha por e lle eborada, com os respects valores adequados ao valor final da 

sua Proposta, sob pena defl$O:acIação da prop$ 
Erras no preenchi~ da planilha não constituei..::motivo para a desclassificação da pVGa. A planIlhapoder 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pe4a*me, desde que não haja rnajoraÇ*o do preço e que se 
comprove queeste.*o.bastarite para arcarcom.. dOi'O$Clgos da contratação; 

O aji$tSde que trata este dispolI.ieUrnitia sanar erros ou fedi qte  não alterem a ibstãocjada. 
propõdas; . • •••••• . 

iL1tZ. 

 

Consici~ erro nO::ecJ*uento.ds....Ørøa passível de coróÇo..a Indicação de redel'nentIde 

impostos e contdtÕt$Ørrna dOS i'M •Ne 1, quando não cabivel esse regime. 

Caso o Termo de Referenclafto*toØco exija a apre..ntação de arnostra01lCR$fltec$Øilf,cado em primeiro lugar 

deverá apresent..Ia, conforiflediscíplinado rio Termo de Referência/Projeto BáSiCOJObfl*de nãol. da 
proposta. 

11 13 Por meio de mensagem no sistema será divulgado o local e horário dereiilzaço do procedkneVto para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os lnteressdC: hmdo. •.pdema1lcnt 

11.13.2. Os resultados das avahações serão divulgados por:melode mensagem.no:stema. •: 

11.13,3.:::.. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entr*,$*fl}Ustificativa aceita. pebAente 

11. 13.4 

de Contratação ou havendo~ de amostra fora das especifica~~ neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. • 

Se a(s) amostra (5) apresentada{sj pelo primeiro dasstt$cado não forjem) ESita(s) o Agente de Contratação 
analisará a aceitabilidade da proposta ou bnce ofertado pelo segundo classificado. .Se-á corri a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriação de uma que atenda às 

• especificações constantes na Termo de Referência/Projeto Básico, 

12, DA FASE DE HA1TM*O 
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
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12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto Básico somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fise de habíI1taço 

anteceder as fases de apresentaç$o de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em reIção a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a neesdade de envio de doõjmentos de habilitação complementares, necessários á confirmação 

daqueles exigidos neste Edital ejã apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, em 2 (duas) horas. 

12 ,5, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas ~do houveilda em relação á integridade do documento digital. 

12,51... Os oríginais00 cópias autenticade caso selem solicitados, deverão ser ~ninados para a Comissão 

Permanente de Licitação, situada no er*dereçGdkado no rodapé deste edital. 

12.6.	 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da. abe rtura do certame; e 

12.6,2. atu&íZção de documentos cuja valld*de tenha elrado após a data de recebimento das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de hab i litação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles lega~ 

permitidos. 

12.8. Se o::hcttante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovada mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentadarmgistrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia, para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o 1tante nkatendersexêMtpara habilitação, o Agente Ue Contratação examinara a proposta 

subsequente e assim suco~eente, na orden de cb kiç3o, até a apui1ço de urna proposta que atenda ao 

pres*e edital. 

1211. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que no funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos ex~ para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apestilados nos termos dodlspcgto no Lecreto n°8 660 de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a sutitui-lo, ou consularizadospie  respectivos consulados 

ou embaixadas. 

12.12. QuanilloperntIda a participação de consórcio de empresas, aflabiltação técnica, quando exigida, será feita porrneo 

do somatório dos quantitativos de cada consordo e, pwa efeto de habilitação económico-financeira, quando 

exigld, será observado o somatório dos vak,re, *cada ConsOrciado. 

12.12.1.	 Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitas de r'abilitaçao econnsco financeira haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor~ para os licita~ individuais. 

12,13 Âexistêncla de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabahI&ta não impede qÃia quallflcadicomo 

12.14. 

m3croempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

12,1311 A declaração de vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior à fase de habililaçio. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de aUma restrição no que range à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de S (cinco) &as úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regula rizaçio 

12 14 1 O prazo podera ser prorrogado por igual período, a critério da adminlstação publica quando requerida 

pelo licitante mediante apresentação de justificativa 
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O órgão gerendar pela presente contratação e aquele informado no preémbuhdptinte edital e é responsável 

pela condução.oconjunto de procedimentos para registro de preços a gerenciamentdda Ata de Registro de Preços 

dele decorrente. 

.. . . 1 

14. DO REGISTRO 
14.1 

1215. A nor gularizaço fiscal e trab1h1sta no prazo previsto no subtem anterior acarretara a inabilitação do licitante 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificaço 

12.15.1.	 Se, na ordem de classificação, seguir-se outra mlb'oempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade. 

cooperativa com alguma restriçk na docurnàtIÇkiøsca.e trabalhista, será concedido o mesmo prazO 

para regularização. 

1216. Havendo necessidade de analisar m4nuclosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspender 

sessão, informandoto "chat" anova data e horário para a continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o llcitante.que não comprovar sua habdltaçan, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-lowOrn,  desacordo com o estabetecldoneste Edital. 

1248 Nos itens n&o exduslvos a mcfOeflpresa$ e empresas de pequeno porte, em twMndo inabilitação haverá nova 

venficação pelo sistema da eventual ocorrência do empa1 ficto previsto nos aJtt$0844ft 45 da LC rQ 123 de 2006 

seguindo se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente 

i9 o licitante provisorlamente. vencedor: ern. uni item, que .e5tj,er concorrendo em outro lter,f1ará obrigado a. 

fl!OVar OS reisitos d .MW. o cumulativamente, especialmente quanto ao  capital s~ ou patrimõnlo 

lquldó rninimo, quando assim oledítal exigir, isto é, somando as exigências do itemem que venceu às do Item em 

~~concorrendo, concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena:de Inabflaçào, além da aplicação das.snçõe. sç 

.iIutti. b o atendimento ás exigências de habilitação fixadas flO Edital, o licitante será declarado vencedor. 

DOS 

1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou Inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação observará odispiO.tnoat. 165 da Lei ri 14 133d.2O21 

132 Deciarada a vencedora, o Agente de Contrataçdabrlrá.pQnãc) Inferlora 10 (dez) n*tOj..dUfltjOqual qualquer 

licitante poderá em campo propno do sistema manifestara intenção-de recurso 

13.2.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada trnedatamente, sob pena de preclusão 

13.3. 

13.2.2. A falta de manIfstação.do  licitantequanto á intenção de recorrer i!npç!rtarâ.a.pre tusão desse direito e 

autoslzao Agente deZípiWataÇãaatitOdicar oo»eo  ao licitante venekr 

A licitante que manifestara intenção de.. dve reglswMas razõesdo recurso,eni campo prôpr .dosistema, 

no prazo de 3 (três) dias 'teis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a c(fler na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

Int*rpoislç$o do reciirsp, 

13.3.1. O prazo:para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de ..lavraturada ata 

de habilitação ou li*bllitação • .:::.:::•.... 

13 .12, 2 Na hipótese de adoção da inverSio defàses peVtsta no § 12 do  art. 17 da I.el flQ  14433, de 202]. O ZO 

para apresentação das razões recursjts será iniciado na data de lntknação de ata dejugamento 

13.4. O recurso ser*.dlrigido autoridade que tiver editado o ato ou proferldp a decisão reco~ a qual poderá 

reconsiderar sua decisão. no prazo de3(txês) dias úteis,.ou, nesse mesmo prazC..encamin.harçecwso..par.a 

• ataridade superior, a qual deverá proi1r jui decisão rio prazo de 10 (dez) dias út9cOfltado don bimento 

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo nãoserào conhecidos. 

13.6. 0:;fecUf5o e o pe$do de reconsideração terkefeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente 

13.7. 0acoltilme1 Modo recurso... ftc*raainvalidaçaoapenas  dos atos insuscetfyejs de aproveitamento. 
13 .8, 0$ atflos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico com endereço no 

prembulo deste nstrmez... 

fr: Munldpal....a - MA 1 CNPJ; 06.19 I,OO1/OOO1-4 
NAdaB HA1CKEL n S/, HTRQ Santa Luzia, Maranheo, Brasil 
www.transpón*3$ilUZ.. .. . :.ma40V.br 

a 13 de 81 



EDITAL 
PRLittTlJRA MUP4ICilAL DE SANTA urnA 

SECRETARtA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESAO. * 

14.2, São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais 

do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços... 

14.3.	 Os árgàos e entidades que não participaram do reg*zo de preços, quando desejaren..fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando-

se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

14.4.	 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias. 

14.4.1. O órgão gereacsador  poderá *utorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 

respeitado oprazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo Argão não participante. 

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, ob*vadas as condições nela estabeiecidas, optar 

pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesO, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgãogerenciador e óçgàos particlpa$. 

14.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudiü. ií o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinai' a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

14.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 

sede da Prefeitura Municipal. 

14.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 

d.erá ser devolvida em ornal,mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) para o endereço constanté:do rodapé do presente. 

14.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da pastagem da Ata de 

Registro de preço. 

14.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 

certificação disponíbílizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ng 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

14.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registis de Preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo. 

14.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item anterior, ensejará a 

a pilca'ção das penalidades legalmente estabelecidas. 

14.8. Serãoforma lizaaas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades preços registrados e demais condições. 

14.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fon'eddor registrado em Igualdadode condições. 

14.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço5erá de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dtIlsubsequenre 

á sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

. comprovado o preço vantajoso. 

14,11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta Iltação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

sua vIgência. 

14.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP) e disponibilizada 

, . . vigência. sua 

15. DA FORM~ DO CADASTRO DE RESERVA 
15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexei, o registro: 

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e 
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15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

EDITAL 

li 

16.1.1. 

16.1.2. 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ardem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados ria ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classIfIcação, os Uclntes ou fornecedores que aceitarem cotara objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecedtro aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadaro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, rias seguintes hipóteses: 

15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

15.3.2. quando houver o cancelamento doregatm:dof ~dor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto ri9  11.462/23. 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeta com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e rias condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram  sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço n*lhOr mesmo que acima do preço do audIcatário; ou 

15,4.2. adjudicar e *mar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observad$a.•Ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16. DAS INFRAÇÕESADM$TRAUVAS E SANÇ$ 
 

16.1. Comete Infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou fle4!Itregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado oelo Agente de Contratação durante o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: . ... 

16.1.2.1. 

16.1.2.2. 

16.1,2.3. 

16.1.2.4. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusax-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiØvel: 

pedfr para ser desclassificado quando euerrada a etapa comp*tltiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou no entregara documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro dó prazo de validade de sua proposta; 

16.1,3.1. recusar-se, sem justificativa; a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirara instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

16.1.4. 

16.1.5. 

apresentar declaração ou documentaãofalsa exigida para o certame ou p!estar..dclaração falsa durante 

a licitação .::•• 

fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1, agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2, induzir deiiberadamente a erro no julmento; 

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os abletivos da licitação 

16.1.8. praticarata lesivo previsto no art. 59  da lei n. 12.846, de 2011 

16.2. Com fulcro na Lei nQ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudlcatãnos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de iriidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabliIt$ perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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16.4. 

16.3.1. a natureza e a gravidade a *.ç. .cometkli 

16.3.2, as pecuHaridaões do caso concreto 

16.3.3. as circunstânda..agravantes ouatflUfltt 

16.3.4. os danos t&e de1proverem jura aMiWni3tmç$oPób&a 

16.3.5. a impIntí ou o apefeiçÓameflIdeItt.de:I>lfltewIde, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 05% 3 3^ Incidente sobre o valor do controe*ta  do, recolhIda nopzo 

EDITAL 
PREi iRA MUMKIPALDE5ANT 

SECRETARIA MUNICIPALDESOVNO 

16.3. Na aplicação das sanes serão consderadast 

PROC. N.5/0'' 

RUBRICA: 

vaiar dotontrato iicído. 

ri de advertência, impedimento de licitar e contrareciaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

pDdÉ4o ser aplicadas, cumuIativ*rnflte.ounào,à penalidadedernulta. 

Naaicaçáo da saçAo demita será facultada a defesaÃO.4íriteressado no prazo de.1..(quinze) as contado 

de sua ntimaço. 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

59, A recusa InjustIfIcada do adjudicatário em assinar o contratooti a ata de registro tE preço, ou em aceitar ou$tfrar o 

Poderá ter aptida.ao  respõnsávela sanço.deeclaraçào de inidonedade para licitar. u contratar, em decorrência 

da pr*ica das 1nfraç8es dIspostas nos Itens 1814 18.15, 1816 1$17 e 18.14 bem como pelas Infrações 

adminIstratIvas"vistas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposiçàodepenahdade rnálsgrave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,. §52,  da Lei n. 

14.133/2021, 

16.11. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

micia .. CNPtCi..001/OOO1:7 
MAKA*CXEL ne S/N CENTRO,San Luzia, r.nh$o1Braaø 
wWW trasparencia santaluzla.ma4v br 

Pina 16d.Rl 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da unflW**çooficIal. 

164.1. Para as infrações previstas nos tefl2O.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% ddvakrdo contrato 

licitada, 

16.4.2. Para as 8è$ preyistas nos itens 20.1.4, 20,15, 20.14, 20 7 e 20.1.8, a multa serdéiS% a 30% do 

167. A sanção de impedimento d ficttar e contratar será aphcada ao re,portsavel em decoflnda das infraç6eS 

administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a impd*ão:de penaftdade 

mais grave, e impedirá o responsável cie iícitar e contratar no ámbito desta Administração Pública direta e 

instrumento equalente no prazo estabelecido pela Adfldnistração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o 

descUmprimeflto total da obrig o assumida e  sujeitará às pena lidades e á Imediata perda da garantia de proposta 

ordeSt*Administração. 

16.10. A apuraçO de responsabilidade relacionadas as sanções de imptdlmento de licitar e contratar e.dedecaraçiõ de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a init*. ração de processo de resnsabiIizaçOa ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidoresestáveis, que avaliará fatos e circuristãncias conhecidos e 

intimará o. licitante ou o adjudicatário para, no.prazo de 15(qulnle.).dias úteis, contado da data de sua inti 

apresenta' defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir 
Caberárecurso no prazo deiS quinze) dias úteis da apllcaço das 50flçõe5 de advertência, multa e impedimel 
licitar e contratar, contadoda.data da intimação, o qual -será dirigi do à autoridade que tiver.proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconlderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhá o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proFerirsua deásJo..no prazo máximo de 20...(vinte) dlu.Üteis, contadodo 
recebimento dos autos. 

.16.i:. 

 

Caberá a apresentação  de pedkio de reconsideração di aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contrarat. no prazo de:.5  (quinze) dias úteis, ca da data da intimação, e i~ .flo:prazo n*lmo.  de 
dias úteIS contado dó seu recebiflento. . .. 

O. recurso e o pedido de reconsideração teo efeito suspenso do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autlóade competente. 

1534 

 

*aplicação das sanções previstas neste edital não exclui em hipótese alguma a obngação de reparação integral dos 
aos caiidos.. a essa Administração. 



17.6. 

cumento do contrato. . 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer detc*os pertencentes ao q*o de pess 1 desta Prefeitura 

Municipal ou, ainda de pessoas físicasouJurdlcasestranhas a ela, para orientar s4 cisão. 

Na contagem dos prazos estabelecidos nest:edli:d:e seus anexos, excluir-se-á o dia do ink e incluir- Seáo: do 
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FLS. 

PROC. Ne J '
EDITAL 

PREEIÏURAJNICIPAL DE SANTA LVZ 

ETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

17.1. Até 3 (três diasútels.antes dad ta:fl*adapara abertura,dÉussão pública, qualquer pessoa, fisk*..jurídica, poderá 

impugnar o ato cotvoca*iodeS*epOCedimento de can!atação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico descritO no preâmbulo do presente edital ou através de mpo pr4pno do sistema 

172 A resposta a impugnação ou ao pedltk,de esclarecimento ser* divulpda emsttioetrônico oficial rio prazo de ate 3 

(trás) dias úteis, limitado ao último d1aE0tII anterior a data da abertura do certame. 

a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, excetoqudndo, 

inquestionavelmerite, a alteração não afetara formulação das propostas. 

17.4. Para a resposta rios e5ctareclmentos e o ju,todas tmp4ções o Agente de Contratação será auxihado pelo 

.$t*o competente. 
;As*ipugna

.. çôes e pe.dkIOs.de  esclarecimentos nâo.w:pndem os prazos previstos no certame. 

17 1.. A coricesgo de efeIto susperwwø lmpugMÇo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação, nos autos do.proceo:delço. 

RUBR1__S 0  

As respostas aos pedi . •Pentos setØtI,.ds.no muratda plataforma titil.. izada para relZaçâa do.. 

certame .atr.vés do ender€ço https://wwwJlcl*fltaIbrI e virci os ppates:: e. a 

AdrninistraçO. 

ii DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1, Será divulgaria ata da sessão pública no sistema*Ietrônico.. 

18.2. A Autoridade Competente do órgão R Ultófltecompete*flulareste procedimento decontratção..i: por ki 

de oficio ou por provocação de qualquerpeos1  el€vogar o certame por consrderá lo Inoportuno ou lnconvenlenl* 

diante de tato superveniente, mediante ato esCrlto.e fundamentado. 

18,24. Aá,Iaço do proce&mento de..gntrataçio..induz à extlnço do contrato. 

18.2.2. As Ikltantes 
1.1 
não tetêo direitO :10deruzação:em decoivéncla da anulação do procedimento licitatôrio, 

ressalvado o direito rio contratado de boa44 de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

vencimento, só se iniciam e vencem os prazos emdas de eediente desta Prefeitura. 

5 O Agente de Contratação ou a Autoridade Superior rio Interesse da Administração podara relevar Ornissôes 

:.purarflente fOrmais .desde  que nâo comprometam a proposta, a Iegjslação vigente e a lisura dOttdtação, 

arvandeii:O::diPíto de promover diligêncIaSEestinadas #*Irecer ou a compmentar a instço processo, 

enhquaIUen.fasedaIicltaço, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da Sessão:Pl1b»ca,. 
As normas que disciplinam este procedimento de contrataçãoserão sempre interpretadas emfavor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o.lflteresse da Adin,idstração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

Em se tratando de certame que seja para aquisição.de.bens de rintweza dlvlsi 1, que possuacota de até vinte e cinco 
por cento do objeto para a contratação de mlcroernpresas e empresas  dè pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de Má haver vencedor para a cota reservada, esta poderár adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos hcitantesremanescentes, clesdeqbe pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataÇ$Q.das cotaa.d erá ocorrer 

pelo.menor preço. 

18.8.3. Nasikltações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de aquisição 

dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em qu' a cota reservada for inadequada para 

. atender as quantidades ou as condições do pedida, justificada mente. 
18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, 

nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários. 

18.7. 

18.& 



EDITAL 

 
OC. PRE URA MUNILII-AL DE SANTA LUZIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

19. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo lI 

Anexo IV 

Anexo V 

Projeto Básico 

Termo de Refernca ........................ 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrata 

.,.. .. 

Santa Luzia - MA, lO de fevereiro de 2025 

Leandi15utra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supereriiente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a Sessão s*:*utOlticamente transfdda para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabeløefX, desde que não haja comunicação doAjeste de Contratação em contrário 

18-11- Aplicam se as cooperatIvas enquadradas na situao do art. 34:4810 ng 11.498, de 15 de junho de 2007 todas as 

dispostç*es relativas àj MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

18.12. Os caço omissos s~ decididos pelo Agente de Contratação em conforrntdade com as Sições constantes das 

Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas%*rtlflerYtes 

18.13. Para quaisquer questões judiciais orundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, com 

exclusão de qualquer Outro, por mas privdegiado que seja. 

1814. Este Edital será fornecido a qualquer inWfessado, através dos sítios https://www.licitasantaluziamacom.br/ e 

wwwtransparencia.santaluza.ma.gov.br. 

1815, Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.9  12.846, de 19  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç* que 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pe:Ø*tica de aros lesivos cortra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos 

Iícitatõrios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
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EDITAL 
PREr..ilURA MUNiirAL DE SANTA UàIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO 

FLS. 

PROC. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONTRATAÇÃO DEiUPÇfM ESPECIALIZADA PARA REAUZ O.Dt$AVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVBTWA E 

CORRETIVA, MEIJIORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO lNTEG*A. PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO i 

SANTA WZIAMA. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

Caberá à Empresa Contratada a execução, no Sistema de iluminação Pública do Municipio, localizado nas vias e logradouros públicos sob 

circunscrição da ãre*4e abrarrgéncia delimitada pelo município, os serviços a seguir relacionados. 

FUNCIONAMENTO BÁSICO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

ni Caberá à Empresa Contratada a resp  nsabMidade pela execução da manutenção corretiva e preventiva relativas ao Sistema de Uuminaç0.  ........ 

Pública do Município, ressalvadas as obrigaçôas-.tabelecidas em.Contrato e as atribuídas: xclusivan*e.a Concessionária de 

Distribuição de Energia Elétrica. 

Território De Aplicaçlo Deste Projeto Básico 

Este Projeto Básico aplica-se a todas as instalações da rede de iiuminação pública localizadas soore todas as ruas e estradas municipais 

ou Outras sob a responsabilidade do Município de SANTA LUZIA, incluindo sistemas, praças, que estejam em serviço na data da assinatura 

do Contrato. 

Manutenção preventiva e corretiva do parque de Iluminação pública 

A Manutenção Corretiva será executada de acordo com a demanda gerada pela prefeitura através da Fiscalização, gerando a Ordem de 

Serviços. Outras Ordens de Serviço serão demandadas cor origem da fiscalização e outras demandas. da população, por seus 

representantes que não tenham ocorridoatravés da Fiscalização mas deverão ser autorizadas pela mesma Quando a ordem de serviço 

for entregue à equipe de manutenção a mesma terá que corrigir a falha em até 72h.......... . . 

Operação, Manutenção E Pequenas Meihrlas Das Instalações 

â 
A manutenção tem por objetivo atingir os níveis de resutados de qualidade do serviço especificados neste Projeto Básico, por meio de 

ações preventivas e corretivas, com fornecimento e aplicação de materiais e equipamentos que se façam necessários. 

Os Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva correspondem a todas as atividades necessárias para manter em condições normais 

deoperação o Sistema de Iluminação Publica 

Para a consecução desse objetivo, caberá  Empresa Contratada a realização das seguintes atividades: 

• Organizar um conjunto de equipes de manutenção, devidamente uniformizados, com identdade visual própria, mas associada 

à identidade da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA, de modo a evidenciar que a manutenção corretiva e preventiva do Sistema de 

Iluminação Pública e$tja sendo realizada pela Empresa Contratada à serviço da Prefeitura; 

Utilizar obrigatoriamente um Livro de Ocorrências diário, onde deverão ser fegistrados os logradouros das ocorrências, 

diagnóstico da falha e/ou defeito do ponto luminoso e as ações tomadas para a volta de normalidade de funcionamento do ponto de 

iluminação. Os registros serão atestados pela Fiscalização da Prefeitura e por responsável da Empresa Contratada; 

e Manter controle do patrimônio de ilumi nação Pública do Município de SANTA LUZIA, informando sempre que ocorrer 

alterações dos dados cadastrais, em cada intervenção imediatamente após a mesma, de quakuer natureza, no sistema informatizado 

da Prefeitura; 
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=TAL 
PtFII ÍURkNUN$LttkL DE SANt 

ECRETAfflA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

corretivas, àipen nos pontosconi defejt,s, dentro dos prazos pfvI$tO5. neste Projeto$ésico 

Realizar a manuteI!ÇO preventiva de acofdo com as obrigações, e reatados quanto w,  

Garonrlc2 de ftáwiw*M*flC
..:. após o r&froç& dos serviços; 

• 

 

Garantia do rive to, 

de dJ$pÍb.lidodedO sistema; 

am~de exce~ no ospecW muial e estético. 

componente; 

Promover a marnitaão do acabamento...0 dos pOstI$::flI*losdo.:Slstema .••boa•aparência, 

re 

ResponsabihzaMe pelo confinamento e descarte, após autoraço, dos mater aseQuipamentos reradosetrai 

danos ao meio ambiente na forma prevista na legislação ambient*tvigente; 

rido as ações deilnpeza de forma geral; 

ControlóVhUl Das instalações . :.. 

A Empresa Contratada efetrá, de rnaMkl rn*tk* ..... instalações, atra JO 

ReSponsablizarSe pela ogstkca, tanto de equipes, veículos e m~ de modo a realizar as inter *t:pas3:flflUteflÇã€.. 

• RedHar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de aflm*,*Ço:..:.:5en1pr:que UVQ!..VOCa .m:outra 

Adotar de todas as medidas de segurança rnconsonâi.wm a Norma Regulamentadora n' 10— Segurança Crn Instalações 

e Serviços em Eletricidade, n9 18 que tratada das Condições e Meto Ambiente de Trabalho na indústrIa da Construção (Deverá ser 

apresentado pelo Erig. Eletricista da empresa Contratada, toda documentação referente as atividades, antes do início.das mesmas para 

a aut ruço de início dos serviços,e matê Ias sempre e ri da) 

Subm*r os m~riaisa serem utilizados pela £mpresa Cortratada para inspeção e aprovação pela flsca aÇ1o.antes de s4 

utiIizaçào.&4 permItIdo o uso após homologação coflfõrme Caderno Técn); 

bitizar-se pela garantia dos produtos, comunic*ndo-se:com os fabricantes e providenciando a troca de m*t.ial. 

avaraao 

Receber as n*I&açôes e mft ...itietorern fltt.iEC. 6110 localizado no Município de SANTA WZIA. 

diurnas, com o objetivo de detectar as pafl *Se,UIpam*flW:ái.*edede iluminação púb1iq.toestado d come 

mesmos. 

Esse cottruIe..será efetuado através de verif icaçõ diárias, devendo as panes detectadas serem registrada. irp sistema info 

especialilado no gerenciamento de Sistemas dellurnrnação Ptbk.a, implementado pela Empresa COí*.idiiOUMformado PM!:  

Fiscalizâo, para avaliab das demandas. 

Interve5es E CorreçõeS Das tndøções 

A Empresa Contratada deverá consertar os defeitos de acordo com os pracs..fixados neste Projeta ~,exceto quando da ocorrência 

de Stu excepdonais de força maior, não previstas neste Proeto Bsko No que se refere ás.essii.úttmas situações, a Empresa 

Contratada deverá inforflr a Fiscalização, por escrito, para serem tratadas adequadamente. 

Relatório Mensal DøPI*ÇO........ .. li ...................... 

Após arealização::dos:diversos serviços os dados e informações dos mesmos dem ser consolidados,  segmentados por tipo de,$*r. 

e g- ei~um Relatório de Produção Mensal - RPM, na qual de" a er todas as OS exextadas e assinadàr respoivel 

pela Emesa Contratada, entregue ate o 59  dia útil do mês suhsequente para a FiscaIizaço para que sejam atestados e posteriormente 

registradas em sistema computacional, para fins de geração tios relatórios de medição. de serviços, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA Ii 

................. 

Prefeitura....de S*iiàJa—MA 1 CNPj06 19100110001-41 
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Correção de fixação do ieator e ignitor, 

Correção de posição de braço; 

Correçio de posição de poste exclusivo de iluminação pública 

Substituição de luminária; 

Substituição de unidade medidora; 

não se limitando a estes, são os seguintes: 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

EDITAL 
LS. i)RA MUNICIrAL DE SANTA LLflIÀ 
FOC. SECRETAHA MUNICIPAL DE GOVERNO E GE~ 

A Manutenção Preventiva tem por objetivo evitar ciou minimizar a ocorrencia de falhas e reclamações dos usuários, mantendo o sistema 

de iluminação pública funcionando crntlrluarnente com a melhor qualidade possivel. 

A Manutenção Preventiva consistirá em ações programadas pela Fiscalização, que estabelecera os locais, equipamentos e o 

procedimentos a serem empregados nos elementos que formam o Parque de luminaçào Pública. 

Consi as seguintes ações: 

Avahativas: inspeção visual, teste de fluxo luminoso, verificação do estaco de desgaste pela ação de irstemp1es e aferição da 

variação de tensão da rede, realizado pela Fiscalização; 

Operacionais: limpeza dos difusores correção do posicionamento dos braços, retirada e/ou substituições dos mesmos quando 

solicitado pela Contratante troca de equipamentos em f im de vida útil e troca de refratar policarbonato 

Esta rotina de manutenção será realizada periodicamente, de acordo com as recomendações e solicitas da Contratante. A 

cada ciclo das ações de ranutflçoavaIiativa e operacional), os componentes substituídos deverão ser entregues na 'Seção de 

Materiais usados' do Almoxarifado previamente definido pela Fiscalização, para fins de conferência e ~nação final. Os materiaIs 

retirados e Inserviveis deverão ser, depois de submetidos a iflS ..da CØtT.nte,desçartadQs pe1aPtfetU... sem danos ao.tT1O•.. 

ambiente,: na forma prevista na legislação ambientai vigente 

REI.AÇA PRÉVIA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO PREVENTIVA 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção preventiva a serem realizados, 

Correção da posição de suporte: ............. . .. ............. : 

Correção de aterra monto do sistema de iluminação; 

Desligamento de unidade; 

Eliminação de camas.  elétricas não destinadas à IP; 

Feharnento de jan€Ia de poste; 

Lacrarnento de caixa de passagem; 

Limpeza interna e externa de luminárias; 

Manutenção/limpeza na caixa de Passagem; 

Numeração de unidades e circuitos de IP; 

Pequena poda de galhos de arvores 

Redistribtilção da carga de iP, 

Remoção de unidade/equipamento de IP, 

Substituição de braçadeira e braço. 

Substituição de chave magnética e/ou proteção; 

Substituição de circuito. 

Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição 

Substituição de isolador e armação secundãtia;. 

Substituição de lâmpada 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA f CNPJ 0639L.00110001-47 
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Substituição deguarrução de caixa de paSa 

Supressàode widade/equipamento 

deverá dispor de uma estrutura apropriada e compativel para essaalidade. 

Devera disponrbhar uma estrutura bruma que atenda as seguintes s$tuê 

Situações ASeremcorrlgldasouComunicadas . .
:; ............ 

solicitado os regI5ts.fotográfícos circunstanciando as situações: 

Luminas com componentes faitantes (por ex.: globo); 

Logradouros onde os serviços de manutenção r4o sio realizaoos devrdo a ão de acesso e vandaUfl 

e) 

substituiçao de luminária LED e/ou componente 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

A manutenção corretiva consistirá em ações de reparo dos defeitos ocorridos no sistema de iluminação pública. Estas ações serão geradas 

a partir das o~ de serviço (OS) decorrentes das reclamações dirigidas à Prefeitura através de reclamações de autoridades, de 

registros, de inspe~ previas das equipes de fiscalização. 

Entende-se como «pazo de execução o período entre a recpço da Ordem de Serviço e"caminhada pela Flsc.Uzaçlo e o horário 

registrado como de execução do conserto reStrado das Ativid:dIEmpresa Contratada. 

As inspeções prévias deverão ser realizadas, com afjnalidade de detectar as lâmpadas apagadas no perf noturno e acesas no penado 

dimno. Também serão realizadas inspeções periódicas nas areasde maior demanda indicadas pet*s chamadas igIstiadas rias varias 

fontes de reclamação
1 

Quando dá realização de manutenção preventiva ou corretiva em pontos de iluminação com lâmpadas de vapor de mercúrio 

incandescente, lâmpada mista ou fluorescente compacta, eles devem ser trocados para lâmpada de sódio de alta pressão ou kimirsárlas 

em LEO, confoui*orientação da fiscalização, 

EXIGÊNCIAS BÁSICAS DE MANUTENÇÃO 

A Empresa ContraUda,com vistas a atender aos Serviços de ManúUnço  Corretiva e de pronto restahelectmento da Iluminação Pública, 

Quando da ~o dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser observadas e corrigidas. .................................................. 

tampasde caixas de passagem quebradas ou ta!tante; ......................................1  

Lumir*ias faltantes ou com compartinentos aoertos; 

Quando da exer1.o dos serviços de manutenção as seguritessItuações devem ser observa 

Unidadés de IP fora de prumo, desalinhadas ou toítas;. 

Unidades faltantes ou abalroadas; 

Cargas tndestinas ligadas na rede de IP, 

s e comunicadas por escrito, podendo ser 

.onstante; 

  

1 

   

• Postes com janelas sem tampa. 

Norma Geral 

 

A ficha oe seriÇO de manutenção, realizados atrais da inspeção, deverá conter numero de soic'  itação fornecido pelo sistema 

informatizaco dtPrefeitura. 

Todas os materlatsretirados da rede de IP deverão ter seus componentes desmontados, identificados, testados e acondicionados 

adequadamente. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA  

Preliminarmente prev-se que os serviços de manutenção corretiva a serem realizados, não se limitando a estes, são os seguintes: 
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Correção da posição de suporte-, 

Correção de fixação do reator e ignítor;  

Correção de posição de braço de lumiri1a, 

Correção de posição de poste de iluminação; 
Coueção do aterransento; 

EIiflação de carga elÉtricas não destiflød*$à 

e 

ii 

Pequena poda de galhos dC árvores, 

Substituição de chave magnética por relé.Hvldual; 

Subst1i3ção de conectores; .. . 

Su 
Substituição de f iação interna de braço e luminária; 

Substituição de fiação interna de poste, braçrx e luminária; 

Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição; 

Substituição de lâmpada; 

Substituição de luminária ou conjunto ótico; 

Sutuição de reator ou equipamento; 

Sub$tituiço ø dørelé 1 otoelêtrico; 

e 

e 

e 

* 

e 

e 

e 

e 

e 

e 

e 

de equipamento; 

Sultuição de luminária LEI) ouomponente... 

:::.Os.s&vlç•s adma elencados conte  m$am todas as unldas de 

ii .:: . . . .: 

pública padroniadas OU 

...:ando da abertura de caixa de passagem, a mesma deve ser limpa e todas as conexões verificadas e refeitas caso apresentem falhas, 

   

ção carretivá a serem zados, nímo  

lâmpada, reator ou equipamento, a lumináría deve ser flrnpa com pá no de Rrnpeaa. 

indiI$ive quanto á isolação, 

SERVÍÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DIVERSOS 

Preliminarmente prevê-se que os.serviços de manu 

. . ....... 

Substituição de soquete,................................. 

SbStiluição ou instalação de suporte para ignitor................... 

Limpezaflerna esrwla de conjunW.ptko 

trnpezØkfleçi ..e;tfla de lumIflârla; 

Manutenção de cabo de passagem; . . . . . 

Descarte de:ik.  

Execução de cirCi1o; 

instalação de circuito; 

Instalação de unidade; 

e Substitu i ção de braçádeira e braço; 

•iklção de tulto; 

Sub*ftução de Isolador e armação secundaria; 

Sub*itwção de poste engastado de estação transformadora de IP; 

Subsdtuiçâo de unidade medidora; 

P&raMfl. dSanta luzia - MA CNPi O6.191.0011000147 
.......•/N. CENTRO, SanU Luxia,  Maranhão Brasil 
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RUBRICA 
• ubstltuição/nstaação de guarnição de caixa de passagem,-

Utilização de alça pré -formada de lb, 25mm2. 
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* 

* 

* 

0 

CADASTRAMENTO DE ATIVOS 

mlnlrna05 (cinco) m 1, com precisão Õnicopo ros 

obtenção de registro fotográfico digital de cada ponto. Essas imagens estarão atreladas as unidades georreferenclas no Sistema de 

Informações Geográficas Municipal. 

O cadasramerto cia lccaz.3Ç3Ofís  ca será efetuado ati 

que permita estabe3ercoordenadas geográficas, ondesejapoeI.II ifituir. registrar a caractetfsuça&de cada ponto d 

confome. descrlt.  o. 

ANALISE E EFETIVAÇÃO DO CADASTRO DE lP; 

Ao final dos trabalhos de campo deverão estar RestItuidos e Georreferenrados todos os pontos de IP e unidades consumidoras do 

ORNEc!MENTO DE MATERIAIS 

sberâ a Empre'õ Contratadadesenvolver todos s serviços 'i..'r:tes ao Sistema de Iluminação ÚbI pctvlss neste Projeto Básico, 

•.' çr)  atingir os resultadoseSpeCItLadOS, assegurando Sempre o cumprimento das Normas BaiieirasapIIçávels. 

Só sera arc•i: o uso de rMterials que esteJam de acordo com a P aiilha Orçamenta'ia. Caderno de EspecIfIcaçesT&rcas e aoovados 

pela fiscalização, ficando prob ms a*jal caberá a em$ç s por quq  

utilização ,  

aterias  e equipamentos ainda devem ser compatíveis com o padrão adotado pela EquatorIal Maranhão e com as normas do 

Município. 

 

 

de fabruji bderlo Os natris comprados pela CONTRATADA a serem utilizados no parque de iluminação pública de~ te

a 1 ano cia data de instataço/reposção cio item, 

Será percorrIda toda a ârea do Muncipio para a coleta das informações para compor o cadastro téenkõdeihimlnação pública com a 

Muncio, representados no mapa de face de cuadrasgeracio atrade Stema de Gerenciarnento da Iluminação Publica. 

Sero avaliadas o total dos pontos de iP e unidades consumidoras, sando a Identificação de dscrepáncias entre os dados coetados em 

ampo*ó*d~1~cidos pela Oistribuldca bem como a adequaçodos ativos às normas técnicas aplicáveis.  

Os ritos considerados dlsrepantes ou em desconformidade com as normas técnicas serão relacionados para que o Município possa 

S tomar oportunamente as medidas necessárias. . 

Os pontos mínimas colhidos no levantamento deverão ser os seguintes: .:. .:I ii........................................ 

Foto do ponto completo; 

Foto do detalhe do ponto; 

Coordenada geográfica do ponto; 

Endereço do ponto, 

Tipo e potência da Ia pada, ........ 

Tipo do reator; 

Tipo de lumhana, 

Tipo de aclonMnto, 

Tipo do braço, 

Tipo do poste; 

Tipo de pavlrnentaçO; 

Tipo do cabo de alimentação, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA j CNP) 06.191,001/01X11-47 
P4AGJB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Unia, Maranhão, &rasU: 
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Todos os materiais novas:ou retirados da iluminação publi dewerão ser catalogados e armazersadO,5d*fOflJ* demaflelral 

12 DTAL 
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SECRETAIIA MUNICIPAL. 1.. GOVERNO E GESTÂCTTT 

Devera ser convidado pela CONTRATANTE de forma oficial a pdëo de fiscal pela parte da.coflcesslo.  n*d, de forma a 

quaiqijercolflto ou desconfiança do levantamento realkado pela Prefeitura, 

O cadastro uma vez concluído, com os novos valore$.dtCõnsumo emkWb. base de consumo de energIa eiétrk , será formalmente 

entregue pelo Municipio á Distnbitdora como pedido de valdaçao 

A Contratada ficara íncumbida de fornecer eventuais esdarecunentos pata subsidiar análise cos dasdocadasta pelaDtiutdor* 

Ao final das atividades será entregue umaôpta do material a Distribuidora para aná1ise no sentulode1fldIc$taa kerinccTeço Caso 

o cadastro seta considerado aceito, será eítuado o pagamento da' última medição. 

GESTÃO DE MATERIAIS 
11: .:: .....: ::::::::::............... 

Almoxarifado . . 

Deverá ser instalado e mantido um Almoxarifado para guaroa de materiais de iluminação pública n 

As instataçõ*sserãc.•espee•fficas para esses serviços, Õeve,ida sua localUação sei de comum acordo entre as partes, diitO 

área geográfka do Mun3dplO, .. 

Nesse Almoxarifado *40.:dep051tad05 os rn.ji adetInadosedisiva 

Ptibilca.dendo ds$de espaços para: 

tE 

1'] Gudo:materis de propriedade dIPrefestwa Municipal de SANTA LUZIA

tais como:

deriorni 

Os.0aak:no5quiridos pela Empsa Contratada, denominadopor Seção de Material 

UsadD: 

fabdcantei materiais de unidadesOftameritais. H:. • ..................1 

. • ..........• • .:.:. .: •.• ... 

cotada, durteo período doCOfltrato; 

Os fornecidDSp&a Prefeitura Munic..l de SANTA LUZIA em decrêricia de materiais r 

Os retirados das iniaçs liumIAaç$Optbftca dwaote o e manutenção, e ou melhorias, realizados pela empresa 

4 evo~:'ntpr..*~ pelo 

A1lONiflfado deverá dispor de área cõt*i .Õberta. Na área..cól erta deverá estar computado uma área n~.... 

depsi temporário dos materiais e ou reSíduos enquadrados na Lei de Cr nes Ambientais n'9605 de 12/02/98. 

Dentro da área coberta deverá estar rnarca e identificado o local onde:estarãø armazenados os ntteriais retirados da iluminação 

púbicaeque:serào tratados pela Empresa Contratada, e posteriormente selecionados para reutllízação. Para os matnrclassificados 

como recuperável, recuperável em garantia, e inservível, deverá edstk•Um local marcado e1dtfl1ftcado. • ........ 

O dmen$onsrnento:eato das áreas deverá ser feito pela Eroprela.:Contratada, que deverá considerar o volume ocupado pelo estaque 

operional e pelo estoque de retorno. ... lihi4 1 

a garantir a integride, a conservação, o controle e a fiscalIzação dose~,  

TRIAGEM DE MAfERIAISE DE$TIP4AÃO FINAl. 

Prefeitura Municlp*lde Santa Luzia - MAJ CNPJ: O631DO1/0OO147 
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Poste com Trarsformadcjr (sim/não)- Sim identificação doTranormador; 

Número da Plaqueta do Transformador vinculado, 

Indicação se a ãrnpada é medida (sim/não); 

Existe rede de alta sim/não); 

Numero de medidor da làmpada, se medida; 

Como os pontos estão coneaados entre si (grafóde conexão); 

VALIDAÇÃO DO CADASTRO DE IP PELA DTRlBUIDOQA.... 

rã 

FLS.N° i) 

PROC. NO  t)/. 

RUBRICA: • 
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Tó....materiai5  retíradindo sistema de ilumnaço pub&a serão transportados pela Empresa Contratada para a 'Seção de Material.....  

Usa" A Empresa Contratada fará, as suas expensas, um pre tratan •..e acondiciona mento dos mesmos. e~M.a.' Is ficarão 

depoSitados em local próprio, dentro da área coberta, até que represen :cIlzação, através de uma trIagem r**flze o descarte 

f i nal dos mesmos. 

A triagem dos materiais será efewada por mão-de-obra fornecida pela Empresa Contratada, sob orientação e fiscalização de 

representante da Fiscalização. 

Após a triagem dos materiais retirados, a Empresa Coritrtada dever4 incorporar aqueles em condiçôe$:.de reuso ao seu:egoque 

operacnal, e serãoepffici mente direcaaados à insta1açA0de ncivospontos de iluminação no Munlc4ploapós autorização e contlIe 

Os serviços de
.. dt carga, descarga, manuseio é transpoitàdmEerkaís entre as Seções do AlmoxarIfado 

datáiOprogramad, serão d Osabilidade da Empresa Coriada.  

AContratadaser responsável pelo descarte dos materiais e/ou resíduoinserviveis, em observância a Lede Crimes Ambienta 009615 

de 1210211998,8. IL--i s iação complementar após.:aiflspeção e ai, toriaÇiOda Contratante, 

As lâmpadas de descargatontêm mercúrio (Hg), substância tóxica e nociva ao ser humano e ao meio ambient&Além das lâmpade 

Vapor de Mercúrio proptlamente ditas, tarnbfn contêm mercúrio, as lâmpadas de Vapor de Sódio, Fluorescent*se Mistas. Enquanto 

intactas, estas Ijffipadas não apresentam rlsco, Entretanto, àø serem rompidas liberam vapores que são carreados pelo are se espalham 

pela natureza Penetrando, através da respiração, no ot'900~  de ~os seres vivos. Também o Hg penetra no solo devido ao seu 

peso molecula*tingindo e contaminando lençóis freaticos,Dar d flOWh1to .M lâmpadas usadas faz patte denormas ambie 

mas,é pt•..IIini:øpévio conhecimento do adequado manejo, armatt8mentO e transporte, 

No Brasil, existem *l$rsas especializadas e lIcenciadas por órgãos ambentais estaduais e cadastrs no IBAMA que 

Certificado (Termo) de fecepçáo e Responsabilidade referent* ao des^dessas lâmpadas com custos decrescentaok: dos 

chores são equipamentos componentes dos reatoresde iiurnrnação pública e que ser-vem para corrigir of3tdeptkicia MUItOS 

modelos de fabricação antiga contêm ascareLP!oduso utdlzsdo em substituição ao óleo mineral por ter boa5 caracterlsticas como 

isolante l:qudo. .. . .... ....
..i::: 

Em :1976 descobriu-se que era uma substância tóxica. Sua fabricaçio, comercialização e utilização foram proibidas. Os capacitores que 

já estavam em uso e que tinham ascarel como isolante podem continuar a ser utilizados até o fim de sua vida Útil, quando então, devem 

ser substituídos por outros cacactores sem ascarei. Assim foi decidido porque os capacitores não sofrem mani*eição e reparos 4w 

do irésentantFIscalização. 

últimos anos. 

Os 

po*s.m causar vazamento do i5olante. 

Em caso de algum tipo de contaminação, o proprietaro do material .&ototal responsável pelos danos causa ao meio ambientee.a 
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PrtIlURA MUNICIPAL DE SANTA iuzi 

Os custos para atendhs dos itens acima, ou seja, serviços de descarte conforme leis vigentes, devem estar previstos no 

montante da propos•apresentada 

Obra Bancos B.O.I. Encargos Sooals 

Serviços neg~ de manutenção SIMAPI- 1.2/2024- 25,0% Não Duonerado: 
prevenUv•co*Tetiva, melhoria, ampliação Maraflh*a Norlsta: 114.0% 
e aconanhamento Integral para sistema 0RSE:1ã/2024 - Mensalista: 71,35% 

d.Uflk%aÇaO publica do município de Sergipe 

SLwia-MA 
Planilha Orçamentária Resumida 

Item Descrição 

1 SERVIÇOS TÊCNICOS E ADMINISTRAÇÃO 

2 EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE APOIO 

3 MATERIAL ELETRICO 

 

Total 

 

Peso (% 

8,36% 
6,41% 

5,24% 

   

    

Total sem 
BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 



- ........ 

MemalNta 73,35% 

LS, 

NO  ROC 1 J1 
UBRC

d1UA MUt4ICPAL DE SANTA  LUZIA  

SECREÍARtA MU PAI DE GOVERNO E GESTÃO 

uicci Boi 
g*nç*c pteente - 

11   pui sistema da lj/2ct24 
o4bdoi.$cde Santa Luaa ei 

MA 
orçamento 5ntatko 

Dscriçk 

SERVIÇOS TCHtCOSE ADMIWS*Ç 

Und 

1677 

AUXIUA DE ELE1JuøSTÀ4 E4cAkOS 
CQMPi1ME4TA 

FTØSTÃOMENcMG0S COMPIIMENTARES 
aE*a$tA COM 

88284 NAPt MOTORISTA D tLVECOM INCA 
COMPEME4T.IS 
EQUPAMENT0S E WIOULOS DE AP00 

140a.41L41CO cApAoA& MAXIMA 
DECARGA 33) K*AENTO MAMO OE 
CARGA MMÁxMQ HOZO$TAL 
€oM. 4cu$v CM Ar) tOL).P8T1*4OO 

KG, PtYP43AOE 1CV C11UPN0. 
M031201.6 

TE COM MOTQ A DSEL, POT 
CAiNE DUPtA4*6.O4P DUR*3. 

641 
CH. 3 

CHP 750, 

0163 ARA 
UMINAÇAO EXTERNA 1,%,W," FOMEC~NT 

rALAÇÃO. A08I2020 

ATEMAL ELETRKO 
003 

3.2 
3 

O45 
uete ou bØta de pOtCeIW* 827 detempo 

para ~tactor 3 RT 10W36 
un 

500 
ww 

F-2233, maroa Decrtux eu smXat 

3.5 

3.4 

91924 SIRM 

Forr-ecrn,eito a ít,,Oaiaçãe de braço para 1 
padr8oenersa 1114 a 1,50m 
A6O0Qfl1X1VEL rso~ 15 MUI, 

AKE*.CK*MA4*75V, M41RCL91O 
M1IAÇONEOM%flO.t ffiSrMçÂo: 

Braço para luminária aro Energa 3/4 a 3.00 

50 

2,87% 

0,51% 

2,45% 

DO, ZI MMa, M1 50000 5 
/750A1Ac8Ctigos 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
0 

3.8 11413 ORSE CaboobrePCwdpIast3a l,5iuQ 4S0f7S0'a M 20000 

1062 SINÁPI CAIXA INTERNA~ 08 ME0CAO PARA 1 
MEOtIXIR fRIFASIM,  COM VISQREM CHAPA O8 
A0 18 u53 tPAOMONCESSIONMA 

3.10 00039686 SINAPI C*èXA INTE111TERNA.1X ME0AO PARA 4 
MoiDoAfsMONoAsa35..OMVtSOR. EM 
0RAPø[ÀtO 21 USG tPADRAGOA. 
cONcESsIONARIR LOCAL) 
'rni!nto da conertor Pc~ 25-95/2 

3.12 415 RSE FIta laolante afta fusão 19 mm x 10 ,n  
foriec;menco 

313 00039381 5NAP LÂMPADA LED TUBULAR BIVOIr 14(20 w, EA5ii 

0858 ba1I em 180 Wun p4bkl 180VOA 1, 
IP-6L IRC>*F PÃÀZ 
kn rei pai-a 7 Ins1ê1 

O -para uml10 
mieoso4Q a 40Qna 

6* RCj 70% fl*I' 

3.17 7905 ORSE Luibia panilit,W.8o 0~ da 
fedada, completa, pm lámpada 'oor da adO 
150w, inctaave reatr, re'CW.400 Tecrou; 
aacIusve poste, BevOl - 

Prefeitura M%wdpa14ós00 Luzia -MA 1 CNPi 
:$MIB HAICKEL, rre S/N, cTRO, Santa Luzia, Maran 
wWw.tFarsparencia.w*azIa.ma.gov. br 

o 



FLS. i0L 
pROC. 

O/ 

ELiTAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

3.25 

3.26 

100902 SINAPI 

100903 1 NA ei 

3.29 102641 SINAPI 

LÂMPADA lUaut&R LED DE 9/10W. COM  

SOQU€TE.$A5&Gt3- FORNECIMENTO E 
EMAÇAÕ AR 09/2024P'5 

LAAA~ TUBULAR 110 DE 18/20W, COM 
SOQUETE, BASE 013- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF09'2C24,,PS 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO IS' W 

030% 

UM 750 0.33% 

E2 0.36% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ..F 08/2020 

330 101640 YNAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 0X_08/2020 

UN 0,10 

3.32 

3.33 

3,34 

35 101558 SINAPI 

35 016 SINAPI 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W-
FORNECIMENTO E ITALAçÃo.A;o8/2020 

LÂMPADA VAPOR DE.0l0 150W- UN 
FORNECIMENTO E 6tAtAÇ.ÀO AL08  2020 
LÂMPADA VAPOR DE SÓoio aoo w- UN 
FORNEciMENTO E INSTALAÇÃO. APC-812020 

LUMINÁRIA DE 1E0 PARA ILUMINAÇÃO pueuc*, 
DE 181W ATÉ 239W IORMECIMENTO E 
INS rALAÇÃO. ,A.FOP/2020 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBliCA, 
DE 138 W ATE 180W- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFOS/2070 

LUMINÁRIA DE 1(0 PARA IWM?4AÇJ.O PUBLICA, 
DE 6SW ATÉ S7W- FORNECIMENTO ( 
INSTAtAÇÂQ.AR 08/2020 

SD4APt 

101648 SINAPI 

101650 SINAPI 

101659 SINAPI 

M 

UM 

500 o 

0.38 

0,51% 

12.84% 

2,67% 

35 1016 

3.36 016 

36 1016 

3.36 1401660 

3244 

SINAPI LUMINARIADE 1(0 PARA ILUMINAÇÃO PUBuCA 
DE 51 WATft7W. FORNECIMENTO E 
NSTMAÇAaAROB/2020 

SINAPI 

 

LUMINÁRIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO PUBliCA, 
DE9SWATÉ 137W FORNtCIMtNTOE 
INSTA6AÇ4O. A08(2O20 

SIM API LUt4I$ÂA DE LEDPÁRA ILUMINAÇÃO PUBLICA,  
DE 3 3 W ATÉ 50W FORNECIMENTO E 
NSTALAÇÂO M_OR/?020 

S1MP1 tUMINARtA DE LEb MM LUMENAÇÂO PÚBLICA, 
DE 240W ATÉ 30 W- R0E,NECIMtN0 E 
INSTALAÇÃO, AF *12020 

ORSE ForrI'cmvflo de tIaN RLP par8 'eié fotoeletrko 

500 2.47% 

1000 .26% 

TotaI,m BOI 
Teul do BOI 
Total G*rsl 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001.47 
NAGIB HAICKEL n2  S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br  

 

320 4437 ORSE Reatos paraUmpada vapormetálko 150w Un 500 
3.21 i83399 SINAPI PELE FOTCELETRICOP/COMANDO DE UM 2000 1,67% 

WMINACAD EXTERNA 22DV/l000W' 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

3.22 1
fl3: ORSE Relé fotelétnco intercambável - nd'nduai un 2500 0,61% 

tfldOõcandâna 105-305V -NF 
3.24 97611 SINAPI ADA COMPACTA FLUORESCENTE DE1SW, UN 750 0,23% 

RASE E27- FORNECIMFNIOE INSTALAÇÃO. 
AFO2/2020 



RUBRICA JL 

EIS. N°  

PROC. N°  

DIAS
330 DIAS 120 150, 

DIAS
wls 180 DiAS 210 DIAS 240 DIAS 27001A5 

•1 

ibO DIAS 

Cora 8r(OS 6 Encargos Sociais 

O 

Serviços SINAPI- 2 NoDasontrado; 

regulares de 12/2024. 5 I1osta 114,08% 

manutenção Mararibã Merisaista: 7135% 
preventiva e o O 

conetiva, OR,SE- 

melhoria, 11/2024 
ampliaç,ãoe Sergipe 
acompanham.—  
I?fl13 mfltYlI 

para elste.:::...::.::.:':,:: 
de IIuminaç3o 
publica do 
mu-'iicpio de 
Santa Luzia 

MA 
Croçograma Física e Financtiro 

30 
Total Por

€ODIAS I tem Descrição Etapa
DIA 90 DIAS 
5 

.DITAL 
PREFEM-A MUNICIPAL DE SANI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SERVIÇOS 

TÉCNICOS E 
ADMINISTRAÇ 

Ão 

EQUIPAMENT 
os  

VEICO LOS DE 
APOIO 

MATERIAL 
EL ETA 1(0 

1 

2 

3 

8,33% 8,33% 8,33% 833% 8133% 833% 8,33% r133% 8,33% 833% 8,37% 8,33 
1.00,00% 

1 

Bancos BOI. Encav Is 

25,0% 
Não Desoumdo: 
Horista 114O% 

MensaIista t*35% 

M;ranhãc 

ORSE- 11/2024-  Sergipe 

SJNAPI .12/2024.. 

Obra 
Serviços regulares de manutençao sievenun.a e corretiva, 

melhoria, ampliação e acompanhamento íite3ral pari 

sistema de ilumnaçãç pública do muniupio de Santó Luzia- 

MA 
Pai,iifla Otçj$daM.AlWItka 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA  CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n2  S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br  

1 SERVIÇOS TÉCNICOS E AOMINIS?**O 
1.1 Código Banco' Descrição . Tipa lind Quant Total unit 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS Composição 88247 SINAPI COMPLEMENTARES DIVERSOS II 1,~ 
CURSO DECAPACITAÇ.3PAMAIJXIUAROE SEDI SERVIÇOS•• C0fl1p04lÇO 95315 SINAPI EtETRICISTA (ENCARGOS COvIPLEtilENTARES) II 1,*0 Auxillat HORISTA DIVERSOS 

00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (I'IØPI$TA) M8o de Obra .. H 1,0O:. 
ALIMENTACAO - HORISTF. (COtETADOCAtXA Insurno 00037370 SINAPI ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material rI 1,0000 
TRANSPORTE- HORISTA (COLETADO CAIXA' Insumo 00037371 SINAPI ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material rI 1,0000 

EXAMES HORISrA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS fl$UIT'O 00037372 SINAPI COMPLEMENTARES) , Material rI 1,0000 
SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS 1 Insumo 00037373 SINAPI COMPI.EMU4TARES) Matenul rI 1,0000 
FERRAMENTAS- FAMIUA ELETRICISTA- HORISTA Intumo 00043460 SINAPI ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) Mateijal rI 1,0000 

fl 01 

100.0054 
8,33 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 2,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,38% 837% 

33% 8,33% 8,33% 833% 8,33% 833% 8,33% 8,33% 833% 8,33% 8,37% 

Porcentagem
8,33 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 333% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,37% 

Custo 

Porcentagem 8,33 
16,66% 24,99% 33,3 41,65% 49,92% 58,31% 66,64% 74,97% 83,3% 91,63% 10010% 

Acumulado 
Custo Acumulado 



Und tal 

0030 

ETFAMIUA ELETRICISTA- HOII GbS Material '1 1,Q000 1numo 00043484....: ~EMENTARES -COtETAbOCAIXA:..... 
MO sem IS . s 

..
.. ..... Valor do BD 801 

1.6 Código banco Descnio Tipo IJnd Qusast. um Total 
.1 MOTORISTA DE VEICULO LEVE ww ENCARGOS SF01 SERVIÇOS ,:Cmosaç3o 88234 SINAPI COMPLEMIFNTAMS DIVERSOS H ...1Q0O 

CURSO 0ECAPACLTÀÇÃRMOT.A0E SEDI SERVI OS 95349 s*ai VEÍCULO LEVE Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTE$) - DIVERSOS 14 1,OQOØ:. 

Insumo 00004095 5~ MOTORISTA 0E CARRO GLPASSUO(H0*$TA.." Mãe deObra H 
ALIMENTACAInaumo 00037370 SRNAPI 0. 

Material 1 1,0000 

PT:..i ra Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.11.001/00O147 

.PJAS* I4AKXEL. n9  SfN,  CENTRO, Santa Luiia, Maranhão, Brasil 

*ww.transparencla.santaluzia. nia.gov.br . ........................ 

EDITAL 
PREIT *A MUNICIPAL L SANTA LUZIA 

U'_ SECRETARA MUNIÕPAI. DE GOVERNO E GESTÃO 

Qusnt 

1.3 t6dO Banco Descrição . 

Compoiçào 83264 SNAP ELETRICISTA COM ENCARGOS C T S
SF01 - SERVIÇOS 

DIVERSO 

Compsç30 CURSO DE OAPACITAÇÂO PARA ELE SEM SERVIÇOS 
9532 H 

Auxil iar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) .-l1TA DIVERSOS 

runso OQO0243 SINAP ELETRICISTA (HRISTA( Mão de Obra H 

0037370
A1IMENÂCAO 

Insumo 

Insurno 

Irsumc 

Jisumo 

Ir au mo 

Inumo 

ENCARGOS COMp1LEMNrAR ........
- 

TRANSPORTE . HOtACc1OA4XA 

ENCARGOS COMPEMENTMES

E3AMES - HORISTA (CO1CTADÂ1XA- ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 

SEGURO 4ORISTA (COLE CADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMEKTAt$ 

FERRAMENTAS - FAMIUA E1TRIOStA4$ORTA 

(ENCARGOS COMPLEMEN1 ARESUDOALA( 

FAMIUA ELETRICISTA - sIORts1tEN*RO. 
COMPLEMENTARES - COtïTA0ocAiX! 

Ma t erial

Maleríal 

MaEenaI 

Material 

MtenaI 

Material 

Banco Código 14 

LS => 

Quant. 

Drsnç.o Tipo Und im  ToRal 

MO 

com IS 

3.840,0000 tCI 

MO  sem  IS 

Intimo 

Com 

Ccmposç3o 

Aux i liar 

ENGENkEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 
1671 . . SINAPI

COMPLEMENTARES 

CURSO DE CAPACEI AÇÃO PARA ENGENHEIRO 

95407 SINAPI ELETRICISTA (ENCARCOS COMPLEMENTMÍS - 
HORIS1A 

EXAMES HORISTA (COLETADO CA'XA . ENCARGOS 
lrssumo 00037372 SINAPI Materia 

COMPLEMENTAlIESj  

SEGURO- HORIST(OTADOCA$A-ENCARGOS 
risumo 00037373 SINAPI

COMPLFMFNTARE5 

FERRAMENTAS - FAMIUA ENGN$OCIVU. - 

nau mo 00043452 SINAPI HORISTA (ENCARGOS C0MPLMENTARES - 
COtETADO CA(XA. 

00343486 SINAPI
EP - FAMIUA1NGENF4tlROlVft-HOk1STA

M - ail 
(ENCARGOS cOMENTARES0UD0 ' 

Inumo 00034783 SINAPI ENGENHEiR0:fTClVA. M80 de Obra 

SEDI - SERVIÇOS
14 

DIVERSOS
1, 

SEDI - SERVIÇ 

DIVERSOS 

ft: j00Q0 

14 1,0000 1: 

14 1,0000. 

.. .. 

Materíal 
,,,.:.,,.:::..,. .... 

Material 

MO sem IS 

Vattx do 901 

PNP 
Quant. LUI0O Total 

. ........ 

Mo 
com IS 57,1600 

* 

H3, ...................... 

L0000- 1. 

10000 ...................... 

30037371 

3)037372 

30037373 

30043460 

00043484 SINAPI 

IN1P 

S1NAFI 

II 10000 

H 1,0000 

H 

H 

Valor om8O( e. 



RU;RIC:__S!RETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

FLS. 

pofl( 

ED!TAL 
Fi~i rcifUi(A MUNIi..IPAL DE LUZIA 

2 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA 
92138 SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. 

AF1I/20ZS 

MOTORISTA DE VLCUL LEWt4»6EHARGO6 
COMPLEMEt4TAAtS 

CAMiNKOIETT COM MOTOR A DSEL POTENCLA 
92133 SINAPI 380 CV, CA8INE DUPLA, 4X4 - DEPRECIAÇÃO. 

88234 SINAPI 

CompoIçk 
Auaillar 

Composiçãc 
At,xikir 

Composição 
Auxiliar 

Composição  
Auxilia,,  

Aur 

Código banco 

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS D8 APOIO 

DaIç10 

MO 
12,9600 com IS 

a 

Vor com BOI 

Preço 
3.8400000 Total 

a 

Valor 
Total 

Unit 
 

14 1,0000' 

Tipo 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

SEPI '$ERVIÇOS 

MO sem LS 

        

LS a 

        

          

          

         

         

         

         

        

Quant. 
a 

        

        

         

         

um Quant. 

CNP 

H 

CAMINHONETE COM MOTOR A~ PTNCIA 
92334

SINAPI 1800V CABINE DUPLA,  4X4 JuROS. A1 V2015 

CAMINHONETE CUM MOTOR A ~L POTÊNCIA 
923.35 SINAPI 130 CV, CABINE DUPLA, 4X4.:*OSTC,S E 

SEGUROS. MII/2015 

CAMINHONETE COM MoTeP A DIESEL POTÉNCIA 
92136 SINAPI 130 (V, CA8JNEDUPL&, 4X4 ,  MANUTENÇÃO. 

AT11f2O1S 

CAMINHONETE ((3M MOTOR ADIESEL POTtNCLA 
92137 SINAPI 1813 lv. CA94E DUPLA, 444 MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO AÍ 11/31.15  

TOS 
DE

L0000 

EQUIP- €14705 
CHOR -CUSTOS 

DE
14 1,0000 

ANTOS .c. 

1. ~RIOS DE 
M400INAS E 

EJIPAMENTOS 
CHOR 1 CUSTOS 
~RIOS DE 
MÁGEJINAS E 

~MENTOS 

MO sem IS 
a 

H 1,0000 

ISa 12.9600 
MO 

com IS 
a 

1000 

Valor com BOI a 

Preço 
2.300.0000 Total 

a 

Prefetura.Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAG*KAIcKEL nQ 5/N CENTRO Santa Luzia Malanhao Brasil 

www tr1sparencIa santaluzia nia gov br 

Quant. 
a 

TRANSPORTE - HORISTA (CouTAoaCAA- Ifl5Ufl%0 00037371 5NA?1 ENCARGOS COMPaMíf~ material li 1,0000 

lnsumo 00037371 1 SINAPI EXAMES NO (COLETADO CAIXA Matenal 14 1 0000 

SEGURO - HORISTA ETADO CAIXA, ENCARGOS Insumc 00037373 COMPLEMENTARES) MatecaI 14 1,0000 

FERRAMENTAS  FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA 
I$5ajm0 0004346.1 S NÀPE I4QmSTA (ENCARGOS COMPt1MNEMf5- Malenal 14 10000 

COEETADOCMXA) - 
- FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Inumo 000434-83 NAP (ENCARGOS COMPLEMENTARES COLETADO CAIXA) M*lraI 14 1,0000 

22 Código banco 0o1c Tipo U Quant Valor Total Unit 
GJIND40O HJORÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA 

DE C330O KG, MOMENTO MÁXIMO DE CHOR - CUSTOS 
CAk58TM ALCANCE UMTM ) HORIZONTAL HORÁRIOS DE Cornpoço 93402 SINAPI P4, INCWSIVE CAMINHÃO TOCO Por 3.6000 MÁQUINAS CHP 1,0000 

XGPO11NCIA DE 189 CV CHPOIUItNO. EQUIPAMENTOS 
AF0312016 

omposào 88286 SiNAP' MØTO$ISTA OPERADOR DE MJNCX COM SEDI -SERVIÇOS 14 10000 ENCARGOS COMI LtMENT,&R*S DIVERSOS 
GUINTO HIDRAUUCO, CAPACI0AEMÁXIMA 

DE Ç «6A(X)6, MOMNEC MIJIO DE CHOR - CUSTOS 
composição SNAPI CARGA,RTM,ALCANCE MAXIP'*O**IZONTAL HORÁRIOS DE 0000 Auxílial 7613 M 1NCUE CAMNI4ÀO TOCO PIT lt,000 MÂQIJ(NAS E 1, 

1(6 POTINCIA OE 189 CV DoFClAÇÃO EQUIPAMENTOS 
AF_03/ 016 

Composição 8 SINAPI DE 
IILORÁUUCO, CAPACIDAD(MÁXIMA CHOR- CUSTOS 

Auxiha DE CARGA 3300 KG1 MOMENTO MÁX8IO DE HORÁRIOS DE H 

PÁaina 1? rl RI 



LS. EDITAL 
ROC.

5ANTA t. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GF 

7,6OM ..MFÀOT0Of 
KG I4OA09:Ie CV - JUROS. AF_O3Í2Ob 

0VUCO, cAPAaDADE MUMA 
:A1G.k3aoo MOMEN1O:MÁXMO DC 

52 114. MÀNCE MAXMOHORZONTA1 
7QU INCILM CAMlN1Ão TOCO PBT 16J)O0 

6GUR

03/2006 
ØRÁUUCO, ÇA AAi 

CARGA3300 KG, MOMENTMAMO DE 
RGAM ALCANCE MUMO 

750 MwsMcAM,***oToco*T*a000 
K, POTtNO* DE 3$ CV MAUTENÇk) 

wrOl*AUUCO. CÂPAC,D...A 
DC CARGA33OOKG MOMENTOM 01 

.ARA 58 TM, ALCANCE MÁXIMO HOj 
SOM, INC WSVE .CAM. OIPCOPTLOOG

KO, POTEN*hem—  CV.MMT.%1M NA 

onipcsçao 
Auxilici 

319 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

OlOR - CUSTOS 
HORÁRI OS DE 
MÁQUU'4A5 E 

EQUIPAMENTOS 

1,0000 

OlOR-CUSTOS 
SORA~ DE 
MAAS E 

EJIAMENTOS 

com 15 

quan. 
750,0000 

Preço 
Total  

3 

3.1 

RELÉ fOTQEIETRICO PARA C0MMOOE . INEL INSTALAÇÃO. 
101532 SINAF'I I1UMAÇ&OITERNA 1000W - romaMrNTOE:.:ntrR1CA/aLTIUFKA. UN 10Q ••••  

INTAL,ÇÂO. AEO8/0D  

RUXIUAR DEETRICISfÁ com CNCARGQS SEDI SERVIÇOS  

58 ,0158 264 SINAPI E1ETCISTA COM *NC.ARGOS CDMPEMFPflARES
SEDI SERVIÇOS , o 

DIVERSOS 
RE Li. FOTOEL

SINAPI
ETRQIMENOEXTERNOBIOtT

Matenel UN 1,0000 

- ...: , FITAM .USOATE 750 
21127 SI4PI

. . VEMROtODE19Mè4XM
Mten.aI UN 

MD se 13 
LS > 

do Boi 

,:3. 

Soquete ou bocal cporce.ana 127 te tampo, 
refMT-2233,~ca DMux ou simílu 

Encaro cøøIØsann*,Ie3.
, 
 - 5evle 

10552 ORSE aCem1. ltclista 

,.c.ouee ou bode IO.Çd .omEre 
tempo. rf MT-fl33, marca Dá 0ü 

EItrlcsta hroza, 

Provisórios 

Mterrat 

Ou 0lra 

.. I..!::.. ds3anta Luzia - MA 1 CNPI: 06191,001/0001-47 

14*6* KAlCK* 1  $JN4CEN1RO, S*nta Luzia MarattMo 9VaSJI 
wwwtrsflsJntmLv br 

valor 
Tota UM 

MD 
com L5  

com SOl > 

Quant. 

20000 

Und 

Co 
u 

nurnc 

Inumo 

Código Banco 

8928 ORSE 

0~36/SINAPI ORSE 

CQMPEMFrTARS . .. DIVERSOS 

Aø*4Iar 

MATERIAL ÉLETRCO 

Código Banco Decn00 Tipo Und Q~ 
Valor 

Total 
Uflt 

88247 SINAPI 

0,0210 

MD 
C,3300 corrLS 

Va'or com 801 z> 

èhk 
L0cO0 ?øli 



'E 0 

3 com Ll 000 

VIor ccm 301 => 

LI 
MO 

10,1900 • 

CÕRDSÇbj':: 91924 

agrico 

SINAPI 

CO 

Coosiço 
AwilLar 

88244 SINAPI 

00001313 SNAP 

00021127 S8API 

88247 . SINAPI 

Insurno 0000 1014 

Dàscdo' 

0€ CORRE LE*iW:t ISOLA. O 2,5 MMt  ANTI 
51NAP1 MA/7&V PARA CIRCUITOS TERMINAIS 

IFORNECIMENTO E INSTAL4ÇÂO.AF_03/2023 

AUXILIAR DE ELETRICISTA.COM  ENCARGOS 

Banco 

FLS.
_DITAL 

PROC
-. MUNtUAL SANTA 

ETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GEST4.1 df 

RU 

Tipo 

OSSI Biaço para lummafia padrão znefg sd  314' DO ri MaTefI 

• MOsem3 
0,00 

00 BOI 

Conver3o nEoWOf LI 

Pro''IsÓnoç 

Matenal Lltt 1C000 

h 1,0000 

h 

Valot 
Quant,

UIit
Total 

1,0000 

1.0000 1» 

• 1 . ... •. . 

CASO 111 C0EÇdVEL t5OtA00, i.SMML,  ANTI-

CHAMA 450/750V, PA*A C1RCUfOS ERM1NMS - 
FORNECIMEN0 INSTALAÇ0. A$J3Jp13 
AUXILIAR DE ELETRKMtAtW ENcU 

COMPIEMENTARES 

ELETRICISTA COM ECARCO5 COMPI,EME?iTMES 

CAeóDf COBRE, FLERIVEI, CLASSE 4 0U 5, 

ISOLACAO...P'EA, ANTICIIAMA 3WF8, 1 

ON D LITOR, 40/7S0 V SÇAO N(iM4t44$. ,S MMI 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTK~ U$OMt750 

V,EM ROLO DE19 MIM XSM.  

Matecal 

Material 

MO,m LI 

Va'or do 801 

014 0,0094 

04500 

ValOr com BOI => 

LI 

O,... TOUI 

ELETRICISTA COM COM ENCARGE SCO .PLEMETA-RE' 

CAC01XiA FLEXI1VIÇá^SSE 4 OL 5, 
I50LMAO MPS.c/A, A$BTQAW WF-  1 

CO40UT.4/7V SECANøIWMt25MM2 
IrrA IS0ANTj A13SIVA ANEØJM, USO A18 753 

V DE 1  

Prefeitura Munkp4 de..Santa luzia -MA J CtÉPiI 06.191.001/0001-47 

NAGifi HAICKEL n'Sf$,aNTRO,$..*auuie, Maranhão Brasil 
www transparencia sant*fll-a n134!'I'M.br 

11H API 

SINAPI 

SI NA P1 

0002 .J27 SINAPI 

Tipo 

INEL- INSTALAÇÃO 
EIETRICA/ELEÍRIFICAÇÃO M 1,00 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SEDI SERVIÇOS 

DIVERSOS 

SF01 SERVIÇOS 
DIVERSOS 

matenai 

 

MttrIaL 

1314 O, 

0, 

0,0290 

1,2414 

t................................ 

QI 

TIx, 

NU - INSTALAÇÃO 

ETRICA/E LEIRIFICAÇÃO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SCOI 

Und 

00QO• 

0,0230 - 
SE DI 

DI 

V.IØcorn em io  

Preço 

Total 

24M. ....i 

Cód,o 

91926 

~500  

Compoetç&o 
AWd5tr 

3S ÇÓ4+O Banco 

147 CRIE 

10552 EtA-SE 

7115 04.51 

00002436!5N*PI ORlE 

3-4 

M4o de  Otra 

MC' em IS 

Qufit.
600,0000 

3.6 

FOrIIEA-ímerlta e tflo P*a Iurflflfi4 

padr8oefls 1114'  T,50 rta 

Encargos CoflWemerWe  Etlga 

Braço pa htrrnaása p.dc oiZ/4 II 1,90 
m 

Preço 
Total 



Preço 

Total 

MC 

1$ 0,5600 com IS 

'v alor com EDI => 

Quant 
50000,0000 

000 

Tipo Ursd Qtant. 

Conversão InloWOrce un 1,0000 

uvltt 
'Tota' 

3,12 TIpo TotI 
Valor 
Unrl 

csesa4ho Qi.nl. CÕdeo Bs,n,a 

FLS. 

PROC. - 

EDITAL 
PRIiURA MUN ICIPAL DE SANTA L1JZA' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Valor 90  Boi 

MD sem IS 

1: Total 3.8 Cd4io 

Encargos CornpIementeii - 

000024 36,'SINAPI 

Cabo de cobre PP Cordp 

EIetrics 

Semente de 

Material 
...........'•« r.. M3oóeCra 

Mão de Cora 

MO 

1 ?400 com LO 
MO sem 1.5 

Dscriçao Tipo 

1413 0* SE 

10540 Of'S 

1052 ORSI 

3806 ORSE 

ORSI 

0,1000 

rr 1.0200 

1 01000 
rj 0.1000 

Cabo di. çobi'i PP Cordpat 3 1 mm2 450,7001. Podas de $up*ier.to de 

-torneclmeet* e in s rn1ç90 Energia CQns0or1eis 

ncargoComplementres Se seate 

Urd Qiant. 

M LXSIC 

h Ç Pr 

Valor do BDÈ 

hiSuniq 

 

Qua,t
Preço 

2D 0 To*a 

4. • 

0OgO1O6Z SI MEOIDORIRWASJcD DM vISou. tuOM DI 
Ac1*u5GP 

MC 

com S 0,00 

,3lCr cor  

5reço 

500,00011 Total 
Quirit. 

3 ,10 Código Banco 0cscrlço 

:CAfl( I1ERNA/EX1RNA tIE MUC*OP*RA4 

::DIDORESM0f'35, c0SOM urno .• .:0Q3%'
CHAPA DE ACO 18 USGPA 

. MD sem 

.:::::: ........ .:::::HH......... 

Ursd Quarro. 

IS 8,00 

Valor com BOI z> 

Quant.
Preço 

250,0000 Toeal 

oo 

Tipo 

.: 3.11 Código 

fompesiçBo 3325 
¶ ornecimento de conector peffuraç$c 295/2 55 

mm' 

Conector perfuração 75'95í2 95 mm un 1,0000 

MD 

000 

Pr.ço. 
Que 

, 2.0OQ,Q Total 

0,00 IS > 

Total 
Velo 

ljnit 

Matecial 

MC sem 1.5 

MC ser,, 13 

B.r,co 

OR 'a 

DeIS 

Valor do SOl 

•. ........ 



0,00 t3> com .3 DM0 

Banco Descrição 

Total 

0,00 
MC 

com IS 

3.15 C6do Banco 

3.17 Código Banco 

7905 ORS1, Çcinipoll 

1,5000 

Tipo Und Quant- 

luminárias Externas un 1,0000 

PrwsÓriø 

ORSI Encargos Complementares - Eletricista Provisórios h 1,5000 

3.16 Código Banco D$io Tipo Und Quant. Total 

Lumlriarla em LtD para Iluminação púhIiCa 50W, 
1001 220v, Fluxo luminoso 4O00a40tIk3meas, Composição 33599 ORSE cor 60006500k. IRO- (1S% riód Lurninlrias Externas un 1,0000 

lnduapasirnllar 
CO 10549 ORSE Encargos Coflij e tares 5&vlte Provis.0r100 Is 1,0000 Auxiliar 
Composição 10552 t ORSE EncarAuxiliar gosCtltntaiae- E)flCt13 ProvIsórios Is 1,0000 

para iJurrimaçJo P1Ca 50W . . 

Insuflo 1,3573 ORSE 108322O Fluxo noso4000a4200lÚmens, Material un 1,0000 
lndupat ou similar 

Insunio 00002436/.SINAPI ORSE Eletl'Edstllorlsta} Mão de Obra Is 1,0000 
Insumo , 0000611IJSIN.APl ORSE Severste4ebzas hrista) Mão de Obra li 1,0000 

Pre4e1turMunk& de 5~.~-MA 1 CNPj 06191001/0001 

NAGIS IffiKi(EL, fltSJN, 0~,$8nta Luziafr  Maranhão, Brasi' 

www.tra3pare nela. anta*UzZLmjgov.br 

SINAP .AMPAOA LED 1 .JdUAft BV0LI 18/20W, BASE G13 

Tipo 

P.alCí ai 

MC sem IS 

Valor do 801 

.•:. , •. 

Valor com BOI => 

Preço 
500,0000 Total Quant 

Desa-iço 

imi.ôria em LtD of iluminação publica LEVDRl, 
24 W, 5000 K, IP-66, 

Fluxo de 3,6541m, relê para 7p~ lrt11D ou 
Similar 

Tipo Und Quant. 

2000000 Total 

o 
17,4700 com IS 

Valor com 801 > 

Paço 
500,0000 Tol 

0RS 

lnsumo 1317 ORSE 

Insurno 1915 0555 

Insumo 7876 CaSE 

Insumo 00002436/5 NAPI 055.1 

MUen IS 
0.00 1S 

Vale' do bOI 

n s. N°_-1--- 

?'i'tOC. 

Quant 

••.ccin..ts O; 

.... ............ 

EDITAL 
. .ÀMUNJPALDE SANTA LUZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

no 

Total 

3.13 Código 

00039387 

Material 

MO sem IS 
a 

un 1,0000 

COO .3=> 

Valor com 8 
Vaór d BOI 

0esci4,ia 

Ua'ninitia para ilummaçlo púollca de ~idas, 
desódlc 

150w, Inclusive reator, ref.CW-400 Tecn&ux, 
exclusive poste. 11ev 0106/1024 

Encargos Complementares - Servente 
00mpo5iç30 . .. . 

Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

t6davaporsódioalsainessBo 150*fhWpe M 5 rei sou 150w ou si'n ar) 
Reator externo p1 lnipado vapor sódio 150w 
Iursdna<p/ilianeç10 

 

cie aa4 
re1ratoienvldro, Tecriui,a VJ.45),)  (00 Áviiiiiiif) 

Eletrucuita lhailata) Mto de Obra 

Material 

Material 

ou 1,0000 

Un 1,0000 

1, SOCO 

u'u 1,0000 J . ........ 

. .1: ... 

Und ]Quant. ' 1 To*i 

UM 1,0000 

MC sem l..5 
a 

.

.. - ................. .

.. 

Quant. 
a 

IS a 



ïMWALDAN 
MuP4apAL. DE GOVERNO E 

M1O4 

MO sem i.S 

Vilor 00801 

REOTOELETRCO P/CWWQ JIC3 

• 339. SINAPI EXTERNA 220V1~(*$NTO £ 
iN5TALACO 

822 . 

 

:~INAPI ELE11tICsSTA COM ENCARGOS ([EMNTARES 

Tipo 

MEL INSTALAÇ. 
ELP1CA/Ei.ETRIF 
E IWMMAÇQ 

SE(D) - SER viços 
JIVEasos 

SEDI 5{RdIÇOS 
DIVERSOS 

SINAP1... MIE CO C LEiM.N ÍÀRS 

RELOTOEL1RcONEtX*N $ivOLf 
3 INAPI

oowoc sus4 
Material 

MC sem 15 

Valor o ráDI 

Tipo 

Material 

itS 

Valor do aoi 

CoMiMEsTAI . 

E&TRcTA COM ENÇARO$COMPtLWTARES 

5c3q1 quEurwp** 

LAMPADA FLUOENTCOMAC3&$1RCA 

MaterIal 

Matenal 

MC sem 15 

UM 

UM 

15=) 

Quar,t. 

$AG* NA4cKfl,Ø$/$, cEsmosant* tuia 
WWW 5antakuiLma4ow4w 

na37 de, 1 



EDITAL 
ANUNCiPAL DE SANTA LUZIA" 

TARA MUNICIPAL DE.GÕVERNO E GESTÃO 
kb 1 

-. 

Valor 
Tipo Urid Qtient

Unit 

INSTALAÇÃO 

EEETRICA/ELETRIFICAÇÂC UN 

E ILUNMNAÇ1O EXTERNA 

SEDI -SERVIÇOS 
DIVERSOS 

SEDI -SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Material 

Material 

MC sem LS 

VIr cio 804 

Ul 20000 

UN 10000 

LS > 5,5200 

rlt. 

MO 

corri IS 

Preço 
Total 

Total 

H 01250 

040121 

ELETfiiCll3TA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SOQUETE DE aAQUU'MSE E2 1  ?ARA 
LÂMPADAS 

00039387 SINAPI LÂMPADA LEI) TUBULAR BIVOLT 18/20W, BASE 013 

8826$ 

00012295 

corrposiØo 

3.29 Código 8arico 

101b41 P Uri 

Uód Quarit 

00274 1 
T,02 74 

1 0000 

MI) 

05400 com LS 

Total 
valor 

Unit 

Teta 1 Quarit. 
Valor 

Urul 

rial 

88247 

8826-1 

Compcmç2o 
Auxiliar 

Composç8o 
Aux;lcar 

unc 00012295 SINAPI 

~mo 00039386 SINAR 

Descrição 

LÂMPADA TUBULAR t.ED DE 9/0 W. COM  

SOOUETE. BASL G13 - FORNECIMENTO E 

IJ6TNAÂOAFO9JZO24,P5 

AUXVMPEE rTRlOStA01MENCARGO5 
CPtENTA*ES 

Pi  :rniC51A COM rNCMO$COMPLEMENTARES 

SOQUE TE DE BAQUEUTE èASE F27 PARA 

,AMP$ 

ÂDA 1E' IliRUIAR BWOLT 9110 W BASE G13 

3.25 Código 

0rposiço 100902 

: 10090 

"o 

LÂMPADA TUBULAR LED: DE:  2W"com 
P1 SOQUETE, BASE G13 - E EDMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF0/2O4PS 

AUXILIAR DE ELETRICISIA COM ENCARGOS 
COMP1EMEriTMREp' 

Tbpo 

iN€LINStALAC.0 
EItT*tA/aETuHcAÇÃo 

E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SEDI SERVIÇOS 
DI VER 505 

SF04 - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Material 

mal 

1 cem IS 

Vaior do BOI 

.Ufld 

UN 2.0000 

014 1,0000 

ValOr Com BOI 

Preço 
Qcaarit. 7500000 Total 

MC 

5,5200 com cS 

AuaW
98247 S1NAPI 

o 039376 SINAPI 

Tipo 

ORNECMENT0 E lPtAEAç*Q. Ai
EItER!CW LETI R A LÂMPADA VAPOR METÁLICO

INEL NSTALAÇÂ 

çÂoEc PA 

AUXlLtAR) FILETR~ 

COMPtME.NTARES DIVERSOS 

SEDI-SERV Ç 5 
LEIRIOSTA COM ENCARGOS Comn~ES 

LÂMPADA VAPOR METAuCOOVCEi5Ow: BASE
• aLra 

MIO sem IS 

Vaiar dc, BOI 

Tipo 

AuxiIàr 

Composiçk 
A .ixilhbr 

ri lume 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

NAPI
LÂAUA'APtJ Mt7EAUCO-4XW.

ELE TCÁftRIÍAÇA 
FCRNEC,MNTO E INSTALAÇÃO AF_08J2O2

L3IM NAÇÂC , XLRNA 

AUXILIAR DE EcETRICIS IACOM ENCARO SEOI - SERVIÇOS 
COMPLIMINTAlES ' 

SEDI -SERViÇOS 

DIVERSOS 
LAMPREiA VAPOR Mt TALO) TSJLIUIAR 400W (BASE 

6401  

- SINAPI 

88264 5INAP 

00003752 

UN 1O 

H 

ooa74L 
L)N 1,0000 

tS=c- 0.5400 

Prefeitura Municipal dàSaflta Luzia MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGHAICKEL nP  S/N CENTRO Santa Luzia, Maranhão Brasil 

WWW4ransparencIa santaluzia ma gov br 

MC tem 15 
a - 



MC 1.3 

Valo8o801 

. 

N 
Quant. 

Und 

LEI 

'.4 0,0274 

0,0274 

12H 1O0 

LS . 0,5480 com, 1.5 

Valor com BOI '> 

Quant. 
Total 

IrEI 

592E 

3,34 

Coiriposç4o 

E 

j. 

c 

RUBBC' 

DdTAL 
Ptt.0 4MUN1C1AL DE SANTA LUZIA 

ARA MUNiCiPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

l.l COM ROl > 

Preço 
600, 0006 TotI 

:SJNAPi 

3.31 

Compcsçlc 

C6djo Banco 

103649 SINAPI 

1d247 SINAPI 

LÂMPADA VAPOR CE SÓDIO 2,50 'W - 

PO4NFCIMENTOE INSTALAÇÃO AP O8/2020 

AUXILIAR DL ELETRICIS(A COM ENCARGOS 
COMPLEME1JTAR5 

ELETRICISTA COM ENCARGOStOMPLEMENTARES 

LAMPAOA VAPOR 0€ 50010 OVOII 5OW (BASE 

Tipo 

INt IN5T8.AÇÀO 
ELtTfiICA/EL8RIP C\ÇÀO 
EII.UM1NAÇÂC [TLRMA 

SEM. SERVIÇOS 
DCWRSM 

SEDI 5E*ViÇ0S 
DOS 

Uitert 

3.32 Código Sacc 

lo 101643 5If'APl 

88247 SINAPI 

88264 SAPI 

Q00322 3lrAPl 

D+.cUçko 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDiO W - 
-0REECIMENTO E iNSTALAÇÃ0. 4FjZ 

ALIXIUAR DE E ICISlA COM €NCAGOS 
COMPLEMENTARES 

ELEI 

0A VAPOR DESO0l0OVOICE 150 W(AÁSR 

O sem lS 

Vai o 80  

Und 

UN 

li 00274 

1.4 00274 

UN 10000 

Qu.nt 
660,0000 

Und Quant, 

Tipo 

tAtAÇA0 

E *~INAÇÃO EXtERNA 

SE5ERVÇ 

SEO1 SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Materal 

NÍ,ARGOS COMPLEM*4TARES 

Decç4o rpo 

Preço 

Valor 
Uflit

Total 

1 LiETRICISTA COM ENCARGOS COMPOMNTARES 

LAMPADA VAPOR DE RODO OVOIDE 400 1WtiAS8 

F0AN4Øfl 

INEL INSTALAÇÃO 

ffiSTAI,4ÇAQ Af~ LLTCA/ELETRIÇÂO UN 1 1,0000 
E ILUMINAÇÂOEXERNA i ... . 

AUXSJAR DE FUI* ACOM ENCARGOS 

POR DE SOUIO 4CA) ' 

O4VE*S 

5ED4- %RVIÇI1S 
O1VEXSOS 

Material 

Ii 0,0274 

3.33 Código 8anco 

Cn1pslç10 101650 SNAPI 

Cmposiç10 
Auxiliar 

mps.4ç3o 
Auxiliar 

lflunc 

88247 

88264 

80003 758 

. . ........ . . . ............. MQ sem ES 

&ordo BOI 

P1 

0eacnç8u 

LED PARA LUMAçOPU8t1CA..t* 
NECIMNWt IPIsTAlÁÇÃs3. 

tJ CAPACIDADE MÁXIMA 
DtCAWiA6200 4(0, MOMENTO MA*$4GDE 

IAiA17 TM, ALCANcE MÁXIMGHO*IZON'TAL 
97OM,lNCtUSIVt CAMI NErO TOCO P$T *6000 

14(61  POTNC34 DE 180 Cv- EtiP DIURNO, 
AF 2014 

Código Banco 

LUMfl,jAR 

lei 

Tipo 

HEI . NSTM.AÇAO
ELE rRlCAJELflgAÇÃO 
E ILLIMINAG*ØEXIERNA 

0H08- CUSO1 

H0PAR105 01 
MÂQLJIE4AS E 

QLJIPAMENTOS 

Urid Qarit 

UN 1.0000 

CIIP 0.2388 

Valor 
Unil 

Total  

MA I: cNPJ 19OC:IØOO1.. .. '. . 

*MKIL flS/N,E$TRO,1aata Luza Mwanhla,arug 



335 

WM8Â9LA QELWPMA ILUM*~.K)BtKk  DE 
çiip3j 133658 S1NA9I 338WA 180 Wf M QRNE NTOEINSTÂLAÇAO 

M$*/020 
GUINDAUTO NR4lUCO AQOAOE MMU$t4 

D(CA8GA 620OK ØMI$TO MÃXIMO DE 
oç8o CARGA 11j1MA&CAlICE 

 
MÁXIMO ØRIZ0NTAL 

9,7088. IN 8CIWN 4À0 TOCQj.6000 
KG POTtNc*ADEIB9CV C(-IuWD 

AF,01112014 
AUXILIAR DE1ETR7CI5TA CM U4CAPLGOS 

COMPtIMFNTARE$ 

7 LEIFUCISTA COM ENCARGOS CLPENTARES 

VI TA ISOLANTE ADESIVA 0TIO8MA, USO ATE 750 
EM ROLO DF 1 MIO X5M:. 

1(0 PARA ILiJtINACAC P&8L10A, DE 
33 W. INVOLUCRO EM ALUMINIO OU 

ACONOX 

VaIo do BOI 

Tipo Und Quant. 

€LtrRlCAJE .ErRIIICAÇC UM 
E E MINAÇ).O IXILRNA 

Código 

88247 

98264 

0w2 11117 

5928 SIMAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

00042247 $IAI 

1300,0000 

MC. 
LS> 8,7400 com ES 

Paço 
Tøtil 

UM 1, 

0,2381 

UM 002.40 

0,2 

CHORCuST ....... 
I4ORÃRI050E 
MÁQUINAS r 

EQUIPAMENTOS 

Prefeitura Muni~ :$anULwa - MA CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAu.IBHAICKEL, n59 S/rrl, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil - 

wwWtransparencia santauz1 ma goi br 

OITAL 
}R4 MUNi AL L',̂  SANTA UJZJA 

SECRETÍRÍA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

0,2381 . 

8,7400 

VMØCøm 801" 

Preço 
1.500,0000 retal 

H 

UM 

UM 

15 => 

38247 SNM't 
AUXILIAR CE LETRJS1A.Ç. 

COMPLEME.41 RES 

88264 SINA1 ELETRICISTA.~ ENCARGOS (OMP'LEMEWTM85 

FITA SOLETLADES1VA ANT$CHA\IA. LISO ATE 75(1 
V, EM ROLO DE IR MM  5 M 

UJMINARIA DE EFO PARA ILUMINAÇA0PU8UCA.DE 
181WA11 239 W, INVOLUCRO EM ALuMáclu 

ACOINO :.::.::..: ..... 

O00 3.27 54MAPI 

1248 SIM 

c SEO*..4UVIÇOS 

DIVERSOS 

Material 

MC sem ES 

Tow Valor 
Unit 

Código 8an,o Descriçho 

E 1(0 PAPA zIUMINAÇÃO PUBLICA, DE 

SI NA 

ELE TIIIC(STA COM E8CA8(.OS COMPLEMENTARES 

FITA SOLANTE AD€S&VA AMIIUIAMA, UME 750 
V LM RW t 3.98X M 

LUMINAISIA DE (LO PARA tLL ' PL$UCA. DE 
68WATE97 w, INV 8,KROEPAIUM4M*OOUACO 

INOX 

101650 SNAPI 68W AT 9? - FOMMECIMFI'ito E I NSTALAÇÂO, 
Af 38/202 (1 

GUiNDAUTO IIIDRAUUC0, CAPACIOÀDF MÁtA 

DE c~  5~0( mowm mÀX1M01 
AAGA117TM AEL.ANC MAXMO P4ORONTAL 5928 SINAPI 

9 7DM lCt1J5WECAMIM4A0TOCQIt100 
KG.PGIIM.IAOE 199 C I1PDt) 

A0r/2014 
A4J1aJAR DE ELE1RIC'SÍA 1DM ENCARGOS 

LOMPI.ME NTAr((5 

3.35 

CDmçosIçAo 
ar 

coosç10 
Auxiliar 

U 

93747 SINAPI 

93264 SiNAF1  

00021127 SINAPI 

Preço 
Total 

Quart 
500,0000 

Tipo 

MEL NSALAÇÁO 
ELËTRICA/ELETPIFICAÇÁO UM 
E IWM(r.Ç.33 (ETERNA 

Total 

CFIOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁJINAS E 

EQUIPAMENTOS 

UM 

UM 10000 

L5> 8,7400 

Valor com 801 "> 

0,2381 

02311 

00140 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS 
SCDI SERVIÇOS 

DIVERSOS 

Material 

Mjlenal 

MO sem ES 

Va'or do 1301 

5(01 SERVIÇOS 
OIVERSOS 
ÇQIÇDS 

DIVERSOS 

Matrtai 

Mat.i'iaí 

MC wn 15 



FLS. N°
E).TAL 

PRIJ-Et L A MUNCIt'AL DE SANTA LUZIA
,- ROC. N%)5/ lia 

1................................... 

BRICA:_
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

3.36 Código a~ Desriç8o Tipo Und Quant. ValorTotal Untt 
LUMINÁRIA DE 1W PARA . 1141E1.-INSTALAÇÃO 

Composi680 101657 SINAPI 98W ATÉ 137W- FORNECIMENI10E04TMA1 , ELÊTRICAIELETRIPICAÇÂO W 1,0000 
AF_08/2020 ... E IWMINASÂO EXTERNA 

Gi,J*NOAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MA1* 
DE CARGA 6200 XG, MOMENTO MÁXIMO DE 0404 -CUSTOS 

Composição 528 SINAPI CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 4ORlZ0fliI. MORARIOS (34 CHP 02388 Auxiliar 970 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PST 1$000 MÁQUINAS E 
40, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP UIURNO. EQUIPAMENTOS 

AEO6(2014 
Cornposço 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELE'!R1CTA COM ENCARGOS SEM SERVIÇOS 14 Auaiiar , COMPLEMENTARES DIVERSOS 
Composição , 264 "I . SERVIÇOS 88 SINAPI ELETRICISTA COM ENCA8.605 COMPLEMENTARE5 Auxiliar . OIVERSOS 14 0,2381 

FITA ISOLANTE ADESIV*ANTICIIAMA. ~ATE 750 Irisumo 00021127 SINAPI . Mt8ri4I UN 0,0140 V, EM ROtO19 MM y SM 
LUMINARIA DE 130 PAMftUMINACAOIJB1ICA, DE 

Insumo 00042243 SINAPI B2W ATE 131W.INVOWCRCLM ALUMÍNIO OU Material UN 1,0000 
400 INOX 

ii 

IS . 
MO~ IS 

1:> 

vaigor do SOl 

Mil 
8,7400......com IS 

vaw tom Fr-1 

Preço 
1500,0000 Total 

Quant. 

Und Quant. 

011 1,XX33 

: L. Tipo 

INEL INSTALAÇÃO 

ELETRIC.AIEIETRIFICAÇÂO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

0104 - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 012388 

14 0,238.1 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

SF01 - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

02381 

Material UN 0,0140 

Composiç8o 
A*iIiar 

ComposIç8o 
Auxiliar 

Inumo 

88,147 

88264 

00021127 

SINAPi 

Si NA P1 

SINAPI 

tlpo 

I1L *ISTAE*ÇÁO 
EIflRICWEUTRJFI(:AÇÂO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Und Quant, 

UN 1.0000 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 
ClIR 0,2388 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

Material 

Material 

MO sem IS 

ValOr cio BOI 

1. UN 1,0000 

LS 8,7400 

MD 
com tS 

Quant. 
5000O00 Total 

Valor com BOI z> 

1.1 0.2381 

I 0,2381 

UN 0,0340 

335 Código Brbco DeurEção 

WMINARIA DE tiO PARA Í1UMINAAOPUI4jCA. DE 

composição 101655 SINAPI 51W ATÉ 67W FORNECIMENTO E 9457MAGÂO. 
AFOSPO2O 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 

DE CARGA6200KG, MOMENTO.MÂXIMODt 
Compos*ço

SINAP CARGA 
11,7T  1MC.NCE MÁXIMO. HORIZOITAL 

AU)Uiliar 970 SI INQU~KÂO'TO(D1BT 18,000 

KG, POTÉNCIA0E 18.9 CV - CHPNURNO- 
06/2014 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTANES 

SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPtEMENTARES 

SINAPI FITA 
ISOLANTE ADESIVA ANTiCRAMkv, 50  ATE 750 

EM ROLO DE 19 MM kSM 

WMINARIA DE 1W PARA ILUM3NAOU8UCA, 0€ 
00042245 SINAPI 51W ATE 67W, INVOLUCRO EM'AtX*flO0UACC 

NOX 

Coç10 
A 

Compç8.o 
AuIIr 

InSumo 

Insum 

8.8247 

88264 

0002 1127 

SINAPI 

3.36 Código 8iico DscrtçAo 

UMINARIA DE LEI) PARA IILMINAÇÃO PU8UCA, DE 
Composição 101654 SINAPI 3IWATÉ 50W-FORNECIMENtO E INSTALAÇÃO. 

AI _0812020 

001140AU101410RAU11CO3 CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARIS200 KG, MEMENTO MÁx.MODE 

Composição
1928 S

. CARGA. u1.7'fl *, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
Auxiliar

.NAPI
9,70 M. INaD$!VE CAMItIlÃO TOCO P8! 16000 

KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO 

AFOW2O14 

AUXILIAR DE ELE'TRILJSTA COM ENCARGOS 
COMPLEME NTARES 

LITRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 
EM ROLO DE 19 MM X 5M 

Prefeltura.Munlclpal de Santa Luzia - MA 1 CNPi: 06.191.001/0001.47 

NAGIB I4McKEL, n2 $/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparenciasantatuzia. ma.goi..br 

    



Valor tons 804 Er •. .. 

Quant. 
1M*ISSQ 

cmposçk 
Aux i liar 

5928 SINAI'I 

ComposiçoI AUXILIAR DE ELETRIClST4  COM  $ÇAGOS 
Auxiliar .. COMPEEME$TARIS 

Composiç8o 
Auxiliar 

36284 SÜAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPILE 
1  
íVÉNIARES 

Insursio 000211.27 
FITA ISOLANTE ADESIVA AN1ICFA% USO ATE 750 

VEM ROÇO DETSMMXSFêI
- 

WMNARIA DE LEO PARA ILUMIN.ALAO PU8UC0E 
5IA?I 240 W ATE 35.0W NVtJLU.RCJ EM ALMINlO OU 

ALO iNOX 

SINAPI 

CHP 0,2368 

H 3,2381 

H 0.2381 

UN 0,0140 

Unit .
.T* .... 

MD 
com LS 0,00 

Valor com SOl  

Preço 
500,0000 Total 

uri 

uri 

LS 

Quant. 

(ind QubnL 

Valor com BOI => 

Preço 
500,0000 TØ1*I 

Valor do 801 

. .......... 

MD sem IS 

Valor dø 80 

0,00 

PRdL MUIlC$PALDE SANTA  LtJZ1A 

goC. MUNiCIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

RUBRCA ':... 

Material 

MC sem 1.5 

V*rdo 6D 

D1TAL 

LLMIMARIA DE 1.1.0 PARA ILUMINAAO PUBLICA, DE 

33W ATE 50W, IP0LUCRO EM ALUMINIO OU ACO 
INOX 

(ind Quis 3,36 Codigo Barca Descrição 

WM1N4IA DE LEO PARA ILUMI NAÇÃO PUBLICA, DE 

pcs;ç 13160 SINAPI 240W ATE 350 W ØØC1M6TO E INSTALAÇÃO, 

AF,.p8/2020 1 1 1 

GUINDAUTO HIDRÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA 

DE CARGA 6200 KG, MOP4NTQ MÁXIMO 1* 

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HOBIZOHTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 163000 

KG, POT4NCIA DE 1680V - CHP DIURNO 
AF_06/2014 

Tipo 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICAJELETRIFlCAÇÃO 
E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

CHOR CUSTOS 
~RIOS DE 

MAQulNA5 E 

EQUIPAMENTOS 

3.37 Rasco Descrição 

Composição 3244 OPSE oiI"ui-ient3 de base fixa paie ee fotoelétrico 
Irisumo 2822 3851. Base fixa para 'elc Foto eletnco 

Material 

Material 

MC ierv IS 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS 

SF151 SERVIÇOS 

DIVERSOS 

Tipo 

Conversão lnfoWOrc 

MatriaI 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

obra 

Serviços regulares de manutenção preventiva e 
corretiva, melhori*, lmpliaç4o e acompanhamento 
Integral pai'a *eÕs Ïuminaço pública do 
musictpió de Senta ta*IIMA 

M2024 - 

ma Ia- 
(RSE -12/2024 - Sergipe 

A8C de 

8.0.1. 

25,0% 
Encargos Sociais 

Não Desonerado: 
Horlsta: 1.14,08% 
Mensjlists: 71,35% 

£41 

Descaiçio 

KXD PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, E) 
Wtw - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Tipo 

INSTALAÇÃO 

EtffiJCAELETRI FICAÇÃO 
E 1WM!NAÃO EXTERNA  

U a 

UN 1.500, 

Valor 
Unit 

To Peso 

1%) 
Peso 

ulado 

Prefelturat4unIdpal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/000147 

NAGIB HMCKI nQ SJN, cENTROr  5aflta Luzia Maranhão Brasil 

....................: ... 

D*h: A 



_fr 

FLS.iITL L 

ROC W;. MUi AL DE SÂfflA LUZIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
UBRIÇA 

9J$Ï 1 AO 
CWKAçÁo 

AF_O8OO . Ø.NAGÂOIXTENA 

LED RAM ft P1KA.CEg A8AÇXQ 
WA31W 

DE LEO PARA 1W*AÇÂOPUAOí24O 
W Ali 350W - roRNEclMEsmnsTALACAO.I. TRCAM*W1ÇÂO 
AF&8/2020 E 

m*nára para naç8o pública 4eanIdii4fiad. 1flIndsiEx*em* 
pe1a0dfaflØad3 aapoi de s64io 130w, incLove 

reato( exclusive poste, Rrv 

O1_06/7074 

UN t500,0 

UN 101657 cÀNAP 

UN INA 

DO. ANTE- SINAPI MO DE O 

50W, 1000 :  
no 400 a 4200 hímens, Tenip cw 

1 7^ melo r4.spae ou similar 
GU1T40AUTOIDJUO4CAPACIMDE MÁXIMA DE 

CARGA 3300 KG,M)MDOOMAIMO DE CAPA 5,8 

TM, ALCANCE MAXMOtKRIZONTAL750 M, I"CW5EVE 1 EQUIP 
CAM4E4Â3 Toco PfIT 1&OO KG, POTÊNOA DE 19 C\ 

CEIP DIURNO. AF03I2011 
LUMINÁRIA DE LED FAA.lWMAÇÂa POSUCA, )E 33 1 

ETRCA1EF1CACÀO 

8103 

UN 

N 

W ATE 50W$NlMEHTOE INSTALAÇÃO. 

ENGfNHEJRO LTRICI5TA COM ENCARGOS EM EERVIÇS DVE1E&OS 
COMPLEMENTARES  

Cabo de cobre, PP CordpiaEI 3x 1,5~454tM, ípontas 4e SuprinUede 
fomecrmerrto e íristalação Energia C*$as 
c.MlNllONCTE COM M0TO ESEE. POTtNCrA 1i0 1 (4OR C5T06 HORRIOS 
V, CABINE DUPLA, 4X4 HP08JO. AF,,11/2015 ou ~m~ 

Braço para umtcarra põ&8o tner6taa 3/4 a 30Om Maseri& 

LUMARlA DE tL PARÁ iWMINA0 UM INEL - INSTALAÇÃO 

ELÊTRIÇA/ELETPtFICAçÂC 
E tUUMAçO EXTERNA 

1677 SNAP 11,920A  

1, M 

CHP 

68 
9N 

W.  

1EDp/ ilUrr~p4bIS41D VDE 

IP-66, RC>70, 2S2IW Fivo  fie 
ele para 7 pir$te1,$tttEbØU1  

LUMINÁRIA DE UD PARA ILW 51 

M.terL4 

iNSTALAÇÃO 
£LtTRCiaJCUTRiFAÇÂO 

ÍERNA 

SNAP 016 UN o 
W &TÉ 67W FORNECIMENTO E 

4 NAP 

CF ...ACIIIUITOS TERMINAIS 
FOMO E IPr*L4ÇÂ& A023 

MØ1SA DE vEklito LEVE COM £NCAR6OS 

(AO PARA 1 
}AS3CO. COM  iiISOR, EM CHAPA 15E AO 
AO DA cONCESSLONARIA tAL). 

W801 
A CC NAPt NTMES 305 14 38 

.36 T Irís 500,0 
UN 2000,0 

coo 
RELE EOTOEIETRCOP/ C 
EXTERNA 720V110~ 

AMOD€ ELUM 
NEOMENTO E IPL5'ALACA0 RCA/EEFI*l 

E SiNAÇÁO EXtR4A 
CAXA INTIER~ERNA DE M€DICAOPARA 4 

0Ó0686 M&DOS MO$OFASLCOS, COM VISOR,EM CJ4/;A Di 
ACO 1 (PADRAO 

882 J%U*MRO€ ELETRKTA COM ENCARGOS. StD &*VERsOS 
ENTA 

VAPOR Mf1&lJX) 400W - FORNCIt¼4I 
O. A?0,10 

o 51 INEL - P 

ELE rRlCA/TFKAÇÃQ 

Uirnrrr4nas Edemas 
Coihdo lnoWOrc* 

600,0 

44: mpadaapor inetáfic3 de 150* 

taç3o de braço para hniWiela 

a 3,5Dm 

biáv& inui 

pai 

1 de Santa Luzia - MA 1 CNPJ 06.191.001/0004 

Santa Unia, Maranhão, 13rasil 
IJantvzkmLgov DI 



101532 1 SINAPI RELÉ F~1~RACOMANDO DE ILUMINAÇÃO INU. .iEAÇAO UN L000,O 
EXTERNA 1000W - FORNECIMENTO E iNSTALAçÂO EIÊTICA/ELETRIÇICAÇÂO 
AF 08/2020 E ILUMINAÇÃO EXTERNA 

3j)$4 SIMPI LÂMPADA VAPOR DE SóDIO400 W FORNECIMENTO E HEI INS1AIAÇÃO U18 6000 
INSTALAÇÃO Aí 0812020 EI1TRICA/ELUIFICAÇÃO 

E IWMlNÂøLXTtRt4A 
101649 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W FORNECIMENTO E . INEI. . WTALAÇÃO UM 600,0 

IP3STAt4ÇÃO, Aí 38/2020 . . EtTP1CA/ELETRIE4CAÇÂO 
E EwMINAO EXTERNA 

10.648 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W FORNECIMENTO E IND.- I6TA4IÇÃO UM 500,0 
INSTALAÇÃO. Aí 08/2020 . E$AÇO 

E 1WMÃpaCI1RNA 
101641 SINAPI LÂMPADA VMOgMETALICO1SOW FORNECIMEATOE IND. PACk UN 6000 

INSTALAÇÃO. 'ÃFOW2020 ELÉr1cQEtfTcAçÃo 
Ão EXTERNA 

300903 SINAPI LÃMPAOA TUBULAR LEI) 0€ 1*120W, COM SOOULTE. . TALAÇÃ0 ut4 7s00 
BASE GW F0RNECIMENTOEI6TA8AÇÂ0 Ei1LETR FICAÇÂO 
AF09f2024P5 E IWMÃOEXTERA 

100502 S1NAPI LÂMPADA TUBULAR 160 DE 9/10 W, COM SOaUET MEL - UM 750,0 
BASE C13 FORNECIMENTO E iNSTALAÇÃO, ELÊTAlfttflRlfAÇÃ(. 
Aí 09(202435 E lWMIMA&OEXTRNA 

4015 ORSE F1ta6MUI So 1 rim x 10 ri Forriedmento Pontos de Soprimei%o de Un 3SOOO 
£nerIa Convencionais 

97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15W, BASE INEI - INSTALAÇÃO UM 750,0 
€27 - ~CIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_02/2020 ELETRICA/ELETRIRCAÇÃo 

E ILJNMNAÇÃO EXTt*P4A 
3325 ORSE Fomecmodeaectorpirfuraç3o2S45/29Smm' Ctnersão4nfoWOrca un XOWA 

I1Llt LRMPADAIED1118ULAA Bfl.OLT 18/20 W. BASE613 Material UN 500,0 
00039387 

3244 ORSE Fornedmento de base fixa ara relé Eeíétnio jErierso noW(ca un 500.0 

Código Bane Descrição Tipo Un Qantidade Valor Total Peso Valor Peso 
o O UII*r1 Awn,uI Acurnul 

de ado 
ImproI op,r,t Jmpmdu G' 

Iva t*a lvi 00ai 
00042246 SINA WMIIIIMUA DE LEI) 1 Maeral UM 15000000 11,55 11 55% 

RI PALA ItUM1NACAC CiXI . 
PUBLICA. DE 181 W 
ATE 239 W 
IEJVQIUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO 
INOX 

0042247 SINA WMINMIADELED fMatedal UM 15000000 . . 994 21,49% 
P1 PANA IWMINACAO LA) 

PUBL1CA,OE138W 
ATE 160W. 
INVOLUCRO EM 
AWMINI000ACO 
MCX 

00042243 SINA LUMINfr.0ELED Material JM 1.500,0000 7.36 22,85% 
RI PARA IUJMINAC*O 000 

PUBLICA ,0E98W 
ATE 137W, 
NVOLUCRO EM 

ÁP - 

, 01 

-

v%£*'.~ ,  23 

OC. PE€ WA MUNKJ:AL  D SANTA LUZIA 

lBwCA— J—ÇCRE1AkIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Total sem BOI 

Toti do BOI 
Total Geral 

Obra Bancos BOI. 
Serwlços regulares SINAPI- 25.0% 
de manutenção 12/2024 - 
preventiva e Marams 
corr,trwa, meihona, o 
ampliação 0452-

acompanhamento 11/2024 
integral Para Sergipe 
sistema de 
iluminação publica 
do municipo de 
Santa Luzia -MA  

lEncartos Sociais 
Não Ds,o,ser,do 
H*rita 114,G4's 
Meisseflsia: 71,35% 

Cwva LBC is-e InS4imos 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001100(31-4 -1 

NAGIB HAICKIL, n2  S/N CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www transparencl.a santa$uzia.ma gov br 



DTAL 
JKA MUNUAL SANTA LUZA 

CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GE51 

1!: 

AWMINIO Ou 4(0 
INCIX 

lNA OtO0ESEI 
Pi C1BUSTIVEL 

COMUM 

M 

 5.78288 

jal UN 

$INA ELETRICISTA Mão de li 

P (4Of1ISTA) Obra O2Ç4 

3673 ORS 1umrt1na em ID Material 500,000X0 
E paaliueiiriaç. ' 

Fltc 

60005O0k,IRC 
7O$ r0EeIo 

- Ou  simiw 
687 OR$ Braço para 

1~ padrão  
En.rsa314x 3,00 

377 .NA CAM1NHAO TOCO, Equlparne 
P1 PM BRUTO TOTAL Mb~ 

5000RC. CARGA Aqulslç3o 
LMILMAXIMA Pervr.aie. 

867173 

mo KG, 
TANCA ENTRE 

IXOS 5,41 M, 
OTENÜA 15 CV 
$CWÍCAWNE E 

RS Mmrana em tE DMti& 
Wummao 

emuias 

Tu CW 
4c0(ou 

0OQ0W4 t SINA 
P1 

CABO (tE C0I,' 
LEXIV€L CLASSE 

OU Ç lS0_4A 
PvCIk 
C-eAMA BW- 

00000247 Si 
PI 

Ii 1 807a73 

. DE Mod 
*RRO  00 PASSEI0 0b 

AJUDANTE DE Mo ce 
ELETRICISTA Obra 
[H0RlSTA 
LUMINAPIA DE LEO MMeral 9224 

P1 1 PARA ILUMINÀCAC 
7053% 

:IpaI de Santa Luzia - MA í CNPJ: 06.191.00110001-47 
NAGIB HAICICEL, n2  S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, ørasfl 
www .transprenda santaluitá. ma.gov. br 



J!L 

UITAL 
LA UOAL D2 SANTA LUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PUBLICA, DE 6.8W 
ATE 97 W. 
NVOIUCROEM 
ALUMINIOOUALO 
NOR 

00042244 SINA LUMINARIA DE LED Mal eiaI UN 1,0000000 1,99 72,52% 
RI PARA IWMINACAO 1 000 . 16 

PUBLICA, DE 33 W 
ATE 50 W, 
INVOWCPO EM 
AWMIMO OU ACO 
NOR 

3806 ORS cabodecobfePP Materta m 20400,000 1,96 74,48% 
E Cordpt3tS 002O 

nirn2, 450/750 
00031370 SINA AUMENTACAO - Matenal II 27036,571 1,94 7641% 

P1 HOR1STA 8000 
(COUTADO CAIXA - 
ENCARC-OS 
COMPLEMENTARES 

00042245 SINA LUMI14AF6A DE 160 Material JN 500000000 1,84 78,25% 
RI PARA IWMINACA0 O 16 

PUBLICA, DE 5 1 W 
ATE 67W, 
INVOEUCRCEM 
ALUM NIO OU ACO 
NOX 

00001062 SINA CAIXA Material UN 50O,000l.0 1,82 80,07% 
P1INTERNA/EXTERNA (1 

DE MEDICAO PARA 
1 MEDIDOR 
TRIFASICO, COM 
VISOR, EM CHAPA 
DEACOISUSO 
(PADRÃO DA 1 CONCESSIONARIA 
LOCA -Q  

10801 CAS ~o piara Material Ufl 50O)Xl00? 1,67 81,74% 
E 00ntacto3RT O 

03S5 
00002510 -SINA RELE 1 Material UN 3.0000000 1,64 83,39% 

P1 FOTOELETRICO 000 
INTERNO E 
EXTERNO 8vo1r 
1000 w, DE 
CONECTOR, SEM 
BASE 

00001013 SINA CABODECOBRE, i Material M 62.170.000 1,48 84,86% 
RI F1,EVELCL8S5E- 0000 

OU 1SO1ACAO 
EM MiA, 
AP4flÕ4)MABWF 
iO?4DUTOR, 

~0 V, SECAO 
P1 MAL 1,5 MM2 

0R968& SINA: CAIXA Material UN 150,0(j000'3 1,47 86,33% 
P1 INTERNA/EXTERNA o 

08ME010A0 PARA 
4MEctOORES 
MOASiCOS, 
COM VISOR, EM 
CHAPA DE ACO 12 
USO (PAORAO DA 
CONCESSIONAPIA 
I.00AL? 

085 Eletricista (Forsta Mc de 1 4.200,0000 ' 124 87.58% 
00002436/5I E Obra 1 000. 

NAPI 1 
00004096 SINA MOTORISTA M5ri de 11 1 2.467,2471 1,20 88,77% P; OPERADOR Dl Obra 600 

CAMINHAO COM 
MUNCKU-IOPISTAJ .1 

00001159 SINA CAMINHONETE Eqiipame UN 0.2576000f 1,06 89,23% RI COM MOTOR A 110 oara 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA J CNPJ: 06.191_001j0001-47 
NAGIB HAICKEL, n9  S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br  



EDITSu. 

til URA MUNCNAL DE SANTA LUZIA 

C. M -'-'TECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ri 

1~,  o 

01E5E3L, POTENCIA A9u$00 
160 ÇvCABINE Permane 
DUPLA, 4X4 nte

o 78 9061% 1915 005 Reator rlr,mGp/ Material un 500.000000 
E i8mpad$e9Or O 

sódio 150w 
DEIS Servente deobras Mão de h 3700,0000 0,78 91,39% 

00006111/5I E (iorita) obê* 000 
NAPI 
3961 DEIS Reator para Mátellá un 500,000000 * 069 92,08% 

E lâmpada vapor O 
metálico de 150 w 

00003 52 SINA IAM PADA VAPOR Material UN 600lOQQO 0,69 92,77% 
P1 METÁLICO O 

TUBULAR 400W 
1 (BASE E40I 

10636 ORS Rlè íotoe1étrco Material un 2500,0000 0,63. 93,38% 
E intercambiável - 000 

individual - tensão 
secundária 105- 
305V-NF 

00037372 SINA EXAMES- H0RSrA MatnaI 14 28.956,571 0,60 93,97% 
1 P1 (COLETADO CAIXA- 8000 

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

00003363 SINA GUINDAUTO Equipame UN 0,2410449 0,54 94.51% 
P1 HIDRÁULICO, rito para ,14 

CAPACIDADE Aquisição 
MÁXIMA DE CARGA Perrnaie 
6200 KG, me 
MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 
11,7 TM, ALCANCE 
MAXIMO 
rIORIZONTAL 9,70 
M, PARA

1 MONTAGEM SOBRE 
CHASS- DE 
CAMINHAOP€1I 
MINIMO 13000 KG 
(INCLUI 
MONTAGEM, NÃO 
INCLUI CAMINHAOI 

00003758 SINA LAMPADAVAPOR Material UN 60000u000 050 9501% 
P1 DE SODIOIOV0!E O 

400W (MSEE40 
7115 ORS Brp.er-a Material un 500,000000 0Á4 95,45% 

E Iuni*ia padrão 
enesa 11/4" 
LS0m 

00003757 SINA LAMPADA VAPOR , MaTerIal UN 600,000000 0,43 95,88% 
P1 DE SODI0.00*PE o 

250W (BASE f,40) 
00012216 SINA LAMPADA VAPOR 1 Material 1 UN 600,000000 0,37 96,25% 

P1 DE 50010 CVO4DE O 
150 W (BASE 140) 

00039376 SINA LAMPADAVAPOR , Maeôl UN 600,000000 0,35 9650% 
P1 METÁLICO OVOIDE O 

150 W, BASE 
E27/140 

00043484 MÁ EPI - FAM1LIA 1 Maeriai H 18074971 0,34 96,94% 
P1 ELETRICISTA - 8001.1 

HORISTÃ 
IENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
-COLETADO CAIXA1 

8928 0115 Soquete ou bocal tMaterial un 3000,0000 0,30 97,23% E de louça 000 1 
40orcelanaI E27 de 
tàenpc. ref,MT- 
1233, merca 

.Decor1ux ou alm$er 
2543 085 Fite 408sn8e de &ta Material un 1 500 0000 O 29 

E fuo39mm*10m 000( 

Prefàttw'a Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n2  S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão,  Brasil 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.hr  



iJt. MUNIL1AL DE SANTA LUZIA 

UNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Lmpdlvapar 
óia alta pressão 

150w (philips ref. 
son 150w ou 
sirndar) 

737 SINA TRANSPORTE 
P1 HORISTA 

(COLETADO CAXA 
ENCARGOS 
C0MP.EMFN:TARES 

98,07% 

080434 erial H 1807457 

7 SIN 
P1 

at&1al LIN 1.250, 

FERRAMENTAS 
FAM LIA 
ELETRICISTA. 
$OISTA 

4 ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

COLETADO CAIXA) 
AMPADA LEI) 

TUBULAR ISUVOLI 
18/28W, RASE G1  

SINA 
P1 

019 

017 

817 

OOKG, 
OMENO 
X(IMODE CARGA 
81MALCANCE 
AMO 
)fiJZONTAt 7,50 
,PARA 
ONTAGEM SOGP.E 1 

lNMO 8000KG 
CLUI 

SERVENTE DE 
OBRAS (HORIS1Al 

Ma1erI 

SJETE DE Materi 
BA SE 

UZMRA 

EPI- FAMIUA t Mate 
OPERADOR 

HORISIA 
IENÇARGO 
COMPiEMEMARE 

cQIETAOO irm XA1 

L*MPADA LEO 
11.U14R BEaOL 
Sfif,W, BASE 4.1 

FrTA. ~001ANU 

ANTIcHAMA. USO 
AIIISØV,EM 
*O&O DE IS MM * 

refetbira Municipal de Santa Luz - MA i CNPJ: 06.191001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 SIN. CENTRO, Santa Luzia, Mdranho, Brasil  
wwW.transpareacja.santajuj. nla.gov. br 



._O ITJ4. 

I 11  

ROC. ?kti, i L,. MUNLUP. E SANTA LUZIA 

MUMCIPAI. DE GOVERNO E GUTAU 

10761 ORS ' - caie da Serviços tiri 801,22000ó1 0,06 99,83% 
E mjh8 ( café com O 

temo o dois pães 

2622 ORS Bsë*ópara reié Material uri 500,000000 0,06 99,89% 
E tolo e~ * o 

2372 0*5,5 Vale transporte Material um 622,850000 0,04 99,94% 
E O 

641 ORS Fardamento corri Matei'.al 1 uri 11,8500030 0,04 99,97% 
E mana" curta 

00043486 SINA EPI-FAMIL1A 1 Material El 1.920,0000T 0,02 99,99% 
P1 ENGENHEIRO CML 000 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

10517 0*55 Exames Serviços cj 31600000 0,01 8.086.43 100,01% 
E adrnissionais/dem*s 1 7.21 

sionais IcrieckupI 
00043491 SINA EPI - FAMILIA Material HI700,000000 J 0,01 100,02% 

P1 SERVENTE CrI 
-1 0*5 ISTA 
)ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
• COLETADO CAIXA)  

10362 0*55 Seguro de vida e serviços um 35 sv~T ' 001 200,03% 
E acidente em grupo % 

00043467 SINA FERRAMENTAS- Mate'al i,i 700p~,4 0,01 100,03% 
P1 FAMIUA SERVENTE 01 

HORISTA 
ENtARGOS 

COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA 1 

0*55 Bota de segyranca Mate'ial pa 5,9000008 -r 001 100,04% 
00012893/SI E buerrade i 1 

NAPI 4:ecolarinho 
2Cqldsoado 

0599 ORS Pretoraorar Ipx Material LIS 142200000 000 10004% 
E edi70mI 

00037373 SINA $€URO FlORISTA Materal El 28956571 000 10005% 
P1 fCOtEÍ**0 CAIXA 8000 

MG 
COMPLEMENTARES 

0*55 Luva raspa de M atar i aI pa1 1*5 17OC'1 r 000 100,05% 
00012892/5I E couro, cano curto r 

NAPI (.unho'7criii 
10596 ORS protetor auricular Matonal um 35,5500000 0,00 100,05% 

( 1 
11241 0*55 Alicate volt- Material Ufl 0,8400000 0,00 100,05% 

E amperirrretro 
0*55 Cai rintsOde maode Material 0,740000O 0,00 100,06% 

00002711,'5l E ato oapècdOa 
NAPI 601, pneu corri 

carrilUa 
00043464 SINA FERRAMENTAS - Material 4 8261,6000 0,00 100,06% 

P1 FAMIL:A 0(4. , 
OPERADOR 
ESCAVADORA - 
HOI1ISTA 

C0MPtEMENTA*5E 
- COLETADO CAIXA 

ORS Capaceit Material um 4,740X,00 0,00 100,06% 
00012895/5I E segurartca aba 1 

NAPI frontal com 
suxpensaooe 
poiíetller'ro, var' 
jugular Iclasse bj -- 1651 1 0*55 óculos branco Material prT6,3200000 1 0,00 100,06% 

E proteçlo i 
11240 0*55 Alicate corri Material un 0.K4fl000O T 0,00 100,06% 

E solementu J 

Prefeitura Mu$dP,dd. Santa luzia - MÁ j CP4PJ: 06.193.001, 0001-47 
NAGIB HAICKEL fli 5$, CENTRO, Santa Luzia, Maranháo, Brasil 

www.transparencia.santaIuzia.ma.go'.lar 



.. N 

N°  

RUBRICA: 

,.; 1- 

tJh UrçA MUMCAL DE SANTA LUZIA 

SRETARU4 MICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

EDT 

Tota s por Tipo 
Equipamento 8$ 0,00 

Equipamento para 8$ 
Aquisição Permanente 

Mão de Obra 8$ 
Mater ai 8$ 
Serviços 8$ 

Taxas 8$ 0,00 
AdmIrstraç10 8$ 0,00 

Aluguel 8$ 0,00 
Verba 8$ 000 

Transporte 8$ 0,00 
Franquia 8$ 0,00 

Outros 8$ 0,00 

lã 

    

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ; 06191.00IIOO(a1-47 
NAGIB HAICKEL. MR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
wwwtransparencia.santaiuzía.magov. bi  

085 Capa Rara cwça T eat "un J 1S8IO0I) 0,00 100,06% 
00012894/5I E em pvc com f*.ro 

e poliester, r:Om 
capuz (amarela o 

10788 085 Pa quadrada Material un 0740(1000 J 0,00 10010 

10579 085 Chave de fenda Material un 0,8400000 0,00 100,O% 
E 30 cm . 

4728 085 Taera chata Material E 1,1100000 0,00 i0O0S% 
E, 117! 

00043462 SINA FERRAMENTAS- MateraI tI 1.920,00001 0,00 100,06% 
P1 FAMILIA 000 

ENGENHEIRO CI VIL 
HORESTA 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

COLETADO CAIXA) 
11242 085 Chave inglesa 12" Materj4t urs 0,4200000 0,06 100,06% 

E . 
4729 085 Marreta 1 kg coro Mateelal un 1 0,3700000 0,00 100,06% 

E cabo i . 

1.11 



100»GOS SOO)JS 

CNPJ 06 191 001/00c1—? 

Santa Luzia, Maranhão, S'ôt 

OBRA. Cent.ratIo de ernpesespeciazada para rei(izaço de strveçcs eguees de nante10 Ve~flfa e cretws iebona, ampço e acmpans'ierflc 
,útegia para sistema de umiaçO úbkca da iinc1oii9JiTA tLW' . MA 

MUNÍCiPIO D~=~ LUZMIMA 

S4PIAP - 12/2024 -Mseads1o.OSI 11/2024 

TAXAS: 801c 25,00%; LS'1I4%Hø4sta e 71,35% Mvssalsta Srn'i de,arierçi.j 

,EDITAL 
.,rLA MUN ICI PAL I)ESANTAL 

SECRETARIA MUNiCIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

FLS. 

TOM%  Boi PROC. N°. .•'-'• 
Tos BOt 
Tc4 RUBRICA 

GMPOSÇÃO DE BD 

C$RA Contrtç de empresa especi)z41O.1 $taço de 14fVÇOS regulares de mat1uteeço 

0~.para teme de dunaa puo do wide de SANTA UWA MA 

conCtva n ehOri iØaçe acmpanh 

LOCAL MU$ICPO DE 5~21 

REERÉNCtA: 5INAI-3tM-Me 

TAXAS. 6O1 25,00%; LSU4,ø %$crst3 e 71,35%Mensadte (Sem do,iere 

ENflA %) 

MEDIA 

TAXAS 
AOOTAOA.S %) 

3 CÜ-A 

W• 6ent,. iSeeo4 0,80% 0,60% 
•

. 0,7% 1,27% 

• . Despesas Financeiras 59% 

.•
ftdIfl4nitr3çaO Central 3,00% 4,00% 

• 4eo &16% 

 

7,40% 
.... 

0s.res déBol Icwea foanc3 s*ç ..00m epec da 6rmIa beso 

3L1 = 



LEGENDA: F1S1:N° 

Li wtA MbfJAL OC SA 

RLïAi '.iMC4PAL DE GOVERNO E GEtAQ 

op admt tço er r,,: ia-;i Je 

seguros; 
4 taxa dfls5 

G: ta de garantias; 

PF: taxi de des f• anceas1. ta*a de 
htcroJremvneraço; 
tU de mc~ de impostos (P6, COFINS, 56, CPR8' 

PROC. N°())1,/ 

RUBRICA:  

*j 

wvji rT1 

_èt it_ 

- -1 

• . 4 

'a 

Praf,lwra Muntdp*l de SaflI*tuza MA 1 CNPJ 06191 OOUOOo47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, cENTRO, Santa Unia, Maranhão, erasfl 
www .transparenciasantázLLma gov.br  



MukirAL DE SAN 

SECRETARIA rviliNI CIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
FLS. NjjL 
PRQC 

RU8RtCA 

08SERVAÇÕE5 

das.MormaÇões so advindas do Uv!o SIAPI CALCULOS E PARÂMETROS S dço Acualiuca et Agosto/2023 

L'STA DE MATERLAtS PMP STES DE CONCRETO 

TEM 1 CIJAN1OADE DESCRÇÁO 

FIXAÇÃO EX) 2YuT DE IP FOOSTE 
01 1 ArnsaaE1a 18 
22 ¶ 2 
03 r Pow~ Cça Aaids I 
24 

cagi oc  
05 i *.çova Løivnaç pa 4n 
0€ - 
07 

03 3 05~ eva bok pais =~ dá CO" 

Prtfettura Municipal de Santa Luzla - MA 1 CNPJ 06.191.001/0001-47 
.NMIB HAICKEL, nf S/N, CENTRO, Santa Lu;a, Maranhão, Brasil 
wWw transparend santaLuzIa.møv.br  



FLS. N° 'l'( :: 

PROC. 

RUBRICA: 

Para trechos com vo,utre  d trMeo te ,e errj vias tac.a. o 1 4, 5101:201, o cenário  føtomtr,cQ típico das vãs em questão é 

apresintuo a seguir: CASOTI.,nco02. 

Prefeitura Municipal de Satsa Luzia Ci.P.: 0&9L.GO1J0OOA..&/ 

NAIR HAICKEL, n9 /N, Cqï), S.aZa Luíia,lin}. 
www .tranparencia santakz1a. ri.o Li

PânaS4de8i 

s(tJ4IA 



EDIAL 
Pic.t jijiA MUNCI VAI DE SI TA LUZIA 

SECRETARAMUMCIPAL DE GOVERNO E GESTÃO  

N0  

RUBRICA. 
CASO TÍPICO 03 

questão é apresentado a seguir: 

CAL ÇACA 

VAO€ kOLAM€NTO 

CALÇALtA 
CASO 

Para trechos com volume de tráfego intenso em vias coietas. ificaçAo V2, cw,tirrne NBR 5101201, o cenário fotométrico típico das vias em 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA 1 CNPJ: 06 19 1.0O1/OOJ1.4? 

NAGIB HAICKEL n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mararihau, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.rna.gov.br  

   

P:Iaini ÇÇ  eia.Q l 



3 

FLS. N° 

PROC.  

RUBRICA:  j  ,Q  

e 
0.30 

3 10 

- 1- 

CA ÇÂOA 

'i IA D t, ROLMi{7O 

JQÇA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia * MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzias  Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br  

EDITAL 
L4TUA MUif'AL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO FE.Qf$TÃO 



;DITAL 
.'W. 

 

~A LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVÈR$OE GESTÃO 

ANEXO Ili TERMO DE REF(RNCJA 

FLS. 

PROC 

RUBRICA. a 
-. 

no 

DOO$JETO 

1, 1. O presente termo de Referência-visa CO1trdtdÇO de empresa ciazada para reatizaço de serviços regulares de 

manutenção preventiva e corr~neWiciria, ampliação e acomparmento integral para &stema de iluminação pública 

do município de Santa luzia-MA , conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns conforme justificativa abaixo 

1.3. Os serviços de manutenção da iluminação publica são considerados serviços comuns porque envolvem atividades 

padronizadas, rouneuas e de natureza técnica conhecida, que pooem ser executadas por empresas especializadas sem 

necessidade de soluções inovadoras ou altamente complexas 

14. Principais Argumentos 

1.5. Natureza Rotineira eRepetitiva 

1.6. As atividades incluem troca de lâmpadas, reatores, relés, luminárias, cabos e outros componentes elétricos, além da 

inspeção periódica e correção de fainas no sitema de iluminação 

1.7. Os procedimentos são bem definidos tuem normas técnicas especificas, como as da ABNT (A$OCI$ço Brasileira de 

Normas Técnicas) 

1.8. Execução Padronizada 

1.9. Os serviços são realizados de acordo co't epecifícaçóes previamente estabelecidas, sem necessidade de 
desenvolvimento de novas tecnologias ou métodos irieditos 

1.10. Os materiais e equipamentos utilizados são Lomuns no mercado e possuem características técfl15padronizadas 

1.11. Facilidade de Contratação 

1.12. A contratação pode ser realizada por meio de licitação na modalidade pregão, já que os serviços nio exigem alto grau de 
especialização 

1.13. O critério de julgamento pode ser o menor preço, pois a qualidade do serviço é assegurada por normas e requisitas 
técnicos previamente estabelecidos 

1.14. Importância para a ~rança e Qualidade de Vida 

1.15. A ilum,naçao pub&a adequada contriou para a segurança da população prevenindo acidentes e reduzindo a 
criminalidade 

1.16, O serviço de manutenção garante a continuidade do funcionamento do sistema de iluminação, evitando falhas que 
possam comprometer a mobilidade e o bem-estar da comunidade 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESfiMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado da contratação posu 

julgamento das pmpostas, 
caráter sigiloso e sera tornado público apenas e imediatamente após o 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001J0001-47 
NAGIB KACXR, ne 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia. ma.gov.br  

  

Valor 
tem Côdlgo Banco oesrsiçao Uad 1 Qu*nt Valor Un4tcon TOtI Pesø f%) 

r 1 sRvJçosTtcNscos EADMtNIST1lO
unk 901

8.36% 
AUXILIAR DE ELETRKWA COM ENCARGOS 1,1 88247 sirAPI Mpr, ii 3840

L.. .13 8$264 SINAPI rtEflIC5TA COM 8NCMGO9COMiLMrUTARES N 3$40 379% 1 tGtNHE4RO ELETRICISTA COM ric&c-s1,4 91677 SINAP11 t 1 3.25%  COMPLEMENTARES 1 12L .. . 

1 6 28284 MOTORISTA 0€ VEUtO it'ir COM FiicRGOs ki 3840 1,89% COMPLEM(F4TAIIS 1 
2 EQUIPAMEM1os E VEICUtOS DE AMO 6,41% 

r 1 92138 1 5iAPi CAMt8HONET€ COM MOTOR A O8SEL EQTNCA 180 CV CHP 2000 13% CABINE DUPLA, 484-aWOlU$NCI. Ai_11/2015 
GUIM)A030 HiDRAUUcO CAPAC DAI» MÁXIMA 05 1 CAFICIA 3200 X4a, 11h1110MEUM ~I MC 05 CARGA S,RTM 

2.2 93402 1 SIRAPI ALCANCE XIMOHOR12AL7,bOM,iNCu.&VE CHP /80 3,28% 
CAMINHÃO OCOPBT 26,O KO POTENCL 08128 cv 

CHP DIURNO, AF_03/201A 1 

Paia 57 dP RI 



11111i [ti 

DTAL 

. NTA LUZIA 

Chi 4.J 
ROC 

RUBRICA: J 

101632 1  SINAI .. EÍEA 10JW tm 1000 

32 i 10803 ORSE . 8rbtn3 para 13S36 13111 50(3 

3 S& ÕRSI
tmo pf.Mt. 

1 on 30& 
33 jç . . 

3.4 fim
ME un 8 

35
ORSE FmecinoenstaaçoebløOp*1ifflip*k un 5x 

CARO DE CCW Fw 1iADC1.$ MMi, Ur: 
3.6 91934 5NAP CHAMA SO/150 . M 50000 

1.. 4ECMENTO J.4ÇÃC) AFp3/2023 
CABO DE CORRE FLEIdVELISOLADO, 2,5 MMI, ANTF' 

3.7 :91926 5NPPt CHAMA 450/750 V, M 50(X)O 
FORNECIMENTO E NSTÀLAÇÂO. AF . - 

3.31 11413 ME
Cabo de cobre ppCorciplast 3 x 1,5 M 1 

fQl1edment) e lnraløçk 

0,38% 

3,57% 

3,3-9% 

S4NAI

*101655 

3.34 01659 SNAP1 

3.15 101658 SINAPI 

3.35 101656 SINAPI 

SINAPI 

3.36 101657 SINAR 

3.36 101664 StNAP' 

CAIXA 3NEE9J6AZTERNA DE MEDICA) PARA 3 MEDIDOR. 
3.9 0000106.1 SINAPI TAE. COM  VISOR, EM CHAPA 08 M0 38 USO UN 500 

3	
(PAOAAO DAONC!SS43NAR1.&tOCAt» 

CAUEA 1N1RA/E1TffiNA DE MEDCA0ARA 4 

3-10 Q39$$6 SNAP1 m~MES M0EASCOS COM VISOR 9*  0~.X.: . **. . Z50 
ACO 1SPADRAO DACONC€5SloMR3AOL:I 

3j1. <•3335 ME . ur 1000 
]U. 403$ 08SF Faftk 13 mn x 10 m. UrI 1500 
33.:< 393 tvoir 38/20W.:8ASEGU UN 500 

15
LumiMla r» LEI) t/ waçãr ii LEDV*I14W 

1418 ORSE S(UK 1P RLtFP03' I5ka/W Rixdein20(3 
31jaoa8 hn4gn1 150 u rn1ar 

$fl435(3 j13 

3.16 13599 OFSI flij*0jmifluWj4Z8*)úfl;$,Te.p C)( ufl 50(3 
flQ1fØ 1it4 O 

paei3umnç10 %t18ca t it1 tC**dL 

17 7905 ORSE 8''$OOU14 $4Qp 
reato', eeCW40O 

01p6a024 
3.20 $437 ORSE Redt' para Làmpa4a iapçt met0.co da 130w - un 500 

321 83399 'iNAP
RELI 2UMNCA0

OP4 t 2000 
ExERNA2z0ví1CPOoW FORNECIMENTO 8*ÀTAL4CAO  

Rale rolmeietico inte~iável rLet 
3.22 . 10o36 0858 . se:urd10S-305V'4 un 2500 

324 97611
LÂMPt0A COMPACT$ FLUORESiIETE

OH 190 

3.26 100903 

329 1016 

100.640 SINAPI 

SINAPI 

04ÇMN1O(t4$ALÃ(j ).  ,3k oi/2020 
lÂMPADA TtjRUCAR 1100.89/10W, COM SCX31JLTE, ØASE UN

750 
G13' FORNECIMENTO E 1 O. 9/202±J5 
LÀMPADAIUBULAR LE.0 DE 12/2J W,COM 1(XETE, 

.MSEGI3ORNECIMENTOEW8R'AEAÇÃ0. OH 750 
A t/202i , 

IMPADAPORMÇFÁUCQ 1.50W FOltN€CIMI NTO 
UN b01) I,A$*Ø3 AF2O 

M.. o-*uov. EOFNECIME$TOE P4 i K0 INSI . '. 

LÂMPADA VObE. G25oWF*NEOMENmE 
Lfl4 100 IRØ. . ' •.AO8f2O 

LÂMPAE3AVAP0E... ' 5bW 
lNrAEA-kAF GUO30 

 

UN 100 

LÂMPADA VAP(**$ÕCÍ 
OH 60(3 

WMINÁRIA oS tb 14jA, DE S.8 
3* ATÉ 239W roRN8(,MEs:yo E UN 15C) 

F*08Io 0  
ElIMINARIA DEItO S*A1tUÃ4NAÇÂO PÚSUCA, DE t3E 

w A19 180WOtCIMEHTCETALAÀO. UN 15130 

WMINARIA DE 180. ppit4 pusuckE fia  
A'E 97 ceo.....ÓAj70zo. 
WMINÀRA8*WPME tLNÇAO ~4  011% 

2,67% 

2,47% 

9,26% 

3,26% A. 

C.Q Qt 

0,10% 

1.82% 

1,47% 

3,45% 

Prefeitura Muncipal de Santa Luzia - MA 1 CP'PJ 06. 1.001/300 1'3'/ 

NAGIB HAICKEL, nE SIN. CENTRO, Santa Luzia, Mdranhão, Eirz1ii  

www.transparencia.santatuzla.rna.gov,br 



1. 

• DIfAL 

. M ; •., ir.Ii. U'.rAL U SANTA LUZIA 
C.

SECRETARIA MMCi PAI D! GOVERNO E GESTÃO 

2 

DA EUNDAMENTAÇAO E DESCRiÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO 

3.1. Justificativa para contratação de erroresa .spec&ada para serviços cie manutenção daøuminaçio pública no município 

de Santa Luzia-MA. 

32. APrefeitura Municipal de Santa Luzia MA, consideranoo a necessidade de garantira qualidade. e.&ncia e segurança do 

sIstema de iluminação pública, apresenta a seguinte ustificativa para a contratação de erripnM especializada para 

realização cie serviços regulares da manutençao preventiVa e corf*tva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral 
do sistema de iluminação pública do municíoio.. 

3.3. 1 Necessidade da Contratação 

3.4. A iluíninação pbIica e um serviço essencial para a população, contribuindo para a segurança publica, mobilidade urbana 

e qualidade de vida dos cidadãos. A falta de manutenção adequada pode resultar em falhas no sistema, prejudicando 

tanto a segurança da população quanto o deserwolvirnento urbano. 

3.5. Atualmente, o mnicipo de Santa Luiia-MA, ctnta com uma extensa rede de iluminação pública que necessita de 

cøflstante manutenção para assegurar seu funcIonaefltø ~ente. A realização de serviços preventivos evita falhas no 

sistema, reduzindo a necessidade de ações coltétivas emergenciais que podem ser mais onerosas e impactar 

nativan1ente a prestação dos servços a população, 

3.6. 2. Beneficies da Contratação de Empresa E;peciak.a4a 

3.7. A contratação de urna empresa ecaiaa garante a eiuç& dos serviços com qualidade técnica, equipamentos 

adequados e mão de obra qualificada Os prncipaisbenefícios incluem. 

3.8. -Redução de Custos e Maior Eticiencia A realização oe manutenção preventiva reduz a necessidade de reparos 

emergenciais, diminuindo custos e aumentando a útil dos equipamentos. 

3.9. -Segurança Pública. A iluminação pública adequada contribui para a redução da criminalidade e melhora a sensação de 

segurança da poputaçàõ. 

3.10. -Atendimento Rápido e Qualificado: npretos tespecàlizadas possuem experiência na gestão e execução de serviços de 

iluminação pública, proporcionando atendimento, ágil e eficaz. 

3.11. •O.imprimentO de Normas Técnicas Garantia de que os mirviços serão executados em conformidade com as normas da 

Associação Brasileira de Nørma.s Lecnicas (Abt' 1) e dern Vjiamentaçôes aphcaveis. 

3.12. 3. Abrangência dos Serviços 

3.13. A empresa contratada sena responsvei pJos seguintes serviços 

3.14. -Manutenção preventiva e corretiva da iluminação PÚ*llca em ruas, praças e demais espaços públicG$ 

3.15. -Substituição e instalação de equipamentos corno lârr.pdas, reatores, luminárias e braços de luminaço; 

3.16. 'Ampliação do sistema de iluminação publica em arcas que necessitem de melhorias ou novas instalações; 

3.17. 'Moartoramentc e acompanhamento contínuo co funcionamento da rede de iluminação pública; 

3.18. 'Atendimento a demandas emergenciais, garantindo respostas rápidas para a soiução de problemas crftcos. 

3.19, 4 Justificativa Técnica e Legal 

3.20. A contratação justifica-se pela necessidade de as.seguai' a continuidade e eflcéncia dos serviços de iluminação pública, 
essencial para o bem-estar e segurança da psuiaço. Aim cisso, a legislação vigente, incluindo a Lei de licitações e 
Contratos Adrn riistiativcs (Lei ng 14.133/2021), prevê a possibilidade de contratação de empresas especializadas para a 
execução de serviços continuas a essenciais. 

3.21. 5 Conclusão 

3.22. Diante do exposto, a contratação de emp csa especializada para a manutenção, melhoria, ampliação e acompanhamento 

do sistema de ilurriinaçao publica no rnuricipio de Santa LiiaMA, se faz necessária e urgente, garantindo um wrvkode 
qualidade, eficiência opeiaclonal e atenuhiØnto  adequado as necessidades ria população. Dessa forma, assegura-se a 
continuidade dos serviços pu01cos cie forma panejada e eficiente, promovendo benieficios diretos à comunidade e 
contribuindo para o desenvolvimento w cano e social de (nunicípio. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZA Ão. 
4.1. A Prefeitura Municipa da Santa Lucia octou pela não elabwação co Plano Anual de Contratações, por essa razão a 

presente demanda não possui alinhamento corno plaffjar~ da organização. 

DES DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

LUMINÁRIA t Et) PARA iJMAAO PULCA, DE 740T í T 
3.36 101660 SiNAPI WArE 350W iORNECIMENTO I 4NSAiÂÇ4O, UN 500 7,01% 

A1»8J2c7( 
3.37 3244 0R$f FrMncimrto de base fma pita ei fotoierrco un 500  

Tam BD 00 
Ti,ti cio SOi 00 

1 Total Gemi 00 
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5.1. A descrição da s.luçac cmo um todo Eonside,rado.o cicio de vida do objeto e especificaçiO do serviço erbcofltrale 

pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preilmirdres 

6. GARANUA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Não havera exi gência ca garantia oa contrataçQ dos artigos 96 e seguintes da Lei n9  14.133, de 2021. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

7 2. 

S. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

81. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seis artigo 48, incisos 1 e III, alterados 

pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

8.1.1.	 Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão serde participação*chjsiva 

de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, incjsive Microeflpreendedor Individual - 

MEl; 
8,1.2.	 Reserva de Cota de ate 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresa -,ME C. 16. 

 110
mas  de Pequeno 

Porte— EPP, inclusive Microempreerdedor IndiviouaI - ME!. 

8.1.3.	 Na licitação, deverá ser asseguradaorno critério de desempate, prefeinc de contratação para as 

microempresas e empresas de peqieno porte, que ofertar lance ate 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor lance, nas termos do §22 Jo art, 44 da LC123/2Xi6; 

8.1.4	 Na licitação, dever s€.r aegurado a prioridade de contratação para as microempresas e emØ'esas de 

pequeno i..orte sediadas no ÂMBiTO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido, nos termos do §3ç do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e 

promoção do desenvolvimento econômico e social. 

9. DA VIGNCIA CONTRATUAl. 

9.1. O prazo de vgéncia da cont(ataçãu e de 12 idoze) rrieses contados do início da vigência que consta descrita no 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. o fornecedor será seedonado por meio 'a alizaço de ptOcimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETR~ com adoção do critério de lulanontO::Pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execuØo 

10.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos o indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 

quaisquer fretes, impostos, taxas, cor.tribuiçães ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver 
sujeito, e demiis custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objewa ser contratado; 

11.2. A proposta de preço deverá conter a discrirninaçio detaihada dos serviços ofertadoSquantldade solicitada, o valor 

unitário (numérico), valor total (numerico e por extenso), prazo de validade da proposta de ao mínimo 90 (noventa) 
dias e prazo de execução dos serviços. . .. ................ 

11.3. A licitante ciassiticada provisorianiente em prImeIro lugar deverã encaminhar a proposta de preço adequada.:ao 

último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

11.3.1. Planíiha de Custos  Formação de Pré* 

11.3.1.1. Na composição dos oeços unitários o licitante deverá apresentar,  discTlnadarnente as parcelas 

.. relativas a mão oe obra, materiais, equipamentos e serviços; 

11.3.1.2. Nos preços cotados oeverão estar incruídos custos operacionais€.s previde~ 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam *ta ou indiretamente na 

execução do objato e todos os !nsumos que os corrpàeni, tais como despesas com impos, 

taxas, trete3, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
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°. 
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o 

e*pediào superior a 30 (Trinta) dIasdeesdição (Certidão Simplificada, Certidão.EE.fla.e  Ce ;Ud4e 

Falència e Recuperaçao 4udclal, Citao Ct4P tod$ os doct.mentos que comprove a baliiltiaço a 

empresa diiveram ser emtldS.antes da,  ab!ricertame. 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A HABILITAÇÃO JURD1CA sérá comon mediante a .presentaçu da segwnte:.oCumentaÇào: 

No caso decooperativa: ata de fundaçki e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou devidarnente arquivado iio 

unta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das Pessoasiunaicas da respectua sede, bem como o registrõd.qU*trata o art. 1l7da Lei 

Na caso de empresa ou sociedade estrangeira em fincio ria merito,  no Pais: decreto de autorização;. 

No caso ae atividade adsvita a L,ma iegislaçau  especiticaato de registro Ou auto r ização para fuflcionamento expedido pelo Ôrgão 

cøfl.,.flte. 

ri Q 5764de 1971; 

3. Todos os dao tOP1adO5 pelo .trfle em sua paniha ueverão relétlro fidelidade os 

custos especificaas e 

11.3.1.4. to se admitirá, râ propostadeprey, custoslóeritificaøos mediaflteQ:uso dam xpnso verba' 
S.

jÍ  
ou de unidades ge 

1,3.2. Benefícios e Despesas lnoirtas HDi, detalhando todos os seus componentes, nclusive em fcrrna 
percentual, 

procedimento de contrataço 

S. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas4nexequiveis as propostas cujosaIo es forem interiores 
75 $sete rito e cinco por cento) do valor orçado pela Âdn!ínistraçio. 

nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor (n4XIfflO aceitável de cada item) composição de WStIS unItários acompanhado 
das notas fiscais de entrada para cada itern. A não apresefltaçk dog aludidos acarretara na desclassificação da proposta 

11.51. Todos uS documentos que não pio m, datas de valiciade em seu corpo, não..:poderão ter data de 

- aso cê emçresario .ndi víduaL inscriçáo no egisrrc Pub li  

Em se trotando de mic o.mpreendedcr individual MEi. Certificado da condição de Microempreen  dedo ' individual -- CCMEI, cuja 

aceiação ficará condicionada á verificação da autenticiade no sitio wp'tadçernpreencedorgov b 

No caso de sociedade empresária, ato cnstitutivc, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regi strado na junta Comercial da 

respectiva sede; 

.NO:asQ.de Ser o 0~nte sucursal, éncia, irscsiçu no kegistro.Püblico de E -npre rcaiondeopea4flção 

Reistro onde :.tem sede a matnz 

Noasodesociedade simples. inscriçao ao ato constitutivo no Rtgistro Civil das Pessoas j uridicas do locadU*sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

O.dCdnintos acima deverão estar acompanhados de to4.I as aiteraçõ .  ou da consolidação respectiva. 

A REGULAR DADE RSCALSOC1AL E TRABALHISTA será comp.ovada neI :.:.n a apresentação dos seul~s documentos: 

Prova de inscrição no Castro Nacional cie Pessoa iurklica (CNPJ), através da comprovante de Inscrição e de SitiiO Cadastral, .emldo 
tia Receita Federal ao Ministério da fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para Sm a Faenda Fe~ 

Õno  Cadastro de Pessoas FísicaSf.fltÕtme ocaso; 

Prova de inscr çào no Cadastro de Contribuintes Estaoual, comprovando possuir inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes 

estaduaL, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes viumcipalquando se t,r.tar de prestador de servo. 

Prova de regularidade com a Fazenda rederal, mediante'ap entçÁUé 'certrdo expedda conjuntarnete pela Secretaria da Receita 
.... 1 do Brasil (RFB) e pela Procuradoria  -Ge rai da Fazei 4actona{PGF), referente a todos os créd1tib 

Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles reLateos a SegurI*de Social, rios termos da Potafla COnUOta nt751, 

..e 02/1W2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e cio Procuradora.Geruida Fazenda Nacional; 
Prova de ularidade coma Fazenda Estadual, reiat va -o dorniciliocu sede do licitante, mediante a Certidão Negathioou Positiva com 
Efeit (1*. Ntiva de Débitos e Certidão Negativa Ou PoszVva com £terts de Negativa de Debitas da Divida Ath, expedida pela 
SecretarIa da Párenda tstaduatJ 
Certld*o Simplificada,  Certidão Especifica emitida peia r't0 ç(jmerclal da sede do icitanre ato 30 

pública. 

11,4, Considerar-se- iriexequwel a proposta que rijo possa ter demonstrado sua viabiLidade por meio de documentação 

que comprove que os custos envolvidos na coptrataçào são coerentes com 
11 
os de mercado do objeto deste 

pesasMercarits, cargo ua Junta Comercial darespec..*de; 

e Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.00110001-4) 
N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Bra.11 
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Passivo Circnknte + Passivo Não Circulante 

Índice de Lkuidez Corivfle ( 1,00: 

Ativo Circulante 

Passivo Ctrculcnte 
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Caso o licitante seja considerado iserio dos tributos estaduais reiacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal Cdlção mediante 

a apresentação cie declaração da Fazenda Estadual do dorniío ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domlcílo ou sede do licitante, ou outra equivalerlte;forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 

emitida pe:a Caixa Econômica Federai, 

Prova de regularidade com a justiça trabaIista, meoiante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT), erMida. 
por órgão competente daiustiça do Trabalho (conforme Art. Yda Lei N2 12.440/2011); 

Declaração de que no emprega menor deis anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, ria condição deaprendiz, rios termos do indo XXXIII oo art. 79  da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Cornpmnentar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularioade fifcal social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo derguariaação. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será ccmpovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pek,cdrtõno diwibuid*r da sede da.pessoa jurídica ou de execução patrlmOem 

caso de pessoas físicas, emitida até 50 (sessenta) dias antes da datada sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante 

da próprIa certidão; 

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, devirá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, 

expdld* pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, uesoe que admitida a sua participação na lldtaçlo. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (Dr, e demais uemonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a Doa situação financeira da empresa, vedada a sua subst4Wjço por balancetes 

ou balanços provisórios. 

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exência deste item mediante apresentaç$Ode Balanço de 

Abertura ou do ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. . 

As socødades  empresárias enquadradas nas regras da Instrução Nomativa RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que d11 es sobre a 

€scnturação cont4bll Dgztal - ECD para fins fiscais e previdericiarios poderão apresentar o balanço patrimonial e os terrnQ.s de abertura 

e encerramento cIo ftvrGdlario, em versão digital, obedecidas as normas do paragrafo único 00 art. 22 da citada Instrução quanto a 

assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura 

de Chaves Públicas - Brasileiras - iCP -. Brasil. 

Declaração, assinada por Profissional area Contabil devidamente registrado rio Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o 

atejimento pelo licitante dos indices eccnômíco) nos termos do 12, art. 69 da Lei 14133/2021, apiicando fórmulas da seguinte forma: 

índice de Liquides Geral ti 1,00): 

Ativo Circu4aric' + Realizável a Longo Prazo 

índice de Solvência Geral ( 1,00): 

SG - - 
Ativo  Total 

Passivo  C:,-r.1.tr,te + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os indices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral CLG), 

que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 
..: . .... 

. . . . 

= 
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As empresas que apresentarem udo do quociente de wíâdé menor do que o exigido, quando d 

hditação deverão comprovar, considerados os riso,s iiarai d nicíministração,  pat1rnÕnio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor total dos seus itens ofertados admitida a atuaiiação para a data cie apresntaçao da proposta através de índices oficiais 

O Microempreeridedor lndividua (MEl)  que pretenda auterir os beneUclos do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n9 123 de 2006 tará dispensado da apresentação do ba lanço patrimonial e dasdemonstrações contábeis do último exercício; 

A QUALIFICAÇAOTtCN1CA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

Será habilitado para o exercido das funções relativas à responsabilidade Técnica pertinente ao objeto da licitação, somente o Engenheiro 

Eletricista, conforme parágrafo único, art. 3, decisão normativa r 057, 06 de outubro de 1995. 

Declaração de que .o licitante tomou conhecimento de todas as informações e cWs condições locais para o cumprimento das obrigações 

abjeto da licitao 

A decIaraao acIma poderá ser suostituida por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condiçõéspecuhbares da contratação. 

compjvaçeie aptidão no desempenho de atividade pertinente e compafl*4€ni características, quand~ e prazos com o objeto 

$ 
Sã licitaç$o - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidofs) por pessoa jurídica de direto pub ico ou p,itvado quando for emttzbpor 

ente privado devera este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu a comissão poderá solicitar traves de diligencia o envio de 

Notas Fiscais e Contratos/Publicações, que assegurem a ieradda dos mesmos. Certidão de Acervo Técnico - CAT, para certificar, os 

efeitos legais, as atividades registradas no Crea, que constituem v acervo técnico do profissional, cópia do contrato de trabalho entre o 

engenheiro responsável  a licitante, juntamente com cópia ca carteira protissonai, e copa dos documentos pessoais; RG e CPF ou CNH, 

todos os documentos serão consultados a veracidade das informações atrôvês de QR Coce ou numero de Autenticação do CREA. 

Será admitida a comprovação de aptidão através de certaões ou aesiados de execução de complexidade tecnológica e operacional 

similar, equivalente ou superior. O atestado devera ser in,presso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

rN 
o 

completo, devendo ser assinado por seus sóc ios, diretores, aornnistradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; Certido de RegIro da empresa e seus responsávs técnicos junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CKEA; Declaração fornecida pela empresa participante de que o profissional detentor 

do atestado de responsabilidade técnica, será o responsável técnico que acompantarã a execução dos serviços, caso a empresa venha a 

ser vencedora, ficando a subtituiçâo sujeita à aprovação pela Prefeitura, respeitado o estabelecido na Lei de Licitações. 

A Empresa a ser contratada deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços de manutenção de iluminação pública, 

além de contar com equipe técnica qualificada; 

A empresa licitante deverá estar dev idamente registrada rio Conselho Regional de hngerharia (CREA). Na data prevista para entrega da 

proposta apresentará a Certidão de Registro e Quitação que comprova a situação do registro da empresa no conselho quanto a sua 

regularidade e anuidade; 

Cornpn....ção da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAL d•...  ida pejo CREA da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicavel, em nome 00(i) responsaveihis) ter ncols) e/Ou membros da eUlpe técnica que 

...:..:.::paIciparão da prestação dos serviços; 

Os responsáveis técnicas e/ou memoros da equipe té;riIca auma ele.r1cados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendose como tal, para fins oeste certame, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio ao contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestadorde serviços com contrato escrito firmado com o íicítante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação contratual futura, caso ri licitante se sagre vencedor desta lic i tação, 

Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTS de execução de obras /serviços; 

A empresa devera possuir em seu quadro de profissionais técnicos E4igenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho, 

Prefeitura Muic Sna Luzia MA f ChIPi: 06.191.001/000147 
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Os atestados de rapacidade técnico -proriicna, ou Ancti-içues ue ResponsaDiticiaoL,  Tdcnca IART'sJ e Certificado de Acervo Técnico {CAT) 

deverão estar aevdamerrte registrados no Conselho hegicitial de Engeinari (CREA) da região onde os serviços foram executados, 

comprovando que os responsáveis tecnicos constantes cio quadw técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em 

vulto e tipologia aos da contratação pretendida. 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(o) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua 

substituição por profissionais de experiência equ ivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

O fam& dor disponibiiizará todas as informações necessárias Ó comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apre ntando, 

quando solicitado pela Administração copia do contrato que deu suporte á contratação endereço atual da CONTRATANTE e local em 

queioi executado o objeto contratada, dentre outros documentos. 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um 

ano do inicio de sua execução, excew $e houver sido firmado paia ser prestado em prazo inferior, 

Os atestados ou certidões que no possuírem as intoanações mm mas para a sua analise serão objeto de diligência 

Além das declarações constantes dos (tens especificus acima a licitante devera apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de 

inabilitação; 

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o ecciarante responderá peia veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, 1, da Lei n2 14133/2021); 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de caigos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, na fama da lei (art. E3, IV, da Lei ri2 14.133/2021); 

12.1. Declaração de que suas proputai, económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurado na Conit'ituiçáo Fedeial,, fldS leis trao.alhistas rios norn-,as irifralegais nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art, 63, 

§ IQ, da Lei n9 14,133/2021); 

13. MODELO DE £XECUÇÂO  DO OBJETO 
Condições de Execução 

= .. OseMços de Manutenção Preventiva e Crretiva de iiumiriaço Pública, no Munàçipio de Santa Lula/MA, objeto deste termo, compreendem: 

13.1. Retirada de luminaria corri equipamento nterado{lflterno) e instalação de luminária com equipamento integrado; 

13.2. Retirada de luminária com equipamento extemc (reator, relé fotoelétrico) e instalação de luminária com 
equipamento integrado; 

13.3. Retirada de lum.n4tl*com equipamento integrodo ou externo riaçáo e braço de sustentação antigo e instalação de 

luminária com equipamento integraoo, fiação e traço de sustentação novo; 

13.4. Retirada de luminária com equipamento integrado em postes de iluminação pública e instalação de luminária com 

quipamento integrado 

13.5. Instalação de postes de iluminação publiL u oe acorda i..om as necessidades do Município obedecendo o quantitativo 
constante do orçamento previsto 

13.6. Montagem do conjunto de iluminação púbiica, reator, lumíflámia, lámpacia, relê fotoelétrico, braço, fiação e demais 
acessórios; 

Materiais a serem disponibilizados 

13.7, Para a perfeita eeuçào dos serviços, a Cooatada deverá QispcnmbiIizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades i tinudas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40. klú, inciso 18, da Lei n19 14,133, de 2021) 

138, O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecdo na lei nç 8.078, de lide setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumídorj. 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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14.1. O contrato deverá ser executado tj rren: pia prte, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n 

14133, de 2021, e cada parte respondera pelas corequéncias de sua inexecução total ou Parcial. 

14.2.	 Em caso de impedimento, ordem cc para ação OSR:S spenãO do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente anotadas tais urcunstaricias mediante simples apostila 

14.3.	 As comunicações entre o orgão ou entIdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidace admitindo ,e o uso de mensagem eletrônica para esse fim conforme endereço eletrônico informado pela 

contada na sua proposta comercial. 

14.4.	 O órgo ou entidade poderá convocar representante ca empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

defrhediato. 

14.5.	 Apos a assinatura do contrato ou nstrumento equivalente o orgão ou entidade poderá convocar o reesentante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentaço do plano de fiscalização, que contara sníorrnaçsacerca das 

obrigações contratuais aos mecanismos de fisuclizaço,das estratégias para execução do objeto do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do rnétodõ de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

14.6. ,A execução do contrato devera ser aoinpar'hada e tÍscaUzada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei ing 14.133. de 2021, art. 117, caut). 

Fiscalização Técnica 

143. O fiscal técnico do contrato acompanfsára a execução. o contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabeiecidas no contrato, de inodo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

14.7. 1.	 O fiscal técnico do contraio .an•atá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução co uontratocon a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 111,,41 da Lei ri9  14.133, de 2021), 

14.7,1	 Identificada qualquer inexaüdào ou tifilgularidade o f i scal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.7.3.	 O fiscai técnico co contrato informará aogestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

14.7.4.	 No caso de ocorrências que possam invibilizr a execução do contrato rias datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5.	 O fiscal tecnico do contrato comunicará aogestor do çontrato, em tempo hábil, o término da contrato sob 
sua responsabilidade. corri vistas à reflovaç*otefl'a ou á prorrogação contratual. 

"i*, Fiscalização Administratha 

14.8. O fiscal administrativo do contrato veriticará a rranUtflção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, oS glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.8.1.	 Caso ocorra descumprímento cas obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução de problema, reportando ao gestor do contrato para que tom as 

providências cabíveis, quando uluapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

14.9. O gestor do contrato coordenara a acualizaçao ooprocesso de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registro5 formais da execução ro hstó,'ico de gerenciamento ao contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das pro rogações contratuais, elaborando relatório corri vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para ris de atend i mento aa finalidade da administração. 

14.10,O gestor do contrato acompanhara os segnt ci ,reaI1dQspelosf,sc.aisoocontrato ce todas asocorrências reiacionad*s 
à execução do contrato g as niried, das adotadas, iflfõmiandp, se for o caso, á autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
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1411. O gestor do contrato acompaihara a nafutençáo das condJIções de nabtaço da contratada, paras de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará o problenis que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

14.12. O gestor do contrato emitirá documento ronprbbatório da avaliação rea lizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrilgaiç6es assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivarneríte.d.fi,nidos e aferidos, e a eventuais penakdades..1cadas, devendo 
constar do cadasvo de atesto de cumprimento de Ob(açôes. 

14.13. O geStor do contrato tomará providênclas'ara a fo'tT àçk de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplIcação de sanções, a ser conduzido pela cor~ci de quetrata o art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme acato, 

14.14. O gestor do contrato deverá elaborar reatõro final com inforrnaçôes sobre a consecuço dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento d*Satlridades da AdmIfltração 

14.15. O gestor do contrato deverá enviar a docurienitaçAo pertinente ao setor de contratos para a formaIIação dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionada pela fiscalização e geto nos termos do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO CM*FNTARIA 
15.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização 

do contrato ou instrumento equivalente. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16. 1, O objeto será recebido provisoriarn€nt, e torma sumária, rio ato da entrega ou execução, juntamentecom a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, p&o(a} responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçàQ::.do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua cónfomidade com as especificações constantes no Termo 4ÍReferência e na 

proposto 

16.2. O objeto poderá ser rejeitado, rio todo ou em parte, inclusive antes co recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16,1 O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equlaIente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente 

acetição..  mediante termo detalhado. 

16.4. O prazo Para .recèblmento defin i tivo poacrá ser excepcionmente prorrogado, de forma justificada, w.:1 .gula periodo, 
quando houver necessidade de diligências para a afei ição do atendimento das exigér.cias contraWis. 

16,5. No caso de controvérsia sobre a execução do ob;eto, quanto à dimensão, qualidade e rã ser obsrvaÕ 
o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, cownican4o-e à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para&eltodehquidação e pagamento. 

16.6. O prazo para a solução, pelo contratada, de incc,ns$tëricias na execução de objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 

de instrumento decobrança equivalente, verificadas pela Adrninistraçào durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

16.7. O recebimento provisório ou defintvo não excluirá a responsabilide civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 

a responsabilidade ético-profissiondl pela pereta execução do contato. 

17. A PAGAMENTO' ', ......... 

171. Recebida a Nota 05Lôl ou documento deccbfançaua1ente correrá o prazo de dez dias ue para fins de liquidação 
na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual  

Para fins de liquidação, o setor competente deverà verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessaros e essenciais do documento, tais como; 

17.2.1. o prazo de validade; 

17.2.2. a data da emissão; 

17.23. os clados ao contrato e do órgão contratante; 

17.2.4, o penado respectivo de execuç0 do contrato; 

17.2.5. o vaiar a pagar; e 
172.6. eventual ciestaque do vaiar de retençôs tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou clrcunstãncra que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o 
prazo apos a comprovação da seguiarzao oa sivaçáo, sem anus ao contratante. 
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17.4. A nota fiscal ou int'.rnento de coorany equi.diente devera ser k ,bngatoriamente acompeflhado da comprovação das 
certidões de reg.ilai dade junto a Re.e Fcderal do Brasil/Prevd&ncaa Trabalhistas,  M. Estado (cíNglia ativa e 
tributos), Município (divida ativa e trbuL, nos termos do art. 68 da Lei n9  14133. de 2021. 

17.5. Constatando-se situação oe irreguiaridde do contrat3dose.rá providenciada sua notificaço 
prazo de  (cinco) dias úteis, regularize sua situação OU, no mesmo prazo,apresente sua mesa. O poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual penado, a critério do contratante. 

17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadirnplência do contratado, bem corno quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam'acíonados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

17.7. Perslndo a irtegularldade o contratante deverá adotar ai medidas necessanas a rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente'assegurada ao contratado a ísmpia defesa. 

17.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

17.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa conforme 

iterflrlt*r.  ior. 

17.10. O paga 1 nto será realizado por rilelo de ordn raricária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

17,11. Será considerada nata do pagamento o d'a em que constr,orno emitida a ordem bancária para pagamento. 

17.12. Quando do pagdmerlto, será efetuada a retenção tributâria.prevista na legislação aplicável. 

17.12.1. i ride pende ntemerite ao perientusl te tributo ms.rkio na planilha,  quando houver,  serão retidos na fonte 

quando ca realizaca. no 4gdrnento os percentu*is 9,stabeteedos na legislação vigente 
O contratado regularrnente optanta pe'o Simp.es Nacional, nos termos da Lei Complementar n 123, de 2006, nlosofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contriLiuiçes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará cond$o. nado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oticta, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido p,na referida 

Lei Complementar. 
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Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à Icitação em epígrafe, assurnlfldo 

LTAL 
UrÁ MUtiAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA IVIUMCIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ANEXO III MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9  01/2025 

FLS. N° _. 

PROC. NO, 

RUBR1C 

Prefeitura Municipal da Santa Luzia - MA CNPJ: 06.191001/00o-47 
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www.transparencia.sarttaluzia.ma.gov.br  

ITEM [ OliSCRIÇÃO MARCA qur. V. o V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ - [POR EXTENSO) 

responsabilidade por qua isquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação.  e4 f  

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

L PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

NPJ... 
ENDEREÇO:—

TELEFONE: —
FAX.,  

E-MAIL; 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  E/OU O CON1RATO 

NOME: 

CPF: 

NACONALIOADE:,. 

ESTADO ClVft 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

5. DADOS BMiCÁRtOS DA EMPRESA: 

1"44  

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contdas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituk 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aIustmento de condt* 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

cornrQatóno. 

Local e data 

Nome e assinatura do iepresentante legal ca eipresa 

(N da dentidace do declara nte 
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A4EXO IV - MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE ORIGEM 

Concorrência Eletrônica N2 01/2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22/2025 

$ 

INICIAL: de de 
FINAL: de de 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZAOA PARÁ REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 000 (valor por extenso) 

ÕRGÂO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal ce Governo e Gestão 

         

RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

XXXXXXXXXXXXXXXX)OO( 

Art. 219 do Decreto Municipal n2  xxx de xx de 202x 

 

  

LLU 
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DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAl. CONTRATADO, CNPJ n  

Logradouro.... Nmero, 8azrro..., Cidade , Estada 
Nome Responsarei Contratado.., CPF n 

PREAMBULO 

Aos de de , a Prefeitura municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade Gerenciadora , inscrita 

no CNPJ n9 , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP, referente ao Processo Aamiflbtratvo em epígrafe que deu 

origem ao Concorrênca - Eletrônica N{numero_processoco;itratacao}, que tem como objeto RESOLVE registrar os 
preços da empresa indicada e qua lificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos da Termo de 

Referencia/Projeto Básico ao Processo 'e Contratação eir referência referenciada atendendo as condições previstas no edital de 

licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na suleitando-se as partes às normas constantes na Lei n9  14133, de 19  de abril  
de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estaaeiecktas, constítuindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacion*j 

  

Prefeitura Munklpal de Santa Lula - MA 1 CNPJ: 191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL ng S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mai1flh0. Brasil 
www.transparencia,santaIuziamagovbr 

 

 

PAPina ACi olo~:gi 

 

 

  

o 



LWTML 

Pt. J ML t2' ANTA LUZIA 

SECRETAHA rva,iClPAL IM GOVERNO E GESTÃO 

FLS. N° - L 

PROC. N°___ 

RUBRICA: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJE'I O 

1 - A presente Ata::teil.., por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECU .ZAUA PARA REALIZAÇÃO  DE SERVIÇOS REGULARES 011í , 
.: 

MANUTEP4ÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MELHORIA AMPLIAÇÃO  E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DÕMUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, espectfcado no Termo de RefrénciajProjeta Básico, Anexo 1 do edital doàflOrrência_ 

Eletrônica N2 01/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente 1  de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

21 - A validade da Ata de Registro de Preços seta de 1 (um) ano, contado a partir do primeira dia útil subsequente à sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuéncia do fornecector, desde que comprovado o preço vantajoso. 

21.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exe.rcicio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício finance iro, 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrun,eno substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será furmaltzaca por intermédio de instrumento cont•tual, emissão de nota 

de empenho de despesa autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme u art. 95 da Lei n9 14.133,de2021. 

2.2.1 O instrumento contratual de que trata o ilem anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes ao sistema de registro de preços poderão ser alterados, oOservadø o art..j.24 da Lei ne 14.133, de 2021. 

2 4—Após do proceode contratação deverão ser observadas as seUlntes condições para formalizaç$Od ata de registro de preços 

2.41— Serro registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos lIites d&a; 

2.4.2 Seta incluido ria ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a c Ifi ação da licitação; 

2,4,2.2 -Mantiverem sua proposta orrØnal 

24.3 - Será respeitada, nas contratações, a on.lenr de classificação dos licitantes ou dos f6rflece4as .gbtudos na ata, 

partes 

25 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objeti,o a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

2.6-  Para fira, da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adudicatãrlo 

terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação aos licitantes que comporão o caoastro ou reserva a que se refere o item 2,4.2,2 somente será efetuada quando 

houver necessioade de cont($taçu dos licitantes remarectttms nas seguintes hipóteses:  

2.7.1 - Quando o ti nte vencedor não assinar a ata cie registro de preçns, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contrataçao direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e forrrmedores sei  divulgado nu PNCP e ficara disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços.  

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fçrncedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estacelecicios no insvurinorà onvocatório, soo pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei ng 14.133, de 2011. 

19.1 - O prazo de convocação podeia ser pruic.gido 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 

convocado, desde que aqresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Adm4nistraçjo. 

2.10 - A ataregi5tro de preços podei á ser assinada por meio de assinawra digital e dispcnibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registio de preços rio prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 2.7, oOserva000 o item 2.7 e subiters, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de ciassificaçao, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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2.12 -Na hipótese de nenhum dos i.ctantes que trata o icem ).4.2. 1, acei tar a contratação nos termos do item anterior, o Administração, 

observados o valor estimado e sui eventual atualização nos termos do instrumento convocatória, poderá: 

2.12,1 Convocar para negociação os demais licicantes'u fornecedores remanescentes cujos preços foram regi strados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condçÔes ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicara. compromisso de fornecimento nas condições estabelecls mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDM'REGtSTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas peia órgão 

ou entidade gerericiadora entre os órgãos ou entidades partici pantes do registro de preços 

3.2 - O remanejamento somente paaera ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenicadora que tiver estimaDo as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamentO. 

3.4 - Competirá ao &gaõou à entidade gerenciadora autorizara remanejamento solicitado, coma redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pr€iã anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALtERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO oos PREÇOS Rsros 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos tixados na ata de registro de preços. 

4.2-05 pre'restrados poderão ser alterados ou atualicados em occorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens das obras ou dos servios eglsttaos nas segwntes situações:  

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlflcipe ou em decorrência de fatos lmprevislveis oU:previs(ves de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea da:;IInCiso  li do 

caput do art. 124 da Lei n9  14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniència de disposições 

legais, com comprovada repercussão socire os pieço reg,strados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatória de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei r• 14,133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso de reajustamento, oeverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá som a pedido do interessado, conforme cr*s definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  REGISTRADOS 

5.1- Na hipótese de o preço registrado tornanie superior ao preço praticado no mercaao por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerencladoraconvocará o fomneceaor para negociar a redução de preço registrado, 

5.1.1 - Caso não aceite reduz ir seu preço aos vto'es praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado sem aplicçáo de penalidades admin istrativas ,  

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gereociador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

dass*frcaçãa para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores oe mercado e não convocara os licitantes ou 

fon*tedores que tiveram seu registro cancelado, 

5.1.3 - Se não obtiver êxito rios negociações, o orgão ou entidade gerencladora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para rb,ençãa de contratação mais Vantajosa. 

5,1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o erenclador comunicara aos órgãos e às entdades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a opofbanidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto rio art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se supeiio ai preço registrado e u fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelec idas na ata, será facuitado ao fornecedor Iqsere.' ao geremmdor a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o cOflpromrs 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, ,urttamnte corri o pedido de alteração, a documentação corriprobatória ou a 

panilha de custos que demonstre a invíabriidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço tado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora je o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e ria 

legislação aplicável. 

5.2,3 :- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, rios termos do item anterior, o getenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva na ordem de classificação, para verificar se aceitam maflter seus pços registrados 

5.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 

no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

5,16 6 - O órgão ou entidade gerencadora ,.c.municará aos órgãos e as entaaues que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o o.sposto rio art. 124 da i.ei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG5TRO DE PREÇOS 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenclano, quando o fornecedor: 

6.1.1 - oescurnprir as condições da ata de regstro de pr;c'. sem motivo justificado; 

6.1.2 -  Nao retirara nota de empenho ou instru , nento equrvelente no prato estaoelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

6.1.3 - Não acertar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incitas III ou iVdput 00 art. 156 da Ler Q  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista riOS incisos III ou IV do caput do art. 156 da 1Ij2 14,133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a ent idade gereac,adora., mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do regrso 

de preços, vedadas contratações derladas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 4em 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla de4.a. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgo ou a entidade gerencadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro o-e reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados podera ser realizado pelo gerericiador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que dev íciament2 compo'iaas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito mias negociações, rias hipóteses em que c preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigos 26. § 39  e 27, § 4, ambos at Decreto n9 11,462, de 2023. 

CLÁUSULA S#TiMA — 5PNAUDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata cie Registro de Preços ef-,;t-jará aplicação das penalidaces estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes ao cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso as-sumido njustificaaarriente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência ao gerericrador a aplicação das pena lidades decorrentes cio descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento cisser respeito às contratações dos órgãos ou entidade prticiparrte, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penaiidade. 
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73 - O órgão ou entidade participante everd comunica a ugã-o gerer ciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a 

necessidade de instauração cie procedimento para cancelamento de registro do fornecedor 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES F4NAIS 

3.1 - As condições geras de execução cio objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no termo de Referência, Anexo 1 do 

instrumento convocatór i o, 

8.2 - integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cpr-os 
itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de cantratiÇo em referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia MA para d rimir quarsq ev fltlgos oriundos da presente ATA de Registro de Preços 

(ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, corno renunciado têm, a qualquer outro por mais 

prlvItelado que seja, até mesmo se houvei mudança de domicílio de qualquer das partes. 

cLÁusu NONA - DA M..sÃo À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9,1 - Durante a vigência da ata os orgãos e as entidades da Administração Publica Estadual Distrital e Municipal que não paticIparam 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata dE registro de preços na condição de não participantes, abervadosos seguintes requisitas: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa ua 'dntagern da adesão, inclusive em situações de prováil  desabastecimento ou 

descoritinuidade de serviço público; 

9.1,2 - Demonstração de Que OS valores registrado., estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da Lei ng 14.133, de 2321;e  

9.1.3 -Consulta e acetiçao previas do órgão ou da entrdadegeincladora e ou fornecedor.  

9.2 -A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será reallra após a aceitação da adesão pelo fornecedor.  

9.2 .1 - O órgão ou entidade gerenciadora poctera rejeita iáôes caso elas possam acarretar prejuízo a execução de seus 

proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

9 3-- Apos a autorizaçao do órgão ou da entidade gererk.Iadora o óf$10 ou entidade não participante devera efetivara aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vgc*a.da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a eftivaçãc da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do 6i-go ou da entidade não participante aceita pelo Õrgc ou pela entidade gerersciadora, desde que respeItado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade pooerà aderir ao item da ata ae iegistro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 

para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do Item 9.1. 

9,5 - As aquisições ou contratações adicionais não pc.derào erce0er, por órgo.ou entidade, a cinquenta por certto.iio quantitativos aos 

tens do instrumento convocatória registrados na ata de registro de preços para-o  gerenciador e para os partíc*ntes

96 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidada..ao dobro do quantitativo déliá6 item registrado na ata 

de registro de preços para o gerenciador e os partic i pantes, independenterneirite do número oe órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCiMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificaçoes do objeto, as qLzinioacies de cada icem e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem: 

item Descrlço ' - Un4ade Quantid Preço Total 

Santa Luzia - MA,. - de 

,j (,SSNATURAS) 

de 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DI PREÇOS DO CONCORRtNCIA - ELETRÓMCA Pd* 

CADASTRO DE RESERVADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

Acetalm) cotar o(s) produtos/servço() objeto da Ata de Registro de Preços em epigrafe corn preços iguais ao do licitante vencedor do 

Concorrência - Eletrônica N9  01/2025, detentor dos preços iegistrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do 

certame, os seguintes fornecedores. 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO 

(ASSINATURAS) 
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COMPRAS E SERVIÇOS CO 

ANEXO V -MINUTA 00 CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 

CONCORRÊNCIA - ELETRÕNICA n 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

$ 

re 
VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL_  
FINAL:  

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE. CNPJ nt  
Logradouro Número Número..,.., Bairro...., Cdaoe....., Estado 
Nome Responsavel Contrante CPF ri 

LW 

DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ rP _. 

1 ngradouro.... Número.....Bairro..... Cidade ...... Estado...... 
Nome Responsavel Contratado CPF nQ 

O FISCAL DO CONTRATO aq Nome Fiscal Contrato 

FREÃMbULO 

Aos 
- 

de de a Razão Socàl Contratante-- UF.., através da Unidóde Adminstratva Cont,1 inscrita no 
CNPJ nÇ .. / - em observãnoa às disposiçÕes da Lei nP 14.33, de 19 de abril de 2021 na presença de te$ .nha$ abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em ep4, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA » DO O8ETO E DA VNCULAÇÂO (art. 92, I e (I) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta ie preço apresentad4 pela CONTRATADA 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO PREÇO (ant. 92, V) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA j CNPi O6.191.001/0001.4 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa l. iaMaranh, Brasil 
www.transparencia.santaluza.ma.ov .ut 

PáLTina 75 de Si 



r. DiThL 

M.'.L:)E SANTA LUZIA 
S. — 71 RETARIA MJP4lCtPAL i GOVERNO  E GESTÃO 

PROC. iiÀ_ - 

RUBRICA: 

SMTA 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

2.1 —O valor do presente Contraio é de R5 _ .... ..... ,, t'm ccrfoi nuade wm a prousta ap4esentada pe$TRATADA, conforme 

quadro abaixo: 

2.2 - No valor acima estão incluída  todas as despesas cidinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tnbutos 

e/ou impostos encargos socais trabal~ previdenciar ris fiscais e comerciais incidentes taxa de administração frete seguro e 

outros necessários ao cumprimento ntegral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma quê às pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente executados. 
2,3— São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, inoeperidentemente de transcrição: 

2.3.1 * O Termo de Referência que embasou a'contrasação, em especial as cláusulas especificas quanto a forma de execução 

do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licll.ação e/ou Aviso de Contratação Oreta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentas supracitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA —1)0 PRAZO Dt VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de.vjiz da contratação terá inicio data de ,,J _j_ e encerramento em / /., na forma do artigo 105 

da Le ri 14.133, de 2021, e em caso da serviços e foi fitirânentos corrttituos poderão ser prorrogáveis por até 10 anos na forma das 

artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021. .1.; 

4.1.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
corscluldo rio periodo firmado acima. ressalvadas as providencias cabiveis no caso cie culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 
4.1,.2 -  A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte da Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada mot.ivadarnente, com base rio Histórico de Gestão do Contrato, nos principias da 
manutenção da necessidade. economicidaoe e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação .x'ntratua. 

3.3 - Em caso de. prorrogação de.  contrato deverá ser prc .ii1a rned.jante celebração de termo aditivo. 
3.4 — 0  contrato náo poderá ser pron'ogado quando o contratado tiver s do pena zado nas sanções de declaração de inidorieidade ou 
ímpedmento de licitar e contratar com poder publico ooe,'vads as abrangências de aplicação 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO (GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 IV, VII e XVIII) , 

4.1— O regime de execução contratual, os rnooelcs cie ge.,tao e Peexecuç.ào, assim como os pratos ec0nC : 5 de conclusão, entrega, 

n49 observação e recebimento no objeto constam no Trrno de Referérica/Projeto Básko, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CUNDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e d'imnas concoçães a eia referentes encontram-se definidos rio Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, 

CLÁUSULA SE.X1A-00'$**JSTE tart 92 V) 

6.1-Os preços inicialmente contratados são xos e írreajustávit no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente oC oedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índk'e Geral oe Preços de Marcado - lGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídsapós a ocorrência da anualidade. 
6.3 - NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o intervala nunurqo de um ano serã contado a partir dos efeitos financeiros do última 
reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou rsáo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento o CONTRATANTE paptá ao Contratado a 'importância 
calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a difere iça csrresjundentetãc logo sejajni d!vulgado(s1 o(s)  indice(s) definitivo(s) 
65—Nas aferições finais, o(s) indica(s) utilizado(s) para reajuste 'erá(io) obr'toriarnente o(s) definitivo(s).  
10.6 Caso o(s) ifldicC(5) estabelecido(s) para reajustamento, veritia(m) a ser ixtinto{s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s) sera(ão) adotado(.( em substituição e(s) que rier(em) a ser determinado(s) pela megislação então em vigor.  
6.7 - Na ausência de previsão legai quanto ao indice suhstitut, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Pref&tura.Munlcipal de Santa Luzia-MA ~1.- 06.I9L00l/0001-41 
NAGIBHEL, nQ 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil - 
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EDITAL 
Plk ijíA MUM.*AL C* SANTA LUZIA 

SECRETARIA MWIC PAI DE GOVENO E GESTÃO 

FLS, N° 

PROC. _ 

o u*e O rea sera realfzado por apostamentr. RUBRICA. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei n9 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (16PD), quanto a todos os dados pessoais a que tennam acesso,  em razão oeste contrato administrativo, independentemente de 

dedaraço ou de aceitação expressa. 

7,2 Os dados obtidas somente poderão ser utilizados para as finabdad.s que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 

os principias do art. 6Q da LcPD. 

73 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidas fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7A -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
73-Terminado o tratamento dos dados nos termos da art. 15 da L.GPD, é dever cio contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 

1 do art. 16 da LGPD, incluinido aquelas em que houver necessidece de guarda de documentação para fins de comprovação do 

Cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e tremar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPO. 

7. 7 -- O CÔ~TA OO devera exigir de sub operadores e suontratadas o cumprimenta dos deveres da presente cláusula 

permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observância, 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar,  diligência para aferir a cumpnmeatQ dessa clausula, devendo o CONTRATADO atende" 

prontamentjeventuais pedidos de cornprQvaçác formulados. 
7 9-OCON1ATADO devera prestar, na prazo fixado peaoCON1ATANTE prorrogável justificadamente quaisquer informa 

osddos pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual deScrte realizada, 

710-Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumentoxontratual,  notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em amtleire virtual controjddo, com registro individual rastreãveide tratamentos 
realizados (LGPO, art. 37), com cada acesso, data, irnràrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em.caso de eventuais 

omissões, desvias ou abusos. 
7,10.1 - Os refdos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados petaAdministração nas hipóteses oie,stas flà i.GPD. 

7,11 - O contrato esta sujeito a ser alterado rios procechrneinos perttnnt*s o  _ tratamento de dados pessoais quando indicado pela 
autoridade competente em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações editadas ria forma da LGPD 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art 26 da LGPO deverão ser comunicados à autoridade nacional 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAM1 ÁRIA (art. 91 VIU) 

1 - As despesas decorrentes da presente contratação cori e ao a conta de teursos especificas consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercido na dota5 io abaixo dl5Õ'mlnada 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO: 
NATIJZAOA DESPESA ,,.  
FICHA- 

8,2 -A dotação relativa aos exercícios financercis subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mdante apostiamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS Ç6k16AÇOgS DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Coiitr atado, de acordo com o contrato e seus anexas; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no rermo de Referéncia/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, soare vicias, miefetus ou incorreções verificadas rio objeto fornecida, para que seja por ele 
substituido, reparado ou corrigido, no total ou erri parte, ás sus..expeirsas. 
9,4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento des obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuara pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas 
no presentttntrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas ria lei e nuste contrato. 

Oentíficar o órgão de representação judicial da Prucuradoria desta admiistração para adoção das medidas cabíveis quando do 
desump1merrto de obrigações pelo Contratado 
9.8 - Explicitamente emitir dec isão sobre todas as soiicitações e reclamaçõ.zs retacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes mera iente poteIatarios ou de nenhum interesse para a boa execuç$Ø,do ajuste 

9.8.1 -A Administração terá aprazo de 30 (trinta) das, a contar ria datado protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento øo equilibrio econõmicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máxima de 
30 (trinta) dias. 

00"À,  

Prefeitura Municipal dSanta Luzi*-MA J CNPJ 06.191.00110001-47 
NAGIBHAICKEL nQSIN, CENTRO, SantaLuz ia, Maranhao Brasil 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

9.10 —  Notificar os emitentes das garantias quan o ao niriU de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas 

contratuais nos termos do §40 rio art. 31 da Lei r 14.133, cie 2021 

9.11 - A Administração no respondera por qudisquer c.iipromissos assurndos pelo Contratado com terceiros, ainda que vncuiadOsà 

execução do contrato bem como por qualquer dano causaoo a terceiros em . ciecotrèmia de ato do Contratado de seus empredos 

prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTUTADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado ceve cumprir tonas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante 

a este Contratos  assum i ndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 Em casasde fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistênc ia técnica autorizada. 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorda com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Cód igo de Defesa do 

Consumidor (Lei n9 8078, de 1990) 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a dêticlã cornprovaço 

10.5 - Atender às deteuiiínaçôes regulares emitidas pelg fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superr (art. 137, II) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados, 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituii aj suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos uu incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto bem como por todo e qualquer::dano causado a 
AdnhinistraçO oti terceiros não reduzindo essa responsab ilidade a fiscalização ou o acompanhamentq da execução contratual pelo 
CDNTRAT~ quef1cará autorizado a descontar dos pdgiiientos de'idcs ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA aeverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nata Fiscal para fins de 
pagamento os seguintes documentos relacionados na Ordem no Fornecimento/Serviço 

109 - Responsabilizar se pelo cumprimento das abrg.ções previstas em At'ordo Converção DlssÁdio Coletivo de Trabalho ou 
~lentes das categorias abrangidas pelo contrato por todas as obnç8es rrabalhs.tas sociais pfldanciárias tributarias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadirriplènc ia não tra- sferea responsab43dade io CONTRATANTE 
10.10—Comunicar ao iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veri 
no local da execução do objeto contratual. 
110.11 — Paralisar por determinação ao CONTRATANTE qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa t~ 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12— Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação na contratação direta 

10 13—Cumprir  durante todo o penado de execução do contrato a reserva de cargas prevista em lei para pessoa com deflciêncrapara 
reabflitado da Previdência Social ou para aprendiz bem cwno as reservas de cargos previstas na legislação (art 116) 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a quese refere a c$â'usuláacima, no prazo fixado pelo fiscal do contrata, com a indicação d 

f
eflIiØegados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

1015 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o deus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento aos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáv*l decorrentes de fatores futuros e incertos devendo camplementá los caso o previsto nlclatnnte em sua proposta 
não seja satisfatôdo para o atendimento do ~to da contrataçIo exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124 II 
d, da Lei n 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigerte de ãmbíto federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 

10,18 - Alocar os empregados necessáros, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cijiIas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíuos cemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atenderás recomendações de boa técnica e a legisçãci OC regência. 
10.19 -Orientar e treinar seus empregados sobre os deverias; previstos n0 Lei nQ 13.709, de 1+ de agosto de 2018 adotando rned 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observiincia às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Podere 
Públicos, mantendo sempre limpo o íocal da execução do O.jOtt.i e nas malhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escr.to, ao CONTRATANTE, paia analise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho ao menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezc;to anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPi 06.1.91.001/O0Q1.4 
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11-1-  Para oscøfltratos por escopu assim consdeiaous os cinratos rios quais se impõe ao CONTRATADO  dever de realizara execução 

de objeto especifico em um period., predetermria0u a etçau contratua se 4aM nos seguintes termos 
11.1.1— Qiiandocumpiidôsas oorigaçôes de ambas a partes ainda e isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto 

1]. 1 2 - Se as obriga~nk forem cumpridas no pruo esttpuiado a vigência ficara prorrogada até a conclusão do objeto 

caso em que deverá a Administração providenciar a rea&quação do cronograma fixado para o contrato 

11 1.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer deCU[* do CONTRATADO 

d) ficará ele constituído tm mora sandolie aplicáveis as respectivas sanções administrativas 
b) poderá a Administração optar pela fxtfrio do contrato e, nesse caso, adOtará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando deoteto de natureza continua a extinção se dara quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

11.2.1 —O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta nio dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagt1. 

11.2.2 - A extinção resta a hipotese ocorrera na pióxma data de aniversário do contrato desde que haja a notificação do 

contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido ~ pelo n*nõs 2 (dois) meses de antecedência des$e dia 

11.13 3 Caso a notificação da não—continuidade do .crttrato de cicie trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 

data de aniversario, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

ri 11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as oh igaØes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstosna artigo 137 da Lei r0 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 .- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 18 e 139 da mesma Lei. 

113.2 - A alteração social ou a modificaçac da fina Idade ou da estrutura cia empresa não ensejara a rescisioie no restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

ii 3 2 1 Se a opei ação impcor rnuuany de pessoa Jur dica contratada devera ser formalizado termo aditivo para 

a1teraço Suhjeta 
11.4 - O termo de reS&ão, sempre que possível, será pieçedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais 1á cumpridas ou paicialmente cumpri 
11.4.2 - Relação dos. pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.43 — Indenizações e multas 
11.5 — A extinção do contrato não configura coice para o recoihecmento do desequilíbrio económico—financeiro,  hipótese em que será 
concedida indenização por meo de termo ndenizatório (a"t. 131, caØdt, da Lei n. 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantem vinculo de natureza técnica, comercial, económica, 
fnanceira, trabahista ou civil com dirigente do órgão ou enudade ,ontretarte ou com agente publico que tenha desempenhado função 
ria lldtaç$o ou atue na fiscalização ou ta gestão dotrãt,ou ue deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da lei n, 9 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÔLS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, )UV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei riR 14,133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave oano a Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou aQ:ifl;eres se coletivo; 

C) der causa à inexecução total do contrato 
d)ensejai' o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado 
e) apresentar documencação falsa ou rirestar decar,áo falsa durantea execução do contrato 
f) praticar ato fraudulento ria execução dc conuato; 

g) comportar-se de modo iniooneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
h) pratiOr ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n 12fi46, de 111  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão apldas ao responsável pelas infrações adrdni;tratívas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advøflnaa quando o contratado der causa .a inexecução parcial øo .ontrato sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 'an.. 11.6, §22. da cei ng 14.133, OC 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quanou praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "cl" do subitem acima 
d~ Cntyto sempi e. que rrao se justiticar a imposição de penal.~ mais grave (art 156 § 42 da 14 0:14.133de2O2t} 
iu) Dec~ de inidoneidade para licitar e contratar 4uand0 pratIcadas as condutas descritas nas alíneas W, 'f '( e 

dosubitem acima deste Contrato bem como riaxdlíne$s"b ucei(  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art, 156, §52,  da Lei n9 14.133, de 2021). 
b) Multa de 

i) Moratória de .1% (um por cento) por dia de atraso iniustlftcado sobít o valor da parcela irradimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
ii) Moqatória de 0,07% (sete centesirrics poi cento) do valor total co contrato por dia de atraso injustificaóoaté o 
máximo de 2% (dois por cento), pe nobser.'áncia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigtda rio Termo de Referência; parte integrante a este Contrato. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPi 06.191.0011000L-47  
NAGIB I-IAICKEL, n12 S1N, CENTRO, Santa Luzia, Marinho, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br  

1 

  

P51n2 70 ric, RI 



Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA J CNPJ: 06.11.001/(»)i-47 
NAGIB HAICKEL, ng S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transpai'encia.s.antaluzia.ma.gov.br 

Páaina Rfl cl* RI.:.. 

All 

FLS. EDITM. 

p.00. t40 __ ' Pr1 ..A MUr .iL DE SANTA LUZIA 

UBRCP__ SRt1ARIA M.iUPA1. DE G(JVE9JO E GESTÃO 

a. O atrasa superior a 30 jtrintai dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

~cumprimente ou cumprirnitu irregular de Suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137teI 

14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas rias alíneas 'e" a "h" do subitem 121, de 20% a 30% do valor do 

Contni..o. 
iv) Cnpensatoria para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'a b c" e d co subitem 121, de 1% 

30% do vaior do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não èxdW, em hipótese alguma a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao CONTRATANTE (art. 156. da Lei n9 14133, cie 202k). 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 156 §7Q da Lei n° 14.133,  

e 2021). 
12.4J —Antes ca aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021), 

12.5 -Se a multa aplicada e as indenzações  cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 

ao CONTRATADO, além da perda desse valor. a ciferença sera descontada da garantia prestada, quando exgida, ou será cobrada 

judicialmente (art 156 §82, da Lei ng 14133, de 2021). 

"à
12 6— Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a mufta poderá ser recolhida administrativamente no prazo máXiflo de 30 

(trinta) das, a contar da data do recebimento da cornunicaçaoenIada pela autoridade competente 

12.5 - A aolicação das sanções realizar-se-a em processe admnstrativo que assegure o contradtõr;o e a ampla defesa ao CONTRATADO, 

ovando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de.Jtar e contratar e de declaração de inidoneidade para ficOtouxontratar. 

12.5— Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei ny 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração comtida; - 

ti) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) as danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de )fltegidade, contorme normas e orientações das órgãos de controle. 

12 7 - Qi atos previstos como infiações administrativas na lei 10 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações 0::C tos  da 
Administnçâo Publica que também sejam tip ficados como atOS lesivos na lei nç 12.846, de 2013, s40 apurados él.X,4ados 
conJuntayente nos mesmos autos observados o rito procedsmLnt3l e autoridade competente definidos na referida Lei (art 1S9) 

12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO pc'dera ser desconsiderada sempre que util zada com abuso do direito para facitar,  
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar con usão patrimonial, e nesse caso todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podesr .  de administração, à 

pessoa juridica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de f=:. ou de*,cito, com o 
CONTRATADO observados em todos os casos o contraditório a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pvvla (art. 160 
da Lei ris 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quiriz) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sarições por ela aplicadas para fins cie publicidade no Cacastro Nacnal de Empresas lnidoneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)instituído no ãmoito do Poder  Executivo Federal (Art. 161) 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para liciw ou contratar são passíveis de 
reabilitação na formado art. 163 da Lei n9 14.133/21. 

1211 — Os débitos dOCONTRATADO para com a Admiiiistr.çau CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações 
não inscritos em divida ativa poderão ser compensados totalou parcialmente. com  os creditas devidos pelo refQrlc$o óçgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgãoÕra contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente coitratação são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 
parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela díscipilria dos arts. 124 e seguintes da lei nç 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, rias mesmas cond ições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
14.3 - As alteraç5es contratua s deverão Ser promovidas meo ante celebração de termo aditivo submetido a prêvia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE salvo rios casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos hip&tese em que a 
IórmIização do aditivo devera ocorrer no prato máximo oe 1 'i. as) mês (art. 2.32 da Lei n9  14.133, de 2021) 
14.4 - Registros que no caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1 - Os casos omissos serão decioidos peio CONTRAfAt.fl, sgunac as disposçôes contidas na Lei r 14.133, de 2021, e demais 

normas teØrais  aplicáveis e subsioIdridnente segund dtpostçes contidas fld Lei nQ 8.078, de 1990 Codigo de Defesa do 

Consurndor—e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— sucoNraATAçÂo 

16.1 * As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referéncia, parte integrante deste 

Contrato. 

CLÁUSULA DOMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS 

17.1. - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas  legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Cc,ntrataçes Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no iespectrvo sitio oficial na Internet em atenção ao art. 91 caput da Lei ri 
14.133, de 2021 e ao art. 39  §29, da Lei ri 12.527, de 2011 c/c art. 72  §39, inciso V,, do Dec eto ri 7.724,  de 2012 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que:d rrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12 da Lei ri2 14.133/21. 

Santa Luzia - MA, de de 

14~) 

ASSiNATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME. 

Prefeitura Mun~ deSanta Luzia MA 1 CPJPJ: 06.191.001/oofll-47 
NAGIB HAICKEL AQ/N.t4TRQ, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia,santaluzia.ma.gov.br  
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 05110 

DE LICITAÇÃO CONcONCIA ELETRTCA .L° 0112025 

EXTRATO 

.te realizara iic' dia 27.  de fevereiro de  ~:à l*i (dez bom), Llcitaçio 
na inadelidade CONCORRÊNCIA SIP foaws ELE1RONICA, 
.bsivdo c:ofitra& de cmpreia espcci*liz.de pesa reslisaçio de sesviços 

de msmteajção  preventivo e aittv., mslaoi5a, asxçliaçlo e 
samlW irileWal  para sistema dc iIriIrk..n pób&a do ii.mwo de 
Seete Ijii-MA. conforrnc dctaihn çoq'— Anow 1 - Projeto 
Oleico, i scalo puhiica on41ne por wieio dc vwas de teaic4s da 
;nrcirmaç&Ii I"11-R?'JT atmvl, do eles 

ta'.ir.1aU.zia1ta :':n.11. 
 

Com a.4..__ir.i..çin na Lei  
14.1331202 1 e suas Itersçc.sLeriores, da LáCclaaida,xL'I23/2OO6c 
de oarnaa n~ apâ ao  objeto deste 'ei1ams. O dkal e seus snexc,t 
uAM 1&~ dos iicesesad, i'ivrv:,Iio de sistema cicu'ônieo qi.i E 
seja hzeJ( www.bcitniaistuzsena : ou Portai da flanqisrdmie de 
Mianalpio ema pudeel i iobcitaJ.i atrav4* do c-1na1 

catas *IusnaiLc'm ou ao Posul Naci..de cm. zôes públicas 
PNCP). Saieta LsiziwMA, lO femareiso de 225. Leandro Dulss de Andnti. 

'oceetkindeGs*ão e (i..'vcrn 

Xfl(AT(I 1)1 <i; çÂO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DI 
PREÇO ,W t: 2V4 IIOCEO: 41I(51•  OBiETO. CO)C11ATAÇÂfl 
Dt EMPRESA E5t1- :. ZADA NA PR2STACÃO UM  RVIÇOS DE 
DOSE VOLVEWNT' t.EALIZAÇÃO DE CURSOS F; 
cAPACrrAcAu' r.ii  ATE* AS NECESSiDADES : 
SECRETARIA II\ I.i. DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIAM 
PrdeitoMumawip.il h. Sr.aa LaIA.sousodasaa*uiçôesquelhesao 
i.onfendes pela lepia..ct cm vigor, espemisiecze pek .s.n. 61 da Lei r. 
6I993 e i io flc..itto n 7 $9212013 e alterado pelo r r 

9~19,  a .11....... cone ejçjyi cairado pela C'.onteoladorra C.erai 

DE []C!TAÇÁO CONCORRÊMiA FLETRÕNICA 
O ADM. N" 222025. A Prcfctunt Murnctpal de S&*s biriii 

.O0Ll0OI4', ton*ffi~opara~hecímetáto dcc intctviadec 
ra no,  t27dcfeve'áodg2G2S.ai IOOOltsdezhom), Licitaçlo 
idade c I(X*RÊNCIA - SRi ria for= ELE1ÕN1C4 

do Co~ de emaea e clah?Àa para resUaçia de scavçoc 
or mnnutençt reentva e orrcuva, mc1bwa çliaçc c 
irnrnto integr.d para autczcc dc ilununaçlo $bbca do uIundplGdc 

Luzia-MA cootermc dcla1hauIos xszanes no Ancio 
u sessão publica n-1 ne per meio de rect*'soe de tcaIcgia da 

PTLRNFT awavs do 
.licitaarVa o,tam3.C*Xfl/. Com fim4sncnzsçlo na Lá a!' 
e suia ittni, tes psores, da Le Cosnplanen**t n, 12312006 e 

rnrrnas upl:cari ao atido deste cci1ue. O f..daI e scu, atc,4as 
dlj. Intçc$Os  pw, iotcsm6dio de sistema eic&i. qa1 
I'ctaaarb1una.com.br/ 4At Portal da rrar do 

ou podua s solicItado a1rsvé4,. do e-n 
bcIiemeshizias,ail.00sn cia no lorta1 Nacioflal de Conaç&a Ik.bhc 
(NCP). S Uas/MA1  tO kvie*eira de 2025, lchndro ttra de Andr 
Secretario de Gestão e Governo 
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FLS. N0_jt1_. 

PROC. N0iL_L 

RUBRICA______-_ 

J QIRTÂ:.FMRA, 12-FEVEREIRO-2025 IxO:ITBLICAÇÔES DE TERCEIROS 

SA ELEFRÓNICA: wwwJict ardincnsecom cr. O Terne de 
e anexos da Dispena de Lkitaio esào a hsposiçAo dos 

interessados no endeço supra, de 2 a ao h**rw das 08:0is 
(cito horas) as 12:00hs (doze horas) e no síúo o&idl deste pudt execu- 
uvo https:! e axnbern jtras d 
plataforma thttp; hctabomjarnsccombr.) Onde pçx1ero ser 
consultados on4o i gratuitamente. Bom Jardim, MA, 10 de feve- 
crn de 2025. ~GOMES SOIJZA. Agente de Conirataçâo. 

PRE FE, IrtRA MI NICIPALDEJENIPAPO 
DOS VIEIRAS - MÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N 00V2025: 
A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras - MÁ, torna público 
para o conhecnnento dos inter ados. que fara realiiar. sub agide 
da Lei w'  14, í N3i202ilésuas awraçies poterlutcs, d8 Lei Conp1 
:ntar o." 1 23f2(:c de outrai normas apl:civeit ao ubjet .dese. 
cename. licitação ria mudali4ade Pregão Eletr&eio, do tipo Menor 
Pteçs por ilciu. ohjetiando ( ntratuçiio de emptesa cspecaha& 
em aluguei de eiculos para atender as necessidades das secretarias 
do município de Jempapo dos vieiras Maranhão. A .séssâó será _ r,-
ah.'ada atnvés do PI.]dat LicitaneL pelo endereço eMrrnieo sxww. 
lteitanct,com.brr. com  data de abert.ra agendada para 21 de ferer:iro 
de 2025 às 09:00. Oeditaie seus anexos coe ntram*Se disponíveis no 
Portal da Tranhparueia do V tini cpin pelo endereço wwJcni~ 
dosvic.trmarohr, ou ande pelo cridereçu Portal Lkitanct, www, 
IMManet.eorn,hT, e -ainda no Portal aeoual decontratações Públicas 
P\( P. Jenipapo dos \u;ra\ MÁ. it) de keretro de 2025. 

PREFEITURA MUNUCI PAL DE LAGOA GRANDE 
MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
DO MARANUO 

AVISO DE LierrÁçÃo PREGÃO ELIIco-sRP IM 00Y202$, 
A Prefeitura Municipal de Milagres dcMarthão, Estado do Ma-

.M~ torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
re*Iii&, sob a égide do Decreto Municipal o." 0262023 e da Lei ri." 
14133/2I e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pre-
*o Eletrônico, de tipo menor preço, por iteni, que teia como objeto 

Eventual Coni.ratoeão de Empresa Especialiiadii no Foniecimento de 
Mcdicamtflse Irisuines Htsspitalarcs. pura Atender as Necessidades 
da Rede MmLp de Saúde do niunicipio de Milagres do MaraUb&m. 
no dia 24 dó 1 iro de 2025. às 0800 horas (horáno de Bralla)aha- 
sts de uso* recuisos da leenukia da informação, sue https:.licitami-
Iaenaeõm,br/,sentk presididak Pregoeiro desta Prefeitura Muni. 
cSj,I* sala da Cm~ Pcnnaate de Licitação, situada na Rue Ccl 
ETanCiCOMaCatrO, II,CentmMl1agres.MA. O edital e seus anexos 
enxniam-se dit*ivei.na wcki do Pottat de Compras Pública-s, 

-endereço/LitmJI,'resn*.eotui.be/. Esc1edmentos athciomsis 
no mesmo endereço cou pelo telefone 98) 459-1578, das (S:00 
as 12:00hs. Milagres do Maranhão - MA, li) de fecreímo de 2025. 
Raimundo Corlolano da Silva Agente de Contratação. 

co: taais rcnç:aJaodqjtnico. rua .gov.br Para maiores informações 
poderão ser obtidas de 2" m 6" sexta-lira, ao horário das 08h00nnn 
ás 12h00m1n e das I~Triin as I7h00nnn na Prefeluira Municipal 
e através do e-mail: cplldj2025iigmail,ccm. Lago kJunco - MÁ, 
em 10 de fevereiro de 2025 - MARCIANA KArJUCUAsINÀO DE 
SOUSA - Secretária Municipal de Administração e Planearnento. 

AVISO DE AT)JAMEWIOD}- I ICITAÇÃO, PRF(iÂ() N". 001/2025. 
O MIJNTCIPTO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Fstado 
do Maranháa, arrav.dSecreaana Muaicpa1 de Transporte e Obras, 
torna público que tri1LCtaçáo na modalidade Pregão Fletrôniçu. 
BASE LEGAL: L4iba14.I33.de  )'de 20.11, Decreto Mu- 
nicipal n" 094í202 1, de2111212021. á Lei Complementar n' 123, de 
14.12.2006. e alteraçs3es. AVISA aos interessados que a abertura do 
Pregão Eletrônico 01 '2025, com ABERTURA-  17 de feereim de 
2023. M 09:00h. fica ADIADO para o dia 25 de fevereiro de 2025 
as t8:00h, INFORMAÇÔES: O Edital e seus anexos encontram-se 
/i disposição dos interessados na saia da Comissão Permanente de 
Licitação, ria A. 1 "de inalo. SN Centro Lagoa Grande do Maia-
nhão.MA. horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 985431337 
no endereço eletrônico - por e-mail tpl agoarande.aus,ov.bi' ou 
na pagina s daIrOagTaadedOmaraXI1IaO.maJQ .hr. Lagoa (,iiande 
do Maranhão MA). lOda fevereiro de 2025. ARLLAN DE SOUZA 
CAMPELO SecretãxioMwneipal de iranspene e Obras. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO 
JUNCO) - MÁ 

AX ISO ui: LICFIAÇÀO PÚBLICA PREGÃO EI.ETRONICO 
SRP N 001/2025 O M gpio de Lago do JUOtUTMÁ. ,tu.ss ua 
Secielana Muwcipa1dcAiflistraçu e Planejamento. loeaiizada na 
Rua tiosano Gomes Ferira, 'n. centro. C.p; 65.7104XJ0, Ugo do 
Junco MA, toma público que promoverá Licitação na modal;da-
dc Pregão Eflc*n'nüc9 dc o" 0012025. tendo por objetivo o Registro 
de Preços para 4ttur*..t eventual (untrataição de empresa paia 
o fornecinienin de cambustís'el automotivo (gasolina. óleo) diesel 

e outros, conforme necessidade), visando atender às detxi*ø-
das da trota de veiculos e máquinas do Município dc Lago do 
June - M5. inctul*do os eieres sdmtnisiratisus, edtscacton* 
de saúde e de infr*tstrutura. coo:urrnc poioç.ões prcso.las ilo 
Edazii e scus Aiiexos..reglo pela Lo fedre1 a14. 1321; e demais 
lcaislnção.çonolata. conforme art 1$7 os lei ie14.133 21 tAoa de 
abertura: 2S102/2425*s0:00h (Horário de brasilia). O l-(tital p'ice. 

sei examinado ou retirado no silC  coiW 

çi.ljaxstm como pelo portai da prefeitura. no endereço eletrôni- 

PREFEITURA MUNICU'AL DE PALMEIRÂNDUA - MA 

25. PROCESSO ADM N"22 202t.APrdà1fttra Municipal 
Iu,iaJMA, CNPJ: 06.191.001.0001-47, torna publico para es 

tu dos interessados que realizará no dia 27 de fevereiro de 20 
•10O0lu(dei doras, licitação na modalidade CONCOP. - 

forma ELL'l'R('Nl('A. ohciivamtdo Contratação de ,  
meciahz2s10 para rc.ilLaeàci de serviços regulares de m 

prei ci,: a e correto, a. melhoria, ampl.açào e acornpxi 
lechil raia s:sterna de iluminação pública do município de 

AVISO PREGÀOELf FRÔNICO N" 004/20$SRR A Prefeitura 
Municipal de Paiirãodia - MÁ, toma público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide do Decreto Federal 
a" 10.02412019. Dereie Federal o" 11462.2023, Lei Complemeri-
tar n" 1232006 e subs.diariamnente as disposições da Lei Federal mi' 
14.133/2021 e su is3t'aç6es posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Elowõnicu a" 004 2025$RP, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, modo de disputa: ABERTO. lendo por obieto o Registro de 
Preços para futura e eventual conttatação de Pessoa Juridica para for-
necimento de gêneros a1rmnenrcios perecíveis e não perccivem55  para 
atender as necessidades das di ¼ersas SCcretarias do município de Pai-
mneirândia - MÁ, no dia 25 de feves'eiro de 2025. às 011:00 hs (oito 
horas). O Edital e setis anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra. de 2" o 6" feira. rio hcrúno das 08:00h (oito horas) 
as L4:01)h lium horas) onde poderào ser conaultadot gratsitameniC. 
ou obtido medtainc apresentação de pen-drive ou da entrega de 01. 
(wn4) m~ de papel A4 bem coma,  pela internet, a*myés de nos 
endeteço ctçurus.o wws oa1mçtra.ma gut br e portal de com-
pras Licitanet: is ww,ljçieimnet,çorn,j', Esclarecimentos adicionaM,:eo ...:.. 

mesmo endereço riu pelo e-mail: cp1pa1meirandta2021:a.gmail,çom. 
i Paimeirándia MA, itt de 0.iereimo de 2025. Latisse Laia Meio Soa-

res Secretária Mtmntcipal de Fazenda Oriknada de Despesa por Ato 
de Delegação Decreto Municipal 007/2021 de001.2021. 



PREFEITURAMUNICIPAL i» SÃO JOÃO 
ÜOSPAI'OS- MÁ 

AVISO 1)E L1CI1%Ç ko. PRE1Õ £LljJRÕ'i1CO; N )0tV202 
- SISTEMA DE REGISTRO DE..PIEÇOS - SKI A l'rcf..itia 
Munac.pil da Sào João dÕ Pime -MÁ. anas és de cu 
torna púbbco.pre conhecimento dos ml 'essados IUe  esta rraliza$do 
i ttiç4o na modalidade Prego. na forma 1 }-TRC) tCA di, tipo 

'tcnØr E'rcçõ por ftçm, p*mREO1STKOdc PREÇOS a objetnido n 
de empresa 

 

:para .o futuro e eentuaI toçneçrmento de g 
eroalmmentkios diveros para ~sicAu de memdáeoL3rp 

~ivegral para *lcndtl' as da SectetattMwuiptd 
tit l4uuaaçào en midade  o o Terno de Rcrmrenc... 
no edital o qual seta pTo4eeIdo julgado em .-on1rmmdade cpm a 

l I3/2021 duOl &nml de 2021 De rei Muuitpa1 t. 
0012024 demear Legislações ap íeis e as orditie do Edita) n 
reafiz*ar-w  àiAconow MTio de 202' c'-o 

t de julmeow serô rem luzada e1etrarnç-ameit no 'nc 
t ipr.sjoadoapatusma.com.be  no chni e hofltfl() m trridos 

1) 1dOaI está dispoalbilizado na...era no Portal de] ranspiréncta 
do \junicípio no ondOreço hftpwf aofoac eovbr t - 

no çctst Naconat de rata Js 1U  n.ra 
vés do endereço: também podaá 
.er eonsniitadu e ubtidosna.sitia 4la Comissão Peninanente dCon-
iruâ locaLizada ao Predno da Prefeitura a \i (,etuht, 

5ai::C546$100:Sà*..ioão dos Panos/MÁ. de 2' a 
o. das 08O0 4* 13O0:boraz podendo ainda ser solidado atra- 
iiardoe',ntai) çptejç gniaiçomEsclarcinncnto adjçiond no 
Me~ endeieçoe e.flU iV ciudoseainda pelo tkíne: i-55999,4?6- 
39711. São.João ck P% (MA). 27 de Janela de 2025 tvi!C0 

da \ alga Lopea-Pxcgoe:ro. 

FLS. 

PROC. 

RUBRICA:________  

-- 

I)O. PLI ICA COES 0E TERCEIROS (4) QL'WL - FEIRA. 12- FIVRREIRO1..I2 

A PftUraMWniciP & S$i) JOàOdOI ?*LØ5 
Pirguetro toma publico Pira u*iec*astodo tuce*J$Cst.i 
.r3izodo licitação na modalidadIOfl .. 
do 40 Mcnor Prto &looa obje4vae4o a irataçM de nte 
de cenhana erpectsbzada em .laboiiiãlo de pojeios kgconn ffs 
ali 1 das obrm de ealac/õu a 1*Cwraasacsaoiia 

tona tócnica espccra zad de acudo com nsdede do mi*ci- 
em onformdade com 4 Termo dc Refercã* dtspoto nøedfla 

será proeesaak e jqlgado cm o onidad . a li ts 
14 133/2O2 dc 01 de abril 4e 2021 beereto Munletpa nOOU2O24 

kmsi*laôes eplicívCis em ct,ndções do F&t1 
000 horas de dia 27 dcfevueim de 202 A sessão publica de 

gmncnto sert rea1i2a4a eetronicarnente no sOe hnpi/wwwcom-
no dia e "no mrnados. O Edital 

cMdispünibzado, na integra in Portal i¥ Trans~ do Muni 

 

- 
cipo no.eudeeço 
nuPortaI Nácic1 d Çjrç ~eu -  ?NCPS1IOV8S do cn 
dcTeçoin4 'wtt e mbcrn podei aetconsulzado 
e oh1dos 

 

salada  (omjss Ptt**pi* de Çtt locab no 
Prdsoda Prefeitura à 
000. São iodo dos PatosMA, der.... . das 08:00 às 13:00 horas, 
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cptejpm4igmail. 
tm.Lt.c1arecimevtondicioua1 no mesmo endereço e e-mail citados e 
aioda Nio,  mf, f5 99 76-3978. MoJUo doa Petos (MA, 10. 
d,. krçIrOdc 22 Fmaioo Eduardo *L-Preuoms. 

de Unidade Sde - 4: 1x101  

meipio de São Joàa dos Pelos M \ em conrmdade can o Termo 
no Mexa 1 do edital. o qual setá proceesado 

eu1gadoemc,formndadecorna1ein 14 l3/202l de(ll4eabnl 
dc 2021, Decreto Municipal o" 001 2024 e demais legislaçôes aplia 
câvá e ae*aiiçôes do Ldul à realizar-se às 1000 horas do dia 21,:: 
de fevereim dc 25A sessão publica doju1gamentoset realnda 

e ltpfww i. comprássaojoaodospatosrnaco 
O 'ditai está dJsponhdnzado, na 

nicipio no endereço: hpsllsarjo.s 

MA26! das 01h00 . 
diairavd* do e-mail cp1Jnalal1.cQm Esclareotmetto adicio-
nal tio mesmo enderei,o e t. insil cudos e ainda pelo telefone' +5 
99 84334fl6. 

 

São Joio dos Patos (M.A) 10 da rcvcxe,e de 2025 
GilvutallolátuAraujo Crré-u - Presidente da Cumisidio Permanente 
dc Contratação IiBS 

ISP DE LICITACÃO. ('HAM IA 
pn,~~cipa11 de SJo João dos Patos -. MA. alravé4*:sUaCO 
misÕNnnanente de Cúntrataçã - CPC torna público pameonhe-.: 

dos inIcmssados . st4 Chamada Publica: m 
Pno.ndade para Se eç n;Ltneadee aquIsição da gêneros a1ime- 
ticin daaWtcidiut-s a nu ir para a ceinpnaltão de merenda escolar 
e*n.n.:con as -asoiuçõesFNtt03il  2009 e 0251201 
pe.ienderns neczs.,udac, tia Sccretnng!iliuo pai i Fdialação O 
ual-eei* paocssado 1L1-.dn em con%rmndadi com a Lei.-Fedem 

4e uui'eraç6cs posteriores, e as ondiç"ea do Fditántat- 

AVISO LM LICITAÇÃO PRGÂO;ELETRONIOSRP N 

P (KESSO ADM. N i12O municipal  
tuzia NIN. C'PJ 06,191 001)0001-47 tnia publico para co*heci 

1tzno dos uneresados ~tu, 11 re~ no dia 26 de (everero de 202 
( 00h (iove boissh IicrçIo para RF(1SJ RO OF F>RTÇ (S 

na modalidade PRJGÁ)nr fàrmaFl ITRÔMCA do tpMLNO1 
PLUÇO objetwaz*do o rv*r* de p~ para eveIntuaie1litura con-
iraçode enpre eeetiznda pm a prt.io tios eriç.' de 
hitnçl e ceo dc dueito dc uu de EM de a.s a n1crtiU prt 
atender a Pi-eíetura Muni de Sahfla Lwia.MA e Fundos Muni- 

pais. contiarine  detalharrie0tos coo ntes:rt Anexo 1 -Termo de 
Refereriv ia, ez sessão publica oo-1 aie por mero dc recw de e.ato- 
iou da níoimação -INTERNET a doa tehltpaIw 

itaJwiiama coinbçí Çon* *úUiAo na L.i n 14113m00--, 

1nonne detalhar~ cõtafltes no Anexa 1 - Projeto 
o. em sessão púbhca on-lie pp  mero de reersr de tCflO14) 

mór  em f~~tação na 1À 1 14 L;s3 702i 
stcrrc,, de Lei Comp1ementan 11,1 2006 e de 

aplicáveis ao obje(o À~. e seus 
dspoo dos uttcrtssad» po' mlermewo 

1uco qual 11pti/ wwwbc* mtøuriama a.m bi ou Portal,  
do Mcfo podera ser oltcadn ttr do 

c*m ou ao Portai 1'4a'o*a1 de (rnr 
Püb1ces (PNCP), 84m* LuzmiMA, l (evereiro de 202 1 

Ís() DL LICI1AÇÀ(). PR1±GÂO ELkrRÔNIcOi.WON25 

.:L DeAr*de S retario de Gcro e Goemo -
lJWafldO Contta1çG.  ..de.ed*apt.de.............. 

4d4OiÇ4Ô d*: . por intumédlo de nslc-
ina eletrônica.. quaL seja hflpat www icøasanta1ttztmn com h ou 
Pbrtal ' 
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íPih1w2s (PWCPI Santa tuz&M 10 fevereiro tK 2025 CO4CO(tNCIk Oti 1OT1iIi EinjxuruCA, de *ipe Meaor Preço 

&clronicetflci*c no 
br no dma horário 

Pn1* Ti 
an4aios,ma 
ç-c JN 

t*znbcm podará rconsuiiadøtObtii..fl*  ... aJ6dcC2flisdO:::: 
Permanente dc Contrai,ao oclnzada no Pndõ dA Ptetetlw 4 M 
(3e1u1w %utgas 135 CenIro CIIP 65665-1100, São João dos Patosi 

na no Poital NaçigI de Conai 
nâsdo 





ESTADO tiO MARANHA: 

PREF'ffURA MUNiCIPAL DE SAN ,:!4. LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS INFRA-E$1RUTUR 

URBANISMO 

FLS, N 

Pelo presente instrunwnto em atendimento à Lài 14,133/2021, encaminhe -se à COfl$CI!ÇQ:dC(*Ij.ItOk8 

Competente da Sea'etaria Municipal de Obras, Infra-Estruturas e Urbanismo. Documento de Forma#zaçoda Demanda-,, 

use e adoção das provtdênciasrieessrias à abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Obras, Infra-Fçtruturas e Urbanismo, 06,291.00 

lizemar Oliveira Dutra, 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para realização de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do 

município de Santa LuzlaM 

Justificativa da NecessIdade 
Justificativa para contratação de empresa especializada para serviços de manutenção da iluminação publica 

no município de Santa Luzia-MA. 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA, considerando a necessidade de garantir a qualidade, eficiéncia e 

segurança do sistema de iluminação pública, apresenta a seguinte justificativa para a contratação de 

empresa especializada para reaiizção de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 

melhoria, ampliação e acompanhamento integral do sistema de iluminação pública do município. 

1, Necessidade da Contratação 
A iluminação pública é um serviço essencial para a população, contribuindo para a segurança pública, 

mobilidade urbana e qualidade de vida dos cidadãos. A falta de manutenção adequada pode resultar em 

falhas no sistema, prejudicando tanto a segurança da população quanto o desenvolvimento urbano. 

Atualmente, o município de Santa Luzia-MA, conta com uma extensa rede de iluminação pública que 

necessita de constante manutenção para assegurar seu funcionamento eficiente. A realização de serviços 

preventivos evita falhas no sistema, reduzindo a necessidade de ações corretivas ernergenciais que podem 

ser mais onerosas e impactar negativamente a prestação dos serviços à população. 

2. Benefícios da Contratação de Empresa Espeualizada 
A contratação oe uma empresa esecialiada garante a execução dos serviços com qualidade técnica, 

equipamentos adequados e mão de obra quafrhcada. Os pr i ncipais benefícios incluem: 

RedUção de Custos e Maior Eficn,Ja: A realização de manutenção preventiva reduz a nece 

fMos emergericiais, diminuindo custos e aumentando a vida útil dos equipamentos 

Segurança Púbiica: A iiurninação públ i ca equada contribui para a redução da cniminatl6ad 

sensação de segurança da população,  

Atendimento Rápido e Qualificado: Empresas especializadas possuem expenênci 

serviços de iluminação publica, procurconarido atendimento ágil e eficaz. 
Cumprírnento de Norrias lécnicas: Garantia de que os serviços serão executados em confôrmidade com as 

normas da Associação Brasileira de Norr'ius Teenicas ABNT} e demais regulamentações aplicáveis. 

3. Abrangênc ia dos Serviços 

.::5.., 

A empresa contratada será res Oivel pelos seguites serviços: 
Manutenção prevent i va e corretiva da lurninaçao pública em ruas, praças e demais espaços públicos; 

Substituição 1.' instalação de equipameno como lâmpadas, teatores, luminárias e braços de iluminação; 

Ampliação do sistema de iluminação pública em áreas que necessitem de melhorias ou novas instalações; 

onamen1cdarededei 
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ESTA&O (oMAwNHÃo 
PREI-LITURA iÜfcLFAL W SANTA LUZIA 

SECRETÁRIA WItJNlClr1 Oi OBRAS, iNRA-E5TR1,1TURAS E 
FLS. N°___— UEsAMO 

PROC. 

5RVIÇOS TKNICOS e ADMIN6(IAÇO 
AUXILIAR DE ELTRKISTA COM tNÇJRi3OS 

COMPLEMINTiRë5 
ELETKIC151A COM E NLARtlOS W1VIPLEMENTAR*5 

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MOTORISTA DE VEICULO I.tVE LQM ]ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE. APOO 

MINHONETE COM MOTOR . DIE.SrL PIOTtWA 
80 CV, CA.8INE DUPLA, 4 Ci-IP L)IWINO, 

AF11f2O1. 
GLHNDAUTO i'IIORÁuuCO, L4PACJOALE MÁXIMA 

DE CARGA 3300 KG, MOME ITO MÁXIMO DE 

1 

1.1 88247 SiNAP 

1.3 88264 SINAPI 

14 91677 SINAPI 

2.1 

2.2 93402 S1N P1 

675.782,40 8,36% 

H 3840 24,74 30,92 118.732,80 1,47 

II 3840 29,56 36,95 141.888,00 1,75 9 

H 1920 139,37 136,71 26.1483,20 3.25% 

38.40 111,81 39,76. 152.678,40 1.89% 

518.030,00 6,41% 

Atendimento a demandas emergenciais, garantindo respostas tápidas para a so4uçãode problemas críticos. 
4. Justificativa Técnica e Legal 
A contratação justílca-se pela necessidade de assegurar a continuidade e eficiência dos serviços de 
iluminação pública, essencial para o bem-estar e segurança da população. Além disso, a legislação vigente, 
incluindo a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n9  14133/2021), prevê a possibilidade de 
contratação de empresas especiaHzadas para a execução de serviços continuas e essenciais. 
S. Conclusão 
Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para a manutenção, melhoria, ampliação e 
acompanhamento do sistema de iluminação pubilca no município de Santa Luzia-MA, se faz necessária e 
urgente, garantindo um serviço de qualidade, eficiência operacional e atendimento adequado às 
necessidades da população. Dessa forma; assegura-se a continuidade dos serviços públicos de forma 
planejada e eficiente, promovendo beneficios diretos à comunidade e contribuindo para o desenvolvimento 
urbano e social do município. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda devera ser iniciada na data prevista de 28 de Fevereiro de 2025 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou peta mio eaboraçõ'i' àÁnua1 deConttataçes, por essa 
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

00 Indicação da Equipe de Planejamento 

Pedro Henrique Meneses da Silva 

Estudo Técnico Preliminar 

O presente documenta formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado aos 
autos do presente procedimento nos termos do Inciso 1, artigo 18 da Lei 14.133/2021, 

00 '-o-' 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

  

Valor 
Urit Total Peso (%) 

com BOI 

Item Código tlantø rçso Urd Qnt. 
Valor 
Urlíl 
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388,25 

99,31 

755.00 

49,655,00 

2,8/ % 

0,61% 

3,96 .198,000.00 2,45% 

3.8 1.1413 085€ 

M $0000 4,62 5,77 28&500,00 3.57 W. 

U 20000 10,32 12,90 258000,00 3,19% 

UN 500 235,00 29375 14t.75,00 1,82% 

UN 2,50 380,52 475,65 118.912,50 1,47% 

un 

Ur 500 

UN 2000 

uqi 

750 UN 

UN 750 

UN 750 

506,00 63000 

89.45 111,81 55.905,00 0,69% 

54.03 67,53 135.060,00 1,67% 

15,17 

20,23 25,28 18.960,00 0,23% 

2L97 32,46 24.345,00 0.30% 

28.87 36,08 27.060,00 0,33% 

ESTADO DO MARANHAU  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA'EST*&JTURAS.€ 

URBANISMO FLS. N- 

PROC. N°. Nt 

  

RUBRICA: 

 

CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO I3ORZONTAL 
760 M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16,000 

G. POTtNcL4 DE 189 CV - CMP DIURNO, 
03!2016 

  

   

3 MATERIAL ELETNICO 6.892.075,50 85,24% 
PELE FOTOELÉTRICO PARA COMANDO D 

3,1 101632 SINAPI ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000W - FORNECIMENTO 1314 UXI 3€44 45,55 45.550,00 056% 
E INSTALAÇÃO. AF8/2020 

3.2 L08O ORSE Eibnè para contactar 3 RT W35-36 un 500 216,49 270,61 135.305.00 1,67 % 

3.3 8662 ORSE
Soquete ou bocal de porcejana £27 de tempo,

un 3000 12,45 15,56 46.68),00 0,58% 

3.4 5887 ORSE gr,aç, p.ra umulára padr13 Enesa 3(4 3,00 rn un 600 309,01 

3,5 747 ORSE
Fomecmerto c tnSCMÇão  de braco para  luminária  

un 500 745 
padrão energt.a 1,1/4 .x 1,50 rn 

CABO  OS (,OBRF FLEXIVEL ISOLA0O,  x,s  MMI, 

36 91924 SINAPI
ANT CHAMA 4501753V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS FORNECIMENTO E IN$TLAÇÃO,  

AF_03/2 023 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL  ISOLADO,  2.5 MMZ 

3.7 91926 SINAPI p)
ANTt-C,AMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS FORNECIMENTO E INSI AtAÇÃO. 

AF03/2023 

Cabo de cobre PP Cordptast 3 x IS ~21, 450/t50v 
"cento e n1aao 

CAIXA INTERNA/EXTERNA 0€ MLDKAO PAPA 1 
MEDIDOR  TR1FA51CO3 COM VISOR, tM CHAPA  OS 

ACO 18 USG (PADRÃO DA CONCE5SONAlA 
LOCA 

CAIXA INIERNA/EXIERNA CE MEC'$CAO PARA  4 
MEDIDORES MONCWASICOS, COM VISOR, EM 

CHAPA DE ACO 18 USO  fPADRSO DA 
COCE5SI0NMIA LOC1) 

Foçnec,rnento de conector p uraç 25-95/295 
nirn2  

56a tsolante ata  fuso 19 mmm 1Cm 
Fermenta 

3.13 00039387 SINAPI
LÂMPADA LED TUBULAR SIVOL 18,120 W, BASE 

naria em LED p/ umlnac  pública LED  VOR 1, 

3 15 14198 ORSE
24 W, 5000K, IP-66, IRC>70, FP'O.9/, 152ImJW, 

Fluxo de 3.5541m. r'el para 7 pinos, Iisnt £0 ou 
sjm(Iar 

Luminaria em LEO paparaim ilu,riaç30 puolios, 50W, 
100 a 220v. Fluxo umir)s3 3000 a 42110 iúmen, 

13599 ORSE
Tenip cor 5000/6500k. RC' 70%, modelo

42 4, 530,71 265.355,00 3.28 

Ifl{luspar ou urniixr 

LuminárIa para iiumuço pública de avenidas, 

3 17 7905 ORSE
fechada, completa, para Irnpsd pór de Ôo10 

150w, lndusve reator, ret:CW460 i.cnou, 
exclusive poste. Re 0106/2024 

3.20 4437 ORSE Reator para Iarrpda vapor 'neai,co 6e 1.50 w 
RELE OTOELETRIC0 P/ COMANDO  IDE 

3.21 83399 SINAPI LUM'INACAO EXTERNA 220V/1000W 
FORNECIMENTO E IP45TALACAO 

Pele totoelètr*eo Inter rr,biyej - nidual 
tenso ecundra 305-305V -'NE 

LÂMPADA COMPACTA FLUOfE5CtS r ' 15 W. 
324 97611 SINAPI BASE E27 - FORNECIMENTO E lNsrAIAÇÃO. 

AF_02172020 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/ 3 0W. COM  

3,25 100902 SINAPI SOQULTE. BASE G13- NECià,Ewro E 
INSTALAÇÃO. AFQS,2024P5 

LÂMPADA TU8UL4R L£0  0€ 13/20W, COM 
.26 100903 SINAPI SOQUETE, BASE 61.3 - FORNECIMENTO E 

11ÓSTALAÇÂO. »_0EWJQr4_PS 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: o6191.001/01-47 
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Párrinn ,1,» 

50000 3,17 

3.10 0M39686 SINAPI 

un 1000 9,90 12,37 12.370,00 

U 1500 12,60 1575 23.625,00 

UN 500 9,58 11,97 

 

5 985,00  

0,15% 

0,29% 

0,37 % 

un 200 804.51 1.005,63 201.126.00 2 49 

un500  
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RUBRICA_. 

3.32 1.01648 SINAPI 

3.33 101650 SINAPI 

UN 600 39,20 49,07 29.442.00 0,36% 

UM 600 47,63 59,53 35118,00 0,44% 

51,73 31-03.8,00 0,38% 

69,11 41.460,00 0,51% 

UM 

UM 

UM 4,27 55.562,00 0170% 

UM 23.00 580,01 725.01 1.087315.00 1.345% 

UM 2300 510,73 538,41 957.625,00 11,84% 

UM 500 345,18 431,47 215.735,00 2,67-, 

UM 5(0 319,75 399,58 199.840,00 2,47 % 

UM 1500 399,35 499,18 748.770,00 9,26% 

UM 1000 210,83 263.53 263.530,00 3,26% 

UM 500 907,03 1.133,78 566.890,00 7,01 % 

un 500 7,45 
Total sem 8D1 
Total do BOI 
Total Geral 

 

9,32 4,655,00 0,06% 
4Õ9 37, 30 

141L750 60 
$.085 7,90 

  

.ÁMPAOA VAPOR ME'TÁLIÇCJ 130 w 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFC8T2020 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF o/202O 

LÂMPADA VAPOR DE SÕofO 250 W• 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFOS/2020 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF08/2020 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, A 0812020 

LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO PÜ&UCA. 

3.34 101659 SINAPI DE 181 W ATE 239W - FOINEC1MENTO E 
NSTALAÇÃO. AF_0/2020 

LUMINÁRIA DE LEO PARA lLUMNAÇÃO PUBLICA. 

3.35 101658 SINAPI DE 138W ATE 130W FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, A 28/2026 

LUMINÁRIA DE L E D PARA ILUMINAÇAO PUBLICA. 

3.35 101656 SINAPI DE 68w ATE 91 W- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFOB/2020 

LUMINÁRIA DE LEI) PARA LUMINACÀO PÚBLICA 
DE 51'W ATE 67W- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AFO8J2C2O 

IUMJNÀRL4 DE LEI) PAPA I1UNAÇÃC PUBLICA, 
DE 98 W ArE 137W FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AFD8/2020 

LUMINÁRIA DE LEI) PARA LUMINAÇÃO PUBLICA, 
3.36 101654 SINAPI DE 33W ATÉ 50W- FOR'4ECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, AF_0812020 
LUMINÁRIA DE LEI) PARA ILUMINAÇÃO P(BLICA, 

3.3b 101660 SINAPI DE 240W ATE 350W - FORNE(.MEN'rO E 
INSTALAÇÃO, AF 0/207) 

3.37 324.4 ORSE Fornecimento de base fixa parT icie totoclétrico 

Declaro que a forma$izaço da demanda acirria identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Santa Luzia MA, 20 de Janeiro de 2025 

lizemar OUveira DUra 
Secretário Municipal de Obras, Infraestritura, Urbanismo - SEMOB 

Portaria: 009/2025 
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%W_1_.. 
LUZIA 

'fiLs':. cc Ci P) 

FLS. N°  

Informações Básicas 

Processo: n2 22/2025 

OBJETO: 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
PROC. N°  

RUBRICA: 

Contratação de empresa espdiftzaoa para realização de serviços regurS de manutenção preventiva e corretiva melhoria,  

ampliação e acompanhamento integral para sistema de Iluminação pública domunicípio de SANTA LUZIA MA. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A manutenção da rede de iluminação Pública faz parte das atribuições do Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de 

Obras infra-Estruturas e Urbanismo responsáveis pelas ações de infraestrutura e gestão de $1ços urbanos. A carga de energia é 

ornuda pela concessionãria EQUATORIAL. ENERGIA MA que recolhe a receita da Contnbulçã 1 retamente do contdbuknte e efetua 

ncofltro de contas junto ao Município. M troca e manutenção das Lumnanas e seus acessôrlos ma cargo do Municfplo que busca 

( a melhoria tecrinlogica da rede alcançando melhores resultados erneconomia e maior luminosidade/eficiência da lluminà10 Pública 

Municipal. 

A presente contratação visa atender as necessidades do nuri ciio q1 efetivamente atuam nas diversas áreas vinculadas aos 

programas geridos pelas Sectar as Requisitantes. Neste sentido, por não dispormos, no ãmbito desta Administração Municipal, de 

setor especifIco para reaizaçk ao objeto em tela, faz-se ne.ussario a contratação de empresa que forneça os materiais elencados 

neste estudo. 

O objeto ora a ser licitado, possui natureza continuada ciassiicado como obral::comum segundo analise do engenheiro municipal, 

tendo em vista que sua necessidade é permanente e continua, sendo a vigfld1 plurianual mais vanta,osaconskferando. •. a otimização 

e celeridade dos fluxos e procedimentos de contratações anuais, desafogando os setores de compras e Iiç8es Coma repetição da 

demanda apresentada, bem como evitando eventuais interrupções da prestação das serviços e manut*flço na rede de iluminação 

pública Municipal, havendo portanto a necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum de doze meses preta 

na Lei 14.133121. A con1iação seca realzada de forma não parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria/Õrgão solicitante 

para que não haja estoques desnetessânos Assim a 1 citação øevera ocorrer na forma eletrônica na modalidade concorrência 

permitindo maior economia e flexibilidade na aquisição dos materiais e ria prestação aos serviços 

Cia acordo com o Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística tiB6E) de 2022, SANT4íWZ1A/MA possui urna j*puiação de 

IL
75.043 habitantes, e uma densidade demográfica de 11,92 hab/km2. Para o projeto em questem virtude deste ter aplkábilid de à 

todos os municipes que se deslocam peas 'dias urbanas, e praças de SANTA WZIA/MA todos os 5.043 habitantes serão atendidos 

Para 3 execução dos serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral 

para sistema de iluminação pública do município de SANTA LUZIA - MA, foi feito um levantamento em campo, de forma a 

determinar a quantidade de pontos de ilurTitnaçào de rtunclpio. São exatos 4.741 pontos de iluminação pública conforme quadro  

Fluorescente P1 Não 10 
Fluorescente P1 Não 20 O 28 
Fluorescente P1 Não 25 O 6 
Fluoresei*iP1 Não 30 O 10 
Fluoresceflte P1 Não 45 Cl 9 
Fluorescente PL Não 46 O 117 
Fluorescente Pt Não 59 Ci 1. 
Fluorescente PC Não 85 O 3 

Não 150 O 1 
lndesceneØ Não 100 LI . 5 
Incadescenta Não 40 O 8 
Incadescenta Não 60 O 1 
Lcd Não 10 O 4 
Lcd Não 100 O 42 

i,85,10 
20,33 
87 
51, 
172, 

110,4 
20,67 
13.78 
1,446,90 

51,68 
103,35 
i39$2 

AVENIDA NAGIS HAICKEL. CENTRO - CEP: 65,390-000 

CNPJ: 06.12.01/0001-47 



Mi 
'LUZIA 

:,)MTMIsO CCM O POVO 

SECRETARIA REQUISITANTE, 1 RESPONSÁVEL 
Secretar ia Municipal de infraestrutura e Urbanismo 1 tlzernr Oliveira Outra 

A VENIDA NAG;B HAICKEL- CENTRO - CE?: 65.390-000 

CNPJ: 06.191.0011X101-47 

Led Não 12 O 45,47 

Led Não 15 O 126 651,11 

Led Não 150 O 21 1.085,18 

Led Não 18 O 756 4.687,96 

Led Não 20 O 653 4499,17 

Led Não 200 .0 3 206,70 

Led Não 30 0 417 4.309,70 

Led Não 40 O 2 2766 

Led Não 400 O 137,80 

Led Não 42 O , , 2 28,94 

Led Não 45 O ' ' 1 15,50 

Led Não 50 O 24 413,40 

Led Não 6 O 5 10,34 

FLS. N° J (; 

PROC. 

RUBRICA  

Led Não 9 O 48 

Mercúrio Não 125 14 6 

mercúrio Não 400 33 1  

82 

287,31 

14917 

Mercúrio Não 400 36 1 15020 

Mercúrio Não 80 10 84 2.604,42 

Metalica Não 250 30 4 385,84 

Metalica Não 400 37 2 30109 

Metalica Não 150 22 63 3.733,00 

Metálica Não 250 23 101 9.498,90 

Metalica Não 250 30 18 1736,28 

Metálica Não 400 23 1 14572 

Metálica Não 400 29 41 6.059,41 

Metálica Não 400 37 1 15055 

Metálica Não 400 38 11 1659,80 

Metálica Não 400 40 1 151,58 

Metálica Não 400 46 

Metálica Não 70 14 :' 19 

Mista Não 160 O : ':""i: 27 

Mista Não 250 O 76 

Mista Não 500 O 3 

Relê* Não 1.2 0' 3121' 

Sódio Não ' 100 17 3 120,92 

Sódio Não 150 14 1 56,50 

Sódio Não 150 22 162 9.599,15 

Sódio Não 150 1 64,77 

Sódio Não 250 14 1 

Sódio Não 250 23 8 

Sódio Não 250 28 1 

Sódio Não 250 29 1 

Sódio Não 250 30 184 

Sódio Não 250 37 3 

Sódio Não 250 38 3 297,65 

549,82 

148824 

6545,50 

51675 

1,290,22* 

90,95 

752.39 

957? 

96,12 

1774864 

29661 

(4.Ere!és i'ôo 00 conferidos como ponto de iluminação púbica) 

No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no OFO, estimou-se com base em estudas na elaboração da demanda 

necessária em virtude da necessddde das quàntcJades requeridas, obedecendo urna margem de segurança dos estoques, para evitar 

o desabastecimento dos materiais con d+raios esertcais oâra es atividades administrativas, 

3. ÁREA REQUiSITANTE 



FLS. N°  

pROG 

31 órgão Partici pantes. 

3, não há. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Norma Regulamentadora nQ  01 - Disposições Gerais; 

Norma RegulaiT dora n2 04 Serviços Especíalzados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho; 

Norma Regvlamentadota n2 05 (omissão nterna de Prevenção de Acdentes; 

Norma Regulamentado' n 06 Equ ipamentos de Proteção Individual - EPI; 

- Nonna Regulamentadoi* n2  07 - Programas de Controle Médico.deS$d e Ocupacional PCMSO; 

' Norma Reguiamentadora ing 09 - Programas de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 

Norma Regulamentadora nw 10 segurança em Instalações e Se riços em Eletricidade; 

Norma Regulamentaoora 0 1. - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipa- mentos; 

Norma Regulamentadora n2 17 - Ergorioma; 

 

- Norma Regulamentadora nQ 21 - Trabalho a Cu Aberto; 

A Ptestação  de serviços de gestão em iluminação pública cern tele atendi mento, gestão e geoprocessarnerito dos pontos de 

iluminação publica otimizando os recursos municipais aos mas modernos serviços técnicos profissionaisemttuminação Púb l ica .  

Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação- Tempo Resposta 

A avaliação da qu&tdde da lnter.'en:ão na Rede iie lu:nnaço diz ~to aos prazos de intervenção em relação aos tipos de panes 

possíveis e são assim definidos: 

Pane Geral ou Setoriah É a causada pela falta de enegia p0' .arte da concesrorára raso a CONTRATADA ídentifica o , problema e, de tmedia:o, aciona a PREFEITURA MUNICIPAL para adotar as medi das cabiveis. Esse tipo de pane não :em prazo 

preestabelecido para correção por parte de CONTRATADA, uma dez Que independe da sua ação d ireta e sim da ncessonára. 

~de três pontos consecutivos, simultaneamente com d~ mim mesmo logradouro. A CONTRATADA deverá  efetuar o 

conserto no prazo de 48 (quarenta e ato) horas a 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da chamada. 

Um ponto luminoso em pane num logradouro 

A CONTRATADA deverá efetuar o conserto em prazo determnado após a recepção da chamada. A qualidade da intervenção na rede 

de iluminação é medica conforme a tabela que se segue: 

Tempo de atendimento a reclamação ae um ponto luminoso apagado num mesmo logradouro. em até 48 hora 

Tempo de atendimento a reclamação de 2 pontos a 3 pontos luminosos consecutivos apagados num mesmo em ate 72 hor* 

$Cgrdouro. 

Tempo de atendimento a redamaçãode mais de 3 pontos ominoSos ou mais consecutivos apagados num em até 96 horas 
mesmo logradouro. 

Em quaisquer dos casos estabelecidos anteriormente, sé o cuiseo necessitar de urna intervenção onde o tempo extrapole o pr o 
pré-definido, a contratada devera contatdr a FISCALIZAÇÃO do Contrato para a programação da correspondente correção 

AVN10A NAGIB HAICKEL- CENTRO - CEP: 65.390-000 
CNPJ: 06.191,001/0001-47 
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AVENIDA PiAGiO MAÍCKEL- CENTRO •- CEP: 65.390-OOO 
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FLS. N°.LL.-_ 
PROC. 

RUBR1CA__i.Q_—.- 

Nas avaliaç*es alusivas paia efe ito dos itens de ccrz, a. çonstataçôes de robierras causados por abalroamento de postes, 

situações decorrentes de serviços em curso, que estem seroo executados pela CONTRATADA, aiém dos decorrentes dos motivos de 

força maior ou intempéries naturais 

ii contratada devera levar em consideração as no r mas existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas lecri_as 
— ABNT, quanto a requisitos míri iros ...e qualidade, LtI'idaoe, resistnui . segurança, nos termos da Lei 'i' 4.150. de 1962; adotar 
prtias de sLstentabiIidadeadequaes que a objto exigir, devendo ser da  da orloridade para produtos reciclados e recic!aveis e Dera 
bens que consi derem critérIos compatíveis com padrões técnicos. Os critérios de sustentabdidade da demanda deero estar 

alinhados a diretri z da Lei 14.133/21. 

S. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureLa do objeto, pois há rio mercado nacional diversas empresas de 

engenharia para realização de obras e serviços por preço jicibil, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração 

pública, propiciando transparência e iegaiidade para requerida ontr atação. 

Çã 
Assim, foi elaborado pela equipe técnica responsável pek, planejamento da licitação planilha orçamentária acompanhada de sua 

memória de calculo onde sejam discriminados os valores uniár os estimados de todos os materiais e serviÇÕ%Ame serão aplicados ria 

contratação, projeto básico e plantas. Vale res,altar qtiea reIencia di. inulha orçamentána baseada nas tabts SINAPI - 10/2024 

— Maranhão ORSE - 09/2024 — Sergípe CAEMA - 12/2019 - Ma'anhIo, spre a pesquisa de preços de mercado, conforrne.O reto 

Federal n2  7.983, de 08 de abril de 2013 e pubicação "Onentçeies para eiaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O Município não possui mão deobra especializada para execão dos serviços, sndo que ocorre otirnuzaçãoeeçonornia de recursos 

quando contratados com técnk# espedalizada nestes ,serlços. A referência e aoresentaøa de forma que Indique medidas de 

proteção a0ontrato e a exe.uço dos serviços e seus trabaihadores, conforme NR especificas. Foram lndlcad*Sa4ém de iluminação 

de ruas e logradouros a i1um1nação de calçadões, parques, praças e orla rnafftirna. iriduindo refletores, Super' postes e luminárias 

Ornamentais, reduzindo a necessidade de contratação de serviços distint$ par tipo e necessidade logistica na p(*$t*ção dos 

serviços A receita anual com arrecadação das taxas apresenta condições aos custas das despesas com a manuteno anual da 

Iluminação Municipal, sendo os serviços estimados conforme Q,.rantitativo atualmente instalados 

O objeto trata-se cc contratação de serviços a se fazer traves de Licitação, na modalidade Concorrëncia, em sua forma EtràtIca, 

com fulcro na Lei n2  14 l3/21 Adernais, o vaor enecrit a se de acordo ccm o mercado local conforme comprovado nas p1anhas 

apresentadas pelo setor de engenharia do município. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

Os quantitativos estipulados da prestação dos serviços discrininadQs no obato foram baseados conforme levantan*nso rea14zadc 

pela Secretaria Municipal de Obras, Infra-Estruturas e u r d8 Pridieittilra Municipal de SANTA LUZIA MA. 

ITEM . ESPEQnCAÇÃ) ] UNID. 
Serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação 01 
acompanhamento integral para sistema de ilum iluzao IXibli cj do município de SANTA LUZIA.  

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valcir T.:.j;estimado do Jtem R$ .085.887,0 (oito miihãts, oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e noventa 

centavos). . .1 1 li li. 

QUANT. 

e 1CIRV 



LUZIÁ 
C()oMSO C OM O POVC 

1, 1 

LS.N_____ 

PROC,  NíL1' 

RUBRtCA.__-- 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA sowÃo 

Os serviços são mensais, acompanhando o faturamento da receita orçamentária e o devido acompaihmento e fiscalização dos 

serviços prestados, possibilitando a fiscaIiação, medidas de acompanhamento e avaiiaço do projeto e aplicação de medidas 

mitigadoras caso necessária.
II. 

Em regra, conforme a Lei no 14.133/21, o objeto deverá' Ser dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economKamente viaveis prOCeerdo se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da com  pet4t1idade sem neroa da economia de escala 

O parcelamento da soko é a regra devendo a licitação sei ieaiiada por item, sempre que o ob 

verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perc3a de econmia øe escala, visando propiciar a  

ei, desde que se 

IDI?ticlDacãc øe 

licitantes, que embora não disponham de capacidade paca execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

un4ades autónomas. 

No preselte.etudo, não se aplica a divisão do objeto pretendido em vários grupos, em virtude da possibilidade dêocoi*K!a de 

prejuízos a Àdi$nistraçló Pabiica em face dos riscos inerentes a própria eecuçào e de prejuízos para o~ demanda& pois,  

não restam duvidas o objeto pretendido quando executado por ~os contraIdos pociera não ser integral ou satiSfatøternente 

prestado haja vista que poderia tmpt car a contdtaçao de diversas ernpiesas para a realização de um único EjflQ. 

A justificativa para amparar o não parcelamento do objeto, apesar de tratar-se de serviços continues de bMXa coiitp$exade técnica, 

possui subsidio por ser evidente a perda da economia de escala e que divisão do objeto em varias item não será técnica e 

economicamente viável (Sumula 247 do TCU 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENIES. 

estarão em vigência contrates correlatos de manutenção da rede de iluminação pública 

A Prefeitura ~a[ de Santa Luzia optou pela não olaboração do Piano Anual de Contratações, por essa ratão a 

emanda não possui alinhamento com o planejamento da organização 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados esperados com essa contratação dzem rsperto aos seguintes aspectos:E. 

Garantir o pleno atendimento do objeto com padróes, de quaIdade, eficiência e siistentabllidade; 

1 
o Atendera preceitos legais e orientações vigentes, 

• Minimizar chances de inadimlemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgastes, custos ou orejuizo á 

Administração; 

• Garantir um ambiente adequado ao desenvolvimen to das atividades fins e de suporte do Municipio, prestando os serviços 

que atendam a demanda institucional alínhi#dus a missão do érgâo considerando os prtndplos da ewmicidade 
eficiencia eficácia, para melhof aproveitamento uOS recursos humanos, materiais e financeiros bCm como osqcfplos de 

desenvolvimento nacional sustentável; 

Serviços regulares de manutenção preventiva (' 
corretiva melhonu amaço 
acompanhamento integral para sistema de 

oi durrinação pública do muntcpro de SANTA LULA SERv 1 R$ 8.0P_5.887,90 R$ 8 085 B87 90 

AVENIDA NAGIB l'1AICV.iL CENTRO - CEP: 65.390-000 
CNPJ 06.191.0011m1.47 

' 11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 



FL. No  

PROC. NI_' 
Ni 1 

RUBRICA 

ações de modo continuo sem risco de interrupção nas diversas ativioacies atendidas pelo Município. 

13, PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A administração tomará asiIntes providências logo após a assinatura do cootrat 

04 

Proporcionar um serviço de boa quaiidaoe aos mui.cpes a luz do princípio da dignidade humana bem como às estratégias 

contemporâneas de motivação dos recursos turvano, foando no bem-estar dos moradores deste muno p.conforme o 

principio const itucional da eficiência: 

Por fim, com esta contratação pretensa, espera-se a ccntliuidado dos serviços prestados aos munícipes que são impactados com as 

. Definição dos servidores que.farào parte da equipe de fiscalização dos serviços; 

. fj.rseMdores devidamente capacitados para exercera fiscalização; 

• Acompanhamento rigorosda~si previstas rios projetos apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto 

a ser contratado. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Sob a atira da dimensão amb4ental da sustenta bi lida dea contitação de uma empresa para prestação de servlçflutenção 

orretrva e preventiva rio sistema de iluminação publica poue ter dIsos impacros ambientais, que podem variar dependendo das 

práticas adotadas pela empresa e da natureza das intervenções réaliUdds Alguns oos impactos ambientais possíveis incluem: 

Consumo ne Recursos Naturais: A produção e fornecimento de materia is e equipamentos para a rnanutençãC pOd 

implicar a extração de recursos naturais, como metais, plasticos e outros materiais, contribUindo para a degradação 

ambiental. 

Geração de Resíduos: A substituição de componentes e equipamentos pode gerar resíduos, incluindo lâmpadas queimadas, 

equipamentos eletrônicos e outros mateiria4 descartados. O descarte inadequado desses resíduos pode causar impactos 

ambientais negativos. 

Consumo de Energia: As atividades de manutenção e substituição de equpamentos podem exigir o uso de energia, seja na 

produção de novos cornponeites, no transporte de materiais ou durante as operações de manutenção. O consumo de 

energia, se proveniente de fontes não renováveis, contribui para as emissões de gases de efeito estufa. 

Qw_ Poluição Lurnírica: A instalação ou substituição de luminàrias e lâmpadas pode afetar a emissão de luz para o ambiente 

circundante. A poluição luminosa pode ter impactos negativos na fauna e flora locais, interferindo nos padrões naturais de 

iluminação e no comportamento,  de animais noturno;. 

o Impactos nos Ecossistemas Locais: As operações de manutenção podem ocorrer em âmas sensfveis, como parques, áreas 

deconservaçao ou próximas a corpos d agua )sio .rode resultar em perurbaç3es nos ecossistemas locais afetando a fauna 

e a fio ira, 

e Emissões de Veículos e Equipamentos: As tidades de deslocamento de equipes de nranieçIo e o uso de veiculas e 

equipamentos podem gerar emissões de poiuentes arnosiêricos, contribuindo para a poíuiçdo ar. 

Para minimizar esses impactos, a contratação será conduzida consrderarido práticas sustentáveis e amb*l*aknente respGflsáveis. 

isso incluindo a preferência por materiais e equ;parrientos.ambientalmente amigáve is, a adoção de tecn*tas eficientesem termos 

de energia, o descarte adequado de resíduos, a minirniação da poluição luminosa e a irnpirr*ntação de práticas de conservação 

ambiental durante as operações de manutenção que 'era amplamente acompanhado e fiscalizado pelø MuncfpW O Munrclpio 

também contribuirá com o incentivo L total apoio cara que a empresa contratada possa adotar certificaçes ambientais e seguir 

padrões de responsabilidade social corporativa 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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Fsta equipe de planeamento, ao firmar este doeximenlo &ci vráveIexd coritrataç 

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

-- '. 
- 

FLS. N°  

PROC. N 

RUBRICA:  

o Henrique ses da Silva  

Dire tor do Cepanzirnerito d* Obras e Engenharia 

1 1  

APROVAÇÃO DO TUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Y1e'T a - 
Iitr.1ar Oliveira Outra 

SretrIMunicipai de Obras, inftaestrutura, Urbanismo - SEMOR 

Portaria: 009/2025 

r i 

Leardro Dtitra de Andrade 

Sert.rj de Gestão e Governo 
Ci4/2024 

ExiSte viebifidade técnica, orçamentária e financeira cara execução da contratação dos serviços, com proposta de posbi1ádade de 

prorraaçk do prazo, conforme interesse da admrnlsth3ço, ampl iando os serviços e mantendo valores e custos de mercado, 

vabihzando a execução de serviços continuados quando aprtseritar qualidade e eficncia, com maior sustentab;hdade dpreços e 

de gestão dos serviços E o pregão e a me$hw solução para cntraLaçào de serviço necessários em conform idade cõm a Lei  

14.133/2021. 

17. RESPONSÁVEIS 

Todas as assinaturas eIetrôncas seguem o horário of icial de Brasília e fundamentam-se no §3Ç  do Art. 49  do Decreto ng 10.543, de 13 

de novembro de 2020 

SANTA LUZIA - MA, 20 de Janeiro de 2025. 

AVENIDA NAS/8 !-1AlCkEL- CEWTRO - CEP: 65.390-000 

CNP): 06.191.001/0001-47 



ANTA LUZIA, 

UNO DA CUZF1LGUEIRA Jt 
PreføaMuncpa). 

Publicado e resua&  
E./J2O25

1 

Ciente: _L: 

OR 

f 
1 

ESTAÀ)O IX) MAILÂNHÃO 
Prefeitura de n ia LuLü/ Guhinefr do Prfrirt 

[j,. /VJ ')0)I4)'i4 

FLS. N* 

PROC. T e 
 4 

RUBRICA:  

PORTARIA P4 00412025 02 DE JANEIRO DE 2025, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

ARANHAO, no uso de ss Rffibuiçõps que lhe conferem a Lei Orqnca 

MuflcpaI e a lLei de Estrutura Aómni*trativa do Municip, 

RESOLVE 

Art, 1. Nomear o Senhor LEANDRO DUTRA DE 

ANDRAD.  L.portador dc RG rr 12177239S-1 SSPIMA e CPF n 009.322333-

7. para ocup o &ro cio pr, em com so de SECRFTÁRiO 

MUNICVPAL DE GOVERNO E GES*ÂO - SEMGOV. 

Art. 20, Esta çoiliøeI*a em vo na data de sua jbçøO 

Ari 3. Revo9arrr-se as dposiçes em contrario 

U8  ciêncía 

Pubquese 

Cumpras 

GABtNETE DO PREFEITO MUNICfPA 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeír-de 2O25 



4 7 

PROC. N°'- 

RUBRICA: 

PREFEITURA MU.AL  DE SANTA L UZIÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Av Nagib HetcI, &n - -ça. Tr Fcteres/ CNPJ, Q 191001d 
CEP 65390000 SantaMaranhJc 

TERMO DE POSSE N° 004/2025 

mês de jneiro de 2025, compareceu à Solenidade de Posse 
Municipa is desta Prefeitura, o (a) sentor LEANDRO 

E ANDRADE, brasHero, portador do CP~: nO,  OO9.322333-17 
residente e aomtcitiado na Rua Da Paz S1N CCHAB 1, Santa LUZIa, MA 

ade a) per ato dfj Poder xe.jÜvo conf~ Furtaria 00412024, para 
nccargo de SECRETARIO MUNI  (PAI DE GOVERNO E 

em,  face ap livre e exon~o ;rirn mação a 
RIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, 

•1 

UTRA DE ANDRA 
Secretário Munici de Governo e Ges tão 

SantaLuzia, MA. 02 de Janeiro de 20 

ELINO DA CRUZ F!LGUERA JUt4OP 
feito Muakoai de Santa L4zIa MA 
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Art V. Nottoz .enhw,) 
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O PREFEITO MLMCIPtL DE SANTA 

LU11A EStAIX) tX) MARÂÂO, no d suas affib~jue lhe 

Li' 01gàni "%4unklrw e a Li dc E~Im Admm*nziva d 

Mumeirx- 

02 01 1 \ Io fli 

•T C4M1r24  Àr1 3. WrngMn-e a dup~ 

O9CAL. XECUVC iOt. 

NOO2/22O1 DE1EJROI)E 

PROC. N°  

RUBRICA 

An. r, Ema xr* tona em or ria duta ic 

( PRIFLUO 4t K II. DI. i4.'T 

H /1k kÍXi X) MHk(  ro 4 

np t dc huutja 

ç_c• 
c O 

' 

ófl &M. . p k r' tmcn trn &) 

' VÇEIÓ %DOk,LKAJ. DO 1U'k1PIC)- ((, 

wflX.-ç 

AHPETE DO PREItITO MUNICIPAL DE5i1Â 

ti ?JA. rADODO MARkMÃO (ájneve 2025 

JLIELINO D2RtZflLCITiR4 JINIOR 

*EbOLvL. 

P*TARR Ifl4$2S WO DE 

A Att r, $àncaj 

i)TKA tE .DKDf.. poisdor ) dn n I"23 SSP!4A e 

n 00J12333-1' p ecr 4e wntnto cn 

SE(ftÀRO NIC1PAL 1W (Z)YERC) E GUMO. .SEMGOV. 

vt2', Epa*~ 

it r, Ul ( 

E KKE IR  EU Mfl St IX) % V, P fXvilde, li,  Rt 04t743fl21 7 

X n pEi :l4Jt de  ~mem, cri 

) J( rIHMu*ERAI.  I)OSIE'l( EP)E(.A. 

GABINETE DO PREMEM MUNICIPAL DE S/t1 A 

II tIA, PTDO DO MÀR&NHÂO. em (2 tic ;incn 4.e 21 

JUS(*:t IiO [IA (RUZ EILGIEIRA NIOR 
'l'6EO %fwcip.it 

MÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

GAANTDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACSSADO PELO ENDEREÇO. 

lflSpaenc anta)uziair gi br(zik 

ÕDIGO DEAUTENTICIOAOE 466ea99aS5bd4 3bff/Ihcb1 cA2(5d3 

PARA VERI ICAÇÀO DE AUTENTC1OADE LEIA 0 ORCODE AO LADO 

(.1\LÍI £N) PRI.FEUO MI .iIClP4L DL SAI 

It. ES ItU)flOM4R4MI.O.o 2 

fl 4 ( Et F'O DA (10 /. EU (t.EtLt JUIOR 

E) PREIEI10 Mi \It 111  %L i». i •' rE. 34  Rnc p.osç& em 

í*$e C&C*3 

Cumpíie 



ESTADO 1)0 MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Lu~ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 05 /91,001/0001-47 
:vIb /'íc1iekel ," CE?: 65,390.00... tSanta L&ci* ,t4aranhõu 

PORTARIA N°009/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Muncipio, 

RESOLVE: 

Art. 10. Nomear o (a) Senhor (a) ILZEMAR OLIVEIRA OUTRA, 

portador do RC3 ri' 71832997-0 SSPIMA e CPF ri°  196.729.423-20, para ocupar 

o cargo de provimento em cOrniso de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA, URBANISMO - SEMOB. 

Art. 20, Esta portaria entra em vigor na data de sua pui,açI. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições erri contrário. 

Dê-se ciéncia. 

Publique-se. 

Cumpra-se, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

./' 

ÃÜSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR' 
P1 efeito Municipal 

Publicado e registrado 
Emjj2O25 rf 
Ciente: J b,1c t 



ZANTA LUZIA -MA  

DÁ CRUI.RLGUETkA JVMOk 
Prinic4 

RtiBRtCt_- 

powrRLu1O0i205 02 DE JANJR( DE 102S. 

O PREFTTTO MUNICIPAL DF SANTk. 

IA ISTAD() DO 1kRA'4UÀO. * vo 4 ons tibç eIbe.: 
nrrn atc+ Otgàia MukipaI a d t!truNr* knUEk* dó' 

0 

Art dara d 

Art r. Nomar o (a SetI (a 

ALES DE SO4JL E1t4IlEJRÀ. poudor 4) dø RÇ C 032b%12l814 

(PF n0  1034t$EI48 para ocupar u co de p rnoro  em 

LCR&rÂRM MUNICIFAL DE A81SILt CIA SOCIAL 

DE A$1STtNÇIA ~AL, MUNICIPAL DE SANTA 

L11T1A FSTÁDO DO M4RÃiWO, rn Ø2 jancro 1e 232, 

Dè-e uí 

?uhoeie. 

Cumpra-c 

GABINETE IX) PREF 

AsL 2 EapoienIr*wrMdu%a 
.brnç 

A.-t. M R.ogarn-ic a c 

Dc cxa 

JUSCEUSO DA CRUZ FILGtIEIRA flNIOR 

P,itoMwucIpgI 

PORTARIA N 6IÕ'2025 —12 0€ JANuROac

o DE SANTA 

RSO1 

LUZM FSTÀDÔ DO ~AN~WA*0 çso d 5u *nç&s que 

D4ÇA MwuiØI e, L& w. A&iatxvz d COflfLt'ffl $ 

Muiulpío, 

IMiTE DO YREFEILO MUNICIPAL DE SANTA . 

11 iR. FSTA0000 MARA.ØÂO. e n 02 djanrc dç 2025. 

iusc.O ÜÁc&UZJ1IJUURA JUMO 

trt. o (a) SXe(aGILSON 

MOREIRA DA ROCHA. p~:(*) RUIVO, 12535014 

e CIT o $200.9O37S para ocupar o car 

SECRETÁRIO MUNiCIPAL DE. A1CU.L 
SCA E AiIASTEC1MZTO SEMA1Pk 

Art. 2. Esta ponars dura = vigor ria cata t 

O4O'1h do 

PORTARIA NSP 202 —02 DE JANtfl() DE 1O2.. 

O PRUFEITO NfliNíCiPAI,  

LUZIA, EsTAIGDO MARMflÁO o* uto  cle sua, 

Lei Or~h 14EuTutura I4 

e 



óscelmo da Cruz Fiçi*iva Junior 
frefeito Murticipa! de Santa Luzia/MA 
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FLS. ri
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1 ^De X) MN..AHÁC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPt$ GQQ)1-4 

ziAGN 30 EfEflO 

PORTARIA N° 02512025 - OABP, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

-Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 
(A) DO DE?. DE OBRAS E EP4MMRJA e 
dá outras prodê'c.as 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribu~ Isgais e dos 
poderes que lhe são conferidos peta Le Orgânica Mun;paI de 28 de novembro d• 
1995 especificamente o ar, 52 V. pela presente 

RE$OLVE: 

Ari. 10. Nomear o (a) Senhor (a) PEOItø HENRIQUE MENESES DAINNA, .porcr 

da Cédula Oe Identidade RG pG  042.32612011-1 SSP/MA inscrito (a) neCPFJMF 
sob o n° 069.592.893-42, pdra ocupar o cargo de provimento offi comiso de 
DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA, ootn denominaçãc 
DANS, junto a Sectmtaia Municipal oe Oraras, lrifraestrutura e Urbafl.. 

Art. 2. Esta portaria entra em v,,Uof wa oata de sua pubticaçào, retroagindo seus 
efeitos à data de 02 de janàiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 
•:.ontrarc 

Registi e-se. Putiiqee Curnpa-s€, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAl. DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE, 2025. 

J  .1112 

Av  ~ H4k S, 0s'U', Santa LRa - MA CEP n@  85 3O-000. 



íário Ofíci 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA MA 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 543/2020 
EXECUTIVO 

ISSN: 2965.5145 

SANTA LUZIA .M DIA OCtC1.L EXECUTIVO VOL 5 Nc893/202E'. SEGUNDA, C6EJÀNIRODE2O25 

UMÂk10 

PROC.  

RUBRICA:—j' 

Prefiu, Municipal de Sis1e 

PORTARiA N434/2025  . CAR/F, DE 06 DF JAE1Rfl D1 025. 

' Dp&' ohre a rwntiaçc do (a) COORDVMDOR (4) bO bEP bE 

COMPRAS,  M TERML E M TRTMÕiViO, e da 0u1ra p,vizi" 

PORJA11A N 0222 - GABt!, DE 06 DE JNE1RO I)F 2()2. 

onaç10 do a, DIRETOR DO DEI', DE ORRi £ 

E"JGENIL4RI4, e dá ousra prdhc:' 

Ars. 2. íslii ;orusc cena em vigor na dani de sua pub.Iies, retroagindo 

.euíriroa à 4*4a Ade.  Ê2 de jzascir-c de 2023, ísearogada iapo.sões 

CARr'En 00 1EIE0 9I"ICI?AL DE SANTA LLtLLA,}STAD() 

DO MARANHÂO, F.M 06 DE JANEIRO DE 2O2,  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNC1PAL DE SANTA LUZIA - MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
hltps://Iransprencia .santlUzia. ma. gov. br/dia rso .:.; .........  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 0df30 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QsCODE AO LADO w . .... 

O IRF.EFITOMUNIC1PAL DESÂTA LUZIA, no 

n doa ruxicresq1w- )he  40 carifGuíikis po 1 es Orji.ru Muns.spa. 

d semrø de I)9& e o ad. 5, \ telst picsenie. 

Art. 1 Nomea o (a) Senhor (a) MARIA LYCEA LIMA DA SILVA 

PEREIRA. portador (a) da Cédula de idersIid4e RC n1  022209642002-O 
58P5MÀ. irscrtto (a) no CPF/MF iob o o' 07.39.764-07. pna ocupar o 
cargo de neuo em COM:Mão dc COOR1)NADOèt (A) DO 

DEPARTAMEPTO DE COM?RAS. MATEKIAI. F. PATR1MÓMO,om 
donnaço DANS., punto i Secretaria Mwicps de Adumiatraçio, 

PhsrcLsrn'nto, Trnsto e Mobilidade ljrbeni. 

Art. 2'. Eaai portaria er.ra er gor nn d.a:s de ia Nblic34v. rctro*gind.o 

seus efeIus à data de 02 de janeiro d 1025. rscmsk g4as as &oxaiçuea 

su in.Irc. 

R:gitrse. PtbIíquc-s, Curpta. 

GARI NETt DO }'REFF.TTO Ml NICIPAL DE SANTA LUZIA. 1A1M) 
DO MAL¼NHÂO. EM, % DE i&NEJRO »F. 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAl. DE SANTA LUZIA, o uso de swa atbiçõc, 

legais edos podtti; quc rn< '3o cnnfridõ Pela lei OrAnsca Munieip& de 6 

de novembro de l99 esxciflurnorire o a'i 52, V, pela presente. 

Art. I' Nomear o (a) Senhor (a) PEOtO HbR*QUE MENESES DA 
SILVA, pórtaioí (ss) da Códala de kterstidada RG n 0425-32611.011 -1 

SSP/(A. naeuo a) r.o CPF/ME sob o a' 0.592.693-42. para OCU3X 

cargo de provLmco cm eomiio de DIRETOR (A) DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA, com denomiaaço 

DÁNS.junlo ia rçara Muuicípal de Obraa. b struzra e 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FLS. t'4°  

PROC. Nj)/c  

RUBRICA:,  

ESïMDOLiMAL HÀO 

REfElTuRAMUN(OPAL SANTA LUZIA / 
SECREtMRIA MUNICIPAL DE OBRA, !NFRA4TRUTRAS-E.- 

UR3ANISMO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n9 22/2025, no dia 21 

de Janeiro de 2025 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para realização de serviços 

regulares de manutenção preventiva eco rretíva,  rneitroia, Ppliação e acompanhamento integral para sistema 

de iluminação pública do Municipo de Santa LuziaMA. 

JCLcLt1L SJQ 
Vaidete Siha Rocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 

DE SpSTA 
F EIT URft 

VÔkItt SUVU 
gocha 

S,Á tr.if de PrOtOCO lo 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
tiAGIB HAlCKE., n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranlo, Brasil 

www.tranparencia.santaluzia.ma.go,.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJiP 19iMOtØQ1-47 

GA8NET€ tO PREFEITO 

FLS. N° 1 ': 

PROC. N°  

7/, 
1' 

-1' 7 
JuceIinu da Cruz Fligueira Junlor 
Prefelio MuncípaI de Santa LuziafMA 

PORTARIA N° 03212025 - GA", DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

'Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 
(A) DA DIVISÃO DE PROTOCOLO, e dá 
outras orovidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgãnlca Municipal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art 52, V, pela Presente. 

RESOLVE: 

Art. IG. Nomear o (a) Senhor (a~LOW SILVA ROCHA, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG/CPF sob o n° 631.7T93-49 SSPIMA, para ocupar o cargo de 
provimento em omissão de DIRETOR (A) DA DIVISÃO DE PRWOCOLO, com 
denominação DAS, junto á Secretaria MucoaI de Administração, Planejamento, 
Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 20.  Esta portaria entra em vigor Ta data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de Janeiro de 2026, ficando revogadas as deposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

Av Nagib Hack. S4', Cto, Santa Luze - MÁ, CEP n4  85.390-000 
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iao Oficia 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MÁ 

INSTITUÍDO PELA LÍCI MUNICIPAL 54312020 
EXECUTIVO 

ISSN 2N55145 

SANTA LUZIA - 

PROC. 

RUBRICA: 
SUMÁRIO 

PORTARIA tQ' 032.205 - (a/P 07 r: JAril4O D}. 2, 

e a now~h, DtRETOi .kt D4 )f41'L,... 

PRcYrO~ e dá ~~C  ias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÁI.TA (Á)ZJA. uo u dc 
p,a podeeca quc lhe aio confcries pela Lei Oegiotea i1 2 

dcaoveiu de 199.. espccda.'eotc o art. 52, V. pela preacee 

PORTARIA N' 03312025 - (3*8/?, DE #7 DE JANEIRO O! 2025. 

cm~ do () ÀSS!SSORM)ZSPECL&L, e dá curta 
rodta.Ç 

O PREFEITO MI iUICIPÂL DESANTA LUZIk nouiodeaus.t*Inbwçe 
e iaoc podem que lhe doeu~ pela Lei Or k*MiMipaJ de 2i 

de nove~ de 1998. esp iflearneme o itt 52. V. pela preseme 

RLWLVE: 
RES0LV1: 

#ist 1'. Nomtar o (a) Sboc(a) AMTNLJR CO?~DE *LENCAK 
ja*1*dor at da Ctc.ila de Idcmd,di KG t O 005-5 SS?IT44.. 

inacto (a) ne CPF/ME aob • i *8.415.093-61, Peám~o 
em i.'enuaaào de ASiV0*ATSPEcIAL i4cnoinfla$o 

DANS, ~ a SreOana Murneiptl de JvIde. 

,Art 

21. E.t4ti portaria entra em vigor  n cliii d4. ui ,rtu4a 
;wu, cfrftoi à data de 02 de janeirode 2045, ficando rrvo~ ia 

cm comwifle 

lsue-ac Pu iquc.ce, Cmia-. 

GAIINt.DopREyErroMurncipÀL DW 5ANTA LUZIA1  ESTADO 

1)0 MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2u2. 

Art. V. Eua porta ceua em voaor aia..ita4a au. lICaç rewoqld. 
mux alibi à data de $2 drÀaaã4éS1Cdaac0idt* dpf4&i 
em 

R7i#tii., 1'ablkuc-&e, Cumpia-se 

C;.a,RINETE DO PREFEITOMN?Cfl'ALIt(1ANTA LUZI A. EST\Do 
DO MARANHÃO. EM $7 DE JANEIRO DE 2025. 

ivaceUao da Crus k INucira jwilor 

Precito MzncpaI de Santii Luzia/MA 

JtnccIo da Cru F1I1a.&ra Jwdor 

PrtfêM Municipal de Santa LuziaMA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DF-SOL QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

ps:í/taisprenoa.sanaIuzia.rno.gov.br/diaro  

CÕDIGO DE AUTENTICIDADE 6ao5e0 77f1fe3647 4$e2507c0a6c7c1401451 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QR000E AO LADO 

      



OÚ Lt) MAkfflÃ0' 

PREFEITURAMUNICIPAL  )E SANTA LUZIA 

FLS. N°  

'PROC. NO LL'L 

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO sÁsico RLBRICA _ 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

tizemar Oliveira Dutra 
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura, Urbanismo - SEMOS 

Em resposta a vossa solicitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, 

objeto do Processo Administrativo n2 22/2025. infomo que foram realizadas Estudo Técnico Preliminar e 

Levantamento de Preços via SINAPI Decreto 7.983J2013 conforme documentos em anexo. 

Fica autorizado a  elaboração  do Projeto Básico, em conformidade com o que determina o inciso 

XXIII, artigo 6 da Lei 14.133/2021, conforme quantitativos solicitados e preços estimados, nos termos da tabela 

abaixo: 

Item Código Banco DescNç.o Und Quan. 
Valor 
Urlt 

Valor 

Unit 
corn BOI 

Total Peso (%) 

SERVIÇOS TECNICOS E ADMH4ISTkAÇÂ0 675.782,40 8.36% 
AUXItisAR08 ELETRICISTA COM ENCARGOS

14 3840 3092 118,T32,80  147% 
COMPLEMENTARES 

ELET8ICiSTACOM ENCARGOS COMPUMENTARES 14 3840 36,95 141Ri00 1.75% 
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

H '1420 71 262,483,20 325  
COMPtEMENTARE5 

1
MOTORISTA DE VEICIJLO LEVE COM ENCARGOS 

39,76 152,678,40 1,89%  
COMPLEMENTARES 

2 EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE APOIO 518.030,00  6,41%  
CAMNONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 

180 CV,  CABINE DUPLA,  4X4 . C4P DIURNO CHP 2000 lOtiO 125,37 252.740,00 3.13 % 
AF11/2015 

GUINDAUTO I4iDRAUIICO, CAPACIDADE MÁXIMA 

DE CARGA 3300  KG,  MOMENTO  MÁXIMO  DE 

2.2 93402 SINAPI CHP 750 282.98 353,72 255 290,00 3,28% 

1(6, POFNCIA DE 189 CV CHP DIUR40. 
AFO3/2016 

3 MATERIAL ELETRKX) 6.892.075,50 $5,24 % 
RELÊ FOTGELTHICO PARA CO21ANDO DE 

3.1 101632 SINAPI RUMINAÇÃO  EXTERNA 1000W' FORNECIMENTO UN 1000 36,44 45,55 45.550,00 0,56% 
E INSTALAÇÃO. A_08J2020 

3.2 10301 08Sf ,bna pu  c0nt4r10r 3 RT 1035-16 500 216,49 270,61 135.305,00 1,67%  

33 8662 0858
..,..JeoubocaídepurceianaE27le1empo,

3000 1.2,45 1.556 46.680,00 0,58% r
Ln 

ef.MT2233, marca Decorluz ou umjiar 

34 6&87 08Sf Braço para urnrir, padrão  Er,e 314' 3,00 m un 600 309,31 38€,25 231.755,00 2,87% 

3 7647 0858
Fornecimento e e 3Iç3o de b'1ç., paro  luminar

un 500 7045 9931 49,655,00 0,61% pdrãoergi 1 1/4  z 1, U M  
CABO DE COBRE FLEXIVEL iSOLADO, 1,5 MM4, 

3.6 91924 SINAPI TRMS..FORP4ECMENOEM5»ÁLAÇÂO M S0000 3,17 3,96 198.00Q.00  2,45%  

A 03,2073 

LI 88247 SINAPI 

1.3 88264 SINAPI  

1.4 91677 SINAPI 

24,74 

29,56 

1.09,37 

88284 SNAP1 3.840 31,81 

2.1 92138 SINAPI 

Prefeltua Municipal  'je Sont Luzia- MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, r9 5/N, CENTRO, Santa LIzla, Maranhão, Brasil 

wwv.tr3parra.santaiuzia.ma.gov.bI- 



FLS. 

ROC- 

UBRICA'___—
UN1CIPAI. C.. .ANTA LUZIA 

-STA0C DO MAF.'. iÃO 

• .:: 

3.9 000010b2 51NAPI 

3,10  00039686 SINAPI 

3.26 100903 

S01XE 4,62 5,77 288.500,00 

235,00 293,75 

73$.000.00 3.19% 

146.875,00 1,82 % 

M 20000 1832 12,90 

UM 500 

UM 

 

250 

 

380,52 

 

475,65 118.912.50 

 

1,47 

        

un 1000 9,90 12,37 12.370,00 0,15% 

un 1500 12.60 15,75 23.625,00 0,23% 

UN 500 9.58 11,97 5.985,00 0,0/ % 

uri 200 80491 1.005,63 201126,00 2,49% 

50400 630,00 315000,00 3,90% Lrn 500 

55.905.00 0,69% 

135.060,00 1,67% 

49.275,00 0,61% 

Do 5(X) $9,45 111,82 

UM 2000 

 

54,03 67,53 

  

  

2500 

  

19.71 L,fl 

   

      

tTABL' DE COBRE F1EXVEL iSOLA0O. 2,5 MM', 
1-CHAMA 450/750 V  PARA CIPCU$TOS 

IIRMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

A-03/2023 

Cabo de cobre PP CoiopIat 3 x 1,5 mrn2, .tS0/750v 

$orrecirneno e eitaLaç 
CAIXA INTERNA/EX1ERNA DE MEDCAO PARA 

MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA DE 
ACO 18 LJSG (PADRAO DA CONCESSIONARIA 

LOCA',) 

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 
MEDIDORES MONOFASICOS, COM VISOR, EM 

CHAPA DE .ACO 18 USO IPArRAO DA 
COPICESSIONARIA LOCAL) 

Fomei-Imnto de conetor peruiaço 73-95/295 
mr& 

3,12 4015 ORSE
Fita isolante alta 19 rnn LO m 

Foro 
(ÃMPADA LL O ruBULAR BIVOL1 1.3/20W, BASE 

G13 
I.umioana em 1W p/ IIumtnaj p.LiII E0VQR 1, 

24 W, 5000K, IP-66. IRC>70, FP>O,97, 1521m/W, 

Fluxo de 3 6541m, relé para 7 oro.s. Ins.t LED oxi  

Lurninarla em LEO pàr Ih4minaç.)o pública, 50W, 
100 a 220v, fluio Iurnrno 4000'b 4260 lumens, 

remp. co; 600O/500k, $RCz ou /0%, modelo 
Ind,zspar 

 
ou sIt6lar 

Luminaia para ,iuminaço publica de aruda, 
fechada, completa, para Ump ida vapor de s,dlo 

mciuive reator. ref:CW 40(1 Te<olu, 
p*ckilve potte. Rev 01(X/2024 

320 4437 ORSE Rewr pra Iãrrpad4 vapor rneU$ici de 150w 
RELE FOTO€1.ETR$CO IV (J3MANtXi DE 

321 WMINAC&0 EXTERNA 120V/1O00W - 

FORNECIMENTO E $NTACAO 
Rel fotoek'tnco nrercamt»ável lnjlivdual- 

3.22 1066 ORSE
t'nto ecurria ios-osv NF 

LÁMPAOA. COMPACTA FLUORESCENTE D 15W, 
324 97611 SINAP1 BASE €27 . FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF Dí202O 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 0/10W, COM 

3.25 100902 SINAPI SOQUETE, BASE 013 - 0RMErJME1TC E 
INSTALAÇÃO, AF_09.12024P5 

LÂMPADA TUBULAR 110 011  8/2(1W, COM 
SINAPI	 SOC,IJfl1, BASE 013 - FO'114€(IMU-4T0 E 

NSTALAÇ.1.O. AF_09'OZA,,,PS 

5 NA?
LÂMPADA VAPOR MET/ UCC 15 w - 

FORNECIMENTO E IPETALAÇ.Z0 8/2020 

330 101640
LÂMPADA VAPOR METÁUCO4O')W. 

FORNECIMENTO E NSTAL.AÇÃI) A08/2020 

3 31 649 SINAPI
L&MFADA VAPOR DE S(DO 250W- 

101 FORNECIMENTO  E NSTALA,.Ã) Aer/m2o 
ÂMFADA VAPOR  DE 50010 2.L.0 W 

332 10164 SINAPI
FORNECIMENTO  E NSTAL4CiD. A3/2020 

333 101650 SINA?i
LÂMPAOA VAPOR  DE S&DO 4X$ W. 

FORNECIMENTO E NSTAIJ'ÇÃO AFD8/2a11) 
LUMINÁRIA DE 1W PARA ILUI.1 '&1ÇO P$JBUCA 

3.34 101659 SINAPI DE 181W A1E 239W IttQ E LII 
INSTALAÇÃO M0d.'2020 

LUMIÁR& DE EFE) PARA LU1INAÇÃ,C PUBIKÂ 
3,35 101658 SINAPI DE 138W ATÉ 180W- í'1RFE.( i'1Q E 

INSTALAÇÃO. AI  08/2029 
LUMINARIA DE 110 PARA ILUM AÇ1L' P.iCA 

3.35 1.01656 SINAPI DE MW ATf 9/W F 24CIMEt4TO E UM 
INSTALAÇÃO. AF  

3-7 51926 SINAPI 

11413 ORSE 

3.13 00039387 SINAPI 

3.15 14198 ORSE 

116 uri 

83399 5NAPi 

SIMA P1 

500 424,57 530,71 255.355.00 3,28% 

3925 49,07 29442,00 0,36% 

75,42 94,27 56.557,00 0,70% 

4? 63 59,53 35.718,00 0,44% 

41.5i, 51,73 31.038,00 0.3.3% 

55.29 69,11 41,466,00 0,51% 

0.01 725,01 1,087,51500 13,45% 

43147 215.735,00 2.67% 

: IL' 

Prefeitura MuicipaI de 5~ $Uzi - MA NPi: 06.1191001/01-47 
NAGia HAICKEL, nê $,/NQfl'HO. Santa luzia, Maranhão, ftrjslt 

www.tratjra.sntauzia. ma.gov.b 
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ESTADO CO MARANHÃO 

FLS. PREFEITURA MUNiCIPAL t)E SANTA LUZI 

PROC. 

RUBRICA. 

1 

devolva-se os autos do presente processo para irnálise, e se for o caso, aprovação e autorização para 

processamento. 

Santa Luzia MA, 22 de Janeiro de 2025 

Leari'do Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

PrefeItura Municipal de santa LuzIa - MA J Ci'PJ: 06.191.001/0001.47  

NAGIS HAICKEL, ínix 5.JN, CENTRO, Santa Luzia, Maranhào, BSiI . . .. i .... 
www.transpannca.sav*akJzJa.ma,gov,br 

WMIÁRIA DE LEE) PARA i LLIVINAÇ4C PUS 

101655 SINAPI DE 51 W ATÉ 67W. rOREC'MLPTÔ E 
iNSTAlAÇÃO.  Af0j202o 

LUMINÁRIA DE LED PARA iLUMINAÇÁO PÚBUCA, 
DE 98W ATÉ 237W' FOÇNECMENT0E 

INSTALAÇÃO. AF/2020 
ILUMINARIA DE LEO FARÁ ILUMINAÇA0 PU81,1 

101654 SINAPI DE 33W ATE 50W FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF3812020. 

LUMINÁRIA DE LEO PARA ItUMTNAÇ&OPÚSUCA. 
SINAPI DE 240W AT 350 W FONEOMENTO E 

INSTALAÇÃO, AF_0612020 

337 3244 ORSE Førrecirnento oe base fiKa para reW fGteJ'wç,. 

199.840.00 2,47 

499,18 748.77000 9,26% 

210.83 263,53 263.530,00 3.26% 

&00 7,45 
Total sem BDI 
Total do BOI 

Total Geral 

9,31 4.655,00 

6.469.13730 
1.616.750,60 
8.085.887,90 

0,06% 

Uma vez elaborado o Projeto Básico, que subsidiará a rea1izaço do processo de e 
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/ 

PROC. N°____ 

RUBRICA: 

A VENIDA NAGiB H.4!CKEL- CENTRO - CFP: 65.390-000 
~J.'06-1-91.001/0001-47 

ESPECWCAÇAO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

Caberá à Enpesa Contratada a execução, no Sistema da iluminação Pública dO*lpio, loiiZadO 

nas vias e logradouros púbcos sob circurscziçáo da área de abrangência d ;ntø...pelo município, os 

serviços a seguir relacionados. 1 

Ca*. iErTresa Contratada a responsabdade pela execução da manutenOODfl a e prevefltha.  

relativas ao Sistema de Iluminação Pública do inicipio, ressalvadas as obrIgaçs estabelecidas em 
Contrato e as atribuídas exclusivamente a ConceSk)nána de Dstnbuição de Eneig3 Elétrica. 

Território De Aplicação Deste Projeto Básico 

Este Projeto Básico apl ica-se a todas as insta Iaç)es da rede de iluminação ~... 
: 

.s0t 
todas as ruas e estradas municipais ou outras.sc a responsabilidade do M nÍc1po..de t~ LUZIA 
incluindo sistemas, praças, que estejam em serviço ria data da assinatura do Contrato,  

Manutençãoprevantwa e coretívà do parque..*I..inação.púbUca 
•l ii 'ii 4 

A Man O:CCffeva será e~da 1e acrdô com a denndagàrada peã.. fS:da 
Fiscaço, gernndo a Ordem de Serviços. Outras Ordens de Serviço seoàfljfljdóporOm

da físcahzaçàa e outras demandas da população por seus representantes ie n nham ocorkio 
através da Fiscalização, mas deverão ser a14 rt!adas pela niesma. Quando acn de serviço for 
entregue à equipe de manutenção a mesma terá que corrigir a falha em até 12h. 

FUNCIONAMENTO BÁSICO Dos SERVIÇOS CONTRATADOS 

Operação, Manutenção E Pequenas Meihorias Das Instalações 

A manutenção tem por objetivo atingir os nvø$s de resultados de qt.afldade do *er espeficad 
neste Projeto Básico, por meio de ações pentivas e corretivas, com fomecfrvnto e aplicação de 
materiais e equipamentos que se façan necerios. 

Os Serviços de Manutenção Corretiva e Prev~ corTespondern a todas as ..O~ necessárias 
para manter em condições normais de operação o Sistema de 1irnnação PubkCa 

Para a 
advidades: 

çáo desse objetivo, raberá a Empresa Contratada a realização das 

 

• Organizar um conjwto de equipes de manutenção, devidamente urbm izados, com 
identidadeVl própria, mas associada à denUdade da Prefeitura Municipal SANTA LUZIA, de 
modo a eienciar que a manutenção corretiva e preventiva do Sistema de *a*ao Púbca esteja 
sendo realipade pela Empresa Contratada à serviço da Prefeitura-, : íP iti 

,.— 
*t.e 

tjS»1Õl t 



troca de lâmpada ou algum outro omçonerte; 
ver 

;- 
FLS.

' 1 # 7JI  
PROC. N 

-- LUZIA 1  
LMLCØ 

• Utilizar obrao rne m ..;vro de Ocorrências diário,  onde deverão ser reqi*ados os 

logradouros das ocoTénclas, o diagr;ostc da talha e'j deteito do ponto luminoso e as ações 

tomadas paira a volta de normalidade de funcionamento ao ponta de iluminação. Os registros serão 

atestados pela Fiscalização da Prefeitura e por responsável da Empresa Contratada; 

• Manter controle do patirnônio. e Iluminação Pública do Muncipio de SNITA LUZIA, 

iornando sempre e ocorrer alter&çôes ios dados cdastra!s em cada ttervenço imediatamente 

apôsa mesma, de qua quer rakreia, no sistema informatízado da Prefeiturs 

• Respisabiiar-se pela iogisca tanto de equipes, veícuks e materiais de modo d realizar as 

intervenções pam manutões çorr*as, ou preventivas, nos pontos com de~ dentro dos prazos 

previstos neste Projeto Básico; 

Realizar a manut&içâc preventiva de acordo com as obrigações, e resu1os quanto a: 

Garantia de funcionamento após a realização dos serwços; 

Garantia do r,i,ef de i;t,mina:nen(o; 

Garantia de disponibilidade do sistema; 

Garantia de exceiência no aspecto visual e estético. 

Reahzar a hmpeza das lununanas e de seus acessórios de aIunentaço 

-'romr a manutenção do acabamento externo dos postes metálicos do Sistema de forma a 
deixá-lo corri boa aparência, reakzando as ações de limpeza de forma geral; 

• 

 

Responsabilizar-se pelo confinamento,  e descar.e, após autonzacão, dos materiais o 
equipamentos retrados, e tinsr!e sem danos ao meio ambiente,  na forma prevista na legislaçao 
ambiental vente: 

• Adotar de tocas as medidas de segranç, em consonância com a Nomia Rejrnentaior. 
n 3 Segurança em Instalações e SrQiç.os em Eletricidade, n° 18 que, tratada das Candiçtese M  io 

Ambiente de Trabalho na ;r'custrIa da Construção(Deverá sei apresentado.pMo Eng. EJeücista c 
empresa Contratada, toda liocLlmeiltaçáo rae!nte as aoides, antes do :.#. das mesmas para a 
autorização de iníciodos ser'os, e ú",Ias sempre em c 

• Sucme:cr n rteriai a 5eren utilizados 0013 E'' presa Crn ataca para ffspeção e aprovação 
pela Fiscalização, antes de sua utilização, (Si será perrnjticc r .:C• após homoogaço conforme 

Tecnico), 

wr)A WAGb IL4IrJ(H - CFP.7R0 - CEP: 6 390-O(0 
CWPJ: 06-191.001/0001-47 



Wenm~ E Correções Das'lnstlaç 

r 
LUZIA 

Responsabilizar-se peta gaiata dos produtos, uni rido-se com 

providenciando a troca de rrateral avariado; 

o Receber as notificações e munas que lhe forem pertinentes no esci  

Município de SANTA LUZIA, 

Controle Visual Das Instalações 

localizado no 

A Empresa Contratada efetuará, de maneh sstemáca, um ntrole visual das instalações, através de 

verificações noturnas e/ou diurnas, com o obevo de detectar as panes visiveis dos equipamentos da 

rede de ikinHnaçào pública e o estado de conservação dos nsmos.  

Esse controle será efetuado através ae verfiç.es diánas, devendo as panes detectadas. serem 

registr~ em sistema informaizado especializado no gerenca"entc 3e ~mas de Iluminação 
Publica, implementado pela Empresa Contratada ou informado para Flicalizao, para avaI* das 
demandas. 

A Empresa Contratada deverá conser'ar 'defeitos de acordo com os prazos fixados rieste Projeto 
Básico, exceto quando da ocorrência de ,s~ excepcionais de força maior, não previstas nesle 

Proteto Básico. No que se refere às ess ~situações, a Empresa Contratada deverá informar a 
Fiscazaçàc, porescrito, para serem &at&ias adeq$damente. 

Relatório Mensal De Produção 

Após a realização aos d i versos servçcs, os dados e rnformiçces dos mesmos LJeom S'T 
ccnsohdados, segmentados por tpu cr seMço e devera ser gerado jrn Relatório de Podução Mensal 

- RPM. na qual deverá co'iter todas as OS executades e assinadas por reonsáveI pela Er1resa 
Oontratacu, entregue até c 5 dia ti1a ur mês subsequente. para 3 FiscaIizaço, pa'a que  sejam 
atestados t postenorrnente registradas em sistema comptaoonai, para fins de gemção dos relatórios 
de medço de serviços. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

A Manutenção Preventiva tem por ObJeIVO evita': ciou m:nl.'r.ilar a c'orrenc1a de faiias e rednaes 
iOS usuários, mantendo o sistema de dunnaçãc pública funcionando - com a m&hor 
qualidade possível,  

A Manutenção Preventiva consistirá em ações programadas pela Fiscalização, ieeslabekerá çs 
locais, equipamentos e os procedimentos a arern empregados nos elementos que k~ o Parque 
de Iluminação Pública. 

AVENIDA NA  G.18 HAICKEL- CENTRO - CEP: 65.390-600 
CPíPJ 06. 197,001/0001-47 
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CÕnss1irá nas seguintes ações: 

AyaFativas: inspeção visual, teste de t)uxo luminoso, verificação ao esaóo de des98SC  pela 

ação de kitnpéries e aferição da ~o de tensão da rede, rea'izado pela F1.callaçõo; 

Operacionais: impeza dos difusoes. correção do posicionamento dos braços, reUtda e/ou 

substtiiçÜes dos mesmos quando ~ta& pela Contratante troca de equipamentos em fim de vida 

Útil e troca de refrator policarbonato.':  

Esta rotina de manutenção será reakzaida periodicamente, de acordo com as recomendações e 

soliâtaçôes ia Contratante, A saca ciclo das açõés de manutenção avaiva e ona!), os 

componentes S5tLiO. deverão ,ser ~es na Seção de Mater Uso& do Amoxanfadc 
previamente denido pela Fiscalizaçao para fins de corterèca e dnação final, Os rrtfs 

retirados e inseMvets deverão ser, depois de submetidos a inspeção da Cointe, derdos neta 
Preteiura, sem danos ao 'reto ambnte na lforma presta na legislação arnbiental vigente 

REUÇÂO PRÉVIA DE SERVIÇOS DE MMlUt:O PREVENTIVA 

Preliminarmente prevê-se que os srvçis de man.te1çào preventiva a serem reZ2OoS, nâo e 
irn.tar, . estes, são os seguintes:  

o Correção da posição de suporte: 

Correção de fixação do reator e 

Correção de posição de braço; 

Correção de posição de poste excuswo de iluminação pública; 

Correção de werrmenço ic sIem3 Cc iluminação, 

• Desligamento de '..ndade, 

Eliminação de cargas elétricas não destinadas  IP;1  

• Fechamento de ar.eIa de poste 

• Lacarnnto te caixa de passagem; 

• Limpeza interna externa de luminárias; 

Manutenção/limpeza na caixa de as~; 

0. Numeração de unidades e crcftos de IP 

Ii 

.4VENJD,4 N4GI6IiAICKFL CFTRO - CEP: 63.390000 
CNP1: 06,197.001/000147 
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- M.ipeçõeS prévias deverão ser realizadas, com a finalidade de deLear as lâmpadas apagas ro 
perfódo noturno e acesas no período diurno. Também serão realizadas inspeções Mnédícas nas áreas 
de maior demanda indicadas pelas cnaf nadas registradas nas Mas fontes de reclflaçao- 

A VEM W1 PIA ÍCIcEL- CENTRO - cFP 65.39 
cWPj. 06.191.001/0001-47 
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Pequena pca de galhos r2 cre: 

Redistibwção da carga de IP; 

Remoção de unade/eqwparnento de lP;:t: 

Substituição de braçadeira e braço: 

Suóstftuiç*o de chave magrtica e/ou proteção; 

Substituição de circuito;  

Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição 

Substituição de isolador e arrnção secundária; 

Substit~ de lâmpada 

Substituição de luminária, 

Substituição de unidade medidora; 

Substituição de guarnição de caixa depaSsagen: 

Supressão de unidade/equipamento de IP. 

Substuiço de luminária LED alou componente 

A.. : À0 CORRETIVA 

1. 

conetiva consistirá em ações de reparo dos defeitos ..)c)rridoe no eima de uminaçc 
ações serão geras a partir das ordens de serviço 0S) deiires das redamações 

dhigldas à Prefeitura através de 'cramaçÔes de autoridadrs, de registros, de inspeções prévias das 
equipes de fiSCalí2aÇãO,  

Ent~ como prazo de execução* o penado entre a recepção da Ordem de SerÇ( encamínhadá - 

pe -Fão e oforáno registrado ccn de execução do conserto registrado es da 
Empresa Contratada, - ....... 



a 

* 

a 

Tampas de caixas de passaçem çi3Liaas ou lattantes; 

Luminãias faltanies ou com oVøitnflos abertos; 

Unidades de IP fora de prutnodesalhadas ou lDdas; 

tinldádeSfaftantes ou abalroadas: 

Cargas clandestinas ligadas na rede de F. 

.

........... ­: ........... .....
...... 

FLS. 

pROC. 

RUBRICA. 

cbMøÕ,1O OM L 

Quando dáHreahzação de manutenção peenUVa ou orretiva em pontos de mínação com lâmpadas 

de vapor 49::, mercno, incandescente, iarpda mista ou fuorescente compeca, es devem ser 

trocados para làrnpada de sadio de alta pesãÕ ou Luminárias em LED, cørtbnne orienta* da 

fiscalização, 

EXIGÊNCIAS BÁSICAS DE MANUTENÇÃO 

A Empresa Contratada, com vistas a atender aos Serviços de Manutenção Conetiva e de pronto 

restabelecimento da Iluminação Pública, deverá dispor de uma estrutura apropriada e compatível para 
essa finalidade. . . . ..................................................... 

Deverá dispN1zar uma estrutura minima que atenda as seguintes situações: 

Situações A Serem Corrigidas Ou Comunicadas 

Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser observadas e 
corrigidas: 

Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser observadas e 
comunicadas por escrita, podendo ser soliotacio os registros fotográficos circunstanciando as 
situações: 

Luminárias com componentes faltartes (por ex.: globo); 

• Logradouros onde os serviços de rnanj..ção não são real zados devido a ameaç.iflçao 
de acesso e vandalismo constante: 

• Postes com janelas sem tampa. 

-.- __•- **  
UW 
SflfJ*: 

A VE.VII)A N4 G IB 'tiItiEL CENTRO.- CP: 690-øCffl. 1 ................... ............ 



Todos os materiais retirados da rede de IP devrâo 
testados e acondicionados adequada'nente. 

ite prevê-se que os serviços de rrtanuten 
os seguintes: 

o de suDorte; 

a serem realizados, ao se 

Eliminação de cargas elétrica 

interna e e 

e extern 

'ixa de 

poda de gamos de rore; 

Substituição de chave rnaqnébca por r&é inivduat 

) de conectores; 

ituição de equipamento; 

Substituição de fiação interna de braço e uminána; 

Substuição de fiação interna de pÕte, braço e luninria: 

Substituição de goto 

Subtuçáo de mpod? 

v7N;IJA N4Gi8K4ICkft.:cEAfTRQ CP: 6S.39O000 



u.í 9 IUALt  

'D$O COM O PC) 

Substituição de luminária ou conjtIF%6C0 

Sstiuiço de reator ou equamento 

Subslibiiçao de rie fotoelétrico; 

Subs*ução de soquete, 

Subetução ou in~ de iposte para ignitor. 

Substituição de kjiina LED ou componente. 

     

FLS. NC 
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RUBRICA: 

     

     

     

            

           

            

            

            

Os m~ acima eiencados contemplam todas as unidades de ;lurT*iaçâo púbøca padras ou 

especs. Ouarcic da ta de lâmpada, reator ou equipa~ a lunináiia deve ser Iima com pano 

de ltmpeza. 

Quando da itia de cai xa de passagem, a mesma deva ser Empa e todas as conexões 'erifidas e 

refeitas caso apresentem falhas, :ndusve quanto á isçao. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DIVERSOS 

FFP)41 í1 prevê-se que os serviços de manutenção correva diversos a serem Ldos, não 
se limitando a estes, são os seguintes: 

Da~ de lâmpadas; 

Execução de circuito; 

IMtÈ de CkWito: 

1no de unidade,,  

Substlçâo de braçadeira e braço: 

Sukiiçãoiecircuito; 

Substituição de isolador eirmâàOi 

Substituição de poste engastado de estço...:ans1oçnadora de IP; 

Su~ de unidade medidora; 

Subsbtuçãofmstalação de guamlçde ixa de passagem, 

•»4• ***&a$*?Cos$* Lf .*e• -- .M*aM:ansaas, 

A VEVIDA N4 618 FJAICKEL- COMO - CEP: 65.390-000 
CPIPJ: 06. 191.0U10001-47 
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PROC. N0( 

RUBRICA: 

tos *0..5.:ma de Uumnaçã 
fBSultadOs p3cIc assegurando 

rn a Pania Otçamentiia, Caderno 
do pfÕibdo o uso dos mesmos MM a: 
s por qualquer utilizaçã 

is com o pado ad 

e rn&*Jôiico portátL com 
coordenadas gâficas,  onde seja 

ço, con:de..; 

O fÜdØqadras geflio: 

p0Çfl...... IP unidades 
coletados em campo e os da 
nnastécncas ap4içáye 

midoras, visando a Iden.Ufi$O 
ecdos peia Dtstnbudora, bm como 

e com as 
idas neces 

I.1$fAGI1EWII :.r:..:.T*O- CEP: 65390-Otia 
1~1 -47 



Existe rede de afta (sim 

Poste com Transformador (sim/não) - Sim - IdentlfIcaçáo . Transfomdar 

Número da Plaqueta do Transformador vinculado; 

tndicaço se airnpada e meda(sim/não); 

Número de medidor da ~da, se medida; 

e Como os pontos estão conectados entre si (gafo de conexão), 

VALIDAÇÃO DO CADASTRO DE IP PELA DISTRIBUIDORA: 

Deverá serconvidaco pela CONTRATANTE de forma oficial a participação de fiscal pela parte da 
concessionária, de forma a evitar quaqUót 

11 
 conflito ou desconfiança do levantamento reakzB(k pÉ 

Prefeitura. 

VIDA )VAGIR H.41~ CENTRO - CEP.,  65.390-000 
CNPj: 06491.001/0001-47 

do ponto, e 

L—U 
Mrsso COM C O) 

o Foi.. d.:PCl. 0r!!Pt0  

Foto do detalhe dó ponto; 

Coordenada geográfica do ponto: 

Os pontos minimos colhidos no levantamento deverão ser os seguintes: 
FLS. N° 

PROC. N° 

RUBRICA: 1 

Tipo e potência 

Tipo do reator: 

Tipo de lurninàna: 

Tipo de acianamento: 

Tipo do braço; 

Tipo do poste: 

Tipo de pavimentação; 

11podocabodeamen 



UtTU1ADt 

OMtÇD Co'vt O povo 

Deverá ser instalado e mantido uni Almoxarifado para guarda de materiais de du pública na 
cidade. 

.... ...... 

O cadastro urna vez concluído, com os novos V310M4C consumo em kMi base de consu*O de 

energia elétrica, será formalmente entregue pelo Mun1dpo à Distribuidora asnO$dido de vaLidaÇão. 

A Conbitada hcará incumbida de fornecer eventuais esclarecimentos paa$Djír1Ik5.4O6 dados 

do cadtro pela Distribuidora, 

Ao final das .alMdades. será entregue urna cópia. dQ matenal a Distribuidora para no sentido de 

indicar qu~ ir~ o. Caso o cadastro s4a. considerado acerto, será efetuado o pagamento da 

última medição 

GESTAODE MATERIAIS PROC. N°. 
RUBRICA: 

Almoxarifado 

FLS, N° 

As ins~~ especificas para esses serviços, devendo sua Iocazaço.  ser de comum acordo 
entre as pates, dentro dos limites da ~geográfica. do Muníciplo. .. 

Nese Almox~ serão deposdados os materiais destinados aos de 

mat....nçâo do ~a de lIurTação P~ devendo dispor de espa:paa  ...... ... ......... .....................  ..... 

Os is novos adq~ pela Empresa Contratada, denoi por 'Seção déMábrtaf 
Nov 

Guar dos materiais de propladade da Pr~ Municipal de SANTA LUZIA, denT*Ødo 
*Seção deNateri& Usado", tais como: 

• Os retirados das instalações de iluminação publica durante os serviços de manutanção e ou 
melhonas realizados pela empresa contratada, durante a penodoCitrato 

• Os fornecidos pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA em dà.rêna de materiais 
reformados, devolvidos na garantia pelo fabncante ou materiais de unidades ornamentais 

O A. .ffado..deverá dispor de área cnntíma coberta Na ãrea coberta deveà e~ computado urna ii,a 
n**ns rçla para o dósàto temp dos matenals e ou resduos enquaàados na tisi de Cnmes 
Mi€ ri*  9605 de 12/O28 

Dentro da área coberta deverá estar marcado e idefltdo o local one esta,*, armazenados os 
materiais r~los da iluminação pubc* e que sero tratados pela Empresa Co~, e 
ponormente selecionados para reutilização Para os materiais classifios como reCuper* 
rectrável em garantia, e inservível, devera existir um local marcado e identifiCata. 

A VFNILL4 NAGI8N4!CKEL CENTRO - CEP: 6S.390000 . :.
..... :•.•. H .1 
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41- 

TERWS E DEST1HAGO FINAL RUBRICA: 

.&a Empresa 
um 

'amento dos mesmos. E~ iTat&$ís... arâo depoSi: 

até que r presemantéda...Ftecçác, através de tua... t 

por 
da 

irados, a Empresa Contratada devera incorporaraquelesem 

opera*onsl e serão eepeciflcamnte drecIonados vis 
ção c~ do representante de 

desv.', manuseio e transpottø.  
is programados, serÕ 

A O.r.tda será rasponsáve pelo descarte dos materis abu resíduos inserviveis, em obseiváncie a 
Li de ',ntfleS Ambientais N  9605 de 12RQ!1998 e Iegtaçáo comolementa' apcs a Irsepeçáo e 

daConnte. 

As1* 
... as de descarga co: tm mert.úrio (Hg), substânUa tóxica e nodva ao ser hurn.o e ao 

ambiente.. . .. .. m das lálflpàdas Mewo'..pdamen.  . te ditas, também contrn. rrcúrio as  
$n.. de Vapor *-Sódio, FluarescentB • Mi$j nt intactas estas lâmpadas . 

apretam.. . . rIss. EmeWo, ao sere.n.rompidas ibøülVfl:vapores que sao mis a pear e se 
peia n$Urj.  pene ndo, atra..: de.:.:fl .... .fr3ÇáO .110 organismo. de. .teCOs OS~ vivos. 

T*nbémo i'1g p~ no solo devido ao seu p  .mOlecular atingindoi::àrnir..im lençóis 
fraticos Dar dedino correto as Iânadas usades Z parte das flOmIsi aft*Àei*ais mas 
aiiprescndri o prévio conhecimento do adequado nwieamazenarnenb e frensperie 

.€m 0~5 s .. :. .....
•

po g . a  
:flD lBAMA:.q*enini 6: C4 de Recepção e 

010~ dos ditin~ 
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Osccftores são equipamentos componentes dos reatores de ih,mmao pib4ica e que servem p.a 

aO •O fator de potência. Muitos modelos de fabri~ antiga contém ascarel, produto ublizado em 

sUbstuição ao óleo mineral por ter boas características como isolante líquido 

Em 1916 descobriu-se que era uma substância 16ce. Sua fabiicaçâo, comerciakzo e:~ 
foram proibidas. Os capacitores que já estavam em uso e que tinham ascarel corno.'lipod 
continuar a ser utiiizados até o fim de sua vida ttil, quaro então, devem ser substituídos 0& outros 
capacitores sem ascarel. Assim foi deddo porque os catores não sofrem manutenção e reparos 
que possam causar vazamento do isolante. 

Em caso de algum tipo de contaminação, o p~' do material é o total responsável pelos danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros. 

Os custos para atendWnentos dos itens 1. ou seja, serviços de descarte conforme leis vigentes, 
devem estar previstos no montante da proçxksta apresentada.
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PIS, CC,FINS, ISS CPRB') 

Os valores de BOI acima foram calculados con etrçrego rrnuIa abaixo: 

+ GXI + Dfl 1 

1 

. LEGENDA: 
AC: taxa de administração centra 
S: taxa de seguros: 
R: taxa de riscos; 
(3: taxa de garantias; 
DF: taxa de despesas 
financeiras; 1.: taxa de 
Iucroiremuneaçao: 
1. taxa de incidõnca de impostos 

CORA co~ de errntM especiahzda pn hzaço de serviços regulares de manutenção preventiva 
wrret a mehia ampliação e acorrpantarnefl ntegmt para sistema de ilummação pubi ci do mumc*»o de 
~TA LUZLA -MA. 
LOCAL: MUNO DE SANTA LUIJNMA 

FERNCtA $iNAP 12/2024 - Maranhão. ORSE - 11/20k 
(TAXAS. S0t= 25,00% Ls114,0e% Honsta e 71,3% Menshta (Sem desoneração) 

VALOVA 
DESIÇÂO

MIMO ADOTADAS (%) 
G*aeSeguro(*) 0.80% o,tâ 1,0O%.: 1.80% 

Risco 0,97% 1fl% 127% 1,27% 

Despeshrnc*as 0,50% 1,23% 1,3E 1,39% 
Adrninistrâo CefÍtrI 3,30% 00% 5,50% 4,00% 
Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 5,98% 
Tributos 10,65% 10,65% 10,55% 8,65% 
COF1NS 3,00%: 3,00% 3,00% 3,08% 
PS 065% 0,65% 0,% 0,65% 

50Ü 500% 5.00% 
BDI (%) 25,00% 

AVENIDA NAGIB HMCXEL- C&1710 - CEP: 6539ø-JO 
c7PJ: o&291,a,zmox.  .47 



ia. desde que previsto no E 
que incide sobre o 
cipnado com o 
eidÕ netessár$Õ rerà lél 

itaçáo e no Contraio de Execução. 
.(deduzndose as parcelas aritenormente 

e sua aiquota conforme o muntcipio 
aí para es1puiar o vãlor correto a ser pago. 



U 
i..rE3JAtSSO COM.*: It PLS. 

PROC, :N!1  

AIS RUB PLANiLHADE ENCARGOS SOC 

de empresa etoad de sevços reU18f.. I:fl. ....... o Pr 
pl4ação e aécniparg%~~— al para sistema de ilun*ação ptca do muipo 

LU 
O DE SANTA LU 

CIA -  StNAPI 1212024 

2500%; L'i14,0% ei.a1ista (Sem desonera 

armações são advindas do Lwro S I NAPI CÃLCULOS E PARÀMETROS se Edição MIada 

fl CENTRO - CEP: 65,39O-øi. 
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NÁ 

cação V4 xxfoiTne R:.5Ofl8O.: 

a seguir: 

FLS N° 

PROC.N  

AVENIDA NA G)8 IIAICKEL- aNTRO - CEP: 65390- 
CNPJ: 06 .391 01.-47 

lJ 





Para trechos com vdume de tráfego k~em vias coeLoras c.assifção V2, 
511.2O18. o cenário nmètricot[pico das as em quesito é apresentado segr 

FLS. N° 

PROC. N° 

RUBRICA: 

CM.ÇJDA 

o 

CALÇADA 

A VEMDA NA~ it4fCEL- CENTRO CEP 65.390-000 
.001/0001-47 

D .MI4*fl44a'a,J 

zr 



A 

SATA 
LUZIA 

M 

CASO T1PCO 04; 
Para trechos com volume de trafego ínteriso em vas artenats ctassficaç Vi confonfle J'IRR 
5101,.201 8, o cenário~trico típico das viasmquesto é apresentado a 

3 

 

FLS. N° 
PROC.  No 

RUBRICA 

A 

AVENIDA NAGIA KAICKEL- CENTRO - CEP; 
CNP).* 06.191.00110W1-47 



'&1t1 Oti ru no çrp o ( 

çáo de Respolu~adade Tkrk ÀRT 
ei n° 6,496, de 7d.dezemøR.  000 

de ngeaar4 

PAiLO Mc~ OTA:OtjADE. 

íufr pnfone1 ENOENO  

PROC. N '1 2ç_ 
RUBRICA: 

RNP 1117MO33 
Regritro 117844e3VA 

Conselho Re 
INICIAL 

PREFEITURA 

AVENIDA NAGIB HAJCKEL 

Go4emetito 
csANTA LUZIA  

TA LUZJAJMA 

Cebdo 

-;,pç; e tine *. Mldlca de Ditam Plblço  

CPFJCNPJ Oi1.QI1Oø1.47 

Valo' R$ 
Açv lrt:tuçvnj Asbk 

Il4 

3 Dados da OBr&S.rvço 
SEU DEFINiçãO NO HUNICIPIO 

SEM DEFINI 

Prprt. PRE!EtTURÀ MUNICIPAL 

4. Aftdade Tecnc 

14 Eizço 

8:no MW*ICIPIO 

CEP. 6S3LO0 
de $*w*t OÍOfl Coviena 4.e€3e4 - e 

ocy Mão 

O6.1gLOo1Ol1.47 

CMCA -' ~EMAS CLLdAO#1,. - EMASO ....... 

t*i 
1oo 

b4i det AMJ 

  

  

PROTO E ORÇAMENTO DOS SERVÇOS REGJ.AREsllE TENçAQ PR 
ACDMPA4FWTo TFGRM PARA SISTEMAD ..LUhINAÇÁo. PIJ5UCA 00 

A E C0RRETJA MELIIO LI.À 
FO DE SAtÍA LLZ1A-MA,................... 

.Oeclraçôei . . ... 

qua au& 
451(2O1 

mw do 

7. 
SEM POICACAO Ob!1JA0E DE CLASSE 

-................. 8. Manaw. 

Do.Mn rçeri vNra rç c.rni 

1Lp 

N3o Nmero, $3O6O574S 

Â oiot «t 
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FLS. 

EANDC. 

Core4ho ~Ide Ergeniarae 
Âgr1Orni:EE9dD do talhão 

cNPJ: 6;Oo1rs 
Aven4ia ctoe HOW~5, Duadra 35 , 

ote 8 C~ $o Lut4A 

T$t. + 55 {9Ø)100.300 

PAULO RICARDO CI 

cPvICNPJ 
442€732fl 

Endsf.ço 
RUA Rua Sarnao GcIr*t& comi, be Clube bIoro 4 a 
nintiva sÃo JOSÉ DE RiBAMAR - MA I511000C 

CRE"A 11~0 

Data Emissão 
UU1!2Q25 

RISIII*aÇiO iurnánca 
Agencs 

 

/ C~ Bai.ficIáriQ 
07/0t,fl6-9 
Pc.Ia 
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Nó~ do Documento 
140000030605749 

Vr do Docuni.nto 
R$ 27147 

~lhes da Cobrança 
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DO PAGADOR 
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271,47 
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ESTADO LO 1ARANH\ 
PREFU' UR MUiJiaPAL DE SAI LUZIA 

SECRETARIA MUNICIAL DE OBRASI  INFRA-ESTRUTURAS E 

URBANISMO 

APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

Após avaliação junto com o Departamento de Engenharia do Memorial Descritivo e demonstrada a 

viabilidade e conveniência para o objeto supra, com vistas a atender as neess1dades do município, 

Santa Luzia - MA, 30 de Janeiro de 2025 

( 

\LLt ( /1/1 Vfi 
lizemar Oliveira Dutra 

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura, Urbanismo - SEMOB 
Portaria: 009/2025 

.- 

/ 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

004/2024 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/t)OO47 
NAGIS HAICKEL, ne SIN, CtNTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www .transparend&U$talu7ia.ma.govbr 

FLS.N° 

PROCNc fÇ 

RUBRICA 



IARANHÁC ESTÁO aÇ.,  r, 

PREí-tiWRA MUNR. l. DE SANTA LULL& 

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

A(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Pedro Henrique Meneses da Silva 

Diretor de Obras e Engenharia 

Em resposta a vossa solicltaO para Contratação de empresa especial 

FLS. N° V 

PROC. N'  
RUBRICA: - 

~Ntação de 

CHP 150 282,98 35372 265.290.00 3,28% 

85,24% 

serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para 

sistema de iluminação pública do município de Santa Luzia.MA, objeto do Processo Administrativo n9  22/2025. 

Fica autorizado a elaboração do Termo de Reterência, em conformidade com o que determina o 

inciso XXIII, artigo 62 da Lei 14.133/2021. 

va lor
valor 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Unit 

Unit Total Pe5o(%) 
com 801 

1 SERVIÇOS TtCN1COS E ADMINISTRAÇÃO 675782,40 8,36% 

1 i 83247 SINAPI
AUXILIAR CARGOS

H 3840 24,74 30,97 118.732,80 1,47% 

1,3 8*264 SiNAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 3840 2956 3695 141,8U1,00 1,75%  

1 4 91677 SINAPI
ENGENHEIRO ELETRCISTA COM ENCARGOS 

COMPtEMENTARES
EI 1920 109,37 136,71 22.483,20 3,25% 

1 6 88 SINAPI 

 

mo~ DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS
EI 3840 31,81 3976 152 678,40 1,89% 

2 EQUØAM€NTO5EVEHJLOS0IAPOIO 51303000 6,41% 
CAMINHONETE COM MOTOk kD1SL POTtNCA 

2.1 92138 SINAPI 1,80Cv, CABINE DUPLA, 4(4c14Pr.4uRNo. CHP 2000 101,10 126,37 252740,00 3,13% 
AFI1J2OLS 

GLIINDAUTO HIoRÁUUCQ,ÇA4>AiØ( MÁXIMA 
DE CARGA 3300 XG. WMENT.O MÁX}MO DE 

CARGAS 8 TM JMC.*W MAXMC HORIZOUPII 
76DM JNCWSIVE cAM1NHÂQ'roco RST 16000 

1(6, POTÊNCIA DE 189 Cv 0*" uRso 
AFO3/2016 

MATERIAL ELETRItX' 
RELE FOTOEL1'R2CO PARA COMANDO DE 

ILUMINACO EXTERNA 1000W 'FORNECPv1ENTQ UN 1000 36,44 45,55 45550,00 0,56% 
E INSTALAÇÃO. AF.08I2o2O 

Bobina para contctol 3 RT 1035.36 un 500 21649 270,61 135.305,00 1,67 % 
Soquete ou bocas de perceana 527 de tempo,

un 3000 12,45 15,56 4668O,00 O 58% rei.MT-,233 marca Deortu u 
Siaço para tumInria pz+2r5.o tn4ra 3, 43OO m un 600 30901 386,26 231 75600 2,87%  
Fornecirn=te e instalação de braço Para tI*A1h*

un 500 79,45 99,31 49655,00 0,61 % 

3,17 3,96 198.000,00 2,45% 

4,62 

10,32 

...............I*l ', 

prefeitura Municipal de Santa ~-MA MA 1 CNPi: 06.191.001/0001-47 
PiiAGIB HAICKEL. ng S/N, cINTRO, Sai'ta Luzia, Maranhão, Brasi 

www,ErispadL$antatua,ma.*Øv,br 

2.2 93402 SINAPI 

3 

3.1 101632 SINAPI 

3.2 10801 ORSE 

33 8662 ORSE 

3.4 6887 ORSE 

3.5 7647 ORSE 

3.6 91924 SINAPI 

3.7 91926 SINAPI 

3.8 11433 ORSE 

padrão enersa 1 1/A" a 1,50 rn 

CABO DE COBRE FLEXrEL ISOLADO, 1$ MM, 
Â'tTl CHAMA 450/750V PACLJfl)S 

TERMiNAIS- FONE,CíMEN'rO E INSTALAÇÃO. 

CABO DE COBRE ÇLEXVE1 ISOLADO, 2,5 MM. 
ANTI CHAMA 450/750V, PARA ORCUITOS 

TERMINAiS FNECMENTO E. INSTALAÇÃO 
AFO3/2023 

Cabo de cobre PP CordpJat 3 a 1,3 7im2, 450/750v 
forneornenta e ,natuL çAo 

I HfI,. 

5,77 288.500,00 3.57% 

-----.- 

5.000,00 3,19% 



39 00001062 SINAPI 

3.10 00039686 SINAPI 

3.11 3325 ORSE 

3.12 4015 ORSE 

3.13 00039387 SINAPI  

3.15 14198 ORSE 

3.16 1.3599 ORSE 

3.1? 7905 ORSE 

3.20 4437 ORSE 

321 83399 SINAPI 

3.22 10635 ORSE 

128 37611 SINAPI 

3.25 100902 SINAP1 

3.26 100903 SINAPI 

3.29 101641 SINAPI 

3.30 101640 SINAPI 

3.31 101649 SINAPI 

3.32 101648 SINAPI 

3.33 101650 SINAP 

3.34 101659 SINAPi 

3.35 101658 SINAPI 

3.35 10165.6 SINAPI 

3.35 101655 SINAPI 

3.36 101657 SNAPI 

ESTADO r,0 MAR ÂO 

PREFEITURA MUN1CIPAt. DE jANTA.L.UZIA 
FLS. N° 

PROC. N°  

RUBRICA: 

CAIXA INTERNA/EXTERNA 0€ ME0ICA0iAM 1 

MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, EM:.:'A.D€ UN 500 235.00 293,75 146.875,00 1,82% 
ACO 18 USG (PADP,AO DA CONCESS IA3A 

LOCAl.) 

CAIXA INTERNA/EXTERNA 0€ MED1CÃ0'PARA 4 

MEDIDORES MO SI(OS..OM'VlSOR EM 

ORARA DE'Ata 19U PADFÀ'  O DA 

CONCESSIONÁRIA LOCAL 1 

Fornecimento de cone~ perfuraçao 25-95/295 

Fita oIante afta fusão 19 mm x 10 m-
Fonedmenw................. 

LÂMPADA LEI) TUBULAR vOtf2O.W;BASE 
613 

Lumnana em LEI) pi durninação publica LEDVDR 1, 
24 W, 5000 X, IP-66, RC>70, FP'>097, 1521m/W, 

Fluxo de 3.654m, reli para 7 pinos, Insgtt LEO ou 
Iar 

LumrnrIa em LED para iluminação~",  
100 a 220v Fluxo luminoso 4J300 a

un 500 424,57 53071 265,355,00 3,28% 
Temp. cor 6000/6500k. KC uu 70%, modelo 

Indus,jar Ou sn'uIar 
Lomtnana para dumleaço pubka o' avrndar' 

fechada colnpleta al4mlada ap',rdesôdlo
U11 500 50400 630 

150w ,nctu'wp re,W,q rf W 41), Tecnc1w 
xCItt5VP POSEC Re. 010t..1024 

Reator para Ipada vapor rn'tacode3.50w Un 500 8945 11182 5590500 069% 
RELI I0TOELETRICO P/ COMANDO 0€ 
I1UMINACAO EXTERNA 220V,'0O0W. UN 2000 54,03 67,53 135.060,00 1.67% 

FORNECIMENTO E INSTALACA0 

Rele IotoIetro iptercambiav'l
un 2500 15,77 19,71 49.275,00 0,61% 

tensão s*icundra 105-30aV —ME 
LÂMPADA COMPACTA FWORESCENTF DE IS w. 

BASE 127. FORNECIMENTO E iNSTALAÇÃO. UN 750 20,23 25,28 18.960,00 0,239% 
AF02/2020 

LÂMPADA ruBuLÃRLw DE 9/,O W, COM 
SOQUETE. BASE G13 - FORNECIMENTO E UM 750 25,97 32,45 24.345,00 0,30% 

INSTALAÇÃO. AF09/2024P5 
LÂMPADA TUBULAR 1W DE 18/20 W, COM 

SOQUETE, SASE 013 FORNECIMENTO E UM 750 28,87 36,08 27,060,00 0,33 % 
INSTALAÇÃO. AF09/2024_PS 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150 W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2020 

LÂMPADA VAPOR METÁUCO400W-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AfO*12020  

LÂMPADA VAPOR DE 50010 250 W 
FORNECIMEN1O E INSTALAÇÃO. A ü 

LÂMPADA VAPOR DE SOMO 1SOW 
FORNECiMENTO E IrbTA,.&ÇÃO AFO*2O20 

LÂMPADA VAPOR DE (>O 400W-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFO8/2020 

LUMINÁRIA DE 110 PARA IWM1IAÇÂO PÚBLICA, 
DE 181W ATÉ 239W. EUIINEOMtNTO E UN 1J'ï 580,01 725,01 1.087.515,00 13,45% 

INSTALAÇÃO. AE/2020 

LUMINAflIA DE 110 PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
DEI.38WATE 180W. FCkNICIMENTOE UM 1500 510,73 638,41 957.615,00 11,84% 

INSTALAÇÃO. AF_0k/2020 
LUMINÁRIA DE 110 PARA 31.UMINAÇ,ÃO PtJ8IXA. 

OE6SWATE97W-FINtCIMFNTØ'E UM 530 345,18 431,47 215.735,00 2,67 
INSTALAÇÃO, AF 08j2020 

LUMINÁRIA DE 110 PARA IWMJ1AÇÃ0 PI)6LICA, 
DE 51 WATE 6/W- FONECIMEHTQE UM 5.00 319,75 39964 199840,00 2,47 

INSTALAÇÃO, F08/2020 
LUMINÁRIA DE 110 PARA IWMINAÇÂ0 PÚBLICA, 

DE 98W ATÉ 137W - FORNECIMIN1O E UN 1500 399,35 499,18 748.770,00 9,26% 
INSTALAÇÃO,  AI 38/2020 

Prefeitura Munidpa óe,5anti Luzia -MA 1 CNPJ 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKE4 n11 SiN,Cl~ Santa Luzia Maranhão Brasil 

wtr4i2SlL$fltaluza.ma.gov.br 

UN 250 380,52 475,65 118.912,50 1,47% 

un 1000 9,90 12,37 12.370,00 0,15% 

Un 1500 12,60 15,75 23.625.00 0,29% 

LIN 500 9,58 11,97 5.985,00 007% 

un 200 804,51 1.005,63 201.126,00 2,49% 

315.000,00 3,90% 

UN 600 39,26 49,07 29.442,00 0,36% 

UM 600 75,42 94,27 56362,00 0,70% 

UM 600 47,63 59,53 35.718.00 0,44% 

UN 600 41,39 51,73 31.038,00 0,38% 

UM 630 55,29 69,11 41.456,00 0,51% 



P' r 

EST,úO 1,:  MAL, iÂO 

tFEITUPA iAUMOPAL t. SANTA LUZIA 

FLS. N° 

PROC. N0_-/ 

RUBRICA: 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

3.36 101654 SINAPI DE 33W ATE 50  FORNECIMENTO E Ut 1000 210,83 263,53 2 
NSTALÇÂO AF,08/202U 

LUMlNARA DE LEO P.A.A 11UMINAÇÃO PÚRUCA, 

336 101660 SINAPI DE 240w ATÉ 3E0W FOtÇMÍNTOE UN 500 907,03 1133,78 5 

INSTALAÇÃO, AFÕB/2C20' 

3 37 3244 ORSE Fornecimento de baçp fi xa para relé tQtoeietrlco un 500 745 9.31 41 
Total sem BOI 6.469.137,30 
Total do BOI 1.616.750.60 
Total Geral 8.085.887,90 

Uma vez elaborado o Termo de Referência, quEsubsidiará a realização do procEOde contratação, 

devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para 

processamento. 

t Santa Luzia - MA, 30 de Janeiro de 2025 

Ledndl-o Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

3.2 

7,01% 

0,06% 

&tura Munidpai de Santa Luzia— MAJ CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL n S/N CENTRO S*fl4Luzla Marariho Brasil 

www.transoalencla.sant br 



675.152,40 8,36% 

11 3840 24,74 30,92 112.73280 147% 

14 3.840 29,56 36,95 141.888,00 

H 1520 109,37 136,71 262.483,20 3.25 

3840 31,81 

 

39,76 152.678,40 11,89% 

51.8.030,00 6,41% 

   

C149 ?tXX) 101,10 3.25,37 252.740.00 3,13% 

CHP 750 282,98 353,72 265.29000 3,28% 

ES14 O »C .ARJHÃO 

PRt#ITURA UAL DF SANTA L:i?JA 

SECRETARIA MUNlCl'At DE OBRAS, INFRA-FSfRUTURAS E-.--

URBANISMO 

TERMO DE REPE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

FLS. N° 

PROC. N° 

RUBRICA: 

     

     

 

          

1. DO OBJETO 
1.1, O presente Termo de Referência Visa contratação de empresa especializada para realização de serviços 

regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para 
sistema de iluminação pública do município de Santa Luzia-MA, conforme tabela, condiØes  e exigências 

estabelecidas neste instrustertto 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conformeU%tificativa abaixo 
1.3. Os serviços de manutenção da iluminação pública são considerados serviçOs.•fl ns porque envolvem 

atividades padronizadas, rotineiras e de natureza técnica conhecida, que podem ser executadas por empresas 
especializadas sem necessidade de soluções novaooras ou altamente complexas 

1_ Principais Argumentos 
1.5. Natureza Rotineira e Repetitiva 
1.6. As atividades incluem troca de lâmpadas, reatores, relés, luminárias, cabos e outros componentes elétricos, 

além da inspeção perdica e corre&oe falhá  na sitema de iluminação 
1 7. Os procedimentos são bem detinidos e seguem normas técnicas especificas, como as da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) 
1.8 Execução Padronizada 
1.9 Os serviços são realizados de acordo com especificações previamente estabelecidas, sem necessidade de 

desenvolvimento de novas tecnologias ou métodos inéditos 
1.10. Os materiais e equipamentos utilizai. são comuns no mercado e possuem características técnicas 

padronizadas 
1.11. Facilidade decontrataço 
1.12. A contratação pode ser realizada por meio de licitação na modalidade prejàque os serviços não exigem 

alto grau de especiatizaço 
1.13. O critério de jutgmentØ.pode.ser o menor preço, pois a qualidade do serviço é assegurada por normas e 

requisitas técnicos pre1amenteestabeecidos 
1,14. Importância para a segurança e Qualidade de Vida 
1.15. A iluminação publica adequaria contdbui pala a segurança da população, prevenindo acidentes e reduzindo 

a criminalidade 
116. O serviço de manutenção garante a continuidade do funcionamento do sistema de iluminação, evitando 

falhas que possam comprometer a mobilidade e o bem-estar da comunidade 

 umit 

2. ESP[(AÇÔES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação ue R$ 8.085.887,90 (oito milhões, oitenta e cinco mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais e noventa centavos) conforme custos unitários descritos. bela abaixo. 

Vor 
Descrição Und Quant, 

Valor 
Unit 

com BOI 

item Código Banco Total Peso (%) 

1 

LI 88247 

1 3 88264 

1.4 91577 

1.6 88284 

2 

2,1 92138 SINAPI 

2,2 93402 SINAPI 

SINA-PI 

S1N API 

SINAPI 

SINAl'! 

sERvtços TfCNlCO$ E A0M1N6T1AÇA0 
AUX!uAR Dt ILETRIClS1A COM INCM(GOS 

COMPLE?AENIA8ES 
ELETRICISTA COM ENCAO5 COM1tEM€NTARES 

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCÁROOS 
COMPLEMENTARES 

MOTORISTA DE VEICULO LEVE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

EQUIPAMENTOS E VICULO5 L* APOIO 
CAMINHONETE COM MOTOR  O$EL POTFNCLA 

180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 . (HP DIURNO. 
AF_11/2015 

CUNDAUTO HIO$.ÃUUCO, cAPAcirAut MÁXIMA 
0€ CARGA 3.300 KG, MOMENTO ~IMO DE 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA CNPJ: 06.191.001/000l47 

n SJN, CENTRO, Santa Luzia, Mar~ 5rasll 
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x lO m 
Um 

3.21 33399 SINAPI 

3 10 00039686 SINAPI 

3.11 3325 ORSE 

4015 312 ORSE 

313 00039387 SINAPI 

CARDA 58 TM. ALCANCE MÁXIMO HOR(ZONTAL 

7.60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 

KG, POTÊNCIA DE 189 CV CHP C4URNO. 
AF_03/2016 

MATIAL ELEERKO 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE 

MINAÇÃO EXTERNA 1000W. FORNECIMENTO 
E INS rALAÇÃO. AF.O8/2020 

60b1rta parà conUctor 3 RT 103536 

Soquete ou bocal oe porcelana, £27 de tempo, 
ref.MT- 2233. marc.a oeco4lux ou similar 

Braço para umu'4ra padrão Erecg;sa 3/4 ' z 3,00 M un 

rornecimento e rrtsUIaço de baço para lurnlrrIa 

p.drão energia 1114" x 1,50 m 

CABO DE COBRE FLEXTYEL ISOLADO, 1,5 MM' 
ANTI CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

NAIS FORNECIMENTO E )NSTL4ÇÂO. 
AFG3/2023 

CABO DE COBRE FLEX/VEL ISOLADO, 2,5 MMI, 
ANTI-CHAMA 450/75.0V. PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AFO3/2023 

Cabo de cobre PP Cordp4at 3 ii 1,5 rn.ri2, 4501750ii 
fornecimento e inst.aiaço 

CAIXA INTERNA/EXTERNA 0k M€L)CAO PARA 1 
MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR EM CHAPA 0€ 

ACO 18 USG (PAORAO DA CON(À5510NAR1A 
LOCAL) 

CAIXA INTERNA/EXTERNA 0€ MEDICAO PARA 4 
MEDIDORES MONOFASICOS, COM VJSOR. EM 

CHAPA 0€ ACO 18 LiSO (PAL)RAO DA 
CONCIE LOCAl) 

Fornecimento de conector pefuraçLo 2595/2 95 
mm' 

Fita tsMante alta Puo 19 
Fornecimento 

LÂMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20W, BASE 
G13 

lQmirn3r&a em LEO p/ iIurniriao pábliu LEI) VOR 1, 
24 W. 5000K, P-66, tRC?70, 132Im/W, 

FIuio dê 3.6544m, relé para 1 pinos, lnight LEO o.. 

FLI-' "CA 

6.892.075.50 85,24% 

45.550,DO 056 % 

270,61 135.305,00 1,67% 

15,56 46.680,00 0,58% 

386,26 231.755,00 2,87% 

99,31 49.655,00 0,65 % 

3,96 198.000,00 2,45% 

188.500,00 3.57% 

10,32 12,90 258000,00 

1,82% 

1,47% 

3000 9,90 12,37 12.370,00 0,15% 

3500 12,60 15.75 23625,00 0,29% 

0,07 N. 

804,51 1.005,63 201.126,00 2,49 % 

3.2 10801 ORSE 

8662 ORSE 

6887 ORSE 

7647 ORSE 

ESTAiOtO MARANiÁO 

PREFEI TURA tyU$kCtPAL DE SANTA LUZIA 

ÇETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA-fiTRUTURAS. 

/ URBANISMO 

FLS N 

115 14198 ORSE 

o?' 

1000 36,44 45.5 

500 216,49 

3000 12,45 

600 309,01 

500 79.45 

50000 7,17 

'iDO 235,00 293,75 146.875,00 

250 380,52 475,65 118.912,50 

9,58 11,97 5.985,00 

smLIar 

luminária em LEO para lurrniação pubca, 50W, 

13599 ORSE
iDO a 220.', Fluxo Ium;nio 4000 a 4200 Ii)mens, 

Te ir. p. cor 600O/6.3O0, IRC' ou 1U%, n'iodeo 
Induspar ou zv'rilar 

Lumiana para iluminação pica de a'enidas, 

7905 0115€
fechada, rompIetii, para lrripadj wpor ce sódio 

150w, tncIuive 1 eatur, refCW400 ïecr.olux, 
eiicluslve poste. Rev 01,,,06/2024 

4437 ORSE Reator para Impada vapor neAIico de 150 w 
RELE FOTOELETRICO P/ COMA0O 0€ 
IWMINACAO EXTERNA 220V/ICJOOW 

ORVIIECIMENTO E V* ív&LACAi,) 

RLe fotoelétrico intercariav& r,iivi,ial 
tensão ecundãria 1J.5 305V -4F 

ÂMPAUA COMPACTA LUOR€SCNT1 bE 5.5 W, 
S1NAPI BASE E27' FORNECIMENTO E INS7ALAÇÁO. 

AFO2/2020 
LÂMPADA TUBULkI1 LED i)E 9j'IOW, COM 

SINAPI SOQUETE, BASE Ci13 . FORNECtMcWrØL 
INSTALAÇÃO. AF09/2O24P5 

LÂMPADA TUBULAR LtD DE 14/20W, COM 
SOQUETE, BASE 013. FQNtCM€NTO E Lilt 70 

INSTALAÇÃO. A9/2024 P$. 

3.17 

3.20 

I,JN 

504,00 630,00 315.000,00 3,90% 

89,45 111,81 55.90500 0,69% 

061% 

28,87 36,08 27.060,00 O 

tãn 500 424,57 530,71 265.355,00 3,28% 

UN 2000 54,03 57,53 135.060,00 1,67 % 

UN 750 20,23 25,28 18.960,00 O. 

750 25,97 32,46 24.345,00 0,30% 

:  
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IA MUNICIPAL DE OBRA_ NFRA-ESTRU1URS-- 

OC. URBANISMO 

3.20 

13  

3.32 

3,33 

101641 SINAPI 

101640 SNAPI 

SINAPI 

101648 SINAPI 

S 131650 INAP4  

3.37 424 

LÂMPADA VAPOR 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

LÁMPAPA VAPOR METÂLJCO 4(X) w 
- UM 600 75,42 94,27 56,562.00 0,70% 

FORNECIMENTO E IN5'TALAÇÀO. AF08/2020 
IÀMPAoA VAPOR DE S(D40 250

UM 600 41,63 59,53 35.718(0 0,44% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

LÂMPADA VAPOR DESÕDO&$0W UM 600 4139 51,73 31.038,00 0,38% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF0812010 

LÂMPADA VAPOR DE 50030400 W UM 600 55,29 69,11 41.466.00 0,51 ,9 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, A08/2020 

LUMINÁRIA DE LCD PARA ILUMINAÇÃO Pti6UCA, 
SINAPI DE 181W Ali 239W FQRPiE0MENT0 E UM 1500 580,01 725,01 1.087.515,CX) 13,45 % 

INSTALAÇÃO. AF  ,.08/?020 
LUMINÁRIA DE LCD PARA ILUMINAÇÃO PB UCA. 

101558 SI NAPI DE 138 W ATE 180W. FORNECIMENTO E UM 1500 510,73 538.41 957.615,00 11,84% 
IN5TALÇÂO, AFO8/2020 

LUMINÁRIA IX LEI) PARA ILUMINAÇÃO PLJWJCA 
101656 SINAPI DE68W ATÉ 97W ~CIMENTO E UM 500 345,1.8 481,47 215.735,00 2,67% 

INSTALAÇÃO. AF08/2020 
LUMINÁRIA DE LCD PARA ILUMINAÇÃO POBUCA 

DE 51 W Ali 67 W FORNECIMENTO E UN 500 319,75 399,68 199.840,00 2,47% 
INSTALAÇÃO, AJ_08f2020 

LUMINÁRIA DE 410 PAPA ILUMINAÇÃO PUBUCÃ 
DE 98W Ali 1.37W - FORNECIMENTO E .E UM 1500 399,3$ 499,18 748.770,00 9,26% 

INSTALAÇÃO. A06,.u.0 
LUMINÁRIA DE LCD PARÁ ILUMIMÇÂ0 PúSUCk 

DE33WAT150W0RI4C4JME.4TOE UM 1000 210,83 263.53 263.530,00 3,26% 
INSTALAÇÃO, AFÚ8J2LL0 

LUMINÁRIA DE LCD PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, 
IX240W ATÉ 35OW- FORNECIMENTO E UM 500 907,03 1.1.33,78 566.890,00 7,01% 

INSTALAÇÃO. AU8/220 

E*taC3flMnto de base t'ii.a para reli totoelêtrrco un 500 7,45 9,31 4.655,00 0,06% 
Total sem BOI 6.469.13730 
Total do BOI 1.616.750,60 
Total Geral 8.385.887,90 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
11, Jt*sdficatia para contratação de empresa especIazada para serviços de manutenção da iluminação pública 

49,07 29,442,00 0,36% 

no rT1uric.po de Santa luzia-MA, 

12. A Preeitura Municipal de Santa luzia-MA, considerando a necessidade de garantir a qualidade, eficiência e 
segurança do sistema de iluminação pi&bfica, apresenta a seguinte justificativa para a contratação de empresa 

especializada para realização de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, 

ampliação -' acompanhamento integral &.. ..st.'n'ia Ee iluminação pública do mumcipio. 
3.3. 1. Necessidade da Contratação 

14, A iIumur.çc' pubItça t um serviço essencia l para a população, contribuindo para a segurança pública, 
'oIidade ..rb,I:;a 1' qualidade de vida dos cidadãos. A falta de manutenç Aada pode resultar tfl' 

falhas no sistema, prejudicando tanto a ruriii1ça ca população quanto o desán~ento urbano 
15. Atualmente, o município de Santa Luzia-MA. conta com urna extensa rede de iluminação publica q..i 

necessita de constante rnan..tençãa para às~rar se... funcionamento eficiente. A realização de set'viçc; 

preventivos evita falhas no sistema, re&zirdo a necessidade de ações corretiv4$ mPrenriais que podem 

ser mais onerosas, e lnlpdc.taT lekd'.,nen:e a prestação dos serviços à populaço. 

3.6. 2Benefícios da Ccritrata;ão de Empresa Especializada 

17. A contratação 0' urna empresa , P5prid.iLaua garante a execução dos serviços com qualidade técnica, 
equipamento; adequados e mo de oa qualificada. Os principais benefícios Incluem. 

3$. .Reduçào de Custos e Maior U;cênc,. A realização de manutenção preventiva reduz a necessidade de 
reparos emerger.ciais, diminuindo custas e aumentando a vida útil dos equipamentos. 

3 9 •segu'ança Pública' A .Iu'niflLãn publica adequada contribui para a redução da ci1mia11aoe e melhora a 
sea.ação de segurariç4 da população. 

3.10. •Atendimemo Ràpico e Qualificado: Empresas especializadas possuem experiência na gestão o execução e 
serviços de ilumInaçio pub'ica, proporc.oiia:iuc atendimento à I e eficaz. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNPJ: 06.151.001/0001-47 
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3.11. •Cumpnmnto de Normas Técitcas: Garantia que os serviços serão executados em conformidade comas 
normas da Associação Brasde ra de Normas Técnicas (ABNT) e demais regulamentações aplicáveis.  

312 3 Abrangência dos 5evviçDs 
3.13. A empresa contratadaserá responsável pelos segu i ntes serviços: 

3.14. 'Manutenção preventiva e corretiva da iluminação publica em ruas, praças e demais espaços publicas 
im 3,15. 'Substituição e instalação de equiperitos como lârpadas, reatores, luminárias e braços de iluminação; 

3-16. 'Ampliação do sistema de iluminação oublica em áreas que necessitem de meU'orias j novas instalações 

3.17. 'Manitoramento e acompanhamento continuo do funconamerto da rede cl~  inação!  publica 

3.18. 'Atendimento a demandas emergenciais, garantindo respostas rápidas para a to" de problemas críticos. 

3.19. 4, Justificativa T&fl a e Legal 
3.20. A contratação justUlca se pela necessidade d assegurar a continuidade e eficiência dos serviços de 

iluminação publica essencial para bem estar e segurança da população Jém disso a legislação Vigente 
incluindo a Lei de Licitações e Contratos Adminstratjvos (Lei n 14 133/2021) prevê a possibilidade de 
contratação de empresas especializadas para a exécução de serviços contfrwos e essenciais. 

3.21. S. Conclusão 
3.22. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para a manutenção, melhoria, ampliação e 

acompanhamento do sistema de iluminação pbIi ao município de Santa LuziaMA, se faz n..ria e 

urgente,garantindo um serviço de qualid efkência operacional e atendimento adequaio as 
nessidade da população Dessa forma as , urase a continuidade dos serviços públicos de forma 
planejada e eficiente promovendo bene(icio diretos à cornuniØadee contribuindo para o desenvolvimento 
urbano e soclai do município 

FLS. N°_--4 URBANi 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA OPGANtZAÇÃO 
4, 1.	 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plana Anual de Contratações, por essa 

razão a presente demanda não possui ainhamento com o planejamento da orgafliZ. 

S. DE$cRIÇÂOQ45QL.UçÃø E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A descrição da solução corno ot.:)Jo  onsideraøo o cico de vida do objeto e especificação do serviço 
encontra-se pormeflorl2ada em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO . 

6.1. Não haverá exigência da garantia da coritiatação dos artigos 96 e seguintes da Lei na  14.133, de 2021. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7,1. Não é admitida a subcontratação do objeto con

ao	

atuaI. 
7.2. 

8. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

8.1.	 Em conformidade cm a Lei LO"pk.ni .•.1t0' 123, de 14 de dezembrode 2006, em seu artigo 48, incisos telil, 
alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

8.1 1,	 Os itens com valor estímado Cjt' ate R$ 80 30i Ou "tenta mil reais) deverão ser de participação 
exclusiva de Mic'oem,ras - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, iflusive 
Microernpreendedor Individual - MEl; 

8.1.2.	 Reserva de Cota de até 25%(vime e cinco por cento) para Mícroempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte .. EPP, iiiclusive Mlcroempreerideclor Individual - MEl. 

8.1.3.	 Na licitação, devera ser assegurada,  como critério de desempate preferênda de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5%(clncopor cento) 
superior ao melhor lar ice,pcb termos do §29 do art. 44 da LC 123/2006; 

&1À  4	 Na licitação devera ser assigurado a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno pert.edladas no ÂMBITO LOCAL ou REG45AL, atêo limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento 
do comércio local/regional e promoção do desenvolvi mento econômico e social..................... . 
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91, O prazo de vigência da tontratação e de 12 tdoze} meses contados do início da vigência que consta desçn 

rio instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei a 14,133, da 2021 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE. SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e crttêrlo de julgamento da proposta. 

10.1. O fóribedeclor será selecionado por meio da realização de procedimento de UcITAÇÃO, na modalIdade 

CONCORRNClA ELETRÔNICA, com adoção do 'critério de julgamento pela MENOR~.. 
Forma de execução 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 
111 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes impt taxas contribuições ou obrigações frabalhistas fiscal e 

previdendário a que estiver sujeito, e ' :15  custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 

do objeto a ser contratado; 

11.2. A proposta de preço deverá conter a discttminação detalhada dos serviços ofertados quantidade 
solicitada o vaiar untaria (numérico), valor totI (numérico e por extenso) prazo de validade da proposta 
de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de :à ição dos serviços. 

11.3.	 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar devera encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, acomoarirada dos seguintes documentos: 
11.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços; 

11.3.1.1. Na composição doi preços unitários o licitante deverá apresentar discriminada mente 

as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

11.3.1.2. Nos preços cotados deierão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciarios tf abalh~ tributários comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indietarntne na execução do abjeto e todos os insumos que os compõem,  

tais como despesâs com impostos taxas, fretes, seguros e qua4$quer outros que 

incidam na contratação do objeto; 

11.3,1.3. Todos os dados iirOrrriaøos pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

11.3.1.4. Não se admiti'a, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão verba ou de unIdades genéricas. 

11.12. Benefícios e Despesas Indiretas BOI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual. 

11.4.	 Considerar-se-á inexequível a prooti cue não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos ~olvidos na contratação são coerentes m os de mercado 
do objeto cesto procedimento de contratação. 

11.5. No caso iw bens e serviços em geral, serão nsIderadasinexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento!) do vabr orçado pela Administração. 

(nos casos de descontos iguais ou maiores a 5% do valor máximo aceitável de cada item) composição de custos unitários 

•acOs*pnhado das notas fiscais de entrada para cacia ilem. A não apresentação dos aludidosacarett"àdkição 
da proposta. 

11.5.1. Todos os documentos que-não possuirem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data 
de expedição superior a 30 (Trinta) ~expedição expedição (Certidão Simplificada. Certidão Especifica 
e Certidão de Faléri,.ia e Reçu pr ção Judical, Cartão CNPJ), todos os documentos que comprove 
a habilitação ci.i p.pr esa deveram ser emitidos antes da abertura do 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a.apreser,tação da seguinte documentação; 

I...:.b!MdPa' de Santa Luzia - MA l CNPJ: 06.191.001/0UO1.47 
NAG$KEL g  S/N CENTRO Santa Luzia Maranhão Brasil 

10 2 O serviço objeto será CONTINUADO.
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No caso de empresário individual -  inscrição no Rtgitro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede,- 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI cuja aceitação ficara condicionada a verificação da autenticidade no sitio vw porta}doen)preendedor v br 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o patic.ipante sucursal, filial ou agência, inscrição rio Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Retro onde tem sede a matriz, 

No caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo rio Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores 

No caso de cooperativa ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

deidmefltearquivado na Junta Comercial ou inscrto no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5764;de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para funcionan*nto.  expedido 

pelo órgão competente. . . 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação reSpectiva. 

A REGULARIDADE FISCAl., SOCIAL E TRABALHISTA sara Lomprovada mediante a apresentação dosseuintes docunntos 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica lCNPJ através do Comprovante de InScrição e de Situação 

Cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério,  da Fazenda comprovando possuir situação cadastrai 

ativa para com a Fazenda Federal, ou ao Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de ContrlbUlfltesFstcduai comprovando possuir Inscrição Habilitada ao cadastro de 
:..pibuintes  estadual, ou Prova de lnSiiçonó Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 

serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Fedtral mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFØ) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (P*d), referente a todas os 

creditas tributários federais e a Divida Atem da União (!)AU) por elas administrados inclusive aqus relativas a 

Seguridade Social nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751,  de 02/10/2014 do Secretária daJcefta Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estaduat, reldtiva ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Divida Ativa expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;  

CPrtlião Simplificada, Certidão Especifica emitida pela junta comercial da sede do licitante até 30 (trinta) dias antes da 

data da sessão pública. 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributas estaduais relacionados ao otieto licitado deveu comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração tia Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede dolicitante ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do licitante, mediante a Certidão Nativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de DltOs da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda.Municipai; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tdbuts inunkipais relacionados ao objeto licitado devera comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da zeriaa Municipal do domicilio ou sede doltdtante ou outra 

equivalente, na forma da lei. :. .... 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por iernpo de Serviço (FGTS) mediante Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econ&mica Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabaihtsta median te a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3 da Lei N9 12440/2011); 
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16muias da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (a 1,00): 

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulize + Realizável a Latiqc; Prazo 

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00): 
Ativo Circunt.  e 

Passivo Circnte 

Índice Solvênâla Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

sG = 

1 J' E' O 1. ,AI'i/ ..*Âo 
C. PREFEITUi MUi. ..PAL OE SANTA L'iA 

MUNILuAL DE OBRAS, INFRA-ES  li RUT1JRAS 

U8IN1SMIJ 

Declaração de que não emprega menor de 18 aros eni trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição 

Federal, 

Quando se tratar da subcontrataÇO prevista no art. 48 P,  da Ler Comp'ementar a 123 de 2006, a licitante melhor 

classificada deverá também, apresentar a documentação de regutafdade fiscal, social e trabalhista das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no dicorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos 
Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução 

patrimonial era caso depessaas ffs*cas emitida ate 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 

dentro do prazo de valid . constante da própria certidão; 

Caso admitida participação de Pessoas F sicas ou Sociedade Simples devera ser apresentada Certidão Negativa de 

Insolvencra Civil, expedida pelo distribuidor do dou cii 3 ou sede do licitante desde que admitida a sua pertkação na 

licitação. 

sã Balanço Patrimonial Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sodaisapresentados na formada lei qcomprovem a boa situação financeira da empresa vedada a 

sua substituição por balanctes ou bala.ços pruyiório. 

Os documentos referidos rio item acima limitar-se-ão ao uitrrio exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constitua 

há moios de 2 (dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item meante apresentação de 

Balanço de Aoertura ou do ultimo Balanço Patrimonial levantado conforme o caso, devrdameste registrado na forma da 

lei 

As sociedades empresárias eaquaoradas nas regras da Instrução Normativa RFB n9 2003, de 18 de janeiro.421,  que 

dispes sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdencrários poderão apresentar obálanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diái1oern versão digital obedecidas as normas do 

parágrafo único do art 2ç da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certitkição 

de Segurança emitida por entidade credenciada pela nfraestrutUra de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil. 

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que 

ateste o atendimento pelo licitante dos índices eccnômr.os nos termos do §12  art. 69 da Lei 14 133/2021, aplicando 

Da análise dos documentas apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (LG) que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um) 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econôrnico4inanceira menor do que o exigido, 

quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor 

rnrnimo de 10% (dez por, centol do valor total dos seus itens,ofertados,  admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta através de índices oficiais. 
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• LS 
ESTADO DO MANHAO 

9 G.
_-PREFEITURA MUNICIPAL Lè SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURAS E 

URBANISMO 

O Microempreendedor Individual (MEt) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferencido previstos na Lei 

Complementar n2 123 de 2006 estará dispensado da .presentaço do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercido; 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNlcAque será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos. 

Será Habilitado para o exercício das funções relativas àresponsabilidade Técnica pertirerite ao objeto da licitação, 

somente  Engenheiro Eletricista, conforme parágrafo ünico, art.3,dec.sào normativa ri* 057,064eoutubro de 1995. 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas a$ Informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

A declaração acima poderá ser substituída por d€(Iaraçâo formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento plemidástendições peculiares da.coritrataçlo. 

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

ccrr n objeto da Iidtaçãc - Atestado(s) de Capacidade Tëcnica, fornecido(s) por pessoa jurídica cc direitopúbtico ou 

privado. quando for emitido por ente privado devera este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu; a com issão 

poderá soliôtar través de diligencia o envio de Notas.Fiscais e tratos/PubIicações, que assegurem a veracidade dos 

mesmos. certidão de Acervo Técnico -• CAL para certificar, os efeitos legais, as atividades registradas no Crea,que 

ccnsr:uem o acervo técnico do profissional, copia do contrato de trabalho entre o engenheiro responsável eaflcltante, 
juntamente com copia da carteira profissional, e có& dis documentos pessoais; RG e CPF ou CNH, todos os documentos 
serão consultados a verdadc das Informações aU QR Code ou numero de Autenticação do CREA. 

Será admitida a comprovação de aptidão através dê :,C" Ou atestados de execução cc complexidade tecnológica e 
operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 
seu CNPI e endiálreço completo, devendo ser assinado por~ sócios, diretores,  administradores, proiradon, gerentes 
ou servidor rcsponsave, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; Certidào de Registro da empresa 

e seus reponsàveis técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia CR EA; Declaração fornecida pela 

impresa participante de que o profissional cetentor do atestado de rponsatiridade êcnica, será esponsável tëcnico 

que acompanhará a execuçdc dL;, wiviCOs, caso a empresa venha a ser vencezicra, ficando a Subs!tuiço sujeita ã 
riíCdCO pela 'reíeitura, respeitado o estabelecido na Lei de Licitações. 
A Empresa a ser contratada deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços d' manutenção de 
iluminação pública, atem de contar com equipe técnica quaft'kada. 

A empresa :icitante deverei estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA) Na data prevista 
para entrega da proposta apresentará a CertIlo de Registro e Quitação que comprova a s;:uaço do registro da empresa 
no conselho quanto a sua regularidade e anuidade; 

Comprovação cia capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnica— CAT, expedida pelo 
CREA da região pertinente, nos termos da legisIaço aplicável, em nome do(s) responsável( 4) t&flicos) e/Ou membros da 
equipe técn ica que participarão da prestação d serviços; 
Os responsaveis tecnicos e/ou membros da equipe tecn:ca adma cencados deverão pertencer ao quadro permanente da 
empresa licitante, ta.~ prevista para entrega da pocosta. eritendendo•se como ta, para fins deste certame, o sócio 
que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o admin istrador ou o diretor; o empregado 
devidamente regisado em Carteira de Trabalho e 'rewidéncia Social; e o prestador de servrçoa com contrato escrito 
firmado com o icrtante, ou com declaração de compromisso de vircu'açâo contratual futura, caso o licitante se sagre 
vencedor desta licitação, 

Os profissiona is partldpantes da Eq uipe Técn ica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de execução de obras 
/servços; 

A empresa deverá possuir em seu quadro de pr ofissi rinais técnicos Engenhe i ro Eletricista e Engenheiro de Segurança do 
Trabalho,  

Os atestados de capacidade técnicoprofissionai, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART's) e Certificado de 

Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da região onde 

os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quM técnico da licitante 

executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida. 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deveâ() participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
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SECRETARIA MUNIC!PAL DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURAS 

URBANISMO 

ev 

O fornecedor dsponib~ todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, 

duresentando, q.aridosoliciLado pela AdmritrdçãO cOià do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

ca CONTRATANTE e local em que loi executado o objeto Lon:racado, dentre outros documentos. 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

no mínimo, um ano dioÁrtido de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo 'nerior.  

Os atestados ou certi~ O.,e não possuírem as Informações mnirns para a sua análise serão objeto de d;er'Cid. 

Além das declarações constantes dos itens esoecíficos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, 

sob pena de inabilitação: 
Declaração de que atende aos requisites de habditao, e o declarante respondera oca veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da lei nÇ  14.133/2021); 

DLadÇãO de que cumpre as exigências de reserva cie cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas cri' lei e erri outras normas especlftcas, na forma ria lr?I (art. 63. IV da Ler n2 14,133/2021); 

12,1 Declaração de que suas propostas económICaís compreendem d integralicade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Corstiturço Federal, nas leis trabalhistas, nas ~as &ralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas na forma ria lei (art. 63, § 19, da lei n" 14.133/2021); 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

cndçOes de Execução 
Os serviços de Mútenõ Preventiva e Corretiva de Iluminação Pública, rio Município de Santa Luzia/MA, objeto deste 
termo, compreendem: 

13.1. Retirada de luminária com equipamento integrado (interno) e instalação de luminária com equipamento 

integrado; 

132 Retirada de luminária com eqolpdmentG externo (reator, rele fotoeletrico)elnstsIaçãodetumfliacom 

equipamento integrado; 

13.3. Retirada de luminária com equipamento lnteØ'ado ou externo fiação e braço de sustentação antigo e 
inst3lção de luminária com ~mento integrado, fiação e braço de sustentação novo; 

13.4. Retirada de luminária com equipamento integrado em postes de iluminação pública e Instalação de 

luminária com equipamento ntegrado 

133. Instalação de postes de iluminação publø, de acordo com as necessidades do Município, obedecendo o 

quantitativo constante do orçamento prevIsto 

p) 13.6. Montagem do conjunto de ílurniação pública: reator, luminária, lâmpada, relé fotoelétrico, braço, fiação 
e demais acessórios; 

Materiais a serem disponibilizados 
13.7. Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá d;spnibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabdad4$ promovendo 
sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, inciso III, da Lei n 14.133, de 2021) 
13.8 O pMzo de garantia contratual dos serviços é aquele estaoelecido na Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(CÓdIgo de Defesa do Consumidor). 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
141. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei n 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua; 1; xecução total ou parcial. 
14 ,2. Em caso de impedimento ordem de oar&isação ou suspensão do contrato ocronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 
apostila 
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14.3. As comunicações entre o órgão ou enttoadt a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal forma iade, admitindo-se c uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereça 

eletrônico informádo pela contratada na -.ua proposta comercial, 
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato,  

14.5. Após a ass fldt ira do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá corwQcar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá tiforTraçõPs acerca :das obrigações contratuais dos mecanismos de frscali*ço das estratégias para 

execução, do objeto. co piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
14 6

, A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pela(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução ao contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no cofl4rato de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

14.7.1. O fiscal técnico 0o contrato anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionidas a execução do contrato com a descr3çãq4o que for necessário para a 

regular1zaço das~ ou das defelfás observados (art. 117 §1! da Lei n2 14.133, de 2021) 

14.7.2. Identificada qualquer ir,exatidão ou Irregularidade, o fiscal tico do contrato emitirá 
notificações para a correição da execução do contrato, determinando prazo;para a correção, 

14.73, O fiscal técnico da contrato inrurmara ao gestor do contrato, em tempo hâbil, a situação que 

demandar decisão ou adoção d medidas que ultrapassem sua competênda, para que adote as 
medidas necessárias e saneadbras se foto caso 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução da contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
14.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, emternpo::hábil, o término do 

contrato sob sua re.pcnst.alidade com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação 
contratual. 

flçcaftz*çào Administrativa 

e) 

14.8. O fiscal administrativo do contrato weol icoiá a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização deapostilamento  e termos 
aditivos solicitando quaisquer documentos comprubatorios pertinentes,  caso necessário 
14.81.	 Caso ocorra descumprinento das obrigações contratuais, o fiscal admiristrativo do contrato 

atuará tempestivamente na >oiução cio problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
149. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relataria com vistas a veritcaçio da riectssidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administraçãõ. - -- 

14.10. O gestor do contrato acompanhará os i',eiistros;ealizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato eas n)eoida adotadas, informando, se foro caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua:n,etêacia. 

14 11 O gestor do contrato acompanhará .i.rnaiutenção das condições de habilitação da contratada para fins de 
empenho de despesa e pagómwft, e anotara os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao qimprimento de obrigações sumidas pelo contratado, com ienção ao 
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FLS. 

PROC. 

RUBRICA: 

seu desempenho na execução contratLfal, baseadO nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais ~idades aplicadas, devendo conótardo cadastro de atesto de cumprinto de obrigações. 

14.13. O gestor do Contrato tomara providências....Ç3 a formalização de processo....administrativo de 

responsabilização para fins de apucaÇo de&ançe aser conduzido pela con'uss*ode que trata o art. 158 da 

Lei n9  14.133, de 2021, ou pelo agente ou ~Mor~.competência para t4Conforme....caso. 

14.14. O gestor do contrato deverá elaborar reIãtf1O:final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuáis condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

ativ3dades da Administração. 

14.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagaMento no valor dimensionado pela fiscaliaçoe gestão nos termos 

do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
fornialiiçio do contrato ou instrumento équivalente. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto será recebido provisorianenre, ue forqasurnária, no ato da entrega ou execuçàountmente com 

a nota fiscal ou instrumento de wbrnça nu, valente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com ás especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

lu 2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes de recebimento provtsório, quando em 
desacordo com as especificações cortantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a coitar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplldção das penalidades. - 

16.3. O receblmento definitivo ocorrerá no prazo de:10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivaiente pela Adminis.tr~. após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediantetermo detalhado. 

16.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogada, deforma justifidapoe igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendImento das exigências 
contratuais. 

165. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine ã parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
16.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de -nconslstências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalenteerificadas pela Admiriistraço durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitiVo. 

16.7. O recebimento provisória ou definitivo não excluirâa responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade éticopofissonaI pela perfeita execução do contrata, 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma da seção anterior, prortogáveis por igual período. 
17.2. Para fins de liquidação, o setor coiripetentwCkeveiá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os ekrnntos necessários e essenciais do documento, tais como: 
17.2.1, o prazo de validade; 
172.2. a data da emissão, 
17.2.3. os dados do contrato e tio órgão contratante; 
17.2.4. o período respectivo de execução do contrato, 
172.$. o valor a pagar; e 
17.2.6, eventual destaque cio valo.de.retençoes tributárias cabíveis. 

17.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 1 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 1 CNP.i: 06.191,O01/000147 
NAG$EL n S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranh)o, Brasil 
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Pedro Henrique Meneses da Silva 
Diretor ue Obras e Engenharia 

Portaria: 025/2025 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ev,t 
il,e mar Oliveira Dutra 

Secretario Municipal de Ohas, )nfraestrutura Urbanismo SEMOB 
portaria: 009/2025 

/ 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretario de Gestão e Governo 

O04/024 

/ 
i: 

19,1  n 
ESMDO £O Mi :.NHO 

PREFEITURA MUNICIPAL )F SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURAS E 

URBANISMO FLS. N° 

PROC. N° C-' / 

Rt)RPICA' 
saneadoras, reiniciando-se o prizo dpós a comprovação da regularização da situaçio, sem uu 

contra tante. 

114 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente devera ser obrigatodamente acompanhado da 

~provação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 8rasii/PrevIdcia Trabalhistas, FGTS 

Estado (d ívida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n9  14,133, de 

021 
17.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado será providenciada sua notificação por escrito 

para que no prazo de 5 (Cinco) dias úteis regularize sua situação ou no mesmo prazo apresente sua defesa 
O prazo poderá ser prorrogadoumLvez, por igual período, a critério do contratante. 

17.6. P4o havrdo regularização ou sendoa defesa considerada improcedente, o cai.. tante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimpéflcia do contratado bem 
como quanto a existência de pagamento a ser efetuado para que sejam acionados os meios pertinentes e 

fle,SáriOS para garantir o recebimento de seuscréditcis. 
17.7 Persistindo a irregularidade o contratante devera adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos 

autos do processo admrnistrativoçüzrespondente assegurada ao contratado a ampla defesa 
17.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se decida pela 

rescisão do contrato caso o contratado no rNutarize  sua situação fiscal 
17.9. Opagamentoser* efetuado no prato de ats 30 (trtDa) dias contados da finalização da liquidação da despesa 

flk 
17.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado 
17.11. Será considerada data oo pagamento o dia cru quçonstr como emitida a ordem bancária para pagamento 

17A2 Quando do pagamento será efetuada a retençotiibutaria prevista na legislação aplicá*l 
17.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, do houver, serão reÉkos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

17.13. O contratado regularmente optar te pelo SmpIes Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 2006. 
não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto o pagamento ficara condtcrnriado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemitar.  

Santa Luzia - MA, 30 de ianeiro2025 
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NAGIB HAICKEI 

FLS.  NO 

PROC.  

ESTOC Ai%Ri-. ,IÃO 

PREFEITURA MU,  iPAL DE SANTA LU 

SECRETARIA MUNICIPAL L é OBRAS, INFRA-ESTRUTURAS E 

URdANISMO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

1"41  

Considerando a legislação vigente, no; processos sob sistema de registro de preços fica facultado a 

indicação de dotação orçamentária que somente será exigida para a formalização do Contrato ou outro 

instrumento hábil. 

Santa Luzia - MA, 31 de Janeiro de 2025 
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ci~víRAMUI.jPAL DE SANTA LUZIA 

SERETAA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

CONCORRNC1AELETR 'NICA - 
Processo Administrativo N2  22/2025 

FLS. N°  

PROC. 

RUBRICA: 

ao objeta deste certame, fará realizar licitação na modalidade CONCORRNCIA ra forma ELETRÔNICA mediante as condições 

estabecidas neTte Edital. 

ÕRGÀO SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GETTÀO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Contratação de empresa especializada para realização de servços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria, ampliaço e acompanhamento integral para sistema de UuniIraçáo pública do município de Santa Luzia-MA 

OBJETO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

SIGX)SC) 

PORTAL UTIliZADO: licita Santa luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https//www.licitasantaluzlarna,corn.br/ 
DATA: de de 

HORÁRIO: (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpIsanraIuzamahotrnalLcorn 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
lambas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Outra de Andrade 

00 

e(,  

A Prefeitura Mundpal de Santa Lu2a - MA torna pubhco para o conhec1rnent dos Interessados que fará reaflzar sob a 

da Lei n.9 14.13312021 da Lei Complementar n. 123/2OC.. alterada pela lei Complementar n9 147/2014, e, de outras normas aplcál 

Prefeitura Municipal de S*ita Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191,001/0001-47 
NAGIS HAIÇKL. n2  5/N, TRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
wwwtranspSrencia.saniIuziama.gov.br  
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U*..AIUtiCIPAL DE SNTA LUZIA 

SECRETARIA JMCiPALDE GOVERNO E GESTÃO 

FLS. 

PROC. 

RUtRCA,  
CRITÉRIOS ESPECfrtCOS DA CON1IAT 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAl. 

MODO DE DISPUTA.. ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO 

EXIGÉNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

EXIQÉNcIA DE GARAE(flA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE H 

PRAZO DE VALIDADE DÁ 

DOS WW1FfCIOS ÀS MICROEMPRESASE 

D$ a partkiço ecIusiv 

lor seja de . 

PEQUENO PORTE 

lei Compemf'nt. 

Iten%/LOtes  com reserva de cesIin 

i$iVnente pa 

(Art. 48. III, Lei nQ 1 

' fregiom~me, 

Prioridade de contra. -. 

ate o I (dez 
preço ? 

(Ai. flQ 

PtfeIturtMuf,icipai de Santa Luzia - LIA  CNPJ 06.191001/000j..47 
NAGIB HAICKEL, n2  S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, 
www.transparenciLsantaIuziLma.goIbr 
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FLS. N°__.— 
1 M 1 J 1 

il UM P JCPAL DE SANTA LUZIA 

UNICIPAL GOVERNO E GESTÃO 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação cie empresa especializada para realização de serviça5 regulares de 

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, airipiliaçãoe acompanhamento integral para sistema de ilUmInação pública 

do município de Santa Luzia-MA, coufç,m. as çandades, especificações e condições descritas no Termo de 

Refernvía/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

t11, Em caso de discordância existente entre a especificações deste objeto dcrtas ria PlatafOlIfla do Processo 

de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Ed14, 

sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboiiÇ ida proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2. 1, Nos termos tia legisação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica poste - 'o da forrnaliaçO 

do contrato ou iristrume . equlvaInte. 

3. CONDIÇÕES PARA PAwnaPAçÀo 

3.1. Poderão participar deste Procedimento de contratação as irste estabelecidas rio sad~ as condições 

e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, Indo - documentação, sempeflhn atividade 

pertinente e campatível como objeto d€ste proceøime $ a '-.. e,mente ore s rio sIstema LlOTA 

SANTA LUZIA" attvs4osite https://wwwjicitasan  . . 

ste certame deverão dispor de chave 

onde também deverão informar-

s detalhadas para sua correta 

3.1.1. Para ter ac$o  ao ssteTetnico, 

de ide ntlfIcão c senh4 soaf, obtidas 

se a respeito do SOL funcionamento 

utilização. 

3.1,2. O uso da senha de acesso 

por ele efetuada 

Prefeitura Muniripa 

que por terceiros. 

3.1.3. O credencíamerito junto 

rep 

este pr 

sadosern pa " 

.s provedor do 

e receber 

bilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

ão cabendo ao provedor do sistema ou a 

correntes do uso Indevido da senha, ainda 

e regu 

e é de sua 

seu. repi - 

rnplica a esponsabllldade do licitante ou de seu 

sua capacidade técnica para realização ..transações Inerentes a 

3.1.4. 

32 

nç4mento Junto ao provedor dosiste,na. . deverão ser obtidas 

po,te técnico da plataforma indicada neste edital 

ais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os Itens.ou lat$, conforme o 

ate R$ 80,000,00 (Oitenta mil reais), são de participação exclusiva para 

norte, nos termos do ari, 48 da Lei Complementar !? 123. de 14 de dezembro 

a que se refere  o  item anterior fica limitada às mnicroempms .e às empresas de 

que, no ao-caIendario de realização do processo de contrataçao $a .não tenham 
ratos com d Administração PCrb&a cujos valores somados extrapolain...:efta  bruta 

a admitida para fins de. enquadramento corno empresa de pequeno porte. 

3.3. F . . dos e participar desta tici13çã0: 

Aquele que não atentierem as uDr'dições deste edital; 

or do anteprojeto, do ,projeto ciãslco ou do projeto executivo, pessoa física ou jurldka, quando o 
processo de contratação versa sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.33. Empresa, isoladamente ou err' rousórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da quai oautcr do projeto seta dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco pai c,ento) do capital com direito a voto, responsável tnico ou subcontratado, 

quando o processo de contratação versacsoore serviços ou fornecimento de befls.a eia necesã4rlos; 
3.3.4. Aquele que estejam em procetsddIstoIuçào, liquidação, Falência ou concursódécredores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o e wprçs.ãrio esteja em recu peração judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o piano de recuperação homologado em juízo. 

Prefeitura MwI4dpml4e Santa Luzia MA 1 CNPJ: 06.191001/(i®1-47 
: :MGIB  HAC1tELIØ3,f$, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

v.transparencla.santaluzia.ma.gov,br 
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FLS. 

P QC N: 

- - 

3,3.10. 

3.3.11. 

34, 

34 

Peoa FísIca ou iurlwca 4W se ,nCbnte, ao tempo do processo de contT*bçO. lmpo$slbitad8 dt 

contratar com aadmtn iç pÜbeVn decorrência de sanção que lhe foi impastL 

O impedImento de que trata o este item será também aplicado ao lkitante que atue em 

substiWIço a outra pessoLft51ca ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sU.Introladora, controlada ou cohgada..desde que devidamente., ..... 

compmdo o11k1to ou aaWIaçaofrauduleflta da personalidade prdka do licitante 

3.36 Aquele que mantent KulO de fl&twez* técnica con,erca1 eco nomiC fiRancewa trabalhista OU cM1 

com dlr3gente do Ó(gO ou entidade- contratante ou com agente publico que desempenhe funço na 

lIcitação ou atue na ftscaltz;ção ou ria gestão do contrato ou que del5eja c6njuge cornpanhlWo ou 

:pine em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceir 

3.3.7 .esas controladoras, cont ota4 ..i coligadas, nos termos da 1. 

.w. 

3.33.1. 

de: 

concorrendo entre 

3.3 .8. Pessoa física ou Jurídica que, nos SncoI anos anteri 

judlClafl, com trânsito em IIgIdo por e 

trabøisdoresa condIções an4logs$s4escravo 

peilegslaçto trabalhisU; . . 

Agente pübllCodo44'00 ou enti4adeiki 

3.3.9.1. A daçIole que trata ee . se  

qualidade.. de- integra ë:,: . . Õe OLO, p 

reprett*1Iede empraque... . sessora técri 

Organizações da $odedade Ciii de 1flà5 — OSCIP, atua 

Não poderá participar. dir •'u ir~erite. - -ãso de contra 

agente público do órgão . contratante - de ser obse 

rcíco do cai 4ZOflflurar conf li 

leglslaçãoque da Lei 02 141 

.doc 

ti. 

3.3.12. Empresas.ésbangelra 

citação esnd 

EquJpØrsØao 

4 slmple apiesen 

• pk 

rasil com 

egrantes do mesmo grupo ecot,lco................. 
e do licitante, de que inc stein:latos-. IflIa4Q 

e contratação de qualquer reSponsabøldade c.çu pé 

AÇÃO 

fase de habilitação poderá ou no anteceder as fases de apresentação de 

da Lei rs5 14.133, de 2021. ti ! 
an acedi as fases de apresentação de propostas e lenas dos4ocsu*ntos 

d e as momento posterior ao julgamento a0$$ e apénas do 

ificado.
- 

ação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances os licitantes 
rharão na forma e rio orjp esb&acldos no ttern anterior slmultaneamente O46oin*ntos  de 
ção e a proposta com o preçocu o percentual de desconto observado o disposto nte EdIta' 

minharão e,ick,5varner te por meio 00 sistema eietroruco a propostacomo~ou  o percentu&de 

itêiio de julgam  ri ento ad*adc neste Edita, até a data e o hor*rb$tbeJecidos para ada 
sessão 

4.3.	 A licitante deverá consignar. na  forma ex pre.sa rio.síst*ma eletrônico, a valor de sua proposta, já ço.r4e ados e inclusos 
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despaasdeco'entes oa e*ecuçãc do objeto. 

4.2. 

4.4. No cadastrarnento da proposta inicial, o kit,andeclarará, em campo próprio do stenqáz;.. 
4.4.1, esta ciente e concorda com asc4ndIcantldas rio colIdi e seus anpG$bemcocdÈJ 

apresentada compreende a ntegrak6eda dos custos para atendimsto dos direlti 
assegurados na Co tltuiço F.e4lf*5lts trabalhistas, nas normas lnfr 
de trabalho e nos termos M a)ustamentdde conduta vigentes ria data de sua fltiéa e 
cumpre plenamente os requisiso de hab4 ção definidos no instrumento conOstóno; 

.1.:::: .. .:.:.... ••;:;:::...........................'-e
,..

... . .:iÃO  

NAG1KA1O(E 

 voe que 

Pr*f Iw%incípa1 de Santa.... Luzia * MA 1 CNPi 06.192.001/0OCi147 
1M2  S/N, CENmo, Santa Luzia MaranhSo, arud 
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RtEITURA (.riUNtCiAL D€ SANTA LUZIA 

SECRETAFW* MUNiCIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

44 2. no posu: empregados exf cutãf,00 trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lii 

e IV do art. ie e no inciso lii do art 52 da ConstituiçàoFederal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da P r~diância 

Sodal, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5 O hcKanO1pfl?adO em cooperativa de-verá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requI$ttOe$t*beiecdos rio artigo 16 da Lei n2  14.133, de2021. 

4.6 1) fornecedor eflauadrado como mroernpresa, emp'ue$ de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá decbrar, 

ainda, em campopróprci do s i stema eletrônicO, que cur *D5 requisitas esta be1eCidO ra?tlgo 3 datei Comp1eMAtar 

0 123 de 2006 estando apto a uu1ruir do tratamefltG1vorecKiO estabelecido em ieus arts 42 a 49 obsetwdo o 

disposto nos §§ 19  ao 39 do art. 49,  da Lei ri. 14.133, de 20?2. 

4.1. A falsidade da declaração de qué trata os itens anteriores sujeitará o licitante  às 

2021, e neste Edital. 

4,3. Os licitantes poderão retirar ou substituir á prdposta ou, na hipótes 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docume 

ate a abertura da sessão pública ,  

4.9. Serão disponibilizados para acesso publico os dournen3 

aprese ntaç de propostas, após a fase oe envio de Ianc 

4.10. A apresentaçjdes propostas 'rnp&a obrigator cumprimento 

com o que~ o Termo de Refrnc/Pro1eta. . mindo o pra 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os equtpaontos, 

quantidades e qualidades adequadlsà$rfeita execução 1, promovendo 

4.11. A entvege da proposta e dos doeu me hablitaço, 

s ria Lei 0 14.133, de 

ses de 

inseridos'' <'slsterna, 

itantes convocados para 

es nelas das, em conformidade 

mpromisso de executar o objeto 

s e utensílios necessários, em 

do requerido, sua substituição. 

Iii sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por interessados, - lições nele estabelecidas. 

S. DO PREENCHIMENTO DA P1PCSTA 

5.1. O icitante deveró envia: sua pr. 

no Terma de Reterncij/Projeto 8á&co. 

5.2. rodas as 

ema eletrônico, com todos os dados exigidos 

Sta vinculam o licitante, 

ope aciona s encargos previdenciàr:as trabafls tributár ios,  

iretamente na execução do objeto, 

inícíai,  quanto na etapa de lances,  serão de exclusiva respoflb*dedo licitante 

uarquer aJterao, sob alegação de erro om:ssØ QalquerOetropeteito 

o reco l himento de tributos em percentuaisvr'srets a cotaØo adequada será 

lh:rneritcs da empresa rios ú:timos dozemeses. 

de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentua is 

atcniedade do cumprimento das disposições nelas contidas, emconformidade 

ermo 4e Referiâniciai~umíndo o proponente a compromip 1$ exeçut,ar Q abjeto 
mas bem como de fomnerer os ma~ equipamentos 

des adequadas à perfeita execução c • •• • al prorno 
5 8 oi. validade da proposta é aquele estabelecido no preãmbulo deste 

ssão pública, 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das prcpostas, sem convocação para assmatu'a 

ficam as licitantes liberadas do compromissos assumidos, 

b. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBliCA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se á ern sessão públíca, por meio de sistema eietrónico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 
6.2 O.jranp a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as iicrtantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo pi'ôpn:o do s:tema eletrônico. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia ~  MÁ 1 CP'PJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB SAICKE4, ng S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, brasil 
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5.3. Nos valores p 

comerciais 

5.4. Os preços o 

não 

S.S. Seo 

aque 

Indepe 

estab 

ntas e utenssnecessdQ, em 

ando requer ta substituço. 

de l i citação, cOfls• da data de 

a Ata de Registro de Preços, 
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SECRETAIiA MUNitaAL DE GOVERNO E GESTÃO 

6.3 (abe a licitante acompanhar as operações no sistema :, nlo durante a sessão pública do presente procedimento de 

contataçAo, ficando responsável pelo õnu aecorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O Kc*Inti
11   devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sig$oou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação, 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as ptóØosta; de preços serão irretratáveis, não se admitIndo retificações ou 

alterações nos preços OU nas cond ições estabelecidas satao quanto aos lances ofertados, na fase piápra do certame. 

7. DA CLASSFIIO DAS PROPOSTAS 

1.1, O Agente de Contratação verificara as propostas apresentadas, desclassificando 

ntlfique o 

rio sistema, o 

Contratação en 

lances. 

participarão 

conformidade com os requisitos esUibelecidos neste Edital, contenham 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 

7,1.i. Também será desclassificada a oroposta preenchida e q 

7,1.2. A descias sificação será sempçt fundamentada e reg 

real por todos os part. 

7.1.3. A não desclassiticaçloda Proposta ruo 

efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspenda 

conformidade das propostas, irá perdurar pctulus 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pita, o A 

informando a data prevista para o inicio da O 

-3. Somente as licitantes com A~stás das 

uelas que não estejam em 

apresentem as 

rnpo 

que a avaliação da 

a chat, mensagens aos licitantes 

da fase de lances, 

lica da ndo cons 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. 

8.2. 

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.6. 

Iniciada a etapa rcrr.otflva, as 

do sistema pltrÓn,c., sendo imedia 

.\ licitante somente a oferecer Ia 

r.grstrado riC' sotO 

O inter~ rniiumo 

inter ..à. 

Durante otil da . 1kM 

ma em 

bar lances sucessivos, exclusivamente por meio 

alor consignados ria registro de cada lance. 

de desconto superior ao último porela ofertada e 

tuais entre os lances, que incidira tanto em relaSo aos lances 

a melhor oferta, está estabeledkno preãnibulo deste edital, 

r'utes serão informadas, em tempo real, do valir do menor lance registrado, 

oferta nte 

valor,  prevaiecendo aquele que for recebido e red4adaem primeiro 

com;derição para etelto de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade 

Chá pleItear quatqueralteração. 

xclusáo de seu último lance ofertado, rua hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 

JC Cortríliraçãe, .1 1  
ente .e Utiataçáo cod.a ecu'. justificadaMiente, lance cujo valor 

ivl.. 

8.9. 

SiSt 

8.10, Casool 

onexo com o Agente de Conttao, no decorrer da etapa competitiva do Processo de Contra 

nico poderá permane*r acessível aos licitantes para a racepção dos lances. 

não apresente lances, co,izrrro com o valor de sua proposta. 
8.11. No preâmbulo deste edital está definida o rnoøu de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8,11.1.1. No modo de disputa "abertos, a apresentação de lances pú111cos é de forma sucessiva, com 
prorogaçes. 

8.11.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (de) minutos e, após isso, será prorrogada 
automatican',en pein sistema quando touver lance oertado nos ultImos 2 (dois) minutos do 
período de duração d& sessão publica.  

Prefeitura Municipal de Santa Luzia — MA 1 CNPJ 06.191.00/0OO1-47 
NAG8 HAICKEL. n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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A prorrogação automatca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocwrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, indusive rio caso de lances intermediários, 

8,11.14. Não havendo novos lancesja forma estabeiecida nos itens anteilDr#$,a se sso bhca encerrar- 

se-á automaticamente. ........ 

8.11.15.	 Encerrada a fase competitiva sem que haja .3 prorrogação auto~ pelo sistema, poderá o 

Agente de Cornratpçao, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, adm itir o reinicio da 

sessão pública de.ries,em prol da consecução do melhor preço. 

Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8 11 2.1 No modo de disputa "aberto e fedado, é quando os 1 . .resentam lances piiblícos e 

sucessivos, com lance final e fechaC. 

8 11.2 2. Á etapa de lances ca sessão pública terá duração inicial de ' esse prazo, o 

sistema encaminrnaia aviso de fechamento imi dos lanc .. . . erucdo 

de tempo de até dez minutas. ateatoia ' erminado, f.-' , auto . amente 

encerrada a recepço de lances. 

8.11.2.3 Encerrado o prazo previsto rio item terna abrira o. • pera que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os .. co • s até dez por . . .*quela possam 

ofertar um lance final e fec ? até cinco mi o qual será até o encerramento 

deste prazo 

8.11.2.31. O licitante podera nter o seu últi da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não h 'do pelo menos t .s nas coridlçes definidas neste item, poderão os 

autor-.. - es lances, na . . de classificação, até o máximo de três, oferecer 

em até ci nutos, o qual  serás  até o encerramento 

tens anteriores, o sistema ordenará os lances 

It e  fechado classificado na forma estabelecida rios Itens 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

.,. .. 

 

classificação, possam ofertarumi$nce final e fechado em 

c1nco m C*quatseiá sigiloso até o encerramentolteprazo 

dos prazos et3beIecidos nos itens anteriores, o ~ordenara e divutgará as 

rdermn crescente de valores. 

Icipar da etaoa ~0 ..oniente os cntantes que apresentarem a proposta de menor 

pe ertuai de descQnto e os das propostas abi O% dez par cento) 

iores/inferiores àqueIa.em que os licitantes apresentarão lances públic.ose sucessv. s, até 

classificação 

::(4W Munklpal de Santa Luzia—MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIBHAICKEL n2 S/N, CENTRO, $nts Luzia Maranhao Brasil 

8.11.2. 

errarriento da sessão e eventuais prorrogações. 

Não rldverioo pe.k-i menos 3 (trk) propostas nas condições ne'ir1d35 no Item ànterior, poderã: 

os licitantes Que aesentaram at três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferece: 

novos ,,;res sucessivos,  

11.3.3. Á etapa de ane., da s2ssão pública teia duração de dez miiut e, is, será p~pigada 

automat icamente pi sistema quando houver lance ofertado rios últimos dois minutos do 

perodc de duração '.il sesac pública. 

8.11.3.4. A prorrogação autowática oa etapa de lances, de que trata o suotem airerir,  será de dois 

minutos e ocorrerá su~amente sempre que houver lances e neste penado de 
prorrogação, inc lusive 'ocaso de lances intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo n:rac; lances na forma estabelecida rios itens anteriores, a~ pública er:er.'• 

se•a a,tumat.ca: ;ne,-e. e C5'$tCi',., ordenará e d:vigaá os lances conforme a ordem final de 
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8.12. Só poderá haver empate entte propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fa*thada do 

modo de disputa aberto e íechaoo 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de ds rnpate. 
será aquele previsto no art. 

tiO da LeinQ 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.111.1. disputa final, hipóteseem que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à clàssificaÇo: 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prefetencialniente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

8.12.1.3, desenvolvimento Pelo licitante de aç8es de equidade en ' is e mulheres nornbiente de 

trabalho, cánforrn,e'rurnento, 

8.12.1.4. desenvolvimento lolldtante de programa de ntegnidad - dos órgãos de 

controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

prestados por 

8.12.2.1. empresas êstabelecidas no territ 

Administração Pública estadual 

ou entidade de Mu1po, no 

8,12.2.2. empresas brasiieira 

8.12.2.3, empresas que uivustam em pesq 

8.12.24. empresas que comprovem a prá 

dezembro 

alI' 

rit.rio do Est 

5 OU 

ov,.*ntidade da 

maIa por órgão 

no Pais, 

$ da Lei nQ 12.187 de 29 de 

2009. 

9. DOS CRETtRIOS PARA APLICAÇAQOe ENUÍCIOS Às ME/E 
91. O licitante que deixar de assina 

favorecido previsto na Lei Complem 

equiparadas. 

9.2. Será concedido tr 

cooperativas mencc 

fltrtmefltc 

m ctasstficada não tiver SidO apresentada por microempresa e empresa de 

npresa ou empresa ce pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 

ada, proceder-se.à da seguinte forma. 

emiDresi de pequeno porte mais bem classificaøa poderá,  no prato de 5 (dco) 

envia da mensagam automática pelo sisten* .apresentar urna úirna oferta, 
e infeilo a pra~do primeiro colocado situação em que atend neI 14as as exgas 

observado o valor eimadÕ para a contratação, será adju, flcado em seuf .. objeto deste 

mente, 

do vencedora a uri.croen)pesa ou a ernpesa de pequeno porte mais bem ciassificada, ria forma da 

subcondiçào anterior, o s.tPrne, de forma autornatica, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrent na s;tuação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 
' do mesmo direito. 

9.33. No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no interva'o etabelecdo nesta condição, o sistema fiãumsorteio ~co, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do:djempate, 
9.3.4. A convocada que não ap(e$tintai proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, docairá dç dtreitoprØ4stu nos art1gos44e45 da Lei Ccmp4emeMar09 123/2006, 
9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termosprevistos nesta item, O flto licttatorkj prossegue com 

as demais licitantes. 

Prefeitura Municipal de Sau*. LUZIa - MA f CNPJ: 06, 191001/0uO1-47 
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laração de PP" no terá direito a usufruir do tratamento 

e microempresa, empresa depequeno porte e 

e para o mic 

estabelecidos 

oempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

previstos da Lei Complementar n 123, de 2006, e rios termos 

r,. 9.3. A 

pe 

ce 

'dela. apr 

: POP 

9.3. oempre 
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9.7- 

9.4. 

9.S. 

9.6. 

No preâmbulo do presente instrumento coll.tiâlt W& us beneficios específicos que sero:1ptjdo$S.fl.OemPre 5  

e empresas de pequeno porte, e conforme cada u.neficio seguirão regras especificas, conforme est*bt4dd0 nos itens 

subsequentes. 

Quando aplicado o beneficio de iterisliotes destiriaoos à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totais até 

R$ 80.00000 (oitenta mil reais), procedese'ã da seguinte formai 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no aligo 48 1 da Lei Complementar n9 123 de 14 de dezembro de 2006 

todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

exclusivamente á participaçãobe rnicrtiempft$&$e empresas de pequeno.xrte

auando aplicado o benefic o de itensliotes cm reserva de cotas destinados a perudpação excluivame 

MEI/ME/EPP?, procede-sel da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto r io artigo 48, III, da Le Complementa 

todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80000,00 (01 

dezembro de 2006, 

divididos em 

atual 

para 

cotas para partiçpaçao exclusiva de microempresas e e 

estabelecido no preambulo nesten5trunento. 

9.62. Para a cota reservada para mlcroempf'esas e e 

apresentada sepaiadamente, para c4a item/::  

9.6.3. Não havendo vencedor para a Cota ~va 

ou diante de sua recusa, aos lictàt li 

9.5.4. Se a mesma licitante vencer a ecita r 

ofertado 

Quando aplicado o beneficio de prioridade de contrataço 

de 10% (dez por cento) do me l hor . . .., proceder 

9.7.1, Após a fase cie lances, se . r mais bem 

mbito 

9.7.2. 

ou empresa de 

empresa de pequ 

supe r ior ã~cista 

empresa 4* pequeno part 

Nopr 

emnã 

pequeno porte, 

e itens relaciona 

adjudicada 

tiquem 

comercial deverá ser 

Termo de Referência. 

dor da COEiflCfpal, 

primeiro colocado. 

se  dará pelo menor preço 

r 

nescentes, des ,  

e a cota Mnci 

ente, que seja igt*íouatê 10% (dez por cento) 

IORIDADE de contrataç.da microempresa ou 

lonaimente com a declaraçQde vencedor dottem 

*htá definido se o presente benefíciosérá aplicado ~e 

MEj€PPsediad - 1 o regionalmente, até  limite 

uinte forma: 

não tiver sido apresentada por microempresa 

na], e houver proposta de microempresa ou 

9.8. 

ON 

19 DANE 

A partici 

que não 

apli 

rie 

Anegociaa \  em 

ente ee trat 

G 

às microempresas e empresas de peq*eflbpc(te, por licitante 

t$çprvada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma k 

o de licitar e contratar com esta Prefeitura Munj1, sem prejuízo das multas 

e das demais cominaç&es legas. 

-' 

da poriio no sseina, pocterdo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

der encaminhar cont'ap wposta diretamente á licitante que tenha apresentado o lance mais 

lo de julgamento e o-valor estimado para a contratação, 

to do P' ne L!I.CaO permanecer arma do preço maximoou inferIor ao desconto definido para 

r.te de Cortração oJei' n arta egocid' condições mas vjosas, apó cj res s def inido do 

I0 . ...... A negociação poderá ser feta com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação hÍd$IrMMe 

estabelecida, quando o primeira colocado, mesmo apôs a negociação ,for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acira do preço ,máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatõrio. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em pcireiro lugar deverá encam i nhar d proposta de preço equada ao último 
lance no prazo mínimo de 2h (duas horas.), acompanhada se for a caso, dos documeotos ccnpiememares, quando 
necessários á confirmação daqueles exigidos nste Edital, contado da convocação efetuada pelo A(ente de Contr*ço. 

10.5.1. O prato estbeIecido pooera sa" prorrogado pelo Agert de Contratação por Icltação justiflcda do 
licitante, formulada antes do firri no prazo, e formalmente aceita, 
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10.5.2 A licitante que abandonar o ce1amt. Qei.afldo de enviar a documentação i ada nesta seção será 

decJ.ssifkada e sujeitar se-á as sanções previstas neste Editai. 

10.6 Após a negociação do preço. o Agente de Contratação Iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

RÜC. 

- 

11. DA FSEULGM$TO 
11.1. Encerrada a etapa de iegociaço, o Agente de Contratação verificará se Q licitante prov4$mi1t.•... :..

classtc. 

prirneiroka( atende às condições de participaço no certame conforme previsto no art. 14 da Lei rr9 14.133/2021, 

1egt51açã0 correlata e as Condíçes de Participaço.deste editaIespecta1mentemanto à existência de sanção que impeça 

a pavtklpação no certame ou a futura contratação,medante aonsuIta aos stinte5 cadastros 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa iUrfddO Tribunal de Contas d 

111.2. Cadastro Nacional de Empresas nldrwas e Suspensas — aIS, mant .. .ria-Geral 

e 

111.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, manti 

11.2. A consuita aos cadastros será reahzada em nome da empresa licita 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei o" S.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do Udtarte a exist 

Contratação.dil4genciará cara verMc*rse houve fraude 

lrnpedltWas Indiretas 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada 

dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestao 

será repütadõ In 

11.3.2. 

11,4. constatada a existência de sanção, o Rc 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de hab 

o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitanteprovisoriamente 

ME/EPPs, oente de Contratação v 

11.7. Verificadas as concftções de participação 

proposta classifica 

máximo estipulado 

11.7.1. 9 

o favorecido, o Agente de Contratação examinará a 

dequaço ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

seus anexos, 

cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

dos vincuIøs o. '•s, linhas de fornecimento similares, 

ente a uma ev& - 1 aesdassificação. 

por falta de condição de participação. 

didas as condições de participação, será iniciado 

e utilizado de algum tratamento favorecido às 

conformidade com este E~ 

orrncias Ir 

sas apontada 

iretaS,....óAgente:  de 

ório de Ocorrências 

roda 

do seto.requltante do serviço ou da area especializada no objeto. 

necessldedesuspen.são da sessão publica para a realização de diligências, com 

nto das p(opo$s, a sessão ptblica somente poderá ser reiniciada mediante 

com ant*edência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Age .
, tação . convocar o lktante para enviar documento digital cd plementar, por meio de 

funclonali. : ,-. :1 no si». , em pro ~do no Chat, sob pena de não aceltOda proposta. 

1.8.1. ......... ..
- 

 

mentos, d5.ÍVCi5 de solicitação pelo Agente de Contratação, de!icam-se os que contenjm 
racte 'as do material ortado, tais como marca, modelo, tipo, fabricantE e procedéncia, além de 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propost óflçaminhados por meio 
icci, eu, se for o caso, por outro meio e prazo tiridicados pelo Agente(:COitratação, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 53b pena de não aceitação m~sta 

Não se admitira proposta çwe a.uesente valores simbólicos, irrisórios ou de valOi'ero, incompatíveis com 

os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais eia renuncie a prceta ou á tota$dade de remuneração. 

11.8.1 Considerar.seá inexeqviv& a &csosta que ão possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 
documentação que ,~Ove queos custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 
do objeto deste proceelmento de 00trataçâo. 

11..4. Antes de desclassificar a piuposta de preços e/ou lance ofertado, será oportun&zado, em caráter de 
alligência, á empresa licitante oe melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 

Preço(s) ofertado(s) riá o(são) inexequivei(eis) 
Será desclassificada a proposta que. 11.9. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia — MÁ 1 CNPJ: 06191.00lJ3(X)1.47 
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comprove(m) que ais) preços ofertado(s) não é(são) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênc as 

insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é idkio de inexequibi 

indicado nopieâmbulo deste Edital oo valor orçado pela 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese oe que trata 

Contratação, que comprove: 

11,10.1.1, que o custo do licitante ultra., sa o valor da p 

11.10.1.2. inexistrem custos de oportu ' capazes de u 

11.11. Caso ocusto. . global estimado do øeto IICJtauO ten '.. omposto 

de Planilha de Custos e FormaçO.de  Preços elaborada ' 

será convocaao para apresentar ' . . por ele elabora 

sua proposta, sob pena de não acei . proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da • ilha, ,,-  m moto p 

ser ajustada pelo fornecedor, 

comprove que este é o bastante 

11.12.1. Ouste de que trata este 

a piam14'ta passivel de correção a indicação de recolhimento de 

s Nacional, quando não cabível ESSe regime. 

to Básico exija a apresentação de amostra, o licitante dslficado em primeiro lugar 

iplinado no Termo deReferência/Projeto Básico, sob pena de não aceltaço da 

tCn'ta, sera divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

u'ja presença será facultada a todos os nteressados, incluindo os demais licitantes. 

çÓen serão di vulgados por meio de mensagem no sistema. 

aver entregj da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem ju&ativa aceita pelo Agefl 

ou havendo entrega de amostra fora das especftcaçes prevísste Edital, a propoa 
e será recusada, 

nostrals apresentadoN pala prrrielrodassifcado não for (ern aceita( s), o 
anafísará a ucetabilidade da proposta ou lance ofertado pelo seguflo dassificado. egtilr-se-* oma 
verrícação da(s) amostrs). ri, assim, sucessivamente, até a vedfkaçáo de uma que atend3s 
especiflcaçóes constawices no Termo de Referência/Projeto Básico. 

s, desde que 

s propost ores .. rcentua 

considerada diligência do Agente de 

os unitários por meio 

nitstração, o ii . c :::ada  em primeiro lugar 

os respectivos valores adequados ao valor fnaI Àa 

assificaç*o Eprb . A planilha poderá 

azo in 

car co 

o siste 
., que no haja ~ração do preço e que se 

tivose 

11.12.2. 

pr 

Con 

11.13. Caso oTe 

ros ou falhas que não alterem a subsrncIa das . 

11.9.1. nâocorrlgu ou não justificai event.jas fainas apontadas pelo Agente de Coitrat*çáo; 

11.9 2. contiver vícios Insanáveis; 

11.9.3. no.obedecer às especificações técnicas contidas rio Termo de Referéncia/Projeto Basico, 

11.9.4. nó tiverem sua exequibiRdade demonstrada, quando exigido pela AdmrntstraçO; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços mani festamente inexequíveis .. . 

11.9.5.1. Considerar-se-a inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos ria contrataçâo são coerentes com os 

de mercado do objeto deste POÇedlmento de contratação 

11.9.5,2. Antes de desclassificar a proposta preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à empresa licitante de rn&hor ofert. •.' esente doçumento(s) que 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12 1. Os documentos previstos no Termà da Referencia/Projeto Sasko, necessários e suficientes para demon~ i 
capa~ do licitante de realizar o objeto da licrtaço, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts, 62 a 70 da Lei ri9  14.133, øe 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos uocumentos de habilitação e aquela definida no preâmbulo deste edital, 
pcdendo ou não anteceder as fases de apresentação oe propostas e lances nos termos do art. 17, §1, da Lei n 
14.133, de 2021 
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